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Projeto de Lei n9 de de de 1983. 
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Dispõe sobre a Pesquisa, Exploração, Remoção e 
- . I Demoliçao de Coisas ou Bens Afundados, Subm>ersos, ,_ 

Encalhados e Perdidos em Âguas sob Jurisdição ~ció 
nal, em Terrenos de Marinha e seus Acrescido& e em 
Terrenos Marginais, em Decorrência de Sinistro, Ali 
jamento ou Fortuna do Mar, e dá outras providêncü as:-

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - As coisas ou bens afundados, submersos, enca­
lhados e perdidos em águas sob jurisdição nacional, em terrenos de ma 
rinha e seus acrescidos e em terrenos marginais, em decorrência de si 
nistro, alijamento ou fortuna do mar, são submetidos às disposições 
desta Lei. 

Art. 29 - Compete ao Ministério da Marinha .a coordenação, 
o controle e a fiscalização das operações e atividades de pesquisa, 
exploração, remoção ' e demolição de coisas ou bens afundados, submer­
sos, encalhados e perdidos em águas sob jurisdição nacional, e em ter 
renos de marinha e seus acrescidos e em terrenos marginais, em decor 
rência de sinistro, alijamento ou fortuna do mar. 

Parágrafo único - O Ministro da Marinha poderá delegar 
a execução de tais serviços a outros órgãos federais, estaduais, muni 
cipais e, por concessão, a particulares, em áreas definidas de juris 
dição. 

Art. 39 - As coisas ou bens, referidos no Artigo 19, se 
rão considerados como perdidos quando o seu responsável: 

I - Declarar à Autoridade Naval que o considera perdi 
dOi e 

II - Não for conhecido, estiver ausente ou não manifes 
tar sua disposição de providenciar, de imediato, a flutuação ou recupe 
ração da coisa ou bem mediante operação de Assistência e Salvamento. -

Art. 49 - O responsável por coisas ou bens, ' referidos no 
Artigo 19, poderá solicitar à Autoridade Naval licença para pesquisá­
los, explorá-los, removê-los ou demoli-los, no todo ou em parte. 

Art. 59 - A Autoridade Naval, a seu exclusivo critério, 
poderá determinar ao responsável por coisas ou bens, referidos no Ar 
tigo 19, sua remoção ou demolição, no todo ou em parte, quando consti 
tuirem ou vierem a constituir perigo, obstáculo à navegação ou ameaça 
de danos a terceiros ou ao meio ambiente. 

Parágrafo único - A Autoridade Naval fixará prazos para 
inicio e término da remoção ou demolição, que poderão ser alterados, 
a seu critério. 

Art. 69 - O direito estabelecido no Artigo 49 prescreve 
râ em 5 (cinco) anos, a contar da data do sinistro, alijamento ou for 
tuna do mar. ( .( -
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Parágrafo único - O prazo previsto neste artigo ficará 
quando: 

I - O responsável iniciar a r remoção ou demolição; e 
II - A Autoridade Naval determinar a remoção ou demo ' 

lição; e 
III - A remoção ou demolição for interrompida mediante 

protesto judicial. 
l' .. rt. 79 - Decorrido o prazo de 5 (cinco) anos, a contar .. 

da data do sinistro, alijamento ou fortuna do mar, sem que o responsa 
vel pelas coisas ou bens, referidos no Art. 19, tenha solicitado li­
cença para sua remoção ou demolição, será considerado corno presunção 
legal de re únQJ....a à propriedade, passando as coisas ou os bens ao dQ .. 
minio da União. 

Art. 89 - O responsável pelas coisas ou bens, refer~dos 
no Art. 19, poderá ceder a terceiros seus direitos de disposição so­
bre os mesmos. 

§ 19 - O cedente e o cessionário são solidariamente res 
ponsáveis pelos riscos ou danos à segurança da navegação, a terceiros 
e ao meio ambiente, decorrentes da existência das coisas ou bens refe 
ridos no Art. 19 ou conseqüentes das operações de sua remoção ou de= 
molição. 

§ 29 - A cessão deverá ser comunicada à Autoridade Naval, 
sob pena de ser anulado o ato. 

Art. 99 - A determinação de remoção ou demQlição de que 
trata o Art. 59 será feita: 

I - Por intimação pessoal, quando o responsável tiver 
paradeiro conhecido no Pais; ou 

11 - Por edital, quando o responsável tiver paradeiro 
ignorado, incerto ou desconhecido, quando não estiver no País, quando 
se furtar à intimação pessoal ou quando for desconhecido. 

§ 19 , - A intimação de responsável estrangeiro deverá ser 
feita através de edital, enviando-se cópia à Embaixada ou ao Consulado 
de seu país de origem, ou, caso conhecido, daquele que residir. 

§ 29 - O edit al, com prazo de 15 dias, será publicado, 
Urna vez, no Diário Oficial da União, em jornal de grande circulação 
da capital da Unidade da Federação onde se encontrem as coisas ou bens, 
em jornal da cidade portuária mais próxima ou de maior importância do 
Estado e em jornal do Rio de Janeiro, caso as coisas ou os bens se en 
contrem afastados da costa ou nas proximidades de ilhas oceânicas. -

Art. 10 - A Autoridade Naval poderá assumir as operações 
de pesquisa, exploração, remoção ou demolição das coisas Ou bens, re 
feridos no Art. 19, por conta e risco de seu responsável, caso este 
não tenha providenciado ou conseguido realizar estas operações, den­
tro dos prazos legais estabelecidos. 

Art. 11 - A Autoridade Naval determinará que o responsá 
vel, antes de dar início à pesquisa, exploração, remoção ou demolição 
solicitadas ou determinadas, das coisas ou bens, referidos no Art. 19, 
adote providências imediatas e preliminares para prevenir, reduzir ou 
controlar os riscos ou danos à segurança da navegação, a terceiros e 
ao meio ambiente. 

§ 19 - A providência determinada deverá consistir: 
I - Na manutenção, se possível, a bordo, ou em 

próximo ã embarcação, de seu Comandante ou de um Oficial ou um 
lante; e 

local 
Tripu 

II - Demarcação ou sinalização das coisas ou dos bens • 

./ P' -
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.§ 29 - Na falta de atendimento imediato de tais provi ,)"" C D ,<, 

cias, ou quando for impraticável ou não houver tempo para intimar o 
responsável, a Autoridade Naval poderá adotar providências por conta 
e risco do responsável. 

. Art ~ I? - A Autoridade Naval .poderá empregar seus pró-,,-"_··· 
prios meios ou contratar terceiros para executar as operações de pes 
quisa, exploração, remoção ou demolição de coisas ou bens, referidos 
no Art. 19, no exercício do direito a que se referem o Art. 10 e o § 
29 do Art. 11. 

§ 19 - No contrato com terceiros poderá constar cláusula 
determinando o pagamento, no todo ou em parte, com as coisas ou bens 
recuperados ou removidos, ressalvado o direito do responsável de rea 
ver a posse, até 30 (trinta) dias após a recuperação, mediante paga~ '­
mento do valor da fatura, do seguro ou do mercado, o que for maior, 
da mesma coisa ou bem, além do pagamento do que faltar para reembolso 
integral das despesas havidas ou contratadas para a operação executa­
da. 

§ 29 - Na falta de disposição em contrário no contrato 
ou sendo a recuperação feita pela Autoridade Naval , as coisas ou bens, 
nacionais ou nacionalizadas, resgatados serão imediatamente vendidos 
em licitação ou hasta pública, dando-se preferência na arrematação 
àquele que efetuou a remoção ou recuperação, ressalvado o direito do 
responsável de reaver sua posse, na forma e no prazo estabelecidos 
no parágrafo anterior. . 

Art. 13 - O responsável pelas coisas ou bens, referidos 
no Art. 19, seu cessionário e o segurador, que tenham coberto espe­
cificadamente os riscos de pesquisa, exploração, remoção ou demoli­
ção das coisas ou bens, permenecerão solidariamente responsáveis: 

I - Pelos danos que venham provocar, direta ou indi 
retarnente, à segurança da navegação, a terceiros ou ao meio ambiente~ 
até que as coisas ou os bens sejam removidos ou demolidos, ou até que 
sejam incorporados ao domínio da União pelo decurso do prazo de 5 (cin 
co) anos a contar do sinistro~ e -

11 - Pelo que faltar para reembolsar ou indenizar a 
União, quando a Autoridade Naval .tiver atuado conforme disposto nos 
Art. 10 e § 29 do Art. 11. 

§ 19 - No caso de urna embarcação, o seu responsável res 
ponderá, solidariamente, com o responsável pela carga, pelos danos 
que a carga possa provocar à segurança da navegação, a terceiros e ao 
meio ambiente. 

§ 29 - No caso de haver saldo a favor do responsável pe 
las coisas ou bens, após a disposição das coisas e dos bens recupera 
dos e depois de atendida a disposição do item II deste artigo, o sal 
do será mantido pela Autoridade Naval, à disposição do interessado; 
até 5 (cinco) anos a contar da data do sinistro, depois do que será 
considerado corno receita da União. 

§ 39 - As responsabilidades de que tratam o item I e o 
§ 19 deste artigo permanecerão, mesmo nos casos em que os danos se­
jam decorrentes das operações realizadas pela Autoridade Naval, con 
forme autorizado pelo Art. 19 e § 29 do Art. 11. 

Art. 14 - No caso de urna embarcação que contiver carga 
e que em decorrência de sinistro ou fortuna do mar se encontrar em 
uma das situações previstas no Art. 19, será adotado o seguinte pr~ 
cedimento: 

I - Não havendo manifestação de interesse por parte 
do responsável pela carga, o responsável pela embarcação poderá soli 

3 
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citar autorização para remoção ou recuperação da carga oU ser int~~2u~ 
do pela Autoridade Naval a remover a carga, juntos ou separadamente 
~ embarcação; e , 

11 - O responsável pela carga poderá solicitar ã Auto 
ridade Naval autorização para sua remoção ou recupel;ação, , indep,ende~ 
te de pedido por parte do responsável pela embarcação. 

§ 19 - A Autoridade Naval poderá, a seu critério, exigir 
a remoção da carga intimando o seu responsável e o da embarcação, j~ 
tos ou separadamente. 

§ 29 - A Autoridade Naval poderá negar autorização ao res 
ponsável pela carga, para sua remoção ou recuperação, quando, a seu 
critério concluir haver sério risco de resultar em modificação de si 
tuação em relação ã embarcação, que venha a tornar mais difícil ou one' ,-- ' rosa a sua remoça0. 

§ 39 - A Autoridade Naval, ao assumir a operação de remo 
ção da embarcação, poderá aceitar, a seu critério, a colaboração ou 
participação do responsável interessado pela recuperação da carga. 

Art. 15 - Ao solicitar autorização para a pesquisa, ex­
ploração, remoção ou demolição das coisas ou bens, referidos no Art. 
19, o responsável deverá indicar: 

I - Os meios de que dispõe, ou pretende obter, para a 
realização das operações; 

11 - A data em que pretende dar início as operações e 
a data esperada de seu término; 

lI! - O processo a ser empregado; e ,-
) IV - Se a recuperação será total ou parcial. 

§ 19 - A Autoridade Naval poderá vetar o uso de meios ou 
processos que, a seu critério, representem ri,scos inaceitáveis para a 
segurança da navegação, para terceiros ou para o meio ambiente. 

§ 29 - A Autoridade Naval poderá condicionar a autoriza­
ção, ã remoção, pelo responsável, de todas as coisas ou bens, e não 
parte deles, bem como de seus acessórios e remanescentes ou, quando se 
tratar de embarcação, também de sua carga. 

§ 39 - A Autoridade Naval fiscalizará as ot , ~ rações e, na 
hipótese de que o responsável venha a abandoná-las sem completar a re 
moção do todo determinado, poderá substituí-lo nos termos do Art. 10: 

Art. 16 - A Autoridade Naval poderá conceder, a quem o re 
queira, autorização para a remoção ou exploração, no todo ou em parte, 
de coisas ou bens, referidos no Art. 19, que tenham passado ao domí­
nio da União. 

§ 19 - O pedido de autorização para exploração ou remo­
ção deverá ser antecedido por pedido de autorização para pesquisa de 
coisas ou bem. 

§ 29 - Havendo mais de um pedido de exploração ou remo­
ção, em relação ã mesma coisa ou bem, apresentados no prazo de intima 
ção ou do edital a que se refere o § 39 deste artigo, terão preferên 
cia, independente de prazos para início e fim das operações, mas des 

-.de que ofereçam as mesmas condições econômicas para a União: 
I - Em primeiro lugar, aquele que, devidamente autori 

zado a pesquisar, tenha localizado a coisa ou o bem; e 
11 - Em segundo lugar, o antigo responsável pela coi­

sa ou pelo bem. 
§ 39 - Para que possam manifestar sua preferência, se as 

sim o desejarem, deverão aqueles mencionados nos itens I e 11, do § 29 
deste artigo, ser intimados, pessoalmente ou por editais, obedecendo­
se, no que couber, as regras estabelecidas no Art. 99 e seus paragrá 
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fos. o custo das intimaçõ~s ou publicações de editais correrá por co~ 
tá dos interessados. 

§ 49 - As intimações ou ' editais darão o prazo de 15 (quin 
ze) dias para que aqueles menciona~os nos itens I e 11, do § 29 deste· 
artigo, manifestem seu desejo de preferência. Manifestada a preferên 
cia, a Autoridade Naval decidirá de acordo com o que dispõe o §29des 
te artigo. -

Art. 17 - A Autoridade Naval, quando for de seu interes 
se, poderá pesquisar, explorar, remover e -demolir quaisquer coisas ou 
bens, referidos no Art. 19, já incorporados ao domínio da União. 

Art. 18 - A Autoridade Naval, no exame de solicitação de 
autorização para pesquisa, exploração ou remoção de coisas ou bens, re ._ - - -feridos no Art. 19, levara em conta os interesses da preservaçao do lo 
cal, das coisas ou dos bens de valor artístico, de interesse históri= 
co ou arqueológico, a segurança à nevegação e o perigo de danos a ter 
ceiros e ao meio ambiente. 

Parágrafo único - A autorização de pesquisa não dá ao 
interessado o direito de alterar o local em que foi encontrado a coi 
sa ou o bem, suas condições, ou de remover qualquer parte. 

Art. 19 - A Autoridade Naval, ao conceder autorização pa 
ra pesquisa, fixará prazos para o seu início e término, que poderão 
ser alterados, a seu critério. 

§ 19 - A Autoridade Naval, a seu critério,. poderá auto­
rizar que mais de um interessado efetue pesquisas e ten~~ a localiza 
ção de coisas ou bens. 

§ 29 - O autorizado a realizar operações de pesquisa man 
terá a Autoridade Naval informada do desenvolvimento das operações, e; 
em especial, de seus resultados e achados. 

~rt. 20 - As coisas e os bens resgatados, de valor artís 
tico, de interesse histórico ou arqueológico, permanecerão no domínio 
da União, não sendo passíveis de apropriação, adjudicação, doação, 
alienação direta ou através de licitação ou hasta pública, e a eles 
não serão atribuídos valores para fins de fixação de pagamento a con . -. 
cess~onar~o. 

Art. 21 - O contrato ou ato de autorização de remoção ou 
exploração poderá prever como pagamento ao concessionário: 

I - Soma em dinheiro; 
11 - Soma em dinheiro, proporcional ao valor das coi­

sas e dos bens que vierem a ser recuperados, desprovidos de valor ar 
tIstico, de interesse histórico ou arqueológico; 

111 - Adjudicação de parte dos bens que vierem a ser re 
cuperados, desprovidos de valor artístico, de interesse histórico ou 
arqueológico; e 

IV - Pagamento a ser fixado diante do resultado de re 
moção ou exploração, conforme as regras estabelecidas para fixação de 
pagamento por Assistência e Salvamento, no que couber. 

§ 19 - Serão decididos por arbitragem os pagamentos pre 
vistos nos itens II e IV, deste artigo, que não estejam ajustados em 
contrato ou acordo. 

§ 29 - Salvo a parte das coisas e dos bens adjudicados 
ao concessionário, de conformidade com o item III deste artigo, todas 
as demais coisas ou bens desprovidos de valor artístico e de interes 
se histórico ou arqueológico, que venham a ser removidos, terão sua 
destinação dada pela Autoridade Naval, a seu critério, ou serão alie­
nados, pela mesma Autoridade, em licitação ou hasta pUblica, tendopre 
ferência, preço por preço, o concessionário, em primeiro lugar, e o 
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antigo responsável, em segundo lugar. 
§ 39- O valor das coisas e dos bens que vierem a ser 

movidos poderá ser fixado nó contrato ou ato de concessão, antes 
inIcio ou depois do término das operações de remoção. 

Art. 22 - A Autoridade Naval poderá cancelar a autoriza--- se: çao 
I - O autorizado não tiver dado início .às operações 

dentro do prazo estabelecido no ato · de autorização, ou, no curso das- - -- --­
operações, não apresentar condições para lhes dar continuidade; 

11 - Veri ficar, durante as -operas:ões,_ o surgimento de 
riscos inaceitáveis para a segurança da navegaçao, de danos a tercei 
ros, inclusive aos que estiverem trabalhando nas operações, e ao meiõ 
ambientei e - ~ 111 - Verificar, durante as operaçoes, que o processo ou 
os meios empregados estão causando ou podérão causar prejuízo às co~ 
sas ou aos bens de valor artístico, de interesse histórico ou arqueo 
lógico, ou danificar local que deva ser preservado pelos mesmos moti 
vos. 

Parágrafo único - Nenhum pagamento será devido ao autori 
zado, pelo cancelamento da autorização, salvo quando "já tenha havido 
coisas ou bens, desprovidos de valor artístico e de interesse históri 
co ou arqueológico, recuperados, situação em que tais coisas ou bens 
poderão ser adjudicados ou entregue o produto de sua venda, mesmo que 
em proporção inferior ao previsto no contrato ou ato de autorização, 
para pagamento e compensação do autorizado. ,_ 

.-

Art. 23 - Independente da forma de pagamento contratada, 
toda e qualquer coisa ou bem recuperado, mesmo os destituídos de va­
lor artIstico e de interesse histórico ou arqueológico deverão ser en . 
tregues, tão logo recuperados, à Autoridade -Naval. O autorizado, como 
depositário, será o responsável pela guarda e conservação dos bens re ... -cuperados, ate efetuar a sua entrega. 

Art. _ 24 - O autorizado para uma remoção, quando na auto­
rização constar que a coisa ou bem deve ser totalmente removido, per 
manecerá responsável pela operação até a sua completa remoção. A Auto 
ridade Naval poderá intimá-lo a completar a remoção, nos prazos esta 
belecidos na autorização, bem corno poderá substituí-lo, por sua conta 
e risco, para terminar a remoção, se necessário. ---- -- -

Art. 25 - O autorizado ou contratado estará sujeito às 
mesmas regras de responsabilidade que se aplicam, na forma do Art. 13, 
ao responsável, seu cessionário e o segurador autorizados ou compeli 
dos a efetuar remoção ou demolição de coisas ou de bens, referidos no 
Art. 19. 

Art. 26 - A Autoridade Naval poderá exigir, do interessa 
do e requerente de autorização para pesquisa, uma caução, em valor por 
ela arbitrado, como garantia das responsabilidades do autorizado. 

Art. 27 - Nos casos em que exista interesse pÚblico na re 
moção ou demolição de embarcações ou quaisquer outras coisas ou bens~ 
referidos no Art. 19, e já incorporados ao domínio da União, a Autori 
dade Naval poderá vendê-los, em licitação ou hasta pÚblica, a quem se 
obrigue a removê-los ou demolI-los no prazo determinado pela Autorida 
de Naval. -

Art. 28 - Aquele que achar quaisquer coisas ou bens, re 
feridos no Art. 19, em águas sob jurisdição nacional, em terrenos de 
marinha e seus acrescidos e em terrenos marginais, não estando presen 
te o seu responsável, fica obrigado a: -

I - Não alterar a situação das referidas coisas ou 
bens, salvo se for necessário para colocá-los ~ segurança; e 
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11 - Comunicar imediatamente o achado à Autoridade Na 
vaI, fazendo a entrega das coisas e dos bens que tiver colocado em se 
gurança e dos quais tiver a guarda ou posse. 

Parágrafo único - Não caberá a quem achar coisas ou bens, . 
desde que nos locais estabelecidos no Artigo .19, invocar em seu bene­
fIcio as regras do Código Civil que . tratam da invenção e do tesouro. 

Art. 29 - As coisas e os bens referidos no Artigo l~nas 
condições previstas no Artigo anterior, serão arrecadados e ficarão 
sob a custódia da Autoridade Naval, que poderá entregá-los, quando na 
cionais ou nacionalizadas, aos seus responsáveis. -

§ 19 - Não sendo as coisas e os bens reclamados por seus 
responsáveis, no prazo de 30 (trinta) dias da arrecadação, . a Autoridª- .-
de Naval poderá declará-los perdidos. . . ... . '" •. , . -

§ 29 - As coisas e os bens que ainda não tenham sido alie 
nados pela Autoridade Naval poderão ser reclamados e entregues aos - . . S'eus responsaveis, pagando o interessado as custas e despesas de guar 
da e conservaç ão • . -

§ 39 - As coisas e os bens de difícil guarda e conserva 
ção poderão ser alienados em licitação ou hasta pública pela Autorida 
de Naval. O produto da alienação será guardado pela Autoridade Naval 
pelo prazo de 6 (seis) meses, à disposição do responsável pela coisa 
ou bem. Decorrido . o prazo, o produto da alienação será convertido em 
receita da União. . . 

Art. 30 - As coisas e os bens de que trata .p Artigo 19, 
quando identificados pela Autoridade Naval como de procedência estran 
geira, serão por esta encaminhados à Secretaria da Receita Federal pa 
ra aplicação da legislação fiscal. -

Art. 31 - As autorizações concedidas, até a data da pro 
mulgação desta Lei, para a pesquisa, exploração ou remoção de coisas 
ou bens referidos no Artigo 19, não ficarão prejudicadas, ficando os 
interessados, no entanto, sujeitos às normas desta Lei. 

Art. 32 - As coisas ou bens afundados, submersos, enca­
lhados e perdidos em águas sob jurisdição nacional, em terrenos de ma 
rinha e seus acrescidos e em terrenos marginais, em decorrência de si 
nistro, alijamento ou fortuna do ·mar ocorrido há mais de 20 (vinte) 
anos da data de publicação desta Lei, e cujos responsáveis não venham 
requerer autorização para pesquisa para fins de remoção, demolição ou 
exploração, no prazo de um ano a contar da data da publicação desta 
Lei, serão considerados, automaticamente, incorporados ao domínio da 
União. 

Art. 33 - Das decisões proferidas, nos termos e em rela 
ção à matéria tratada nesta Lei, caberá pedido de reconsideração à prõ 
pria Autoridade Naval ou re~urso à instância imediatamente superior 
aquela que proferiu a decisao, sem efeito suspensivo. 
. Parágrafo único -Para fins da presente Lei, o Ministro 
da Marinha é considerado a instância final, na esfera da Administra­
ção Pública, para recursos às decisões da Autoridade Naval. 

Art. 34 - são consideradas Autoridades Navais, para fins 
da presente Lei, as do Ministério da Marinha, conforme as atribuições 
definidas nos respectivos regulamentos. 

Art. 35 - O Ministro da Marinha, sem prejuízo da aplica­
çãO imediata do estabelecido nesta LEü, baixará e manterá atualizadas 
instruções necessárias à execução desta Lei. 

Art • . 36 - As infrações aos dispositivos desta Lei sujei 
tam os infratores à sanções cabíveis do Código Penal, sem prejuízo da 
aplicação de outras previstas na legislação vigente. 
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Art. 37 - Ficam revogados os artigos 731 a 739 da " ~.:.:..& 
n9 556, de 25 de junho de 1850 - Código Comercial Brasileiro; o Art. 
5~ do Decreto-Lei n9 1 284, de 18 de maio de 1939: o Decreto-Lei n9 
235, de 02 de fevereiro de 1938; o Decreto-Lei n9 8 256, de 30 de no 
vembro de 1945, com as alterações introduzidas pela Lei n9 1 471, de" 
21 de novembro de 1951; a letra p) do artigo 39 da Lei n9 4 213, de 
14 de fevereiro de 1963; o Título XXI do Livro V, do Decreto-Lei n9 
1 608, de 18 de setembro de 1939( artigos 769 a 771) e o item XIV do 
artigo 1218 da Lei n9 5 869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Pro . - ~ . cesso Civil - e demais dispos~çoes em contrar~o. 

Art. 38 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua pub1! -caça0. 
BRAStLIA, DF., em de de 1983; 162~ ." 

da Independência e 959 da República. 
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LEI :\. 5;;6 - DE 25 OE lU;,;nO DE 1850 

CoJi,o> COlllmorci~1 .lo Irnperio .lo Iluzil . 

D. Pe,h',) 11. por (~ra'7a d, ~ J)~ IIS c Unanilllc '\ci'lalllaç;,o dos 
p(.t'o ... lmp"rador CIIII!' l i tul' i" nal . ! 'h·r,·II ;;nr 1'.' f l ,l'I lIfI do I:rnil; 
FaulIlo,; ~ah"r a t()d .. ~ os ~",S" S Sllhdil ,,~. IJlW a .\35cll luléa Geral 
()~crdou c ~Ú5 IJu.:rclllús a Lei seguinle: 

Codigo Commcl'cial do Impcl'io do Brazil 

PARTE I 

Do commercio em geral 

TITULO I 

DOs oo.n.norclnnto. 

CAPITULO I 

D.LS QU.\LIDADES :\ECE~~ARlAS PAn." SER COlIYERCI.\;';TE 

------- -- ---- --- - - -------- ---- - ---
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LEGISLACAO crrADA 
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DECRETO-LEI N. 235 - DE 2 DE FEVEnElRO DE 1 ;)38 

Remoção de embarcações naufraaadas ou encalhadas e · de ·:ascos 
abandonados 

O Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil, l1~ando 
da atribuição que lhe confere o art. 180 da Constituil:50 e aI ~n­
dando à necessidade de definir a competência dos :\lini5!('r j(':5 da ~I:l­
rinha e da Viação e Obras Públicas quanto à promoçáo Lie !"~mo<::io 
do embarcações naufragadas ou encalhadas e de casc0S "bando­
Dados; decreta: 

Arl. i.- A promoção das providências necessárias ;~ I'emoção de 
tmbarcacões naufragadas ou encalhadas e de cascos abandonaào" ob­
&crvada3 as normas disciplinadas pela legislação vig(;ntt:. co:npe~~: 

a) ao Ministério da Viação e Obras Públicas, rep,t:::;~l~tatlo pelo 
Departamento l'\acional de Portos e ~avegação, nos trccho .~ dos por­
tos organizados ou em suas yias de acesso nos quais cpCl'am os ná­
vios para atracação e desatracação das instalações pur tuál'ias exis­
tentes; 

b) ao Ministério da Marinr:::t, representa.do pelas C:lpi[ar:ias dos 
Portos, em lodos os demais c ... .:ioS não atribuídos ao \linistério àa 
Viação e Obras Públicas, 

Art. 2,- Os armadores ficam obrigados, pelas embarcações sob 
luas responsabilidades, ao custeio das despesas cOm :L r~nloç5.o .:1e 
que trata. o arligo anterior. 

Art. 3,- Revogam-se as disposiçóes em contrário. 

. Rio de Janeiro, 2 de reyereiro de 1938, 117- da Indepp.ndência 
e 50- da República. 



DECRETO-LEI :'i. 1.:!Si - DE 18 DE'MAIO OE 1939 

Cria a Comisstio de JIctalm'gia c clcí 01ltras wovjd~l!cias 

____ - - _ •• 4o ____ • ____________ • _______________ _ 

I 
Arl. 5.· A e~plorar:ão dos metais de ca~cos de navios .mbmersos, I 

encalhados ou ab:1nc!onadús sú será permitida coni audiêp.ciJ. da cO-I 
missão, respeilada a prcfel'cncia pura a indústria bélica. 

--------- - -------- - ----_ .. .. - - ------ - ------ - - - ... -
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DECRETO-LEI N. 1.608 - DE 18 DE8ETEMBRO DE i939 

-, 
Código de l'rcce.uo Civil 

-.. ---. -- -- .. .. -- - - - . --- - - - - - - -- -- .. - -- - .. -- -- -- - - .. - - ... -

TITULO XXI 

Dos salvados marítimos 

Art. 769. Quando a venda dos salvados ma : ': imos não se puder 

realizar sem autorização do juiz. o produto do . :ilão. salvo disposi­

tivo legal em c.ontrário, suá depositado, por conta daquele a quem I 

pertencer. I 

A venda não se cfetull.rá sem a assistência do . empregado fiscal, 

preposto às operações de salvamento. " 

Art. 770. A decisão de qualquer dúvida ou rt'clama.~ão sobre a 

(,nlrcg1 dos salvados, ou JO Sf'U produto. compele pnv:lli'il:.ceUte ao 

juiz de direito da comarca onde o naulrá;;io ocorrer. 
Parágrafo único. Se o navio nau fr(1~<lt1o pert.t~ucel' a n:i\ão es­

lrnngeira que com o Br~sii tenha c >'l ~'Í.ln,do tratado ou convC'nç:1 o 

sobre o assunto, e lenha na <,Offiarca 3;:l'nl c consular, ob.õervar-se-a o 

que houver sido tratado ou cOt~\"encjon:ldo. 

ArL. 771. O produto dqni<!o do leilão feito pe:a al.ltorid~d~ 3!­

fandegnria. reunido aos fr~ te :; recebido:; pelo gec;tor, e os S2.!Y:!.:;o=, 

remanescentes serão depos:I~Hio s .!ud icin.imenle. por c'lp..ta àaqüi'l e a 

quem pet·tenccrem. à di ~pO:;IÇ :1O el o j uiz. e a este serão rt~ r!H'~:das 

co.pias aut(~nlicas do auLl. co ,ini~tr-n. do in\"en~;il'jo dos :;uh·:-.CU5 

arrecad:ldos e das contas de tOàas as venda.; e!etuaJ~~. alfmile r('­

JUl.:ão das despesas, crédií.Os e Jirel105 pagos ou -àüdu:l.idosdo pro­

duto das vendas. 

--- - -- - - -- --- - - -- ... - - - - - - . - - - - - - - - - - - - - - . _ . .. 
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LEGISLAÇ~O CITADA 

D!:CRETO-LEI N,o 8,256 - DE 30 
DE UOV~mRO DE 1945 

Cria no Ministério da Marinha o De­
partamento Administratit:o de Re­
cn,per::qtio do Material (DA,RM) e da 
oul ras pror.:idcncias. 

O Presidente da Repúbllr.a , usando 
d o. :ot:'il:lt.:içf,o que Ihc conrere o nr­
!!ço 1:';0 c!:l. Constituição, decreta: 

P.J't, 1.° E' criado no !\!Inlsttrlo da 
I .. !arinl::l um O(!part:lnlento Ac!minls­
trat!\'() de nCCllpcro.çC!o do Materl!ll 
(D.!..~:·,t I, diretamcnte subordln:ldo ao 
~.~n: !;, t ro do. Mõ.ri:1ha, com a flnaIt­
d :!â;? cconõn:lc:l qe promovH o r.pro­
\'e : :~!l~ ~ l)!o dz !ouo o lIIat er lal n:1\'al, 
r:1~ !l'.I:allll'aUO Oll n :'\o, considerado 
m~er\'l\'d para a ril! ~\ liuade es pccitl­
(; :ld3, 

Ar! , 2,° Par:1. () o!ljd 1\' 0 cldlnlclo no 
::"~, 1.0 o D :'.l\. i'.I \; ;I'á arreca dar no 
' ,11 j;:: rq \h: Ill clw.t.ri :d t :lflo o m :\tcrl:\l 
' I~ : " \", i\'.-1 'I r :; 11;: \ iu:;, C II:·)ltl .~ I! (:~. l ;l l;e­
H l'~ : ! ~l ! ) : LJ .' , !,ej: l i·l t· 1l1 i:t il ou n ~·. n. tll'S­
It: <1\.:.: lc:n :la 1II :: t(' ri :\ prima ·uli!i·',:l\'cl. 

~ l.u 0$ n :1\' iüs , cor pn:; c l 's lallcll'cI­
ll:rl~:C $ Ltr :!o n :coll,l r :lO IJAHM , 111('­
d l ~, Ilf(' rl'It: .' ~ . ,:l , tod ~ o 1Il :llefl:l1 na:; 
cV!1diÇé.: :; rcfl' l' iC:1 s 11 ':: .;((: al'll :;o, 

~ :: ,u J:::': 'c m :; t c' r i:-tl (: c poi s <l c :1rt'C­
c 2. (! ~\'o 1:l'!U DAi: ~, l S~' I n pI'ri ri :ldo ,! 

~ ! ;:,.:! I i.'~r!(), ! ::' 1';1 nt) \ : ~ :q ,I 'L·:.(:;w 011 
_:.!: r c·.' ;',::\ t: !I\ ': lllu . 

\ 

ArL, 3,° O DARM. de acOrdo com 
ft SlI(:('St:'\O dOll peritos promovcrA O~ 
nll'los nccess~rlos p:.ra a reS1.:lurnç10 
oU rcadaptaç:\O.do nmterlnl, p:lrn poc;­
tCl'lor sl1!Jrimcnto mcdiante rc~u!sl,;iio 

§ '1.0 O m:ltcr l:J.1 r('stnur:l~o ou rC:l\­

captado cl c\'cr:\ Iler novamelltl' :\\':I!I:\­
do p:lra rins dc C:lI' !.~ :1 :lO rC$polIs:l\'~1. 

~ :!,u O matcr ial rccolhido ao D,'.': ~ '! 
(lllC J\:'w pos~m l cr mais :' pl iC,1C:'1O na 
~l:U'llll:a poderá ser por êlc a lie nado, 

Art, 4,° OS C.HCOS dos 113Vlos quo! 
tlvercm ba ixa do serviço da Arm ,1 ;, n 
c n:lo tCllhnrn aplicação na 1'.1:11'11) :\:1. 
scrfl o alir: n a:los pelo DARM, Incdi:mie 
conct!rre: /lei:'. pú uli ca, 

1\rt. :; .0 Os (;:I:;cu:; mctállcos dc n::\\'io:$ 
submc rsos ou ('nca lhaclos e deilnitl­
\'Il111cllte ab:lndcm:ulos Clcnr:IO sob o 
contr&lc <lo DAre i que po~lcrá auto­
rlzllr a sua explc rnç?o, por pe!son 
ronsld.:!rada Idõll('a , mediante con­
clIrrência e contrato lavrado com o 
M : . .Istér lo <la Marinha. 

§ 1.0 As concessõcs para ('SS:l ex pll)­
ração deverão compl'cen'tiel', cnr. ~c 
outras, a obricaçüo r.or p:ute do ccn­
ccsillonirio d e dcsobstruir o local. s.~ 
se trntnr d(' pÕI'lO, canal. via. de accs';.) 
ou de p:!ri :;'O ~ na vcgaç:IO. 

§ 2,° No (:on t rnto a ~er Hrmndo dc­
vl:rá SCIlI ['Ire cOl ls!n r n olJrlglltorieda­
de no concc!':; lrm tl 1'10 de rccolher ao 
DAr.M uma c:\lIção, nrlJltl'::i.da sObre 
o valor ·do casco ac!'cscido do valor tia 
carga útil. 

§ 3,° Essa caução s6 pode:6. scr le­
vRlltada c!cpols do certificado da Ca ­
pitania dos Fortos d~ que o contrar'" 
Co fi clrn':ntc obscJ'\'aào, e cnducam ~1l1 
favor do FUlldo :-:a\'al se, I$a'otado o 
pr:l ~o elo c () n~. l' (l to. n ~11) tiver o l\Ie~mn 
s idu clllnp:'itl o 011 t. :llha li !C!O vcrlfl-
1':.110 m :l. fI! cu Ilc'r:ll f, i!llcla' \lo\' pa rIr. 
(' 9 c ( ': 1('1 ': ,,;I OI\ :Ú' i (l , 

, .: v 1\ : I( 1.1 lII.J.i c: H: :-11) ::; !:I' :'1 c o 1\ r c r it!:l 
n Cjlll 'l rl III:dol'l':: 1':\lll:l':rlls Of .~ I ... t: I'r 11 ,\ 

11:'I' ; )O~I:l, ficalldl) (I i\'!illl:,lt" \' i " lI a !\~ : I­
fll'lIa com C)i )~':'U dc~ COll1 jll'a du 111 :1 -

tc ' rlal rccllpt' I':\do , 

lI. rt , (j.~ to. "I'I11Ot' ;",o ele ' cnsces n '-l') 
llIe tálicos 5,1 Il !\\('I'S OS Ul: cncnlll .'\d,,", 

rtcnril soi> a jlll'i.~ I! i<: :i.o e COIllI1l'I C:- nCI;1. 
ebs Capit:l n ias de P PI' tn:; ou ' ))ep:tr­
t:ullcnto d.! Port( ':: , J~io:; c (;:l1l:1Is , 
t'ollfl" : lilC li sua locali ;:aç;'LO , 

---_.-.---- .. 

< 

" 

Art, 1.° A \'C'r.c :J :1 j)eTO:J. !':\ . 

.. ou jurld:cn clt:' r.::'. ~ ~r hl h 5· ' ~ \' ,\ · o::l. 1; ': :-' 
,pnccntc :la ~.1j ;l::. t C : · :o C: :'. ~,: ', :- .: ::: a ":l 

oc!ern se prf)c:.'~;·: 1 r pe lo 0 :\ : : ' ,: . , . 
.. \rt . 8.° ,\ r r!~ ::::! ~:-:- ';. :~ l~ , lj:\ ,->~ !') 

0 :\ 0" t' .... "'" "'! .. ,..#\ ....l . .. ... . . 1. . . ..... .. .. . _ •• \. : . ~ ! . ! r ... :. · :: "~_ :. '; 
( l O r.l '. · · .... ··; .... 1 el . ..... .. ,(,) n ,. ' . 1 • • ..... .. ... . . ........ . . ' / ., .. _=' ~ ~ r re -
C('I!ll\~O ' 10 I·" , .. " u , . ~ .. . , ' ~ ~ . • • .... .. • •• I •••• 

:\rt. !J .u F J :, ~ ~x: : ::~ ~ ;\ C : :~::~ .~1 ~ 
de "C'~II' I " "" ~ Cj ' , .,- l ...... ~ hl . l o t a~ ~~ ll...r:\".. n Dc'" 

C r ( · · o 1 ~ 1' n O 1 " · ' . , .. , . ,,- . . . '_ " : . c ~· .. ,) l . '~ r.~ :. : ~ co 
1!?3) n ~ ,s i~l H,;' . _ . , . . , ' " .. ... , c . .. 

... 0' 0 ' . lo ... . . . ... _ '- . . . . ... _.1,.1 , ~ .. " 
tran~ . !~· (,e :; :;~; h " c I' H:' o' , c: ' . • •... • :1 f~ "" -

e i;,: c ~,:~: ! · v!:'J. ~Jr.~ c ' r.~" ;',';. ~":~ :,: ~ :' .~~ ~ (:~: 
tr ~l n t~.1 :'.0 .' .!:!: :. : :' ;':U ,. I . .. ... .. . ., 

\... . • • 0. 0 . .. . ..... . 

Art, 10 . O :" l ;:I:Y !:,J (':'\ :': '.: ::::: .! c(' ­
\'ri:' f' !:l!.;t)l':t r u í: ':.. ; ... :i: ': :. :-~ . " :- .1 n 
C~:l'CU','.-~ o o ~,~ t c' D t ': :-lt O<l'i, ~ ::: :::.:' t :1. 
clo -o () i : c rt ;JIl~':: l C nti- :J. :lr- rv' . .lç ,: o " u 
PI'.:~(J '''· · c a 'l J " (" IU"';C ~ •• .... • .. .. " . I ... •• . , . 

Ar t. 11 . O rr( ~ l' : l t ~ D .:,: !'"c: :) · ~ :! i pn· 
tr:1ri ell; \ ' i ~ (, ~ I: .! ( ,', . 1 . " . ' ' 'j '' , • • • _ ." ~ ..... .'. t . .. . . -

C:lC;i\O . r e \' c : :~ ' c"s :! .< , " - - _ ... " - "rn _ .• ~. · .. ~c " __ ,>,, 

con :r.'. :·lo , 
R io ele Jan~ ! ~o, 3') (!'? ::)','c:,,:::·o C"j' 

1!l15, l:: 1.0 ti:>. l :lú: j ; ~::t.: .:: :1 ;:i:l e ;j7 ,~ .J~ 
ncmH):ic:J. , 

• 
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LEI N.o l.~,;"l - DE 21 Di: IlOn::! :mo 

DE 1951 

r=t inQut! o D r partcmCllto AdlT::nis­
ti"ctü'o de i ; ,:cll Pcracõo do Mu:er:al 
e eta o;ltras prol;id~7:c fas. 

O Presidente da P.epública : 

Faço ~n.!:ler que o ConGresso Nacio- I 
na! dc;::n:ta e eU :;ancioilo a se;;uin ~.e I 

Lei: 
Art. 1.0 E' ~xt i nto o Deprtl'ta:ul'!1 to 

Adminil'tra.t i\·o de Recuper~,çáo do ' 
M:lterial. 

Art. 2.° As atribuições do re/t!­
r ido D~i1:>. rta:ne l1 f o .são tra nsferidas 
pua o Arse:l['.l de ~Iarinha do R!o 
de J encil'CI. 

Art. 3.° !:sta ~el entraní em \'i ~nr 

na do.ta ela :;ua puiJlicacao. rCl'ogadas . 
Bt dispO!ilÇÕ::-S c:n ccnt, urio . 

Rio de Jo.:\eiro. 21 de :lo\'crr:!::ro 
de ;951: l ::v.'· da Indepcnd'}!1ci:. e 
63.0 da Rcpú~lica. 

• 
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LEI N° 4.213 DE 1-1 DI" 
FEVEREIRO DE 1963 

ReOTqcni.a o DcpaTtame."!tc Nacional 
de POTt-OS. Rios e Caw: i.; dando-lhe 
a denOllll1lação de D ('I ' r. ~ la·llClltO · 
Jlicc;o ;;oi de PorlOs c Vi.l .Ç Navegá­
l'l?is, dii;cljJlinc. a aplicação do FUII­
do Partuario NaclOna.l e dei outras 
prow1ê ncias. 

I Art. lÇ - Ar. D.N.? V.N. 
te espt:~ i nlmente; _ 

.. --_.---

- . - ~ 

co:npe-\ 

P) I,~omo .. er a retin:1a de cn_~l'cs 
014 outros objetós subm~,-.sos r:; 11 e Jtn·· 
truam ou imt)eçam a C'avegação . os 
portos e yia.s n:l vega \·elS. e cecidii' 
sóbre '1 disp03;çào dos :,'Il', adcs; 

. . - - -
_ w. 

• 

• 
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CODIGO DE 
PROCESSO CIVIL 

(Lei n.O 5.869, de 11-1-1973 com a~ retificações -da 
Lei n.o 5.925, de 1-10-1973) 

- --- -- - -- ... -- - -- - - - - - - - - . - _ ... -- -. - - - - .. - --.-

Art. 1.218. Continuam ~m vi~or até serem incorporados 
lUIS leis ~sr .... .-iais o~ pn'l.·edimcnllls r~~lIlados pelo Decreto-lei 
n9 1.60:1. _Ie III de ~.:tcl\lb,o de I Q)9. coru:ertlcntcs: 

I - Ih' I"'eamcnlu e venda de imóveis n prestaçõcs 
(urb. H~ n )-'1); 

• "IJ~ .. ". /V J", L~; ".. 6.014, J, 17-J1-J97J. 

11 - ao desp~jo (arts. 350 a 353); 

UI - à renovação de contrato àe locação de imóveis des­
tinados a fins comerci:lis (arts_ 354 a 365); 

• YúI. OIIS. 12 • lJ d4 LAI nP 6.014, de 27-12-1973. 

IV - ao Registro Torrens (:lrts. 457 a 464); 

• YúI • • rts. 276 • Ift,,;n", d4 L,/ ", 6.DlS, dI Jl-/2-1971. 

V - às averbações ou retificações do registro civil (arts. 
59S a 599); 

•• Vld, ."" . 9S .. /14 d4 Ld nP 6.0/S, d. 31-12-197J. 

VI - ao b.:m de família (:Irts. M7 a 651); 

• Vld, .. ,IS. 161 I: uI"j"'rt da Ld tri' 6.0/S, de Jl·/2-197J • 
• 

Vir n dissolução c lil{uitJaçiio das sociedades (arts. 6SS 
• 674); 

VI11 à h:lbilitaçiio para ca~amcnto (arts. 742 a 745); 

• VIJ •• 'IS. 68 c ull.cinl,.' da Ld ", 6.0lS, de J/·/2-J97J. 

IX - ao dinheiro a riS\.:o (arts. 754 e 755); 
X - à vistoria de (azenuas avariadas (art. 756); 

XI - à apreensão de cmbarc;lções (arts. 757 a 761); 
XII - à avaria :t cargo do se~urador (arts. 762 a 764); 

XIII - às avarias (art~. 765 a 768); 
XIV - aos ~alvatlos marílirno~ (arts. 769 a 771); 
XV - à, Iirrib3uas (orçadOls (arts. 772 a 775). 

- --- - - - -. -- - -- - - - - - - . - - - ------

• • 
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MENSAGEM NQ 414 

EXCELENTTsSIMOS SENHORES MEMBROS DO CONGRESSO NACIONAL 

.-

Nos termos do artigo 51 da Constituição, tenho a honra de sub 

meter i elevada deliberação de Vossas Excelinci~s, acompanhado da 

Exposição do Senhor Ministro de Estado da Marinha, o anexo projeto 

"de Lei que disp5e sobre a Pesquisa, Exploração, Remoção e Demolição 

de Coisas ou Bens Afundados, Submersos, Encalhados e Perdidos em 

~guas sob Jurisdição Nacional, em Terrenos de Marinha e seus Acres 

cidos e em Terrenos Marginais, em Decorrência de Sinistro, Alija­

mento ou Fortuna do Mar, e dã outras providências. 

Brasflia. em 16 de novembro de 1983. 

~~_">-~ ,l __ · _____ k
o 
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SP -!r{B. 017 

71S3U -

.' .. 
BRAStLIA, DF. 

Em 30 de agosto de 1983. 

EXCELENTtSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA REPOBLICA 

." 

O Direito Maritimo Brasileiro ressente-se há muito de le 
gislação atualizada reguladora das atividades de pesquisa, exploração, 
remoção e demolição de coisas ou bens afundados, submersos, encalha-
dos e perdidos em águas sob jurisdição nacional, em terrenos de ma 
rinha e seus acrescidos e em terrenos marginais, em decorrência de si 
nistro ou fortuna do mar. 

Nossa legislação fundamenta-se no Código Comercial de 
1850, na Nova Consolidação das Leis das Alfândegas e Mesas de Renda 
de 1894 e em Decretos-Lei de 1938, 1939 e 1945, dispositivos esses que 
pelas próprias datas de edição ja evidenciam obsolescência. Por outro 
lado, ' no campo do Direito Internacional, o Brasil se fez signatáriO da 

, . 
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, 
" 

(Exposição de Motivos n9 0095 /83 do Ministro da Marinha •••••••• 
I, J 

---------------------------------------------------------------
Convenção de Bruxelas de 1910, cuja promulgação foi formalizada pelo. 

Decreto n9 10.773, de 10 de fevereiro de 1914, embora durante todo es 

se período não tenha havido a devida adequação da lei interna. 

A Marinha, na tentativa de contribuir para preencher la 

mentãvel lacuna da nossa legislação, realizou estudos com a particip~ " 

-çao de entidades ligadas ao setor, dentre as quais citamos a Asso 

ciação Brasileira de Direito Marítimo (ABDM), Superintendência de Se 

guros Privados (SUSEP), Associação dos Armadores Brasileiros de Longo 

Curso, Sindicato Nacional das Empresas de Navegação Marítima (SYNDARMA), 

Superintendência Nacional da Marinha Mercante (SUNAMAM), Empresa Bra 

sileira de Petróleo (PETROBRÂS) e Empresa de Portos do Brasil (PORIDBRAs), 
" 

que indicaram a conveniência de elaborar um diploma legal sobre o assunto. 

Tal documento, o Anteprojeto de Lei que a esta acompanha, 

foi ainda apreciado pelos Ministérios da Justiça e da Fazenda, cujas 

sugestões e recomendações foram incorporadas ao texto inicial. 

Assim sendo, tenho a honra de submeter à elevada aprecia 

ção de Vossa Excelência o Anteprojeto de Lei que dispõe sobre a Pes 

quisa, Exploração, Remoção e Demolição de Coisas ou Bens Afundados, 

Submersos, Encalhados e Perdidos em águas sob jurisdição Nacional, em 

Terrenos de Marinha e seus Acrescidos e em Terrenos Marginais, em de 

corrência de Sinistro, Alijamento ou Fortuna do Mar. 

Aproveito a oportunidade para renovar a V. Exa. meus pro 

testos de distinta consideração. 

/ J - ~ ov- ~JJ • I 

~"IMIANO EDUARDO DA SILVA FONSECA 
Ministro da Marinha 
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Aviso n9 445-SUPAR/83. 

Em 16 de novembro de 1 983. 

Exce1entissimo Senhor Primeiro Secretário: 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria 

a . Mensagem do Excelentissimo Senhor Presidente da República, 

acompanhada de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Es 

tado da Marinha, relativa a projeto de lei que "d~.spõe sobre 

a Pesquisa, Exploração, Remoção e Demoliçãode Coisas ou Bens 

Afundados, Submersos, Encalhados e Perdidos em Aguas sob Ju 

risdição Nacional, em Terrenos de Marinha e seus Acrescidos 

e em Terrenos Marginais, em Decorrência de Sinistro,Alijamen 

to ou Fortuna do Mar, e dá outras providências". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de elevada estima e consideração. 

I _ 

.!:iraf ~ d~ 
JOÃO LEITÃO DE ABREU 

Ministro Chefe do Gabinete Civil 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado FERNANDO LYRA 
DD. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASILIA-DF. 

o , . 
.;) ., 

'C'J,t; , 

.. .' 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PROJETO DE LEI N9 2 680, DE 1 983 

Dispõe sobre a Pesquisa, Exploração, 

Remoção e Demolição das Coisas ou Bens Afunda-

dos, Submersos, Encalhados e Perdidos em Águas 

sob Jurisdição Nacional, em Terrenos de Marinha 

e seus Acrescidos e em Terrenos Marginais, em j 

Decorrência de Sinistro, Alijamento ou Fortuna 

do Mar, e dá outras providências. 

Autor: PODER EXECUTIVO 

Relator: Dep. 

R E L A T Ó R I O 

Através da Mensagem n9 414/83, o Presidente da 

República remeteu ao Congresso este projeto de lei que disci-

plina a pesquisa, exploração, remoção e demolição das coisas 

-ou bens afundados, submersos, encalhados e perdidos em aguas 

sob jurisdição nacional, em terrenos de marinha e seus acresci 

dos e em terrenos marginais, em decorrência de sinistro, alija 

mento ou fortuna do mar. 

O projeto contém 38 artigos disciplinando, minu-

GER 20.01 .0050.5 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

2. 

dentemente, as diferentes hipóteses. 

A Mensagem veio acompanhada de Exposição de Moti 

vos do Ministro da Marinha. 

~ o relatório. 

VOTO DO RELATOR 

Quanto às preliminares de admissibilidade, nada 

a opor quanto à tramitação legislativa deste projeto, eis que 

se trata de matéria da competência legislativa da União ( art. 

89, item XVII, alínea "b" da Lei Maior ), a ser objeto de 

lei ordinária ( art. 46, item IIIdo Estatuto Político), sen 

do legítima a iniciativa ( art. 56 do Código Fundamental ). 

A técnica legislativa utilizada não merece repa 

ros. 

Relativamente ao mérito, permito-me endossar si~ 

nificativo trecho da Exposição de Motivos, por si só esclarece 

dor: 

GER 20.01.0050.5 

" Nossa legislação fundamenta-se no Có-

digo Comercial de 1850, na Nova Consolidação das 

Leis das Alfândegas e Mesas de Renda, de 1894 , 

e em Decretos-Lei . de 1938,1939 e 1945, dispo­

sitivos esses que pelas próprias datas de edição 

-
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

3. 

já evidenciam obsolescência. Por outro lado, no 

campo do Direito Internacional, o Brasil se fez 

signatário da Convenção de Bruxelas de 19l0,cuja 

promulgação foi formalizada pelo Decreto n9 •.•. 

10.773, de 10 de fevereiro de 1914, embora duran 

te todo esse período não tenha havido a devida a 

dequação da lei interna. 

A Marinha, na tentativa de contribuir 

para preencher lamentável lacuna da nossa legis-

lação, realizou estudos com a participação de en 

tidades ligadas ao setor, dentre as quais citamos 

a Associação Brasileira de Direito Marítimo (ABDM) , 

Superintendência de Seguros Privados ( SUSEP ), 

Associação Brasileira dos Armadores de Longo Cur 

so, Sindicato Nacional das Empresas de Navegação 

Marítima ( SYNDARMA), Empresa Brasileira de Petró 
: -
!J 

leo ( PETROBRÂS ) e Empr~sa Brasileira de Portos 
'\ 

,( PORTOBRAs ), que indicaram a conveniência de e 
\~ , 

laborar um diploma legal sobre o assunto. 1I 

, ... -.... 

FACE AO EXPOSTO, voto pela constitucionalidade, ju 

ridicidade, b0a técniGa legislativa e, no mérito, pela aprovação 

deste Projeto de Lei n9 2 680{83. 

- '1. " Á~ Sala da Comíssao, em v U 

GER 20.01 .0050.5 



c A M A RJ' O O S O E P U T A O O S 
COMISSAO DE CONSTITUrçAo E JUSTIÇA 

PROJETODELEIN9 2.680, DE 1983 

(Mensagem n9 414/83) 

PARECER DA COMISsAo 

A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião plená 

ria realizada hoje, opinou unanimemente pela constitucionalidade, 

juiidicidade, ticnica legislativa e, no mirito, pela aprovação do 

Projeto de Lei n9 2.680/83, nos termos do parecer do relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Bonifácio de Andrada - Presidente, Brabo de Carvalho - Vi 

ce-Presidente l Hamilton Xavier, Raimundo Leite, Jorge Carone, Cel 

so Barros, Osvaldo Melo, Ronaldo Canedo, Djalma Bessa, Nilson Gib 

son, Otávio Cesário, Guido Moesch, Valmor Giavarina, Rondon Pache 

co, Francisco Benjamim, Josi Genoino, Ademir Andrade, João Gilber 

to, José Burnett, Mário Assad, Celso Peçanha, Francisco Amaral, 

Antônio Dias, Gorgônio Neto, Pimenta da Veiga e Armando Pinheiro. 

Salada Comissão, em 30 de novembro de 1983 

_, ~( ~4d-
Deputado BONIFÁCIO DE ANDRADA 

Presidente 

/hd 

GER 20.01.0050.5 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI Nº 2 . 680-A, de 1983 

(DO PODER EXECUTIVO) 
MENSAGEM Nº 414/83 

Dispõe sobre a Pesquisa, Exploração, Remoção e D~ 
----1~rro~lição de Coisas ou Bens Afundados, Submersos,En 

calhados e Perdidos em Águas sob Jurisdição Naci~ 
nal , em Terrenos ( de Marinha e seus Acrescidos e 
em Terrenos Marginais, em Decorrência de Sinistro, 
Alijamento ou Fortuna do Mar, e dá outras provi­
dências; tendo parecer) :::; da Comissão de Consti tui­
ção e Justiça, pela constitucionalidade, juridici 
dade, técnica legislativa e, no mérito, pela apr~ 

~ . 
vaçao. 

(PROJETO DE LEI Nº 2 . 680 , de 1983 , a que se refe­

re o parecer) . 

GER 1.10 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N.o 2.680, de 1983 

(!Do Poder ]!xjecutivo)1 

!M!Em'SAOIEM 1N.0 414/813 

i 

• 

íDispõe sobre a lPesquisa, Exploração, 
Encalhados e Perdidos em Aguas sob 
Jurisdição iNacional, em Terrenos de 
Marinha e seus Acrescidos e em l'erre­
nos (Marginais, em jDeoorrência de ISi­
nistro, Alijamento ou Fortuna do Mar, 

_ e dá outras providências. 

(A Comissão de CQnstituiçã.o e Jus­
tiç.a.)1 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 AI; coisas ou bens rufundados, 

su'bmersos, encalhados e perdidos em águas 
sob jurlsdiçã.o nacional, em terrenos de ma­
rinha e seus acrescidos e em. terrenos mar­
ginais, em decorrência de sinistro, alij.a-

TI - não f"Or conhecido, estiver ausente 
ou não manifestar sua dispOSição de pro­
videnciar, de imediato, a flutuação ou re­
cuperação da ,coisa ou bem mediante ope­
ração de Assistência e Salvamento. 

Art. 4.° O resporusável por coisas ou bens, 
referidos no art. 1.0, poderá solicitar à Au­
toridade Naval licença para pesquisá-los, 
explorá-los, removê-los ou dem,oli-Ios, no 
todo ou em parte. 

."n::ento ou fortuna do mar, são submetidos 

.... disposições desta Lei. 

Art. 5.° A .i\utoridaide NaNaI, a seu ex­
clusilvo critério, poderá de,terminar ao res­
ponsáJvel por coisas ou bens, referidos no 
art. 1.0, sua remoção ou demolição, no todo 
ou em parte, quando constituírem ou vie­
rem a constituir .perigo, obstáculo à nave­
gação ou ameaça de danos a terceiros ou 
ao meio ambiente. 

Art. 2.° Compete ao MinistériO' da Ma­
nnha a coordenaçã.o, o controle e a fisca­
lização das operações e atividades de poo­
quisa, eJGploraçã.o, remoçã.o e demoliçã.o de 
coisas ou bens afundados, submersos, en­
calhados e perdidOS em águas sob jurisdi­
çã.o nacional, e em terrenos de marinha e 
seus acrescidos e em terrenos manginais, 
em decorrência de sinistro, alijamento ou 
fortuna do mar. 

Parágrafo único . O Ministro da Mari­
nha poderá delegar a execução de tais ser­
viços a outros órgãos federais, es~aduais, 
municipais e, por concessão, a ,particula­
res, em. áreas definidas de jurisidição. 

Art. 3.° As coisas ou ,bens, referidos no 
. art. 1.0, serão considerados como perdidOS 
quando o seu re.sponsável: 

I - declarar à Autoridade lNaval que o 
considera pel'dido; e 

ParáJgraJfo único . A Autoridade Na,yal 
fixará prazos para inicio e término da re­
moção ou demolição, que poderão ser alte­
rados, a seu critério. 

Art. 6.° O direito estaibelecido no art. 4 .. ° 
prescreverá em 5 (cinco) anos, a contar da 
da:ta do sinistro, aJijamento ou fortuna do 
mar. 

lParágraJo único. O ,prazo previsto nes­
te artigo ficará suspenso quando: 

I - o responsável iniciar a remoção ou 
demolição; e 

]I - a Autoridade Naval determinar a 
remoção ou demolição; e 

LEI - .a remoção ou demolição for inter­
romrpida mediante prote.sto judicial. . 

Airt. 7.° Decorrido o prazo de 5 (cinco) 
anos, a contar da data do sinistro, alija-
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mento ou fO'rtuna do mar, sem que o res­
ponsável pelas coisas ou bens, referidos no 
art. 1.0, tenha solicitado licença para sua 
remoção ou demolição, sem considerado co­
mo presunção legal de renúncia à proprie­
dade, .passando as coisas ou os bens ao do-
mínio da União. . 

Art. 8.° O responsável pelas coisas ou 
bens, referidos no art. 1.0, lPoderá ceder a 
terceiros seus direitos de diSiPosição sobre 
os mesmos. 

§ 1.0 O cedente e o cessionário são so­
lidariamente responsáJveis ,~os riscos ou 
danos à segurança da navegação, a tercei­
ros ·e ao meiO' ambiente, decorrentes da 
existên* das coisas ou :bens referido.s no 
art. 1.0 ou conseqüentes das operações de 
sua ra oção ou demolição. 

§ 2.0 A cessão deverá: ser comunicada à 
Autoridade Narval, sob pena de ser anu]'ado 
o ato. 

Ar.t. 9.° Ai determinação de remoção, ou 
demolição de que trata o art. 5.° será feita: 

1 - por intimação pe.sroai, quando o res­
ponsável tiver paradeiro conhecido no Pais; 
ou 

II - por edital, qurundo o r~nsá.ve[ ti­
ver paradeiro }gnorado, inc,erto ou desco­
nhecido, quando não estiwer no !Pais, qua;TI­
do se furtar à intimação. pessoal ou quan­
do for de-sconhecido. 

§ 1.0 A intimação de responsáve: estran­
geiros deverá ser feita atra.vés de edital, 
enviando-se cópia à Emibaixada ou ao Con­
sulado de seu pais de origem, ou, caso co­
nhecido.' druquele que residir. 

§ 2.° O edital, com prazo de 1'5 dias, se­
rá !publicado, uma vez, no Diário Oficial 
da União, em jornal de grande circulação 
da cau>ital da Unidade d,a Feder·ação onde 
se encontrem as coisas ou bens, em jornal 
da cidade .portuária mais próxima ou de 
menor importância do Estado e em jornal 
do Rio de Janeiro, caso as coisas ou os bens 
se encontrem afastados da coota ou nas 
proximidades de ilhas oceânicas. 

Art. 1'0. A Autorióade Naval poderá M­
sumir as operações de pesquisa, exploração, 
remoção ou demolição das coisas ou bens, 
referidos no art. 1.0, iPOr conta e risco de 
seu responsáJvel, caso este não tenha provi­
denciado ou conseguido realizar estas o,pe­
rações, dentro dos praz.oo legais estabe'.eci­
dos. 

Ar·t. 1:1. tA Autoridade Naval determina­
rá que o responsável, antes de dar inído à 
pesquis·a, eXIPloração, remoção ou demoli-

çã{) solicitad,as ou determinadas, das coisas 
ou bens, referidos no art. 1.0, adote provi­
dências imediatas e prelltninares para ,pre­
venir, reduzir ou controlar os riscos ou da­
nos à se@uramça da navegação, a terceiroo 
e ao meio rumbiente. 

§ 1.0 .A providênCia determinada deverá 
consistir: 

I - na manutenção, se possível, a bordo, 
ou em loca.! próxim{) à embarcação, de seu 
Comandante ou de um Ofi.cial ou um Tri­
pu}ante; e 

I!I - demarcação ou sinalização da'S' coiâ 
sas ou dos bens. .. 

§ 2.° Na falta de atendÍlIllento imediato 
de tais providências, ou quando .for impra­
ticáivel ou não hOUlVer tempo para intimar 
o r,es.ponsávell, a Autoridade N~wal poderá 
ad{)ta:r provMências ,por conta e risoo do 
Il"esponsárv,el. 

Art. 12. A; Autoridade NavallPQderá em­
pr€!~a!l" seus ,práprios meios ou contratar 
terceiros para executar as operações de pes­
quisa, e:xJploração, remoção ou demolição de 
coisas ou bens, referidos no art. 1.0, no 
exercício do direi'to a que se reférem o art. 
10 e o ,§ 2.° do art. 1'1. . 

§ 1.0 !No contrato com teroeiroo poderá 
cons'tar cláusula determinando o pagamen-
to, no todo ou em parte, com as coisas ou 
bens recuperados ou removidos, ressaliva-
do o direito do responsárvel de reaver a pos-
se, até 30 (trinta) dias 8Jpós a recuperação, 
mediante pagamento do valor da fatura, 
do seguro ou do mercado, o que for maior, 
da mesma coisa ou bem, além do paga­
mento d{) que faltar lPara reembolso inteã 
g,ral das despesas h8JVidas ou contratad~ 
lP8Jra a qperação executada. 

,§ 2.° !Na falta de disposição em contrá­
rio no contrato ou sendo a recuperação fei­
ta pela Autoridade Naval, as ooiS36 ou bens, 
nacionais ou nacionalizadas, resgatados se­
rão imediatamente vencidos em licitação ou 
hasta pública, dando-se pref'erência na ar­
Irematação àquele que efetuou a remoção 
·ou recuperação, ress'al'vado o direito do res­
ponsárvel de reav·er sua posse, na forma e 
no prae.o esta.belecidos no paráigrafo ante­
rior. 

Art. 13. O responsável pelas coisas OU 
'bem.s, ref,eridos no art. 1.0, seu cessionário e 
o segurador, que tenham coberto especifi­
camente OS< riscoS' de pesquisa, eXiPl{)ração, 
remoção ou demolição das coisas ou beM. 
permanecerão solidariamente responsáve~: 

I - ,pelos danos que voohrum prov"OCar, 
direta ou indiretamente, à seguramça d'R 



navegação, a terceiros ou ao meio ambiente, 
até que as coisas ou os bens sejam removi­
dos ou demolidos, ou até que sejam incor­
porados ao domínio da União pelo decurso 
do prazo de 5 (cinco) anos ,a contar do si­
nistro; e 

fi -. pelo que faltar para reembolsar ou 
in.denizar a União, quando a; Autoridade 
Na'VaI tiver atuado conforme dis.posto nos 
art. 10 e § 2.° do art. 11. 

§ 1.° ' No caso de uma embarcação, o seu 
responsvel reSJ)OIlderá, solidariamente, com 

... responsável pela caliga, pelos danO\') qu,e 

.., carga possa provocar à segurança da na­
vegação, a terceiros ,e ao meio a.rIl!biente. 

§ 2.° No caso de haver s3ildo a favor do 
reSlponsável pelas coisas ou bens, após a 
disposição das coisas e dos beoo recupera­
dos e dejJx)Ís de atendida a disposição do 
item LI deste arttgo, o saldo será mantido 
pela Autoridade NavaJ, à disposição do in­
teressado, até 5 (cinco) anos a contar da 
data do sinistro, d;e,pois do que será consi­
derado como receita da União. 

§ 3.° ,As responsaibilidades de que tratam 
o item I e o § 1.0 deste artLgo permanece­
rão, mesmo nos casos em que Os danos se­
jam decorrentes das operações realizadas 
pela Autoridade Na'Val, conforme autoriza­
do pelo art. 1.0 e § 2.° do art. 11. 

Art. 14. lNo ca;so de -uma embarcação 
que dOntiv;er cal1ga e que em decorrência 
de sinistro ou fortuna do ma,r se encontrar 
em uma das situações previstas no art. 1.0, 
será ,adotado o seguinte procedimento: 

I - não havendo manirfestação de inte-

4sse por parte do reSlPOnsáNel pela carga, 
responsálYel pela embarcação poderá so­

·citJal" autorização ,para remoção ou re­
cuperação da carga ou ser intimado pela 
Autoridade Na'Val 3i remover a carga, jun­
tos ou separadamente da embarcação; e 

m: - o responsável pela carga poderá so­
licitar à Autoridade Naval autorização pa­
ra sua remoção ou recuperação, indepen­
dente de ,pedido por parte do responsá'Vel 
pela embarcação. 

§ 1.° A Autoridade Naval poderá, a seu 
critério, exigir a remoção da; carga inti­
mando o seu reg,ponsável e o da embarca­
ção, juntos ou separadamente. 

§ 2.° A Autoridade Naval poderá negar 
autorização ao responsáNel pela carga, pa­
ra sua remoção ou recuperação, quando, a 
seu critério concluir haver sério risco de 
resultar em modiiicação de situação em 
~elação à embarcação, que venha a torna'r 
mais difícil ou onerosa sua rêmoção. 
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§ 3.0 A Autoridade Naval, ao a a 
operação de remoção da embarcação, po­
derá aceitar, a seu critério, a colaboração 
ou parlicipação do responsável interessado 
pela recUlPeração da carga;. 

\Art. 1'5. Ao solicitar autorização .para a 
pesquisa, eXiP ·oração, remoção ou demolição 
das coisas ou bens, referidos no art. 1.0, o 
responsável de;v,erá indicar: 

I - os meios de que dispõe, ou ,pretende 
obter, para a realização das operações; 

II - a data em que pretende dar inicio 
às aperações e a data esperada de seu t&­
mino; 

NI - o ,processo a ser emiPr egado ; e 

]V - se . a recuperação será total ou par-
cial. t 

§ 1.0 AJ Autoridade Naval poderá vetar 
o uso de meios ou processos que, a seu cri­
tério, representem riscos inaceitáveis !para 
a segurança da naiv'egação, para terceiros 
ou para o meLo ambiente. 

§ 2.° A Autoridade Naval poderá condi­
cionar a autorização, à remoção, pelo res­
ponsáNel, de todas as cotsas ou bens, e não 
parte deles, bem como de seus acessários e 
r,emanes'centes ou, quando se tratar de em­
ba;rcação, também de g,ua carga. 

§ 3.° A Autoridade NaNaI fiscalizará as 
Qperações e, na hipótese de que o respon­
sável venha a rubandoná-las .sem c-ompletar 
a remoção do todlO determinado, poderá 
sUlbstituí-lo nos termos do art. lO. 

Art. 16. A Autoridade Na,val uoderá con­
ceder, a quem o requeira, autJoiização para 
a remoção ou 'exploração, no todo ou em 
parte, de coisas ou bens, ref,eridos no a,rt. 
1.0, que tenham ,passado ao domínio da 
União. 

§ 1.0 O pedido de autorização para ex­
p·oração ou remoçã,a deverá ser antecedi­
d'O por pedido de autorização para p,es'qui­
,m de coisas ou bem. 

§ 2.° Havendo mais de um pedido de 
exploração ou remoção, em relação à me.s­
ma coisa ou bem, apresentados no !prazo 
de intimação ou do ,edita.l a que se refere 
o § 3.° deste artigo, terão pr,eferência, in­
dependente de prazos para início e f im das 
ope!1a.ções, mas desde que of,ereçam a s mes­
mas condições econômicas ;para a União: 

I - em primeiro lugar, aquele que, devi­
damente a;utorizado a pesquisa'r, tenha lo­
calizado a coisa ou o bem; e 

:u - em segundo lugar, o antigo re3-
ipOnsável pe[a coisa ou p.elo bem. 
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§ 3.° e possam marufestar sua 
preferência;, se assim o d~ej 8irem, deverão 
aqueles mencionados nos itens I e lI, do § 
2.° deste artigo, ser intimados, pelSSoalmen­
te ou ' por editais, obedecendo-se, no· que 
couber, as regras estabelecidás no art. 9.° 
e seus parágraJfos. O custo das intimações 
ou pUlb'llcações de ecHtais, correrá por con­
ta dos interes.sados. 

§ 4.° As intimações ou editais darão o 
prazo de 15 (quinze ) dias para que aqueles 
mencionados nos item I e II, do § 2.0 des­
te arUgo, manifestem seu desejo de prefe­
rência. Manifestada a preferência, a Auto­
ridade Naval decidirá de acordo com o que 
dispõe o § 2.° deste artigo. 

Art. 17. A Autoridade Naval , quando for 
de seu interesse, poderá pesquisar, explo­
rar, remover e demolir quaisquer coisas ou 
bens, referidos no art. 1.0, já incorporados 
ao domínio da União. 

Art. 18. A Autoridade Naval, no exame 
de solicitação de au torização para pesqui­
sa, exp oração ou remoção de coisas ou 
bens, referidos no art. 1.0, levará em conta 
os interesses da preservação do local, das 
coisas ou dos bens de valor artistico, de in­
teresse histórico ou arqueológico, a se.gu­
rança à navegação e o perigo de danos a 
terceiros e ao 'meio ambiente. 

Parágrafo único. A autorização d·e pes­
quisa não dá ao interessado o direito de al­
terar o local em que foi encontrado a coi­
sa ou o bem, suas condições, ou de remover 
qualquer parte. 

Al't. 19. A Autoridade Naval, ao conce­
der autorização para pesquisa, fixará pra­
zos para o seu início e término, que pode­
rão ser a1 ~erados, á. seu critério. 

§ 1.0 A Autoridade Naval, a seu critério 
poderá autorizar que mais de um interes­
sado . efetue pesquisas e tente a localização 
de coisas ou bens. 

§ 2.° O autorizado a realizar operações 
de pesquisa manterá a Autoridade Naval 
informada do desenvolvimento das opera­
ções, e, em especial, de seus resultados e 
achados. 

Art. 20. As coisas e os bens resgatados, 
de valor artistico, de interesse histórico ou 
arqueológico, permanecerão no domínio da 
Uniã.<>, não sendo passíveUi de apropriação, 
. adjudicação, doação, alienação direta ou 
através de lici·:ação ou hasta pública, e a 
'eles não serão atribuídos valores para fins 
de fixaçãp de pagamento a concessionário. 
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Art. 21. O contrato ou ato de autoriza­
ção de remoção ou exploração poderá pre­
ver como pagamento ao concessionário: 

I - soma em dinheiro; 

II - soma em dinheiro, proporcional ao 
valor das coisas e dos bem que vierem ao 
ser recuperados, desprovidos de valor artis­
tico, de interesse histórico ou arqueológi­
co; 

III- adjudicação de parte dos bens que 
vierem a ser recuperados, desprovidos de 
valor artístico, de interesse histórico ou a~ 
queológico; e .. 

IV - pagamento a ser fixado diante do 
resul ,ado de remoção ou exploração; con­
forme as regras estabelecidas para fixação 
de pagamento por Assistência e Salvamento, 

-no que couber. 

§ 1.0 Serão decididos por arbitragem os 
pagament{)s previstos nos itens II e IV, des­
te artigo, que não estejam ajustadOS em 
contrato ou acordo. 

§ 2.° Salvo a parte das coisas e dos bens 
adjudicadOS ao concessionário, de confor­
midade com o item III deste artigo. todas 
as demais coisas ou bens desprovidos de va­
lor artís:lco e de interesse histórico ou ar­
queológico, que venham a ser removidos, 
terão sua destinação dada pela Autoridade 
Naval, a seu critério, ou serão alienados. 
pela mesma Autoridade, em licitação ou 
hasta pública, tendo preferência, preço por 
preço, o concessionário, em primeiro lugar, 
e o antigo responsável, em segundo lugar. 

§ 3.° O valor das coisas e dos bens q~ 
vierem a ser removidos poderá ser fixa . 
no contrato ou ato de concessão, antes 
inicio ou depois do -término das operações 
de remoção: 

Art. 22. A Autoridade Naval pOderá can­
celar a autorização se: 

I - o autorizaqo não tiver dado início às 
operações den:ro do prazo estabelecido no 
ato de _ autorização, ou, no curso das ope­
rações, não apresentar condições para lhes 
dar continuidade; 

II - verificar, durante as operações, o 
surgimento de riscos fuaceitáveis para a se­
gurança da navegação, de danos a tercei­
ros, inclusive aos que estiverem trabalhan­
do nas operações, e ao meio ambiente; e 

III - verificar, durante as operações, 
que o processo ou os meios empregados es­
tão causando ou poderão causar prejuízo 
às coisas ou aos bens de valor artístico, de 



interesse histórico ou arqueológico, ou da­
nificar local que deva ser preservado pelos 
mesmos motivos. 

Parágrafo único. Nenhum pagamento 
será devido ao autorizado, pelo cancela­
men:o da autorização, salvo quando já te­
nha haviào coisas ou bens, desprovidOS de 
valor artístico e de interesse histórico ou 
arqueológico, recuperados, situação em que 
tais coisas ou bens poderão ser -adjudicados 
ou en tregue o produto de sua venda, mesmo 
que em proporção inferior ao previsto no 
contrato ou ato de autorização, para pa-

.-iamento e compensação do autorizado. 

- Art. 23. Independente da forma d.e pa­
gamento contratada, ,toda e qualquer coisa 
ou bem recuperado, mesmo os destituídos 
de valor artístico e de interesse histórico 
ou arqueológico deverão ser entregues, t ão 
logo recuperados, à Autoridade Naval. O 
autorizado, como depositário, será o res­
ponsável pela guarda e conservação dos 
bens recuperados, até efetuar a sua entre­
ga. 

Art. 24. O autorizado para uma remoção, 
quando na autorização constar que a coisa 
ou bem deve ser totalmente removido, per­
manecerá responsável pela operação até .i. 
sua completa remoção. A Autoridade Na­
val poderá intimá-lo a completar a remo­
ção, nos prazos estabelecidos na autoriza­
ção, bem como poderá substituí-lo, por sua 
conta e ri~co , para terminar a remoção, se 
necessário. 

Art. 2'5. O autorizado ou contratado es­
tará suj ei ~o às mesmas r-e gras de respon­
sabilidade que se aplicam, na forma do art. 

__ 3, ao responsável, seu cessionário e o se­
.... urador autorizados ou compelidos a efe­

tuar remoção ou demolição d·e coisas ou de 
bens, referidos no art. 1.0 

Art. 26. A Autoridade Naval poderá exi­
gir, do interessado e requerente de autori­
zação para pesquisa, uma caução, em valor 
por ela arbitrado, como garantia das res­
ponsabilidades do autorizado. 

Art. 27. Nos casos em que exista inte­
resse públiCO na remoção ou demolição de 
embarcações ou quaisquer outras coisas ou 
bens , referidos no art. 1.0, e já incorpora­
dos ao domínio da União, a Autoridade Na­
val poderá vendê-los, em licitação ou hasta 
pública, a quem se obrigue a removê-los ou 
demoli-los no prazo determinado pela Au­
toridade Naval. 

Art. 28. Aquele que achar quaisquer coi­
sas ou bens, referidos no art. 1.0, em água~ 
sob jurisdição nacional, em terrenos de ma-

5-

respon-

I - não alterar a situação das referidas 
coisas ou bens, salvo se for necessário pa­
ra colocá-los em segurança; e 

II - comunicar imediatamente o acha­
do à Autoridade Naval, fazendo a entrega 
das coisas e dos bens que tiver colocado em 
[ egurança e dos quais tiver a guarda ou 
posse. 

Parágrafo único. Não caberá a quem 
achar coisas ou bens, desde que nos locais 
est abelecidos no art. 1.0, invocar em seu 
benefício as regras do Código Civil que tra­
:am da invenção e do tesouro. 

Art. ·29 . As coisas e os bens referidos no 
art. 1.0. nas condições previstas no artigo 
ante rior, serão arrecadados e ficarão sob a 
~u stódia da Autoridad·e Naval, que poderá 
entregá-los, quando nacionais ou naciona­
lizadas, aos seus responsáveis. 

§ 1.0 Não sendo as coisas e os bens re­
clamados por seus responsáveis, no prazo 
d-e 30 (trinta) dias da arrecadação, a Au­
toridade Naval poderá declará-los perdidos. 

§ 2.° As coisas -e os bens que ainda não 
tenham sido alienados pela Autoridade Na­
val poderão ser reclamados e entregues aos 
seus responsáveis, pagando o interessado 
as custas e desp.esas doe guarda e conser­
vação. 

§ 3.° As coisas e os bens de difícil guar­
da e conservação poderão ser alienados em 
licitação ou hasta pública pela Autoridade 
~·-raval. O produto da alienação será guar­
dado pela Au toridade Naval pelo prazo de 
6 (seis) meses, à disposição do responsável 
pela coisa ou bem. Decorrido o prazo . o pro­
duto da alienacão será convertido em re­
ceita da União: 

Art. 30. As coisas e os bens de que trata 
o art. 1.0, quando identificados pela Auto­
.ridade Naval como de procedência estran­
g-eira, s-~rão por esta encaminhados à Se­
cretaria da Receita Federal para aplicação 
da legislação fiscal. 

Art. 31. As autorizações concedidas, até 
a data da promulgação d-esta Lei, para a 
pesquisa; exploração ou remoção de coisas 
ou bens referidos no art. 1.0, não ficarão 
prejudica.ctas, ficando os interessados, no 
-ê n ~anto, sujeitos às normas desta Lei. 

Art. 32. As coisas ou bens afundados, 
submersos, encalhados e perdidos em águas 
sob jurisdição nacional, em terrenos de 
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marin ""~' " acrescidos e em terrenos 
marginais, em decorrência de sinistros, 
alijamento ou fortuna do mar ocorrido há 
mais de 20 (vinte) anos da data de publi­
cação desta Lei, e cujos responsáveis não 
venham r·equerer autorização para pesquisa 
p.ara fins de remoção, demolição ou explo­
raçáQ, no praZ9 de um ano a contar da data 
da publicação desta Lei, serão considerados, 
automaticamente, incorporados ao domínio 
da União. 

Art. 33. ' Das decisões proferidas. nos ter­
mos e em relação à matéria tratada nesta 
Lei, eaberá pedido de reconsideração à pró­
pria Au~oridade Naval ou recurso à ins­
tância im~diatamente superior àquela que 
proferiu a decisão, sem efeito suspensivo. 

Parágrafo único. Para fins da presente 
. Lei o Ministro da Marinha é considerado 
a i~tância final, na esfera da Administra­
ção Pública. para recursos às decisões da 
Autoridade Naval. 

Art. 34. São consideradas Autoridades 
Navais, para. fins da presente Lei, as do 
MinistéÍio da Marinha, conforme as atri­
Ibuições definidas nos respectivos regula­
mentos. 

út. '35. O .Ministro da Marinha, sem pre­
juízo. da aplica9ão imedia~a do estabeleci­
do nesta Lei, baixará e manterá atualiza­
das .instruções necessárias à execução desta 
Lei. 

Art: 36. As infrações do Código Penal, 
sem prejuízo da aplicação de outras pre­
vistas na legislação vigente. 

. Art. 37. Ficam revogados os arts. 731 a 
739 da Lei n.o 556" de 2'5 de junho de 1850, 
Código Comercial Brasileiro; o art. 5.° do 
Decreto-l.ei n.o 1 .284, de 18 de maio de 1939, 
o Decreto-lei. n.o 235, de 2 de f,evereiro de 
1938; o Decreto-lei n.O 8.256, de 30 de nO­
vembro de 1945, com as alterações intro­
duzidas pela Lei ·n.O 1.471, de 21 de no­
vembro de 11}51 ; a letra p) do art. 3.° da 
Lei n .o 4 .213, de 14 de fevereiro de 1963; 
o Título XXI do Livro V do Decreto-lei n.o 
1.608, de 18 de setembro de 1939 (arts. 769 
a 771) e o item XIV do art. · 1.218 da Lei 
n.O 5 .869, de 11 de janeiro de . 1973 - Có­
digo de Processo Civil - e demais disposi­
ções em contrário. 

Art. 38. Esta Lei entrará em vigor na 
data de sua publicação. 

Brasilia, DF, de de 
1983; 162.õ da Independência e 95.° da Re­
pública. 
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LEGISLAÇAO CITADA 

LEI N.o 536, DE 25 DE JUNHO DE 1850 

Código Commercial do Imperio do 
Brazil. 

D. Pedro II por Graça de Deus e Unani­
me Acclamação dos Povos, Imperador Cons­
titucional e Defensor Perpetuo do Brazil ; 
Fazemos saber a todos os Nossos Subditos, 
que a Assembléia Geral Decretou e Nós 
Queremos a Lei seguinte: 

CODIGO COMMERCIAL DO IMPERIO 
DO BRAZIL 

PARTE I 

Do eommercio em gleral 

TIWLO I 

Dos oommerciantes 

CAPI'DULO I 

Das Qualidades Necessárias para ser 
Commereiante 

... ...... . ... . .. . . ....... ............... ... 

DElaRETO-LE!I N.o 235, 
IDE 2 DE iF'EVmE!IRO DIE 1008 

Remoção de embarcações naufra-ga.­
das ou encalhadas e de cascos abando­
nados. 

O Pl"esidenteda República dos Estados 
Unidos elo Brasil, usando da atribuição que 
lhe oonfere o art. 180 da Constituição e 
atendendo à necessidade de definir a com­
petência dos Ministérios da Marinha e da 
Viação e Obras Públicas quanto à promoç~.a 
de remoção de embarcações naufra.gadas ;;~ 
encalh.ada~ e de cascos t3!bandonarlos, de­
creta: 

Art. 1.0 A pl'omoçoo das providên.ci<as ne·­
c~ánas a remoção de embarcaçÓ€lS naufl-a­
gadas ou encalh:a.da.s e de cascos a.bandona­
dos, observa.das as normas disciplinadas pe­
la legiSlação vigente, compe.te: 

a) 'ao Ministério da Viação e Obras iPtIÍ­
blicas. representado pelo Deipartamento Ner­
cional de Porilos e Navegação, nos trechos 
dos portaiS organizados ou em suas vias de 
acesso nos quais ope.ram os navios pam 
atracação e desatracação das instalações 
portuárias existentes; 

b) ao Ministério da Marinha, representa­
do pelas Oapitanias dos Portos, em todos 00 
demais oasos não atribuidos ao Ministério 
da Viação e Obras pública.s. 
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Art. 2.° Os annadores ficam obrigados, 
pelas embarcações sob suas respoIlSa'bilida­
des, ao custeio das despes'as com a remoção 
de que tr,ata o artigo anterior. 

Art. 3.° Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Rio de Janeiro, 2 d~ fev€rei,ro de 193'8, da 
Independência e 50.° da RJepública. 
· ......... .. ........ . .. . ... .... . . . . . . .. .. . . 

DEORJE'IX)-LEI N.o 1.284, 
DE 18 iDE MAIO DiE 19~9 

Cria a Comissão de Metalurgia, e dá e outras providências. 
· ........ . ...... . ....... . . .. . .... . . . ... . . . . 

Art. 5.° A exploração doo metais de c'a.s­
cos de navios submersos, encalhado.s ou 
abandonados só será pennitida com audi­
ência da Comissão, respeitada a preferência 
para a indústria 1lélica. 
· . . . .... . .. .... .. . ..... . . . . . . .. . ... . .... .. . 

DECRETO-LEI N.o 1. 60S,. 
DE 18 IDE SiE'I1EMBRO DE 1959 

Código de Processo 'Civil. 
· .... . . .. ... .... .. . .. .. .... . ... . . .... . . .. . . 

TfDULO XXI 

Dos salvados marítimos 

Art. 769 . Quando a venda doo salvados 
marítimos não se pud,er realizar sem auto­
rização do juiz, o produto do leiloo, salvo 
dispositivo legal em contrário, será deposi­
tado, opor conta da'quele a quem pertencer". 

A v'enda não se efetuará sem a assistência 
do empregado fiscal, preposto às opel'ações 

.... salv-amento. 

. rt. 770 . A decisão de qualque'r dúvida 
ou reclamação sobre a entr,ega dos salv'ados, 
ou do seu produto , oompete privativamente 
ao juiz de di.reito da comarca onde o nau­
frágio O0Orrer. 

Parágrafo único . Se o navio naufragado 
pertencer a nação estrangeil'a que com o 
Brasil tenha celebrado tmtado ou oonven­
ção sobre o assunto, e tenha na oomarca 
agente consular, observar-'se-á o que !houver 
sido tratado ou convencionado. 

Art. 771 . O produto líquido do leilão, fei­
to pela autoddade alfandegária, reunido aos 
fretes recebidos pe lO gestor, e oos sa lvados 
remanescentes serão depositados judici.al­
mente, por conta daquele a quem pertence­
rem, à disposição do juiz, e a este' serão, re­
metidas cópia.s autêntica.s do auto do si­
nistro, do inventário dos salvadoo arreca ­
dados -e d'as contas de toda.s -as vendas ef:e-

. ... . . .... . .. . . .. . . . ... .. .. .. . .. .... . ..... . 

DEORiETO-!üEI N.o 8.2056, 
DE 30 DE NOVEMBRO DIE 1945 

Cria no Ministério da Marinha o De­
partamento Administrativo de Recupe­
ração do Material (DARM), e dá outras 
providências. 

O Presidente da República, usando. da 
atribuição que lhe conf,ere o art. 180 da 
Consti tuição, 

Decreta: 
,Art. 1.0 É criado no Ministério da Mari­

nha um Departamento AdmiIÍistrativo de 
Recup€l'ação do Material ([)ARM) , direta­
mente subordinado ao Ministro da Marinha, 
com a finalidade econômica de promover o 
aproveitamento de todo o material naval, 
manuf'aturado ou não, considerado inserví­
vel para a finalidade esp:ecifioada. 

Art. 2.° Para o objetivo definido no art. 
1.0 o DARM f'ará arrecadar ao seu parque 
industrial todo o materi'al inservível ao.s 
navios, oorpos e estabelecimentos, seja ele 
inútil ou não, diesde que tenha m:atéria­
prima utilizável. 

§ 1.0 Os navio.s, corpos e estabelecimento.s 
faroo recolher ao DAEM, mediante remes­
sa, todo o material nas condições referidas 
neste arUgo. 

§ 2.° Esse ma.terial depois de arreoad,ado 
pelo DARJM será periciado e classific:ado, 
pam nova aplicação ou aproveitamento. 

Art. 3.° O DAiRM, de 3icordo com a su­
gestão dos peritos promoverá os meios ne­
cessários para a restauração ou readaptação 
do materi:al, para posterior suprimento' me­
diante requisição. 

§ ,1.0 O material restaurado ou readapta­
do deve-rá ser noV'amente avaliado para fins 
de carga ao responsável. 

§ 2.° O material rec01hido ao [)ARM que 
não possa ter mais aplioação na Ma.r1nha 
poderá ser por eloe alilenado. 

Art. 4.° Os ca.scos dos navIos que tive­
rem baixa do serviço da Armada e n ão te­
nham aplicação na Ma rinha serão, aliena­
dos pelo DARiM, meruante concorrêncLa pú­
blica. 

Art. 5.° Os c'ascos metálicos de navios 
submerso.s ou encalhados e- definitivamente 
abandonados f,icarão sob o controle do 
DAIR;M que poderá autorizar a sua explorrn.-
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ção; por pessoa considerada idône,a, me­
dtante concO'rrência e oontrato lavI'iado com 
o Minis:t&lo da Marinha. 

§ 1.0 A1; concessões para essa explO'ração 
deverã.o oompreender, entre outms, a obri­
gação por parte do concessionáriO' de de­
sobstruir o loool, se se tratar de porto, ca­
nal, vila de acesso ou de perigo à nav'egação. 

,§ 2.° No contrato a ser firmado deveiTá 
sempre constar a obri~atori,edade ao con­
cessionário de recolher ao DAfRM uma cau­
çálo, ~I'ibitr.ada sobre o v'alor do oasco acres-
c,ido do valor da carga útil. I 

§ 3.° Essa cauçã.o só poderá ser levanta:.. 
da depois do oert.ifioado da Capitania dos 
Portos de que o contrato fielmente observa­
do, e oorlucara em f:~vor do Fundo Naval se, 
esgota.do o praw do contrato, nOO tiver o 
mesmo ~ido cumprido ou tenha sido verifi­
cado má fé ou negligência por pal'iÚe do con-
oessionário. ' 

§ 4.° A adjucMoaçOO será conferida a 
quem maiores vantagens ofer:ecer na pro­
posta, ficando o Ministério da Marinha com 
opção de oompl'ia do material recupeoo.do. 

IArt. 6.° A remoçOO de cascos uOO metáli­
cos submersos ou encalhados ficará sob a 
jurIsdiçOO ,e competência das Oapitanias de 
!POrtos ou Depar,tamento de Portos, Rioo e 
Canais, oonforme a sua 10oali2!ação. 

Al1t. 7.° A venda a pessoa natural ou ju­
rídica de material inservível, pertencente 
ao Ministério da Marinh,a, só pod&á se pro­
cessar pelo DARM. 

ATt. 8.° A l'ienoo arreoadada pelo DARM 
será apJiocada na recuperação do mate,rial, 
devendo o saldo ser ,recolhido ao Fundo Na­
val. 

Art. 9.° Fica extinta a Comissão de Me­
talurgi:a, a que se refet:e o Dec,reto-Iei n.o 
1.284, de 18 de maio de 1939 e assim libera­
do o comércio e a;s tr.an~ções sobre metais 
que eram p-or ela controlados e de proprie­
dade estramha ao Ministério da Marinha. 

Art.. 10. O Ministro da ~nha deverá 
el:aoorar o Regul1a.mento para a execuçOO 
deste decreto-lei, submetendo-o oportuna­
mente a ~rovaçOO do Pl':esLoonte da Repú­
blica. 

Art. 11. O presente decreto-lei entrará 
em vigor na dat a da sua publicaçOO. revo­
gadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 30 de novembro de 1945; 
124.° da Independência e' 57.° da República. 
. ............ . ............. . ............ . ' .. 

I1EI N.O 1.471, 
DE 21 DE NOVEMBRO D!E 1961 

'Extingue o Departamento Adminis­
trativo de Recuperação do Material, e 
dá outras providências. 

O Presidente da República: 
Faço saber que o Congresso Nacional de>­

cl1eta e eu sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1.0 É extinto o Depart~:meIl'to Admi­

nis trativo de Reouperaçáo do iMaterial. 

Art. 2.° A1; atribuições do relferido De­
part.amento são transferidas para o Ars,.. 
nal de Marinha do Rio de Janeiro. • 

Ár t . 3.° iEsta Lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as dis­
posições em contrário. 

Rio de Janeir;o, 21 de novembro de 19,5l; 
130.° da Independência e 63.° da República. 
.. ......... ' ........... .. ...... . ........... . 

IJEI N.o 4.213, 
DE 14 DE ~rno DE 1963 

Reorganiza o Dep'artamento Nacional 
de Portos, Rios e Canais, dando-lhe a 
denominação de Departamento Nacio­
nal de ,Portos e Vias Navegáveis, disci­
plina a aplicação do \FUndo Portuário 
Nacional, e dá outras providências. 

Art. 3.° Ao DNPVIN oompe,te eS!peC1.aI­
mente: 

p) promover a retirada de cascos e OiUItros 
obetos sUlbmersos q:ue obstruam ou impeç~ 
a navegação dos portos e vi~ naNegá'Ve~ 
decidir sobre a disposição dos salvados; 
•• •• • • ••• • •••••••••••••••• 1 ••••••••••••••••• 

cómoo DE PIROCmSO CI1JV'1lL 
, 

(Lei n.O 5.869, de 11-1-1973, com as re'tMi­
tCações da Lei n.O 5.925, de 1 .... 10-11973,) 

Art. 1.218. Continu~ em vigor até se­
rem incol1pOr3idos n~ leis especiaLs os pro­
cedimentos regulados pelo Decreoo:,lei nú­
merO' 1. 608, de 18 de setembro de 1939, con­
oernentes: 

I - ao lO'teamento e venda de imólVeis a 
prestações (al'its. 345 a 3-49,); 

* Vide 3il'it. 1.0 da Lei n.O 6.014, de 27 
de dezembro de 1973. 

n: - ao despejo (arts. 350 a 3'53); 
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m - à renovação de contralto de' locação 
de imóveis destinados a fms comerciais 
(arts. 354 a 36,5) ; 

~, Vide arts. 12 e 13 da Lei n.O 6.014, de 
27-12-1973. 

IV - ao Registro Torrens (arts. 457 a 
464) ; 

* Vide arts. 278 e seguintes da Lei n.O 
6.01'5, de 31-12-1973. 

V - às averbações ou retificações do 1'e­
_ 'tro civil (arts. 59,5 a 599) ; 

* Vide arts. 93 a 114 da Lei n .O 6 .015, de 
31-12-.1973. 

VI - ao bem de família (arts. 647 a 651); 

* Vide arts. 261 e seguintes da Lei n.o 
6 .015, de 31-12-1973. 

Vlli - à dissolução e liquidação das so­
ciédrudes (arts. 655 a 674); 

VU! - à habilitação para casamento (ar­
tigos 742 a 745); 

* Vi:de arts. 68 e seguintes da Lei n.o 
6.015, de 31-12-1973. 

IX - ao dinheiro a risco (arts. 754 e 75,5); 

X - à vistoria de fazendas avariadas (ar­
tigo 7:56,); 

XI - à rupree!llsão de embarcações (arts. 
757 a 761); 

~I - à avaria a cargo do segurador \ar­
__ os 762 a 764) ; 

XLII - às 3Jvarias (arts. 76'5, a 768); 

XlIV - aos salvados marítimos (arts. 759 
a 771); 

XV - às arribadas forçadas (arts. 772 a 
77:5) . 

........................... . .. . ............ 

MIENSAGlEM N.o 414, DE 1983, DO PODER 
EXECUI'rvO. 

Excelentís.simos Senhores Membros do 
Congresso Nacional: 

Nos termos do art. 51 da Oonstituição, 
,tenho a honra de submeter à elevada de­
liberação de Vossas Excelências, acompa­
nhado da Exposição do Senhor Ministro de 
Estado da Marinha, o anexo Projeto de Lei 
que dispõe sobre a pesquisa, exploração, re-

moção e demolição de coisas ou 
dados, submersos, encalha-dos e per 1 s em 
águas sob jurisdição nacional, ,em terrenos 
de marinha e seus acrescidos e em terrenos 
marginais, em decorrência de sinistro, ali­
jamento ou fortuna do mar, e dá outras pro­
vidências. 

Brasília, 16 de novembro de 1983. -

EXPOSIÇAO D~ ~.fOTTVOS N.o 0095. DE' 30 
DE AGOSTO DE: 1983, DO MINlISTÉRIO 
DA MARINHA.. 

Exce,lentissimo Senhor Presidente da R<e­
pública: 

O Direito Marítimo Brasileiro ress€ll1te'-se 
há muito de legislação atualizada regula­
dora das atividad,es de pesquisa, exploração, 
r,emoção e demolição de coisas ou beTIs afun­
dados, subme'rsos, encalhados e perdidos em 
águas sob jurisdição nrucional, em terrenos 
de mari·nha e seus acrescidos e em terrenos 
marginais , em decorrência de sinistro ou 
fOl"buna do mar. 

Nossa legisJação fundamenta-se no Códi­
go Come,reial de 1850, na Nova Consolidação 
das Leis das AJfândegas e Mesas de Renda 
de 1894 e em Decretos-lei de 1938, 1939 e 
1945, dispositivos esses que pelas próprias 
datas de edição já evidenciam obsolescên­
cia. Por outro lado, no campo do Direito 
Internacional, o Brasil se fez signatário da 
Convenção de Bruxelas de 12110, cuja pro­
mulgação foi formalizada pelo Decreto n.o 
10 .773, de 10 de fevereiro de 1914, embora 
durante todo esse periodo não tenha havido 
a devida adequação da lei interna. 

A Marinha, na tentativa de contribuir 
para preencher lamentável la.cuna da noss'a 
legi.9la~ão, realizou estudos com a partici­
pação de entidades ligadas ao setor, den.tre 
as quais citamos a Associação Bra..c;ileira de 
Direito Maritimo (ABDM) , Superintendên­
cia de Se'guIOS Privados (S'UlSE:P), Associa­
ção dos Armadores Brasileiros de Longo 
Ourso, Sindicato Nacional das Empresas de 
Nav,egação Marítima (SYND!AiRJMA), Supe­
rintendência Na,ciona,l da Marinha Mercan­
tre (SUNlAlMAIM), Empresa Brasi,leira de Pe­
tróleo (PEI'ROBR:AS) e Empcresa de Portos 
do Brasil (PORTOBRAS), que indicaram a 
conveniência de elaborar um diploma legal 
cobre o assunto. 

Tal documento, o Anteproje'to de Lei que 
a esta acompanha, foi ainda apreciado pelos 
Ministérios da Justiça e da Fazenda, cujas 
sugestões e recomendações foram incorpo­
radas ao te'xto inicial. 
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Assim 0, tenho a honra de submeter 
à elevada rupreciaç.ão de Vossia ~celência ° 
Anteprojeto de Lei que dispõe sobre a pes­
quisa, exploração, remoção e demolição de 
coisas ou bens afundados, submersos, en­
calhados e perdidos em águas sob jurisdi­
ção nacional em terrenos de marinha e seus 

acrescidos e em terrenos marginais, em de­
corrência de sinistro, alijamento ou fortuna 
do mar. 

IA:proveito a oportunidade para reruwar a 
V. Ex.a. meus protestos de di&tinta conside­
ração. - Maximiano Eduardo da Silva Fon­
seca, Ministro da Marinha. 

Oe<ntro Gráfioo do SenaJdo Fedeml - Brasília - DF 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N.o 2. 680-A, de 1983 

([)o Poder Executivo) 

MENSAGEM N.o 414/ 83 

Dispõe sobre a pesquisa, exploração, 
remoção e demolição de coisas ou bens 
afundados, submersos, encalhados e 
perdidos em águas sob Jurisdição Na­
cional, em terrenos de marinha e seus 
acrescidos e em terrenos marginais, em 
decorrência de sinistro alijamento ou 
fortuna do mar, e dá outras providên­
cias; !t.endo tparecer, ida Comissão de 
Constitnição e Justiça, pela constitucio­
nalidade, juridicidade, técnica legisla­
tiva e, no mérito, peila aprovação. 

(Projeto de Lei n.O 2 .680, de 1983, a 
que se refere o parecer,) 

Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 As coisas ou bens afundados, 

submersos, encalhados e perdidos em águas 
sob jurisdição nacional, em terr·enOf de ma­
rinha e seus acreS'cidos e em terrenos mar­
ginais, em decorrência de sinistro, alija­
mento ou fortuna do mar, são submetidos 
às disposições desta Lei. 

Art. 2.° Compete ao Ministério da Ma­
rinha a coordenação, o controle e a fisca­
lização das operações e athida;ct.es de pes­
quisa, exploração, remoção e demolição de 
coisas ou bens afundados, submersos, en­
calhados e perdidos em águas sob jurisdi­
ção nacional, e em terrenos de marinha e 
seus acrescidos eem terrenos marginais, 

• decorrência de s1nistro, aUj amento ou 
.tuna do mar. 

Parágrafo único. O Ministro da Mari­
nha poderá delegar a execução de tais ser­
viços a OIUtros órgãos federais, ,estaduais, 

municipais e, por concessão, a particula­
res, em áreas definidas de jurisdição. 

Art. 3.° As coisas ou bens, referidos no 
art. 1.0, serão considerados como perdidos 
quando o seu responsáv,el: 

I - declarar à A:utoridade Naval que o 
considera perdido; e 

li - não for conhecido, estiver ausente 
ou não manifestar sua disposição de pro­
videncia r, de imediato, a flutuação ou re­
cuperação da coisa o ubem mediante ope­
ração de Assistência e Salvamento. 

Art. 4.° O responsáv,el por coisas ou 
bens, referidos no art. 1.0, poderá solicitar à 
Aato,ridade Naval licença para pesquisá-los, 
explorá-los, removê-los ou demoli-los, no 
todo ou em parte. 

Art. 5.° A Autoridade Naval, a seu ex­
clusivo crltério, poderá determinar ao res­
ponsável por coisas ou bens, referidOB no 
art. 1.0, sua remoção ou demolição, no todo 
ou em parte, quando constituírem ou vie­
rem a constituir perigo, obstáculo à nave­
gação ou ameaça de danos a terceiros ou 
ao meio ambiente. 

Pa'rágrafo único. A Autoridade Naval 
fixará prazos para início e térmoino da re­
moção ou demolição, que poderão ser alte­
rados, a seu critério. 

Art. '6.° O direito estabe1ecido no art. 4.° 
pr'escreverá em 5 (cinco ) anos, a contar da 
dat a do sinistro, alijamento ou fortuna do 
mar. 
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Pa-rã,gra:fo único. O prazo previsto nes­
te artigo ficará suspenso quando: 

I - o responsável iniciar a remoção ou 
demolição; e 

II - a Autoridade NaYal d'ete'rminar a 
remoção ou demolição; e 

IH - a remoção ou demolição for inter­
romptda meQiante pro.testo judicial. 

Art. 7.0 Deco.rrido. o. praw de 5 (oi,nco) 
anos, a contar da d,aJta do sinistro, alija­
mento ()!U fo.rtuna do. mllir, S/em que o. res­
pon.sável pe2as co.i:sas ou bens, referidos no 
art: 1.~ ~ tenha solicitllido licença para sua 
remo.çao ou demolição será oonsiderllido. 
co.mo presunção legal de renúncia à pro­
pried,llide, passando as Co.ÍlSlliS ou os bens ao 
domínio. d'a União. 

Art. 8.° O responsáV'el pel~ CO~Bas ou 
bens, referidoo no art. 1.0, poderá ceder a 
terceiro.s seus direitos de disposição sobre 
os mesmos. 

§ 1.0 cedente e o. cessionllirlO são so-
lidlliriamente resporusáveis pelos riscos ou 
da;nos à segurahça ckl, navegação, a teroe1-
ros e ao meio ambiente, decorrentes da 
existência das coisas o.u ,bens referidos no 
art. 1.ó ou conseqüentes das operações de 
sua remo.ção ou demolição. 

§ '2.0 A cessão deverá ser comunicada à 
Autorioode Nav'al, sob pena de ser anulllido. 
o ato. 

Art. 9.° A determinação ' de remoção o.U 
demo.lição de que trata o art. 5.° será feita: 

I - por intimação pessoal, quando. o. res­
ponsável tiv'er parllideirocoIlihecido no 
País ou 

]I --'por ec\iltal, gU!8.IlIdo o. responsá·vel 
tiver parllideiro igno.rado, incerto o.U desco­
nhecido., quando náoestiver no País, qulli1l­
do se fur.tar à intimação pessoal o.u quando 
fo.r desco.nh!eclJOO. 

§ 1.0 A intimação de responsável estrllin­
geiros dev,erá ser feita através de edital, 
enviando-se cóp~a à Embaixada ou ao Con­
sulado de seu paí·s oe origem, ou caso co­
nhecido., daquele que residir. 

§ 2.° ed'ital, com pr.aw de 115 dias, se'rá 
publicado, uma vez rio. Diário Oficial da 
União, em jornal de grande ciroulação da 
capital da Unidade da Fed~ação o.nde se 
encontrem as ooIsas o.u bens, em jornal 
da ctdade portuárta mais próxiIila o.u de 
menor importância do Estado. e em jo.rnal 
ro Rio de Janeiro, caso as coisás ou os bens 
se encontrem afastados da costa ou nas 
proxinüdllides de ilhas oceânicas. 

,Art. 10 . A Autoridade Naval poderá as­
sumir as operações d'e pesquisa, exploração, 

remoção o.u demolição da.5 COislliS o.u bens, 
referido.s no art. 1.0, por conta e risco. de 
seu r€lSipOnsã.vel, caso este não. tenha pro.1.- J 
dencillido ou conseguido. rea]j7;lj.r estas ope- I 

rações, dentro dos pr~s legais ~tabele-
cidos. 

Al1t. 1>1 . A Autoridade Naval determina­
rá que o r·esponsável, antes de dar início. à 
'Pesquisa, e~ploração, remoção ou demoli-
ção solicitllidas ou determinadlliS, das eoisas , . 
o.U be'ns, referidoo no art. 1.0, adote prov~- ~ 
dência imediatas e preliminllires para pre:.. • 
venir, reduzir ou controlar os risco.s o.U da­
nos à se~uranç:a da navegação, a terceiros 
e ao meio ambtente. 

,§ 1.0 A providência determinada deverá 
consistir: 

I - na manutenção, se pos.sível, a bordo, 
o.u em local próximo à embarcação, de seu 
Comandante o.u de um Oficial ou um Tri­
pulante; e 

LI - demarcação ou sinalização. das coi­
sas ou dos bens. 

§ 2.° Na falta de atendimento imeúiato 
de tais providências, ou quando for impra­
ticável ou não houver ltempo para in,timar 
o reponsável, a Autortdllide Naval pode.rá 
adotar providências por co.nta e risco do 
responsável. 

Art. 12. A Autoridllide Naval poderá eIA 
pregar seus próprios meios ou contrat!Jl' 
terceiros para execru:twr as o.perações de pes­
quisa, erploração, remoção ou demoHção de 
ooisas o.U bens, referido.s no art. 1.0, no 
exer·cício do. direito a que se referem o 
art. 10 e o § 2,.0 do art. 11. 

§ 1.0 No contrato com terceiros poderá 
constar cláusula determinando o pagamen­
to, no todo ou em parte, co.m as co.isas ou 
bens recuperllidos ou removidos, ressalya­
do. o direito do resporusável de reaver a pos­
se, até 3i (trinta) dias após a recuperação, 
mediante plligamento do valor da fatuxa, 
do seguro. ou do mercllido, o que for maio.r, 
da mesma coisa ou bem, além do paga­
mento do. que faltwr para reembolso inte­
gral da:s despesas havidas ou eontratllidas 
para a operação executllida. 

.§ 2.° Na falta de cHsposição em contrá­
rio no contrato ou seooo a recuperação fei­
ta pela Autoridade Naval, as coisas ou bens, 
nacionais ou nlliCionalizllidas, resgllita;dos se­
rão imediatamente vencido.s em licitação ou 
hasta pública, dando-se preferênCia na a;r­
dematação àquele que efetuou a remoça 
ou recu.peração, ressalvado o direito do. ~ 
i>onsável de reaver sua posse, na forma e 
no praw estllibelecido.s no parágrafo an­
eamente os risoos de pesquisa, e~loraÇão, 
terior. 
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Art. 13. O responsável pelas -coisas ou 
bens, ref.eridos no art. 1.0, seu ce~ionário e 
o segurador, que tenham coberto especifi­
camente os riscos de pesquisa, exploração, 
remoção ou demolição das coisas ou bens, 
permane,cerão solidariamente reponsáveis: 

I - pelos danos que venham provocar, 
direta ou indiretamente, à segurança da 
navegação, a terceiros ou ao meio ambiente, 
até que as cojs.as ou os bens sejam removi­
dos ou demolidos, ou até que se'jam incor­
porados ao domínio da União pelo decurso 
do py.azo de 5 (cineo) anos a contar do si­
nistro; e 

II - pelo que faltar para reembolsar ou 
indenizar a União, quando a Autoridade 
Naval tiver atuado conforme djs.posto nos 
art. 10 e § 2.° do art. 1'1. 

§ 1.0 No caso de uma embarcação, o seu 
responsável responderá, soHdariaull'ente, com 
o responsável pela carga, pelos danos que 
a carga possa provocar à segurança da na­
vegação, a terceiros e ao meio ambiente. 

§ 2.° No caso de haver saldo a favor do 
res'pon.sável pelas coisas ou bens, após a 
disposição das coisas e dos bens recupera­
dos e depois de atendida a diSipOsição do 
item II deste artigo, o saldo será mantido 
pela Autoridad'e Naval, à disposição do in-

a ressado, até 5 (cinco) anos a contar da 
Wa,ta do sinjs.tro, depois do que sN~á consi­

derado como receita da l.?nião. 
§ 3.° As responsabilidades de que tratam 

o item r e o § 1.0 deste ,artigo permane'ce­
rão, mesmo nos casos 'em que os danos se­
jam decorrentes das op.erações realizadas 
pela Autoridade Naval, conforme 'autoriza­
do pelo- art. 1.0 e § 2.° do art. 11. 

,Art. 14. No caso de uma embarcação que 
contiver cal1ga e que em decorrência de 
sinistro ou fortuna do mar se encontrar 
em uma das situações previstas no art. 1.0, 
será adotado o seguinte procedimento: 

r - não havendo manifestação de inte­
ress'e por parte do reeponsável pela carga, 
o responsável !pela embarcação pOderá so­
licitar autorização para remoção ou recupe­
Tação da cal1ga ou ser intimado pela Auto­
ridade Nav-al a remover a carga, juntos ou 
separadamente da embarcação; e 

II - o res'ponsável pela carga poderá so­
licitar à Autoridade' Nav,al autorização pa­
ra sua remoção ou recuperação, indepen­

. ente de pedido por parte do responsável 
W ela embarcação. 

§1.0 A Autoridade Nava'} poderá, a seu 
critério, exigir a remoção da carga inti­
mando o seu respomável e o da embarca­
ção, juntos ou separadamente. 

. 0 ~o 
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§ 2.° A Autoridade Naval pode . "",rcr 

amtorização ao responsável peloa carga, pa-. 
ra sua remoção ou recuperação, quando, a 
seu critério concluir haver sério risco d'e 
resultar em modificação de situação em 
relação à embarcação, que venha a tornar 
mais difícil ou onerosa sua remoção. 

§ 3.° A Autoridade Naval, ao assumir a 
operação de remoção da embarcação, po­
derá aceitar, a seu critJério, a colaboração 
ou participação do responsável inter.essado 
pela re~uperação da carga. 

Art. 15. Ao soUcitar autorização par,a a 
pesquisa, exploração, remoção ou demolição 
das coisas ou bens, referidos no art. 1.0, o 
responsável deverá indicar: 

r - os meios de que dispõe, ou pr,etende 
obter, para a realização das operações; 

U - a da;ta em que pretende dar início 
às operações e a data eiS1perada de seu tér-
mino; , 

ur - o processo a ser empregado; e 
IV - se a recuperação será total ou par­

cial. 
§ 1.° A Autoridade N!W3i1 pod'erá vetar 

o uso de meios ou processos que, a seu cri­
tério, representem riscos inaceltáveis para 
a segurança da na.vegação, para terceiros 
ou para o meio ambi,ente. 

§ 2.Q A Autoridade Naval poderá condi­
cionar a autorização, à remoção, pelo res­
ponsável, de todas as coisas ou bens, e não 
p3irte deles, bem como de seus acessórios e 
remanescentes ou, quando se tratar de em­
barcação, também de sua carga. 

§ 3.° A Autoridade Naval fiscalizará as 
operações e, na hipótese de que o respon­
sável vema a abandoná-las sem completar 
a remoção do todo determinado, poderá 
substituí-Io nos termos do art. 10. 

iArt. 16. A ,Autoridade Nava~poderá con­
ceder, a quem o re'queira, autorização para 
a remoção, ou exploração, no todo ou em 
parte, de coisas ou bens, referidos no art. 
1.0, que tenham passado ao domínio da 
União. 

§ 1.0 O pedido de autorização para ex­
ploração ou remoção deverá ser antece'di­
do por pedido de autorização para pesquisa 
de coisas ou bem. 

§ 2.° HaV'endo mais de um pedido de 
exploração ou remoção, em reJ'ação à mes­
ma coisa ou bem, apresentados no. prazo 
de intimação ou do edital a que se refere 
o § 3.° deste artigo, terão preferência, in­
dependente de prazos para inÍ'cio e fim das 
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." A .. O ope" desde que of'ereçam as mes-
mas condições econômicas' para a União: 

I - em primeiro lugar, aquele que, devi­
damente auJtorizado a pesquisar, tenIha 10- , 
calizado a oo~a ou o bem; e 
li - ' em segundo lugar, o amtigo res­

ponsá'Vel pela coisa ou pelo bem. 

§ 3.Q Par,a que poosam mallifestar sua 
preferência, se assim o desej arem, deverão 
aJqtueles mencionados nos itens I e II, do 
§ 2.° deste artigo, ser intimados, pessoalmen­
te ou por editais, obedecendo-se, no que 
couher, as regras ootabelecid'a3 no art. 9.° 
e .seus pará.~rrufos. O ousto das intimações 
ou publicações de editais, correrá por con­
ta dos interessados. 

§ 4.° A1> intim.ações ou editais darão o 
prazo de 15 (quinz·e) dias para que aqueles 
mencionados nos itens I e U, do § 2.° des­
te arti·go, manifestem seu d,esejo de prefe­
rência. Manifesta;da a <preferênda, a AUJto­
rid3lde Navru decidirá de acordo com o que 
d~põe o § 2.° deste artigo. 

Art. 17. A Autoridade NavaU, quando for 
de seu interesse, pOderá pesquisar, explo­
rar, remover e demolir quaisque,r coisas ou 
bens, referidos no art. 1.0, já incorporados 
ao domínio da. União. 

Art. 1'8. A Autort<;l;ad.e Naval, no exame 
de solicitação de autorização para pesqui­
sa, explol'lação ou remoção de coisas ou 
bens, ,referidos no art. 1.0, levará em conta 
os i:ruterooses da preservação do local, das 
coisas ou dos bens de vaàor aJrtístico, de in­
teresse histórico ou 3;Ilqueológioo, a segu­
rança à n.aJVlegação e o perigo de danOlS a 
terceiros e ao meio ambiente. 

o Parágrrufo único. A autorização dJe pes­
quisa não dá ao inOOressado o dil'leito deal­
terar o local em que foi encontra;do a coi­
sa ou o bem, suas condições, ou de remover 
qualquer paa-te. 

Art. W. A Autoridade Naval, 3;0 conce­
der ruutorização paTa pesquisa, fixaTá pra­
oos para o sleu início e término, que pode­
rão ser aJ.teradoo, a s·eu cri·rerio. 

§ 1.0 A Autoridade Naval, a seu critério 
poderá autori2lar que mais de um interes­
sado efetue pesquisas e tente a 1oca;lização 
de coisas 0I\l bens. 

§ 2.° O autorizado a reBlliza;r OPeTaçóes 
doe pesquisa manterá a Autoridade Naval 
in1:orm3ldoa do desenvolvimento dM opera­
ções, e, em especial, de seus resultadoo e 
aohado.s. 

Art. 20. As coisas e os bens resgatados, 
de valor artístico, de inooresse histórico ou 
arqueológico, permanecerão no domínio da 

UníãJo, não .sendo passíveis de a;propriação, 
'adjudicação, doação, alienação direta ou 
at~avés de licitação ou hasta pública, e a 
eles não serão atri!buídos valores para fins 
de fixação de pa;gamento a conOOS8ionário. 

A,n. 21. .o contrato ou 'aJÚO de autoriza­
ção de remoção ou exploração poderá pre­
'VIer oomo pagamento ao conrcessioná-rio: 

I - soma em dinheiro; 
II - soma em dinheiro, proporeional -ao " 

valor das coisa;s e do.s bens que vierem a 
ser r.eOOpeTadOlS, desprovidos de valor 3irtís-
ti co , de interesse histórico ou a:rqueoló­
gico; 

III - adjudicação . de parte dos bens que 
vierem a .ser Il"ecllIPerados; de$rovidos de 
valor a;rtístico, de interesse h.istórãoo 0I\l rur­
queológioo; e 

IV - prugamento a ser fixado dirunte do 
resultado de remoção ou exploração, con­
forme as regras estabelectd,as para fixação 
de pagamento por AslSistênrcia e SMva;mento, 
no que couber. 

§ 1.0 Serão decididOlS por arbitmgem os 
pagamentos prevwtoo lI10S itens li e LV, des­
te artigo, que não estejam ajustados em . 
contrato ou acordo. 

§ 2.° SaJivo a pa;r·te das coisas e dos b~ 
adjudilC!ados ao conoessionário, d'e conf 
midade com o item UI deste arti,go, tod 
'as demais coisas ou bens d~providos de 
valor artístico e de interesse histórioo ou 
arqueológico, que venlham a ser removidoo, 
terão sua d~tinação da;da pela Atutoridade 
Naval, a seu oritério, ou serão alien,adoo, 
pela mesma AuJtoridade, em licitação 0I\l 
hasta pública, tendo preferência, preÇo por 
preço, o conoe&Sionário, em prim'eiTo l'1lgar, 
e o runtigo r~l1ISável, em segundo lluga;r. 

§ 3.Q O V'alor das coisas e dos bens que 
vi'erem a ser :remavidoo poderá ser fixado 
no contl'lato ou ato de concessão, antes do 
início ou depois do término das opel1ações 
de remoção. 

Art. 22. A Autoridade Naval poderá can­
cela;r a ruutorizaç.ão se: 

I - o ruutoriza;do não tiver da;do início às 
operações dentro do prazo eslba;belecido no 
ato de autorização, ou, no curso das ope­
Ilações, não apresentar condições para l:hes 
d,ar oontinuidade; 
li - verifioar, durante as operações, o 

surgimento de ris·cos inaceitá'V'eis prura a seA 
gurança da navegação, de danos a teroetW ' 
ros, inclusive aos que estiverem traba1hi8Jn-
do nrus operações, e ·ao meio ambienJte; e 

m - verificar, dur,ante as operações, qUJe 
o prooesso ou os meios empregados estão 
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oausando .ou pode,rão causar prejuízo às 
c.oisas .ou aos beThS de valor artístic.o, de 
interesse históme.o .ou 'rurqueológioo, .ou da­
nificaJr l(lclal que deva sler preoorvad.o pel.os 
mesmos moltiv.os. 

Pa:rágrafo uruco. Nenhum pag;amernto 
será devido ao autorizado, pelo -oancelamen­
to da oautorizaçã:o, S'alv.o quando já tenha 
hlavid(l c.oisas .ou bens, desprovidos d~ val(lr 
a:rtístico e de intJef\esse histórico ou arqueo­
lógico, recuperados, situação em que tais 
coisas ou bens pode<rão ser adjudioa'dos ou 
entregue .o produto de sua venda, mesmo 
que em pr.oporção inferi.or ao previsto n.o 
contmto .ou ato de autoriZJaçã.o, [lar:a paga­
mento e c.ompensaçã.o do autorizado. 

Art. 23. Independente da f.orma de pa­
gamerntJoconltf\avada, toda e qualquer coisa 
.ou bem recuperad.o, mesm.o os delstituíd(ls de 
valor artístico e de interes~e histórico (lU 
arquoológic.o dieverão seil" .entJregues, tã.o l.ogo 
recuperadtc~, à Autoridade Naval. O autolI'i­
ZJado, c.omo depolSitári.o, será .o 'responsável 
pel'a guarda ecoooervação dos bens 'l1€cupe ­
mdos, 'até efetuar 'a sua entreg;a. 

Art. 24. O autor:izad.o para uma l1emoçã.o, 
quand.o na autorização consta,r que a coisa 
ou bem dleve se.r totalmente removid.o, per­
rnaneceil"á I'e~ponsá ~el peloa .operação 'até a 

Ea completa l'emoção. A Auooridade Naval 
erá intimá-lo a completar a Temoçã.o, 

.os pmz.os estabelecidos na autmizaçãJo, 
bem com.o poderá substituí-lo, por sua con-
ta e risco, palr:a ,terminalr a remoção, se ne­
oossário. 

Art. 25. O 'a uto:rizad.o .ou c(lntm tado es­
tará sujeito às mesmas reg:ms de restpon­
sabiHdade que se ,aplioam, na forma do art. 
13, ,a.o l'!esp.onsável, seu cessionário e .o S1e­
gumdlor lautol'izados ou ·compelidos a efe­
tuar :r:emoção ou demolição de coi'sas .ou de 
bens, referidos no art. 1.0 

Art. 26. A Autoridade Nav,al p.oderá exi­
gir, d.o inrtJeil"elssad.o e I'equerente dea:utori­
:?!açã.o pmu pesquisa, urna oauçã.o, em val.or 
por ela 'a:rbitrado, com.o gaTantita das res­
po.ns'abilidades do aut.ori~ad(l. 

Art. 27. Nos c-asos em que 'exista inte­
ve:sse público na remoção ou demolição de 
embarcações .ou quaisquer outras coisas ou 
bens, ,referidos no art. 1.0, e já incorpora­
dos 'a.o domínio. da União, a Autoridade Na­
Vlal poderá vendê-lo.s, em licitaçã,o ou hasta 
pública, a quem s'e obligue a removê-los ou 

oIIIIIIIIIiem.ol,i-los no pcrazo d€ltermiruMlo pela Au­
. ridade Naval. 

Arit. 28. Aquele que 'acharr- quaisquer coi­
sas .ou bens, veferidlo,s n.o art. 1.0, em águas 
sob jurisdiçoo ruacional, em terrenos de ma­
rinha e se.us ,acrescidos e em tervenos mar-

~ . '. ~ t; 
ginais, não estando presente on- o 
sável, fica .obdgado a: ,~S' .O 'G"~ .. .. ;..- ---

I - não alterar .asituaçã.o das refeil'idas 
coisas ou bens, salv.o 'se fo.r necessári.o prura 
colúcá-IO's em seguranç<a; 'e 

II - comunica;r imediatamente .o achado 
à Autoridad.e Naval, fazend.o ,a entregla das 
cois as e dos bens que tiver coloc-ado em 
seguran va e dos quais tiver a guavda ou 
posse. 

Pa'rágraf.o una co. Noo claberá la quem 
achar coisa:s ou bens, desde que nos locais 
elstabelecidos no art. 1.0, inv.oca'r em seu be­
nefício as regrns do Códig.o Civil que tra­
t am da invenção e do. te'souro. 

Art. 29. As coisas e os bens refiell"idos no 
art. 1.0, nas c.ondições pI1evistas no aI'tigo 
alnterior ,seroo arl'ecadados e fioará>o. sob a 
custódi,a -da Autoridade Nav,al , que podeil"á 
entregá-llOs, quando nacicruais ou TIlaciOin.a­
lizad8.s, aos Seus responsáveis. 

§ 1.0 Não send.o aiS 'c.oisas e os benls reclta­
mad.os por seusr:esponsáveis, no pmzo de 
30 (trin:ta) dias da arr~'adação., a Autorida­
de Naval pode1rá dec1ará-Ios pe:rdidos. 

§ 2.° As co.isas e .os bens que aJÍnda não 
tenham sido alienados pela Autoridade Na­
val poderão se:r I'eclamados e entregues aos 
seus responsáveis, pagando o. interessado as 
custas e despesas de guarda e co.nservaçã.o . 

§ 3.° As coisas e .os bens de difícil gururda 
e oonservação. poderã.o Seil" alienados em li­
citaçoo ou hasta pública pela AutJoridade 
Naval . O pI1oduto da 'alienação será guar­
dado. pela Auto,ridade Naval pel.o praro de 
6 (seis) meses, à dispo.siçã.o do l'elsponsável 
pela co.isa o.u bem. Dec.orrid.o .o prazo, o pr.o­
dutJo da alienação será convertido. :em re­
cei ta da Uniã.o. 

Art. 30. As coisas ~ os bens de que tralta 
o. art. 1.0, quand.o identificaldos pel,a Autori­
dade Nav'al como de procedêncioa e'stran­
g;ei-r,a, serão por esta encaminhados à Se­
cvetalliJa da Receita Federal paI'a raplicação 
da leg'isJação fisc-al. 

Art. 31. As autorizações concedidas, até 
a d,a;ta da promulgação desta Lei, par'a a 
pesquisa, exploraçoo ou r:emoção de COiSHS 
ou bens referidos no art. 1.0, não ficlarã.o 
prejudic,adtas, fica;ndo os interessados, no 
ent anto, sujeitos às normas desta Lei. 

Art. 32. As coisas ou bens 'afunda;dos, 
submersos, encalhados e perdidos em águas 
sob jurisdição nacional, emtel'renos de 
marinha e seus aCl'esôdos e em teT'I!enOS 
marginais, 'em decm:rência de sinistros, ali­
jamento ou fortuna d.o mar ocorrido há 
mais de 20 (vinte) anos d'a dana de publi-
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cação 'd~('I,,() , Ie cujos ~vedSt não 
venham IreqUer1er 1liIu1:mi2Jação pama pe8qu!lsa. 
pare fo de ll"e'IIloção, demolição ou eJQPlo­
ração, no prazo de um ano a contaJr dia diart:Ia 
da publicação dJestla Dei, serão coooidema.dos, 
automatioamente, inocoopoI1ados 00 domínio 
da Undão. 

AJr.t. 33. Daa deci.sõe6 proferidas, 1Il0lS 00r­
moo e em relação à matériJa tma:lladla nesta 
Lei oaberá ped!Ldo de recorusidooação à pró­
pl"La AurtorLdiade NaV'8il ou .recUIl\SO à instân­
OÍIa imedd'Bltameru1Je supeaiolr àqUlel'a qUle pro­
feriu la dectsão, SIeIIll efleLto suspoos!vo: 

P.ará'g!mfo únãoo. Para fins dia pre\SelIlJte 
Lei, o Mindstro dia Mrur1nhIa. é CIOIIlSidemd.o a 
lLnstância fInal, n 'a esflem dia Ad!rninistm­
ção PúbMca, paIDa recUlI\SlOS às decdsões da 
AutoridJadJe NaVlal. 

Art. 34. São oonsldemdas Autoridades 
Nav.ais, paJl1a fins dia PT'eOOIl!te Lei, IaS do 
Ministério dia Malritnhla, oonformJe as atri­
buiçõoo definidas nos !l'espootivos regulla­
IIlOOJt:.OO. 

Art. 35. O MiIIl1JstJro dia Marinha, sem 
prejuíoo dia II1:pl1oação lmed1aJta do estl8ibe­
lecido nl8S1la Lei, babcrurá te mruruberá aJtuali-
2ladas dnstruções neOOSlSárlas à e~ução 
dlesta Led. 

MIt. 36. As i~11aÇÕes do Códi.go Pen.sJ, 
sem prejuízo da aplioação de outms !P'l"evis­
tJas na J~eghslaçã.o vi~. 

Art. 37. Ficam revogadX:Js OIS 1aJr.t.3. 731 a 
739 da Lei n.o 556, de 25 de junho de 1850, 
Código OomerclJal Bmlsil!eiro; o arnt. 5.° do 
DecrertJoo-led n.O 1 .284, de 18 de maio ~ 1939, 
o Dlectreto-led. iIl.O 235, de 2 de f'eveIreiIro de 
1938; o Decreto-lei n,o 8.256, dIe 30 de no­
Vlembro de 1945, com laB .aJ.tmações intro­
duzidJas pela Led. iIl.O 1.471, de 21 de illQ­
vembro de 1951; a letra p) do art. 3.° da 
Lei n.o 4.213, de 14 de fevereiro de 1963; o 
Título XXI do Ulvro V do Decreto-lei IIl.O 
1.608, de 18 de setembro de 1939 (art.s. 769 
a 771) e o item XIV do art. 1.218 dia Leã 
n.o 5.869, de 11 de jmleilro de 1973 - Códi­
go de ~ Oiv:il - te dietnJaiB dispO'siçóes 
em oonrtJráJrio. 

Art. 38. Esta iJei en1JrlaJrá em V'igor na 
diaJtJa de SU!ai publdoação. 

. Bl"asÍMia, DF, de de 1983; 162.° 
da. IndJependênJcia e 95.0 da Relpública. 

LEGISLAÇAO CITADA, 

LEI N,o 536, DE 25 DE JUNHO DE 1850 

Código Commereial do Imperio do 
Brazil. 

D. Pedro II por Qmça de Dem e UIlIMÚ!Ille 
Acclamação dos Povos, Impemdoo: Oonstltu-

clonJal 'e DefeiIloor Pierpetuo dJo BraziJ; iF1are­
moiS saber a. 1:.odIoB os Nossos 8ubditos, que a 
Assemblé1a GeIl1al Dearetou e Nós Queremos 
a Lei seguinte: 

CODroO COMMERCIAL DO IMPERIO 
DO BRAZIL 

PARTE I 

Do commercio em geral 

TiTULO I 

Dos commerciantes 

CAPITULO I 

Das qualidades necessárias para ser 
Commerciante 

. .. ........ . .. ....... ... ...... ...... .. .... . 
DECRETO-LEI N.O 235, 

DE 2 DE FEVEREIRO DE 1938 

Remoção de embarcações naufraga­
das ou encalhadas e de cascos abando­
nados. 

O PrestdenrtJe dia .R!epública dos ElstJ8idos 
Unidos do Boo.sil, 'USando dia -atribuição que 
lhe confere o ramt. 180 da (}oru;tttuição e 
atendendo à iIlOOe&Std8idle dIe defl.n1r a c.om.­
pJetêncÍIa dos Mintstérios dia Marin.hJa e da 
V1J3.ção e ObraIS PúbliClruS quanto à iprOmoçáA 
de ['OOl!()Ção de embM'CIaçÕles lIlaufmgadJas oW 
enoalhiadaa e de oascos abandonl8id.oo, de­
ore1la: 

Airt. 1.0 A ;promoção dias providências 
nooessáirias a. Il'emoção de embruroaçoos 1l1IaIU­
fmgl8idas ou enCi8J.hrudlas e de cascos abandJo­
nados, observadas as normas disciplinadas 
p!e1a ltegislação v1gelIllte, c.omrr>ete: 

a) .ao Milnistério da ViJação :e Obras Pú­
blfi.oas !I"epreoonota.oo pelo DepaI'ltamen'llo Na­
cioD'ad. de Port.os :e NiaN1eglação, IDOS trechos 
dos portoo orglaJIlJÍ2l8idos ou em SUJaS vias de 
aoosso nos q uadls operam. os ~vioo prura 
atl'lacação e desartIDa.cação dias 1nstala.ções 
p:or1márlaJS existEmlt:le5; 

b) . ao Ministérto da. MarlnhJa, l1epil'eOOln Jba­
do pelrus C'3.pilban!iJas dos Pmmos, em todos os 
demaJs casoo lI1ão artnibuídos 13.0 Ministério 
da ViJação e Obras 'P1:!.blioaJS. 

Art. 2.° Os Qtl'~m8idores fdOOilll obrigarlos, 
:pelas embrur(}ações sob SUJas ~esponsabilddJa.­
dioo, ao cooteio das despesas com !a IOOmoção 
de que tralta o '8irtigo .anterior. 

Art. · 3.° Revogam-SIe las dwpoos[çóes ema 
COIlItrá:l1l.0. - .., 

Rio de Janeiro, 2 de fevereiro de 1968, 117.0 

da Independência e 50.° da RepÚblica. 
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DECRETO-LEI N.O 1.284, 
DE 18 DE MAIO DE 1939 

Cria a Comissão de Metalurgia, e dá 
outras providências. 

· ................ . ........................ . 

Art. 5.° A exploração dos metais de ,cas­
cos dle navios submersos, ,enca,lhados ou 
abandonados só se,rá permitida com ,audi': 
ência da COmissão, ,respeitada la pl'efe,rênci'a 
pa;ra a indústria bélica. 

· ....................... . . . .......... . ... . . 

DECRETO-LEI N.o 1. 608, 
DE 18 DE SETEMBRO DE 1939 

Código de Processo Civil. 

· ......... . ..... . ......... .. ...... . .. . .... . 

TÍTULO XXI 

Dos salvados marítimos 

Art. 769. Quamdo a venda dos salvados 
maJrí.timos não se puder ,reoaliZia:r sem auto­
riza,ção do juiz, o produto do Ioeilão, salvo 
disposlitivo legal em contrário, slelrá deposi-
~o, por 'conta daquel:e a quem pertencer. 

• A venda não se 'ef,etuará sem ,a assistência 
do 'empl'1e~a:do fisc,aJ, preposto às ope'mções 
de salvamento. 

ATt. 770. A dlecisão doe qualquer dúvida 
ou reclMuação sobl'1e a entrega dos salvados, 
ou do seu produto, compete privativamente 
ao juiz de direito da comarca 'Onde o nau­
frágio ocorrer. 

Pa,rág.r;afo único. Se 'O navio naufrao~ado 
pertenoer ~ nação estran~eira que com o 
Bl'1a.sil tenha 'c le'~ebradotratado ou conven­
ção sobl'1e 00 ,assunto, 'e tenha na comalI'ca 
agente consul;a;r, obs'ervar-se-á o que houver 
sido tra;tJado ou ,convencionado. 

Art. 771. O produto liquido do l,eilão fei­
to pela autoridade alfandegária, reunido aos 
f,retes :l'1ooebidos pelo geSotor, e os salvados 
reman'escentJes se'rão depositados j udicial­
mente, por conta daquele a quem p eort.enoe­
ll'1eID, à dispoISiç.ão do juiz, ,e a ,este se,rão Te­
metidas có.ptas ,autêntic,a;s do auto do si­
nistro, do inventrurio dos saJvados 'clTreCa-

A10s 'e das contas de ltoda:s as vendas efe­
" das, ,além de l1elação das diespe-sas, cré­
ditoo e direitos 'Pagos ou deduzido~':l do pro­
du to dias Viendas. 

. .... . ..... . ... . .. . ... . ... . ..... .. ..... .. .. 

~ , 
\ 0, ("" 

DECRETO-LEI N.o 8.255,' o ,., " . 0' 

DE 30 DE NOVEMBRO DE 1945 . 

Cria no Ministério da Marinha o De­
partamento Administra.tivo de Recupe­
ração do Material (OARM), e dá outras 
providências. 

o P l1esidente da República, us,andoO da 
atribuição qUJe lhe confe'ro€' o art. 180 da 
Constituição. 

Decreta: 

Art. 1.0 É criado E O Ministério d a Mari­
nha um Depa;l'tamento Administrativo de 
Recuperação do Ma'terial (DARM), diret.a­
mente subol'1dinado ao Ministro da Marinha, 
com a finalidade 'econômic;a de promover o 
aproveitamentodie, ,todo o manerial naval, 
manufaturllido ou não, considerado inservÍ­
vel para a finalidade especificada. 

Art. 2.° P,a,r:a o objetivo definido no art. 
1.0 o DARM fará auecadar a;o seu parque 
indUlS,trial bodo o material inservÍvel aos 
navios, Dorpos 'e eskbelecimentos, seja ele 
inútil ou não, desde que tenha matéria­
prima utilizáV1el. 

§ 1.0 Os navios, 'corpos e estabe}ecimentos 
fa,rão Il'ecolher ao DARM, mediantl81 'remes­
sa, ,todo o materIal nas condições 'I1eferidas 
nest,e artigo. 

§ 2.0 E'ss'e material depois de lVrrecadado 
pelo DARM s,erá periciado le classificado, 
para nova 'apUcação ou aproveitamento. 

Art. 3.0 O DARM, de acordo com a su­
ges tão d'OIS 'Peritos promove,rá os meioo ne­
ce~sários para a restauração ou !'eadaptação 
do material, para polS t e1rior suprimento me­
dianteliequisição. 

§ 1.0 O material res taurado ou l'1e:'ldapta­
do d:everá Soer novament'e avaliadO' para fins 
de ca-rgo 'ao responsá veI. 

§ 2.° O material l1wolhido a;o DARM que 
não possa t er mais aplicação na Marinha 
poderá ,s,e'r por eLe alienado. 

Art. 4.° Os oas cos dos navios que tive­
rem baixa do serviço da Armad'a 'e não te­
nham aplicação na Ma,rinha serão alIena­
dos pelo DARM, mediantE' concorrência pú­
blica. 

Art. 5.0 Os cascos metálicos de navios 
submersos ou encalhados 'e definitivamente 
abandonados ficarão sob o con,trole do 
DARM que poderá a utorizar ,a sua explora­
ção, pooc- pessoa con.sider,a;da idônea, me-
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~~=~»:êncl-a e oontrato LaV'rado com 
n da MaJI'inha. 

§ 1.0 As oonoessões .para es$ exploração 
deverão oompneender, entre outra.s, a obri­
g.ação por 'P1l)I1!Je do ,conoe\SISÍ.onáirio de rue­
sob.struir o local, se se tmatrur de porrto, ca­
nal, via de acesso ou de perigo rã. naVlegação. 

~ 2.° No oontr.a.to a 'ser ffu:mado deverá 
sempre OOiIWtar !3. obl'ligatorjjedJadie 13.0 con­
ce&S!ioná:rio ,dle recolhe:r ao DARM uma oau­
ção, arbitIladla sob[1e o valor do oruooo 'ac'l'IeIS­
cido do valor da ,carga útiL 

§ 3.° Essa caução \SÓ 'pod!erá lSer leVJrunm­
da depo:is do oortificado d'a CapirtJama dos 
Porbos de que o oontlmto fielmente obseTva­
do, e caducará em favor do Fundo Naval se, 
esgotado o prezo do oontmto, lIlão t1Jiver o 
m esmo sildo cumprido ou 1JenbJa 000 verifi­
cado má fé ou negligência .por 'P1l)r1le do 0011-
oessionário. 

§ 4.° A 'adjudioação será conferida !3. 
quem maiores v,runrt,a,grerus ofereoor na pro­
posta, flcando o MinlÍlSitério da Mailinha oom 
opção dJe oompm do ma;1lerÜJal :r:ooupe!l'lado. 

A'IIt. 6.° A rl'emoção de cascos lIlão metáli-
00\5 submlersos ou eIIlcaJh.a.dos fioará oob a 

·jumctição e competência d'rus Capitanias de 
Po:rto.s ou DepiM'tamento de POIltoo, Rios e 
CalIlIaás, oonforme ~ sua localrÜ~ação. 

Alrt. 7.0 A VJenda a Ipe&sOa natural ou ju­
rídioa de ID3itJerial in.&ervív'el, ;peIltenrcente 
ao ~r:io d,1l) MaJrtnha, só :poderá se pro­
Cle8Sar pelo DARM. 

Art. 8.° A 'renoo M'l'Iecadada pelo DARM 
será I3Jplicada na recupereção do matJerial, 
dev,endo o sruldo \Ser 'I1eoolhido ao Fundo Na­
val . 

Art. 9.° Fjca 'extint a; a Co.m.i&são de Me-
1\Jal'Uír~, -a que soe l1efiere o Dooooto-lei n.o 
1.284, de 18 de maio d:e 1939 ,e -amim libera­
do o oomércio e a.9 '1lrairullalÇóes sobre metais 
qUJe leram por ela oontroLados e dre propIlie­
dade estranha ao Ministério da Marinha. 

Art. 10. O Min1:stro da MiaJr.inha deverá 
ela;boI'Iatr O' Regu1ame,nto 'Pare a eXlooução 
d:este decreto-lei, submetJendo-o oportuna­
menr1Je l3i aprovação do PlresidJenr1Je da Repú­
blioo. 

Mit. 11. O .preoon tJe decl1eOO-lei en tmrá 
em vigor na data; da .ma publicação, revo­
gadas l3JS d;k)pooi..çõoo em contráJrio. 

Rio d:e Janeiro, 30 de lIloVlembro de 1945; 
124.° da IndrependênciI3J I'e 57.0 da República. 
................... ........ . . . .... . ...... . . 

LEI N.o' 1.471, 
DE 21 DE NOVEMBRO DE 1951 

Extingue o Departamento Adminis­
trativo ale Recuperação do Material, e 
dá outras providências. 

O Pl'1effidente dra República: 

F1aço saber qoo O' 00IIl'gres&l' Nooional 00-
creta 'e leU sa;nciono .a. seguin<te Lei: 

Art. 1.0 É extinto o Departta;mento Admi­
nistJrativo de Recuperação do MaJÚet1'Iiru. 

Art. 2.0 As atIlibuiçoos do referido De­
parl't3iffiento são tl'amsfreri-das p3iIla O' Arse­
n3il de Martnha dO' Rio de JarnleÍlrO. 

ATt. 3.° Esta Lei !eIIltOOlrá em vi'gor na 
data de sua publ!icru;ão, revoga.drus aiS dis­
posições ,em 'oontráIlio. 

Rio de Jianciro, 21 de novembro dJe 1951; 
130.° da IndependêlIlcta e 63.° da RJepúblllo3i. 

LEI N.o 4.213, 
DE 14 DE FEVEREIRO DE 1963-

Reorganiza o Departamento Nacional 
de Portos, Rios e Canais, dando-lhe a 
denominação de Departamento Nacio­
nal de Portos e Vias Navegáveis, disci­
plina a aplicação do Fundo Portuário 

· ... ~~~~~~l:. ~. ~~. ~.~t.r.~ .. ~~~~~~~~: ... _ 

Art. 3.° Ao DNPVN compete especial::: 
menre: 
· .......................... ....... ........ . 

p) ,promorer 'a retinadra de cascos e outros 
objetos submersos que obstruam ou impeçam 
a navegação dOIS .pOl'ltos re vi,as naV1egáveis, e 
decidir lSobl'lea dispooição dos salvladoo; 

CóDIGO DE PROCESSO CIVLU 

(Dei n.O 5.869, de 11-1-1973, com as retifi­
cações da Dei n .o 5.925, de 1-10-1973) 

· ........... . ......................... . ... . 
Art. 1. 218. Contin'llllim em vigor I3Jté 00-

l'lenl incorporados nas leis especia;is os pro­
cedimentos regulados ,pelo Dooreto-1eQ nú­
mero 1.608, de 18 de setembro de 1939, CIO!Il­
'oernen1ies : 

I - ao loteamento e venda de imóveis a 
prestações (rarts. 345 a 349); 

* Vide a:rt. 1.0 da lJei 'll.06. 014, 
de de2Jeanbro de 1973. 

II - ao ~jo (ia.rts. 350 a 353); 

de 27 e 
In - à renovação de contrato de locação 

de imóveis destinados a fins comerciais 
(arts. 354 a 365); 
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• Vide arts. 12 e 13 a Lei n .o 6.014, de 
27-12-1973. 

IV - ao Registro Torrens (ar ts. 457 a 
464) ; 

• Vide arts. 278 ·e seguintes d a Lei 
n .o 6.015, de 31-12-1973. 

V - às averbações ou retificações do r e­
gistro civil (arts. 595 a 599); 

* Vide arts. 93 a 114 da Lei n.o 6.015, de 
31-12-1973. 

VI - ao bem de famíli a (arts. e47 a 651 ) ; 

* Vide arts . 261 e seguintes da Lei 
n .o 6.015, de 31-12-1973. 

VII - à dissolução e liquidação das so­
ciedades (arts . 655 a 674); 

VIII - à habílitação para casamento (ar­
tigos 742 a 745) ; 

* Vide arts . 68 e seguin tes da Lei 
n .o 6.015, de 31-12-1973. 

IX - ao dinheiro a ris co (arts. 754 e 755 ); 

X - à vistoria de fazendas avariadas 
(art. 756 ); 

XI - à apreensão de embarcações (arti­
gos 757 a 761) ; 

AxII - à avaria a cargo do segur ador 
~s. 762 a 764); 

XIII - às avarias (arts. 76'5 a 768); 

XIV - aos sa lvados m arítimos (arts. 769 
a 771; 

XV - às arribadas forçadas (arts. 772 
a 775). 
. . . .... . .. . ....... .......................... 
........... . ........ . ....... . ............... 

MENSAGEM N.o 414, DE 1983 
DO PODER EXECUTIVO 

Excelentíssimos Senhores Membros do 
Congresso Nacional : 

Nos termos do art. 51 da Constituição, 
tenho a honra de submeter à elevada de­
liberação de Vossas Excelências, acompa­
nhado da Ex posição do Senhor Ministro de 
Estado da Marinha, o an exo P rojeto de Lei 
que dispõe sobre a pesquisa, exploração, 
remoção e demolição de coisas ou ben s 
afundados, submersos, encalhados e perdi-a s em águas sob jurisdição n acional, em 

Wrrenos de marinha e seus acrescidos 
e em terrenos marginais, em decorrên cia 
de sinistro, alij amento ou fortuna do m ar, 
e dá outras providências. 

Brasília, 16 d e novembro de 1983. -

Excelentíssimo Senhor P residentes da Re­
pÚblica: 

O Direito Marítimo Brasileiro ressente-se 
h á m uito de legislação atualizada regula­
dora das atividades de pesquisa, exploração, 
remoção e demolição de coisas ou bens afun ­
dados, submersos, encalhados e perdidOS em 
águas sob jurisdição nacional, em terrenos 
de marinha e seus acrescidos e em t erre ­
n os marginais, em decorrência de sinistro 
ou fortuna do mar. 

,Nossa legislação fundamenta-se no Códi­
go Comercial de 1850, na Nova Consolidação 
das Leis das Alfândegas e Mesas de Renda 
de 1894 e em Decretos-lei de 1938, 1939 e 
1945, dispositivos esses que pelas próprias 
datas de edição já evidenciam obsolescên­
cia. Por outro lado, no campo do Direito 
Internacional, o Brasil se fez signatário 
da Convenção de Bruxelas de 1910, cuja 
promulgação foi formalizada pelo Decreto 
n ,o 10.773, de 10 de fevereiw de 19 14, em­
bora durante todo esse períOdO não tenh a 
havido a devida adequação da lei interna. 

A Marinha, na tent,ativa de contribuir 
par a preencher lamentável lacuna da nossa 
legislação, realizou estudos com a partici­
pação de entidades ligadas ao setor, dentre 
as quais citamos a Ass'Ociação Brasileira de 
Direito Marítimo (ABDM), Superintendên­
dia de Seguros Privados (SUSEP), Associa ­
ção dos Armadores Brasileiros de Longo 
Curso, Sindicato Nacional das Empresas de 
Navegação Marí tim a (SINDARMA), Supe­
rin tendência Nacional da Marinha Mercan­
te (8UNAMAM), Empresa Brasilei ra de Pe­
tróleo (PETROBRAS) e Empresa de Portos 
do Brasil (PORTOBRÁS), que indicaram a 
conveniência de elaborar um d,lDloma legal 
sobre o assun to. 

Tal documento, o Anteprojeto de Lei que 
a esta acompanha, foi ainda apreciado pelos 
Ministérios da Justiça e da Fazenda, cujas 
s ugestões e r·ecomendações foram incorpo­
radas ao texto inicial. 

Assim sendo, tenho a honr a de submeter 
à elevada apreciação de Vossa Excelência o 
Anteprojeto de Lei que dispõe sobre a pes ­
quisa, exploração, remoção e demolição de 
coisas ou bens afun dados, submersos, en­
calhados e perdidos em águas sob jurisdi­
ção n acional em terrenos de marinha e seus 
ac rescidos e em terrenos marginais, em de­
corrência de sinistro, alijamen to ou fortuna 
do mar . 

Aproveito a opor tunidade para renovar a 
V. Ex.a meus protestos de distinta conside-
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PARECER DA COMISSAO 
DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA 

I - Relatório 
Através da Mensagem n.o 414/83, o Presi­

dente da República remeteu ao Congresso 
este projeto de lei que disciplina a pesquisa., 
exploração, remoção e demolição das coisas 
ou bens afundados, submersos, encalha.dos 
e perdidos em águas sob jurisdição nacional, 
em terrenos de marinha e seus acrescidos 
e em terrenos marginais, em decorrência 
de sinistro, alijamento ou fortuna do mar. 

O projeto contém 38 artigos disciplinan­
do, minudentemente, as diferentes hipóte­
Se8. 

A Mensagem veio acompanhada de Expo­
sição de Motivos do Ministro da Marinha. 

É 'o relatório. 

n - Voto do Relator 

Quanto às preliminares de admissibili­
d~e, nada a opor quanto à tramitação 
legislativa deste projeto, eis que se trata 
de matéria da competência l~gislativa da 
União (art. 8.°, item Xvn, alinea b da Lei 
Maior), a ser Objeto de lei ordinária (art. 46, 
item m do Estatuto Politico), sendo legí­
tima a iniciativa (art. 56 do Código Fun­
damental). 

A técnica legislativa utilizada não mere-
ce reparos. .. 

Relativamente ao mérito, ,permito-me en­
dossar significativo trecho da Exposição de 
Motivos, por si só e8clarecedor: 

"Nossa legislação fundamenta-se no 
Código Comercial de 1850, na Nova 
Consolidação dasa Leis . das Alfândegas 
e Mesas de Renda, de 1894, e em De­
cretos-lei de 1938, 1939 e 1945, dispo­
sitivos esses que pelas próprias datas de 
edição já evidenciam obsolescência. Por 
outro lado, no campo do Direito Inter­
nacional, o Brasil se fez signatário da 
Convenção de Bruxelas de 1910, cuja. 
promulgação foi formalizada pelo De- ' 
cre,to n.o 10.773, de 10 de feveTeiro de 

1.914, embora durante todO' esse período 
não tenha havido !:\. devida adequação ' 
da lei interna. 

A Marinha, na wntativa de contribuir 
para preencher lamentável lacuna da 
nossa legislação, realizou estudos com 
a participação de entidades ligadas ao 
setor,dentre as quais citamos a Asso­
ciação Brasileira de Direito Marítimo 
(ABDM) , Superintendência de Seguros 
Privados (SiUSEP), Associação Brasilei­
ra dos Armadores de Longo Curso, Sin­
dicato Nacional das Empresas de Nave­
gação Marítima (SINDARMA), Empre­
sa Brasileira de Petróleo (PETROBRAS) 
e Empresa B r a s i I e i r a de Portos 
(PORTOBRAS), que indicaram a con­
veniência de elaborar um diploma legal 
sobre o assunto." 

Face ao exposto, voto pela constitucio­
nalidade, juridicidade, boa técnica legisla­
tiva e, no mérlito. pela ruprovação ceste 
Projeto de Lei n.o 2.680/83. 

Sala da Comissão, 30 de novembro de 1983. 
- Djalma Bessa, Relator. 

m - Parecer da Comissão . 

A Comissão de Constituição e Justiça, em 
reunião plenária realizada hOj e, opin<a 
unanimemente pela constitucionalid~ 
juridicidade, técnica legislativa e, no mé­
rito, pela aprovação do Projeto de Lei 
TI.o 2.680/83, nos termos do parecer do re-
lator. . 

Estiveram presentes os Senhores Depu­
tados: Bonifácio de Andrada, Presidente; 
Brabo de Carvalho, Vice-Presidente; Ha­
milton xavier, Raimundo Leite, Jorge Ca­
rone, Celso Barros, Osvaldo Melo, Ronaldo 
Canedo, pjalma Bessa, Nilson Gibson, otá­
vio Cesário, Guido Moesch, Valmor Giava­
Ilina, Rt>ndon Pacheco, F1raIllCisco Benja­
mim, José Genoino, Ademir Andrade, João 
Gilberto, José Burnett, Mário Assad, celso 
Peçanha, Francisco Amaral, Antônio Dias, 
Gorgônio Neto, Pimenta da Veiga e Arman­
do Pinheiro. 

Sala da COmissão, 30 de novembro de 1983. 
- Bonifácio de Andrada, Presidente - Djal­
ma Bessa, Relator. 

Oenttro Gráfico do Senado F1ed.ernl - Brasília - DF 
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CÂMARA DOS 

OEPUTA0;{j f A 
/' 

AO 

PROJETO DE LEI HQ 

Art. lº Dê-se ao "céll:mt" elo art. 12 a sC -lJ. i n te 
~ 

.... ,..,..,d ·:; " ., o • -" - ,;>,-, • 

"Art . 12 A Autoridade Naval poderá er.irrecar 

seus próprios meios ou autorizar -
terceiroE para executar as o!?ere.ções ele pesC}.uisa, e:xplol"~ção, 

rerr:oç·ão ou der:.oli ção de coisas ou bens, referidos no art. lº t 

no exercício do direito a que se refere~ o art. 10 e o § 2º 

do art. 11". 

Art . 2º Imprima-se ao 
, 

paragrafo único do art. 18 a .seeuin-

te redação: 

"Parágrefo único A autorização de pes~uisa 

não dá ao i n teressado o 

direito ele alterar o local em Que enccntrados o bem 
~ 

ou a coisa e suas condições , ber co~o remover qual~uer Dar-

te, ressalvada a obrigaçã.o da entrCe8. à Autorid8.de naval da 

" t' coisa ou be:r.: encontrado, para que se evite:: s8.~ues preaa 0-

rios" . 
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• 
Art. 32 o "capu~ " do art. 19 passa a ter a seGuinte reda-

.... 
çuo: 

" Art . 19 A Autoridade l~aval , ao c onc eder 

autorização r are_ pesQ.uisa, 
~, , 
'll "'~"'-:' ",., -'- J~'-"Y_ t,..u J 

'.1.' , • '. +-"" a seu CTlvCrl.O, prazos' para seu J..11lClO e vSrI:llnO • 

Art. 4º o art. 20, aqui d osclo brado eB {ten s e paráe-rafo ú -
nico, ganha a seguinte nova redação: 

"Art. 20 o ato de autorização da pesau.i sa - .. 
ou exploração de navio antigo d e 

casco de madeira deverá prever: 

I - nenhum paeamento ew. dinheiro ao autoriza -
do, correndo por cOnta do nesmo todas as 

despesas da pesquisa ou exploração , sen C}.ual quer ônus pa-

ra a Ea.rinha ; 

11 - o direi to de escolr..a pela Autoridade IJa-

V::,l, para a J,íarinha, dos objetos resgata -
dos de i 11 teresse hi.stórico-ná,_,-t i co, ficando o r elJaneSCen te, 

se houver, pa:ca o autori.zado ; 

OU 6 .07 
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III - a partilha dos deTIais objetos resgata-

d + • . , .l..' d os en"re a .uarl.lllla e o aUlJor'1.za o, em 

espécie , na prol)orção estabe1eci~a na autorização ; 

-n ' .L' .4aragraLo único -. As par~i cipações err~ espé-

cie referidas nos itens I 

e II constituirão a única recompens a do autorizado por seus 

trabalhos e despesas". 

Art. 5º o "caput" , {tens e paráerafos do art . 21 passam a 

ter a seguinte reàação: 

-
"Art . 21 Em se tratando de navios de cascos 

metálicos, o contrato ou ato de au -
torização de remoção" ou exploração poderá prever , como paga-

t . '. men o ao conc e SSl. ona,.rl.o : 

I - soma em dinheiro ; 

11 - soma em di ~:heiro f proIlorcionaJ. ao valOl.~ 

das coisas e dos bens ~ue vier~, a ser 

recuperados, COL a exclusão ou não de objetos de valor ar-

GER 6 .07 
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_.1_ 
I 

t{stico e de interes s e histórico ou arqueológi co; -

111 - adjud1 c a ção de parte dos bens qu e vie-

relJ a ser recuper::,d.os, com ou ses a re -
"'" ferida exclusao; e 

IV - pagamento a ser fixado di~~te do r osul-

~tado da remoção ou explor ação, confo~,e 

as reg-r <:. s estabelecidas parô, fixação de patSaEle.nto por- Assis-

§ lQ Serão decididos por arbitragem os 

pagamentos previstos nos itens 11 

e IV que não estej~~ ajustados em contrato ou autorização. 

§ 2Q Salvo a .part e das co; sas ou bens 

ad judicados ao con cessionário, de 

conformidade COE o it em 111, todas as demais coisas ou bens 

que venha~ a ser renovi uos terão sua destinação dada pela Au 
. -

toridad e Naval, a seu cri tério. ou serão ali enari os pela n es-

rr.c. l~utoridade, e::: lici t2.ção ou ha sta pública , tendo o conces -
. '. .p "'. . 1 

s~onarl O pr e..L. erenc~ D. pr eço por pr et}o , en: prlTIei ro u~T', e 

.J..' , o anulgo r espoLsavel em se~l~ o lug~~. 

GER 6.07 
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§ 3º o vplor das cO lsas e dos bens ~ue 

, 
vierel,l a ser removidos podera ser 

d d .1-' "" fixa o no contr ato ou ato . e au liorl zaçao , t d 
. , . 

anes o llUClO ou 

imediat;;mente após o térr:lino das operações de re:-,oção" . 

Dê-~e ao parát;;l.·afo único do art . 22 a segL:.:in te re-

dação: 
.. 

"Parágrafo único 
, 

l~em1ilUD paga:;nento s era de-

vido aQ autorizado pelo -
calJ.celamento justifica.do da autorização, cujos termos serão -
Cu."TI1)ridos, pela Autoridade I\"aval, até o ref'erido cancel$,en-

to ll
• 

Art. 7º o art . 26 pasoa a ter a secv.LlJ.te reuaç ão: 

"Art . 2·6 A Autoridad e Naval poderá exic:;i r, 

do re ~uerente d e autorização para 

pesquisa, exploração, rewoção ou de~olição de coisas ou bens , 

sem tradição na riarinha , UItia caução er!} valor por esta arbi-

trato, C0::10 GD ' ·antia das respon sabilidad. es d o autorizaq,o". 
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Art . 82 o "C6.pv.t" do art. 30 passa a ter a seguinte reda-

,.. 
çao: 

" Art . 30 As coisas e os bens de Que trata o ... 

art. lQ, quruldo identificad os pela 

Haval como de procedência estr~1geira e n ão incor -
porado s ao domÍnio da União por força do art. 32 lei, -
serão encaJninhaclos à Secretaria da Receita Federpl nara ... a-

plicação da legislação fiscal pertinente". 

:l r+ 90 ... !oi. - Acrescente-se ao art. 3? o s GJUinte lj8 rágrafo Úlli-

co: 

IIparágrafo único Os destroços d e navios de 

cascos de nadeira afunda-

dos nos séculos XYI, XVII e nTJII ter-se-ão como autoL1ati ca -
mente incorporados ao dom.inio da União , inde.pendentenente -
do deCtlrSo do prazo de um D...:."lO fixado no "caput" . 

JUSTIFICAÇÃO 

As alt eraçõ e s a OUl propostas VlSaw a aperfeiçoar 

GER 6 .07 
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o Projeto de Lei nQ 2.680/83, dando-lhe maior amplitude e 

alcance. 

• 

• 

• 

'\ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

El\~LNDA NQ 

AO PROJETO DE LEI NQ 2.680, DE 1983 , (DO PODER EXECUTIVO) 

Dê-se a segumnte redação ao art. 12 e parágrafos do 

projeto. 
, 

"Art. 12. A autoridade naval podera empregar .;; ;;: 
, 

seus proprio meios ou contratar terceiros ou :·' peIDrhi l. ~ 

tir que es t es execufelm as operações de pesquisa, ex­
ploração, remoção ou demolição de coisas ou bens, re 

, 
feridos no art. 1 Q, no exercicio do direi to a que \' se 
referem o art. 10 e o § 2 Q do art. 11. 

§ lQ No contrato com terceiros ou na autorização 
, , 

a estes dada poeera constar clausula determinando o 
pagamento no todo ou em parte, com as coisas ou bens 
recuperados, ou removidos, ressalvado o direito do 
responsável de reaver a posse até 30 (trinta) dias 

, -apos a recuperaçao, mediante pagamento do valor da 
fat ura, do seguro ou do mercado, o que for maior, da 

, 
mesma coisa ou bem, alem do pagamento do que faltar 
para reembolso integral das despesas havidas ou con 

trabadas para a operação executada. 

- , 
§ 2 Q Na falta de disposiçao em contrario no con-

trato ou autoFização ou sendo a recuperação feita pe 
la Autoridade NtaMal .~ as co~s?-s ou bens, nacionais DOU 

nacionalizadas, resgatados serão imediatamente vendi 
_, n-

dos em licitaçao ou hasta publica, dando-se preferen - , -cia na arremataçao aquele que efetuou a remoça0 ou - , , 
necupe.r:açao ~, ;'l. lDe $s·al u.adno OJ ) d:Ii:~~)i.' rtJ!!) ( )do.' resplbnsave 1 de 
reaver sua posse, na forma e no prazo estabelecidos 

, 
no paragrafo anterior." 

GER 20.01.0060,5 
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JUSTIFICAÇÃO 

, 
Atraves desta emenda abrimos possibilidade de usar- :, 

- , 
se alternativamente do contrato ou autorizaçao, ja que o proje 

to trata tanto do contrato quanto da aut .orização. 

Sala da Comissão, em de de 1984 

q.. 

Dep, ......,...,.., NO' 

/smgc 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA AO PROJETO DE LEI N9 2.680-A/83 

Dê-se nova redação ao art. 16 do projeto, e acrescente-se-lhe 
... 

um paragrafo 59.: ' 

... . 
"Art. 16. A Autoridade Naval podera conceder autorlza 

ção para a remoção ou exploração, no todo ou em parte, de coi 
... 

sas ou bens, referidos no art. 19, que tenham passado ao doml 

nio da União. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

§ 59. ..... .... . . - . 
Nao sera concedlda a autorlzaçao para reall--

zar operações e atividades de pesquisa, exPloração, remoção 

ou demolição ~ pessoa fIsica ou jurIdica estrangeira ou a pe~ 

soa jurIdica sob controle estrangeiro, que também não pode-­

rão ser subcontratadas por pessoas fIsicas ou jurIdicas brasi 

leiras." 

/ 

DEP. N 

GE R 20.01 .0050.5 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA Nº 

AO PROJETO DE LEI Nº 2.680, de 1983 (DO PODER EXECUTIVO) 

artigo 18: 

Dê-se a seguinte redação ao parágrafo único do 

"Art. 18 .............................. . 

" -Paragrafo unico. A Autorizaçao de pes - , quisa nao da ao interessado o direito de 
alterar o local em que foi encontrada a 
coisa ou bem, suas condições, ou de remo­
ver qualquer parte, ressalvada a obrigação 
da entrega a autoridade naval de coisa ou 
bem encontrado, a fim de evitar saque pre 

, 
datorio." 

.JUSTIFICAÇÃO 

Através desta Emenda ressalvamos a obrigação de 

entregar a autoridade naval da coisa ou bem encontrado. Justi­

fica-se a ressalva especialmente em se tratando de antigos na 

vios afundados de cascos de medeira eis que, se o autorizado 

deixar, em local que tenha pesquisado, coisas preciosas, os pi 

ratas e mergulhadores que cheguem no l ocal as furtarão; 
, 
e o 

que tem acontecido no litoral do Brasil, onde a Marinha, por 

falta de meios, não consegue coibir essa prática. 

Sala das Comissões, em L{ de 1984 

lifo 

GER 20.01.0050.5 
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EMENDA NQ 

AO PROJETO DE LEI NQ 2.680, DE 1983 , (DO PODER EXECUTIVO) 

Dê-se a seguinte redação ao art. 19 do Projeto: 

"Art. 19. A autoridade Naval, ao conceder autori-- " zaçao para pesquisa, fixara, a seu criterio, prazos 
, , 

para o seu inicio e termino" . 

..ruS'I'IFICAÇÃO 

, 
Atraves da presente Emenda pretende-se evitar que ha 

ja alteração de prazos, o que seria injurldico, a nosso ver. 

Sala da Comissão, em de de 1984 

Deputa. 

/smgc 
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EMENDA Nº 

AO PROJETO DE LEI Nº 2.680,DE 1983 , CDO PODER EXECUTIVO) 

Dê-se as seguintes redações, respectivamente, aos 

arts. 20 e 21 do Projeto: 

GER 20.01.0050.5 

l~rt. 20. 
ploração de 
prever: 

O ato de autorização da pesquisa ou ex­
navio antigo de casco de madeira deverá 

I - ll ( ~nenhum pagamento em dinheiro ao autorizado 
e todas as despesas da pesquisa ou exploração por 

" conta do mesmo, sem qualquer onus para a Marinha ; 

11 - o direito de escolha pela Autoridade Naval,pa 
ra a Marinha, dos objetos resgatados de interesse , 

, , 
historico-nautico, ficando o remanescente, se houver, 
para o autorizado; 

111 - a partilha dos demais objetos resgatados en 
, 

tre a Marinha e o autorizado, em especie, na propor-
ção estabelecida na autorização. 

Parágrafo único. As participações em espécie re­
feridas nos incisos I e 11 deste artigo constituirão 

, 
a unica recompensa do autorizado por seus trabalhos 
e despesas". 

"Art. 21. Em se tratando de navios de casoos me-
, - -talicos, o contrato ou ato de autorizaçao de remoça0 - - , ou exploraçao podera prever, como pagamento ao con-

, 
cessionario: 

I - soma em dinheiro ; 

11 - soma em dinheiro, proporcionaal ao valor das 
coisas e dos bens que vierem a ser recuperados, com 
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2. 

a exclusão ou não, de objetos de valor artistico, de , , 
interesse historico ou arqueologico; 

111 - adjudicação de parte dos bens que vierem a 
ser recuperados, com ou sem a referida exclusão; e 

IV - pagamento a ser fixado diante do resultado 
da remoção ou exploração, conforme as 
lecidas para fixação de pagamento por 
Salvamento, no que couber. 

regras estabe-
" Assistencia e 

§ lQ Serão decididos por arbi~ragem oa pagamen -
tos previstos nos itens 11 e IV, deste artigo, que 
não estejam ajustados em contrato ou autorização. 

§ 2 Q Salvo a parte das coisas ou bens adjudica -
, 

dos ao concessionario, de conformidade com o item 
111 deste artigo, todas as demais coisas ou bens que 
venham a ser removidos terão sua destinação dada pe-

, -la Autoridade Naval, a seu criterio, ou serao aliena 
dos, pela mesma Autoridade, em licitação ou hasta 

, " publica, tendo preferencia, preço por preço, o con -
, , 

cessionario,em ",primeiro lugar, e o antigo responsa -
vel, em segundo lugar. 

§ 3 Q O valor das coisas e dos bens que vierem 
, 

ser removidos podera ser fixado no contrato ou - , , 

a 
ato 

de autorizaçao antes do inicio ou depois do termino 
das operações de remoção" . 

.ruSTIFICAÇÃO 

Diferentemente do Decreto-lei n~ 8.256, de 30 de 

novembro de 1945, o Projeto não distmngue entre navios de cas-
, , 

cos metalicos, geralmente do seculo XIX em diante, e os de cas 
, 

cos de madeira, obviamente antigos, dos seculos XVI, XVII e 

XVIII. 

GER 20.01 .0050.5 
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A , 

Os primeiros tem cascos aproveitaveis comercialmente, 

carga igualmente comerciável, quando não perecível, e estão lo 

calizados ou são relativamente fáceis de localização. Tais na­

vios devem ter tido muito poucas peças e terem conduzido muito 
, 

pouca carga, resistentes ao afundamento de valor artistico , 
, , 

de interesse historico ou arqueologico, mas os casoos e a car-
, -ga comum podem, por sua geralmente facil identificaçao e loca-

lização, dar lugar a um contrato ou um ato de autorização espe 
, 

cifico em termos de dinheiro e/ou de pagamento em bens, nas 

linhas do atual art. 21 do Projeto. 

, 
Tratando-se, porem, de antigos navios de cascos u( ~ de 

, 
madeira, afundados nos seculos XVI, XVII e XVIII, os (~: c cascos 

, 
inexistem, consumidos pelo tempo, restando apenas vestigios 

das quilhas, os lastros, costumeiramente de pedras, e os apare 

lhos dos navios, assim como as cargas remanescentes, espalha -

das em redor, tudo geralmente recoberto de montanhas de areia 

e de coral e a exigir dispendiosas expedições de embarcações, 
A 

com equipamentos adequados, inclusive eletronicos, a fim de 
, . , 

localizar o si t 4.o. do nauf;ragio e detectar o enterraeiõ na a r e i a 

... e no ':: coiDal. 

Ao que parece, houve, até há pouco tempo, expedições 

tais, de empresas autorizadas pela Diretoria de Portos eCos -

tas, com a partilha dos salvados entre a Marinha e as empresas, 

feita pelo Diretor do Serviço de Documentação Geral da Marinha, 

o que resultou no acréscimo ao patrimônio do Museu Naval e Oce 
~ , -

anografico da Marinha, a cargo do dito Serviço, de nao poucos 
, , 

objetos historico-nauticos e outros. 

GER 20.01.0050.5 
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É óbvio que, somente na base de tal partilha, poderá 

qualquer empresa particular montar expediçõe13' corno as ri acima 

referidas, a um custo que pode alcançar, em um ano, centenas 

de milhões de cruzeiros, eis que a Marinha não tem verba para 
, , -

paga-lo e dificilmente podera assumir semelhantes expediçoes 
, 

por conta propria, destacando, ~'; por exemplo, para tanto, corno 

já fez duas vezes, o "GASTÃO MOUTINHO", cuja destinação não 
, 
e 

essa. 

o Projeto, não fazendo a distinção, vinda de há quas 
, 

se quarenta anos, entre navios afundados de cascos metalicos e 

os antigos de cascos de madeira, não admitindo a partilha, en­

tre a marinha e as empresas pesquisadoras e exploradoras dos 
, , 

segundos, dos unicos objetos aproveitaveis que deles restam, 

que são todos objetos "de valor artistico, de interesse lhistó-
, 

rico ou arqueologico": 

a. acaba com a possibilidade de continuarem a ser 

pesquisadas as preciosidades de antanho afundadas no 1. litoral 
, -do Brasil, com destino a Uniao e a quem a ela se associe,atra-

vés da ~arinha; 

b. torna quase certo que nenhuma preciosidade tal au 
, '" mentara mais o patrimonio do Museu da Marinha; 

c. condena à extinção, com óbvio prejuizo, as empre-

sas dedicadas ao resgate, com autorização, dos destroços de 

antigosnayios afundados de cascos de madeiras ; e 

GER 20.01.0050.5 
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, "... 

d. deixa tais destroços a merce da pirataria, que cn 
, , 

continuara a saquea-los impunemente, como vem acontecendo em 

escala crescente. 

Essa a justificaç~o oferecida para a redaç~o Bubtti~ 

t~tiva dos arts. 20 e 21. 

Sala da Comiss~o, em t( de 1984 

1 

/smgc 
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art. 22: 

EMENDA NQ 

AO PROJETO DE LEI NQ 2.680, DE 1983 

(Do Poder Executivo) 

Dê-se a seguinte redação ao parágrafo único do 

"Art. 22. • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

, , 
Paragrafo uni co. Nenhum pagamento se , 

ra dirigido ao autorizado pelo 
tificado da autorização, cujos 
pridos, pela Autoridade Naval, 
mento." 

JUSTIFICAÇÃO 

cancelamento jus 
termos serão cum 

, -
ate tal cancela-

Obviamente não pode a autorização ser cancelada 

sem justificativa, e, quanto ao mais, o texto substitutivo sim 
, , 

pl í fica a sistematica do paragrafo. 

Sala da Comissão, em t1 de 1984. 

Deput <ll.YolU 

GE R 20.01.0050.5 
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EMENDA Nº 

AO PROJETO DE LEI Nº 2.680, DE 1983 

(DO PODER EXECUTIVO) 

Dê-se a seguinte redação ao art. 26 do Projeto: 

.- , 
" Art. 26. A autoridade Naval ':podera 

exigir do requerente de autorização para pesqui 
_")-··'L. . -

sa~ ' exploração, remoção ou demolição de coisas 
ou bens, sem tradição na Marinha, uma caução em 
valor por ela arbitrado, como garantia das res­
ponsabilidades do autorizado." 

JUSTIFICAÇÃO 

O texto substitutivo harmoniza a disposição com 

a do art. 12 do Projeto e introduz a dispensa da caução para 

a empresa com tradição na Marinha, o que é uma prática comum e 
, -razoavel em havendo tradiçao em entidade governamental. 

Sala da: Comiss ão, em t( de de 1984. 

Deput~41V 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA Nº 

AO PROJETO DE LEI Nº 2.680, DE 1983 

(DO PODER EXECUTIVO) 

Dê-se a seguinte redação ao art. 30 do Projeto: 

"Art. 30. As coisas e os bens de qfUe 
trata o art. 1º, quando identificados pela Auto 
:1 ~ . A -

ridade Naval como de procedencia estrangeira e 
não incorporados ao domínio da União por :.- for.ça 
do art. 32 desta lei, serão encaminhados à Se­
cretaria da Receita Federal para aplicação da 
legislação fiscal". 

JUSTIFICAÇÃO 

A modificação proposta 
, J 

e, evidentemente,necessa 
- , ria pois nao teria sentido o encaminhamento a Secretaria da Re 

, , 
ceita Federal de coisas e bens ja incorporados ao dominio da 

União por força do art. 32 do projeto. 

Sala da Cõmissão, em t{ de ~ de 1984. 

GER 20.01 .0050.5 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA Nº 

AO PROJETO DE LEI Nº 2.680, DE 1983 

(DO PODER EXECUTIVO) 

, , 
Acrescente-se um paragrafo unico ao art. 32 do 

Projeto com a seguinte redação: 

"Art. 32. • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

, , 
Paragrafo unico. Os destroços de na 

, -
vios de cascos de madeira afundados nos seculos 
XVI, XVII e XVIII t er-se-ão como automaticamen-

, -te incorporados ao dominio da Uniao, independen 
temente do decur.so do prazo de um ano fixado no 
caput deste artigo." 

JUSTIFICAÇÃO 

Pelo longo tempo transcorrido (séculos XVI,XVI I, 

e XVIII) não faria sentido exigir-se o transcurso do prazo de 

um ano para incorporação ao patrimônio da União. 

Sala da Comissão, em ~ de 1984. 

Deput~,u 

GE R 20.01 .0050.5 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

. COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

EMENDAS OFERECIDAS EM PLENÁRIO 

(Ao Projeto de Lei nº 2.680-A, de 1983) 

"Dispõe sobre a pesquisa, explora­
ção, remoção e demolição de coisas ou 
bens afundados, submersos, encalhados 

, -
e perdidos em aguas sob Jurisdiçao Na-
cional, em terrenos de marinha e seus 
acrescidos e em terrenos marginais, em 

" decorrencia de sinistro alijamento ou 
, " 

fortuna do mar, e da outras providen-
cias." 

Autor do Projeto: PODER~XECUTIVO 

Autores das Emendas: Deputados JOSÉ 
'. RIBAMAR MACHADO , 

CUNHA BUENO e NIL 
SON GIBSON 

Relator: Deputado BRABO DE CARVALHO 

I - R E L A T Ô R I O 

Volta a esta Comissão o ' Projeto de lei nº 2.680, 

de 1983, de autoria do Poder Executivo, para exame das Emen-
, , 

das Oferecidas em Plenario pelos nobres Deputados Jose Riba-

mar Machado, Cunha Bueno e Nilson Gibson. 

A Emenda nº l . correspondente, no seu inteiro teor, 
, 

ao que se contem nas Emendas nºs. 2 e 4 a 10, devidamente jus 

GER 20.01.0050.5 
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tificadas, e visam introduzir alteração .em vários dispositi 

vos do projeto original, ou seja: 

'" a) no art. 12, com o objetivo de tornar harmonico o 
, 

projeto, ja que o mesmo trata alternativamente de contrato e 

autorização em outros dispositivos; 

b) no art. 18, onde foi incluida a ressalva da obri 
- , 

gaçao de entregar a autoridade naval a coisa ou bem encontra-
, 

do, a fim de evitar saque predatorio; 

c) no art. 19, onde a alteração exclui a possibili-

dade de alterarem-se os prazos previamente concedidos 

pesquisa; 

para 

d) no art. 20, para que haja distinção entre navios 
, , 

de cascos metalicos, geralmente do seculo XIX em diante, e os 
, 

de casoos de madeira, obviamente mais antigos, dos seculos 

XVI a XVIII, e formas diferentes de contratação ou autoriza­

ção de pesquisa, remoção ou exploração, tendo como justifica-

- '" çao a experiencia nesse campo da Diretoria de Portos e Costas 

e do Serviço de Documentação Geral da Marinha, que tem resul-
, '" , 

tado no acrescimo ao patrimonio do Museu Naval e Oceanografi 

co da Marinha de não poucos objetos histórico~náuticos e ou-

tros; 

e) no art. 22, evitando que haja cancelamento de au 

torização sem justificativa; 

f) no art. 26, harmonizando a redação desse artigo 

-com a do art. 12 e introduzindo a dispensa de cau~ao para a 
- , , , 

empresa com tradiçao na Marinha, pratica essa que ja e costu-

meira ; 

dER 20.01.0050.5 



• 

• 

CAMARA DOS DEPUTADOS - 03 -

g) no art. 30, adequando a redação do dispositivo, 

- , pois nao teria sentido o encaminhamento a Secretaria da Re-
, , 

ceita Federal de coisas e bens ja incorporados ao dominio 

da União, por força do art. 32 do projeto; 

, 
h) no art. 32, prevendo a automatica incorporação 

, -ao dominio da Uniao dos destroços de navios de cascos de ma-
, 

deira áfundados nos seculos XVI, XVII e XVIII, independente-

mente do decurso do prazo de um ano fixado no caput do artigo. 

, 
A Emenda nº 3 adita um paragrafo ao art. 16, dispon 

- , --do que nao sera concedida autorizaçao para operaçoes e ativi-

dades de pesquisa, exploração, remoção ou demolição a pessoa 
" , 

fisica ou juridica estrangeira ou a pessoa juridica sob ,'con-

trole estrangeiro, que também não poderão ser subcontratadas 
, , 

por pessoas fisicas ou juridicas brasileiras. 

, 
Cumpre-nos analisar a materia, nos aspectos de sua 

, 
constitucionalidade, juridicidade e tecnica legislativa, e 

também o exame de mérito, que foi deferido a esta Comissão. 

Não há, 
, 

a nosso ver, obices de natureza constitucio 
" -nal, juridica ou de tecnica legislativa para a aprovaçao das 

emendas propostas. 

, 
No que pertine ao merito das Emendas nºs. 2 e 4 a 

10, as doutas justificações invocadas pelo autor nos induz a 
,. 

acolhe-las, por melhor se amoldar< 
, 

o seu conteudo aos obje-
, 

tivos e procedimentos caracterizados no projeto. Quanto a 
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-Emenda nº 3, que nao se encontra devidamente justificada, so 

mos de parecer que a mesma cria uma restrição que, se por um 
, , , 

lado e louvavel, por vir em beneficio do empresariado genuina 
, 

mente nacional, por outro e perigosamente prejudicial aos 
, , 

objetivos do projeto, tendo em vista que as tecnicas e prati-

cas de remoção de coisas e bens afundados podem não estar de­

vidamente dominadas pelas empresas nacionais do ramo, que tam 
, -- , 

bem poderao nao estar devidamente aparelhadas de maquinaria 
,. 

moderna, pondo em risco o exito de empreendimentos ou a rela-

ção custo/beneficio dos mesmos. 

11 - VOTO DO RELATOR 

, 
Diante do exposto, nosso voto e pela constituciona-

, 
lidade, juridicidade e boa tecnica legislativa das Emendas 

, 
de Plenario nºs. 1 a 10, com a ressalva de que a Emenda nº 1 

corresponde às Emendas nºs 2 e 4 a 10, e, salvo . - restrições 
, , 
a Emenda nº 3, de reconhecimento de seus aspectos merito-

rios. 

Sala da Comissão, em l I) 
---==~~~-

de 1986' 

.. 

/amnf 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

EMENDAS OFERECIDAS EM 'PLENÁRIO AO 
PROJETO DE LEI N'? 2.680"';A, DE 1983 

PARECER DA COMISSÃO · 

A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião ordi 

nária de sua Turma "B" realizada hoje, ao apreciar as emendas o 

ferecidas em Plenário ao Projeto de Lei n'? 2.680-A/83, opinou u 

nanimemente pela constitucionalidade, juridicidade, técnica le 

gislativa e, no mérito, pela rejeição da emenda n'? 3 e aprova­
ção das demais, nos termos do parecer do relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Alufzio Campos - Presidente, Brabo de Carvalho, Jorge 
Arbage, João Gilberto, Plfnio Martins, Raimundo Leite, Francis­

co Amaral, Valmor Giavarina, Bonifácio de Andrada, Gomes da Si! 
va, Gerson Peres, Guido Moesch, Celso Barros e Nilson Gibson. 

Sala da Comissão, 20 de agosto de 1985 

ss 
GER 20.01.0050.5 - (MAIO/85) 

Deputado ALUIzIO 
Presidente 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI Nº 2 . 680-B, DE 
(DO PODER EXECUTIVO) 

MENSAGEM Nº 414/83 

Dispõe sobre a Pesquisa, Exploração, Remoção e Demolição 
de Coisas ou Bens Afundados, Submersos, Encalhados e Per 
didos em Águas sob Jurisdição Nacional, em Terrenos de 
Marinha e Seus Acrescidos e em Terrenos Marginais, em De 
corrência de Sinistro" Alijamento ou Fortuna do Mar, e 
dá outras providências; tendo parecer, da Comissão de 
Constituição e Justiça, pela constitucionalidade, juridi 
cidade, técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação . 
PARECER ÀS EMENDAS DE PLENÁRIO: da Comissão de Constitui 
ção e Justiça , pela constitucionalidade, juridicidade , 
técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação das de 
~ 1,2,4,5,6,7,8,9 e 10 e rejeição, no mérito, da de 
nº 3. j 
(PROJETO DE LEI Nº 2. 680-A, DE 1983, emendado em Plená'lrio, ., 

GER 20.0 1.0007.0. (FEV/80) a que se refere o parecer). ' 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N.o 2. 680-A, de 198~ 

([)o Poder Executivo ) 
IMIElNSAGEM N.o 414/ 83 

, 

Dispõe sobre a pesquisa, exploração, 
remoção e demolição decois'as ou bens 
afundados, submersos, encalhados e 
perdidos em águas sob Jurisdição Na­
cional, em terrenos de marinha e seus 
acrescidos e em terrenos marginais, em 
decorrência de sinistro alijamento ou 
fortuna do mar, é dá outras providên­
cias; ,tendo lparecer, ~ ,Comissão de 
Constituição e Justiça, pela const itucio­
nalidade, juridicidade, técnica legisla­
tiva e, no mérito, pela aprovação. . 

(Projeto de Lei n.O 2.680, de 1983, a 
que se refere o pareeer.) 

Congresso Nacional decreta: 
~t. 1.0 As coisas ou bens afundados, 
W>mersos , encalhados e perdidos em águas 
sob jurisdição nacional, em terrenos de ma­
rinha e seus acreSlCidos e em terrenos mar­
ginais, em decorrência de sinis tro, alija­
mento ou fortuna do mar, são submetidos 
às disposições desta Lei. 

Art. 2.° Compete ao Ministério da Ma­
rinha a coordenação, o controle e a fisca­
lização das operações e aM"ldaides de pes­
quisa, exploração, remoção e demolição de 
coisas ou bens afundados, subme'nsos, en­
calhados e perdidos em águas sob jurisdi­
ção nacional, e em terrenos de marinha e 
seus acrescidos e em terrenos marginais, 
em decorrência de sinistro, alijamento ou 
fortuna do mar. 

Parágrafo único. O Ministro da Mari­
nha poderá delegar a ex:ecução de· tais ser­
viços a outros órgãos federais, estaduais , 

municipais e, por concessão, a partir,u:a­
res, em áreas definidas de jurisdição. 

Art. 3.° As coisas ou bens, referidos no 
art. 1.0, serão considerados como perdidos 
quando o seu responsável: 

I - decrarar à Autorid!lide Naval que o 
considera perd,ido; e 

II - não for conhecido, estiver ausente 
ou não manifestar sua disposição de pro­
videnciar, de imediato, a flutuação ou re­
cuperação da coisa o ubem mediante ope­
ração de As.sistência e Salvamen.to. 

Art. 4.° O resIJ)onsáv'el por coisas ou 
bens, referidos no art. 1.0, poderá solicitar à 
Autoridade Naval licença para pesquisá-los, 
explorá-los, removê-los ou demoli-los, no 
todo ou em parte. 

Art. 5.° A Autoridade Naval, a seu ex­
clusivo cri,tério, poderá determinar ao res­
ponsável por coisas ou bens, referidos no 
art. 1.0, sua remot;!ão ou demolição, no todo 
ou em parte, quando constituírem ou vie .. 
rem a constituir perigo, obstáculo à nave­
gação ou ameat;!a de danos a terc·eiros ou 
ao meio arnbie,nte. 

!Parágrafo úni,co . A Alutoridade Naval 
fixará prazos para início e término da re­
moção ou demolição, que poderão ser alte­
rados, a seu critério. 

Art. 6.° O direito estabelecido no art. 4.° 
prescreverá em 5 (cinco) anos, a contar da 
data do sinis·tro, alij-amento ou for tuna do 
mar. 
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I - o responsável iniciar a remoção ou 
demolição; e 

II - a Autoridade Naval d'etermin,ar a 
remoção ou de'molição; e 

Ira; - a remoção ou demolição for inter­
romptda mediante protesto judicial. 

Art. 7.° Decorrido o prazo de 5 (cInco) 
ano.<>, a contar da data do sinistro, alija­
mento ou fortuna do m~r, &em que o res­
pon.sável pe~a'S coÍ$.S ou bens, re'feridos no 
art. 1.0, tenh:a solicitado licença para sua 
remoção ou demolição seTá considerado 
como preSlUIlção lega1 de renúncia à pro­
priedade, pa.s.sando as coisas ou os bens ao 
domínio da União. 

&-to 8.° O r'esponsáV'el pe~a,s coisas ou 
bells, referidoo no art. 1.0, poderá ceder a 
terreiros ge,US direitos de dispooição sobre 
os "mesmos. 

§ 1.0 cedente e o cessionano são so-
lidariamente resporusáveis pelos riscos ou 
da.nos à segurança da navegação, a tercei­
ros e ao meio ambiente, deco,rrentes da 
existêneia das coisas ou bem referidos no 
art. 1.0 ou conseqüentes das operações de 
sua remoção ou demolição. 

§ 2.° A cessão deverá ser comunicada à 
Autorióade NaVial, sob pena de ser anulado 
o ato. 

Art. 9.° A determinação de remoção ou 
demolição de que trata o art. 5.° será feita: 

I - por intimação pessoal, quando o res­
ponsável tiver paradeiro conhecido no 
Pais ou 

lJI - por ~al, quando o responsáivel 
tiver paradeiro ignorado, incerto ou desco­
nhecido, quando não estiver no País, quan­
do se funtar à intimação pessoal ou quando 
for desconlh.ecido. 

§ 1.0 A intimação de r'esponsável estr3in­
geiros deverá ser feita através de edital, 
enviando-se cópi1a à Embaixada ou ao COn­
sulado de seu país oe or~gem, ou caso co­
nhecido, daquele que residir. 

§ 2.° ,edital, com prazo de 1'5 dias, será 
publicado, uma vez no Diário Oficial da 
União, em jornal de grande circulação da 
capital da Unidade da Federação onde se 
encon trem as coisas ou bens, em jornal 
da cidade portuária mais próxima ou de 
menor importância do Estado e em jornal 
ro Rio de Janeiro, caso as coisas ou os bens 
se encontrem afastados da costa ou nas 
proximidade-s de ilhas oceânicas. 

Art. 10. A Autoridade Naval poderá as­
sumir as operaçóe;S de pesquisa, explor·ação, 

remoção ou demolição das coi.sas ou bens, 
roeferidos no art. 1.0, por conta e risco de 
seu r€\SlpOnsáivel, caso este não tenha pro.1-
denciado ou conseguido realizar ootas ope­
~ .. .ações, dentro dos prazos legais estabele­
cidos. 

Art. 101. A Autoridade Naval determina­
rá que o responsável, antes de dar início à 
pesquisa, e~loração, remoção ou demoli­
ção solicitadas ou determinadas, das coisas 
ou bens, referidos no art. 1.0, adote provi­
dência imediatas e preliminares para pre­
verur, reduzir ou controlar os riscos ou da­
nos à se~urança da navegação, a terceiros 
e ao meio ambiente. 

§ 1.0 A providência determinada deve. 
consistir: .. 

I - na manutenção, se possível, a bo'rdo, 
ou em local próximo à embarcação, de seu 
Comandante ou de um Oficial ou um Tri­
pulante; e 
II - demarcação ou sinalização das coi­

sas ou dos bens. 

§ 2.° Na falta de a;tendimento imediato 
de tais providências, ou quando for impra­
ticável ou não houver Itempo para intimar 
o l'eponsável, a Autoridade Naval poderá 
adotar providências por conta e risco do 
responsável. 

Art. 12 . A Autoridade Naval poderá em­
pregar seus própri'os' meios ou contratar 
tercei·ro.g para exec'l.l:tM" as operações de p~­
quisa, erploração, remoção ou denwHção de 
coisas ou bens, referidos no art. 1.0, no 
e~er,cício do direito a que se referem o 
art. 10 e o § 2·.0 do art. 11. 

§ 1.0 No contrato com terc'eiros poderá 
,constar cláusula determinando o pagamen­
to, no todo ou em parte, com as coisas ou 
bens recuperados ou removido.<>, ressal.,. 
do o direito do responsável de reaver a pw 
se, até 30 (trinta) dias após a recuperaçao, 
mediante' pagamento do valor da fatuxa, 
do seguro ou do mercado, o que for maior, 
da mesma . coisa ou bem, além do paga­
mento do que faltM" para reembolso inte­
gral das despesas havidas ou contratadas 
.para a operação e~ecutada. 

§ Q.o Na falta de diSPOsição em contrá­
rio no contrato ou sendo a recuperação fei­
ta pela Autoridade Naval, as coisas ou bens, 
nacionais ou nacionalizad'as, resgatados se­
rão imediatamente vencidos em licitação ou 
hasta pública, dando-se preferência na ar­
dematação àquele que efetuou a remoção 
ou recuperação, ressalvado o direito do res­
ponsável de reaver sua posse, na forma e 
no prazo esta;belecidos no parágrafo an­
ca~ente os riscos de pesquisa, eJCI)loração, 
tenor. 
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Art. 13 . O responsáNel pelas coisas ou 

bens, referidos no art. 1.°, seu cessionário e 
o segurador, que tenham coberto especifi­
camente os riscos de pesquisa, exploração, 
remoção ou demolição das coisas ou bens, 
permanecerão solidarLamente reponsáveis: 

r - peloo danos que venham provocar, 
direta ou indiretamente, à segurança da 
navegação, a terc,eiros ou ao meio ambiente, 
até qU!e as coisas ou os bens SJe<jam remOVi­
dos ou demolidos, ou até qU!e selJam incor­
porados aO' domínio da União pelo decurso 
do per,aw de 5 (cinco) anos a contar do si­
nistro; e 

II - pelo que faltar para reembolsar ou 
Atdenizar a União., qU!ando a .A!utoridade 
~aval tiver atuado conforme disposto nos 

ar,t. ,10 e § 2.° do art. 1<1. 

§ 1.0 No caso de uma embatcação, o seu 
responsável respondem, soàidariamente, com 
o responsáveJ pella carga, pelos danos que 
a carga possa provocar à segurança da na­
vegaç.ão, a terceiros e ao meio ambiente. 

§ 2.° No caso de haver saldo a favor do 
responsável pelas coisas ou bens, após a 
dis,posição das coisas e dos bens recupera­
dos e depois de atendida a diSIposição do 
item II deste artigo, o saldo será mantido 
pela Autoridade Naval" à disposição do in­
terlessado, até 5 (cinco) ano.s a contar da 
data do sinistro, depois do que será consi­
derado co'mo receita da li"nião. 

§ 3.° As responsrubilidades de que tratam 
o item I e o § 1.0 deste ,artigo permanece­
rão, mesmo noo casos em que os danos se­
jam decorrentes das operações realizadas 
pela Autoridade Naval, conforme 'autoriza­
do pelo art. 1.0 e § 2.° do art. M. 

iArt. 14. No caso de uma embarcação que 
Aonttver canga e que em decorrência de 
~istro ou fortuna do mar se enco.ntrar 

em uma das situações previstas no art. 1.0, 
será adotado o. seguinte proc'edimento: 

I - não havendo. manIfestação de inte­
resse por parte do Te.sponsável pela carga, 
o responsáiV'el pela embarcação poderá so­
licitar autorização para remoção ou recupe­
ração da carga ou ser intimado pela Auto­
ridade Nav;al a remover a carga, juntos ou 
separadamente da embarcação; e 

II - o l'esponsável peJa carga poderá 050.­
lidtar à Autoridade Navlal autorização pa­
ra sua remoção ou recuperação, indepen­
dente de pedido por parte do re.sponsável 
pela embarcação. 

§ ,1.0 A Autoridad'e Nav'al' poderá, a seu 
critério, exigir a remoção da carga inti­
mando o seu responsável e o da embarca­
ção, juntos ou separadamente. 

" .. o .... o 
§ 2.° A Autoridade Naval pod r 

autorização ao responsável pel'a carga, pa­
ra sua remoção ou recuperação, quando, ã 
seu critério concluir haver sério risco de 
resultar em modificação. de situação em 
velação à embarcação, que venha a tomar 
mais difícil ou onerosa sua remoção. 

§ 3.° A Autoridade Naval, ao 'assumir a 
operação de remoção doa embarcação, po­
derá aceitar, a seu critério, a colaboração 
ou participação do responsável interessado 
pela recuperação da oarga. 

Art. 15. Ao solicita.r autorização-para a 
pesquisa, exploração" remoção ou demolição 
das coisas ou bens, refertdos no art. 1.0, o 
responsável deverá indicar: 

I - os meios de que dispõe, ou pretende 
obter, para a realização das operações; 

II - a data em que pretende dar inicio 
às oper.ações ea data esperada de seu tér­
mino; 

III - o processo a ser empregado; e 
IV - se a recuperação será total ou par­

cial. 
§ .1.0 A. AU!toridade Na.v3il poderá vetwr 

o uso de meios ou processos que, a seu cri­
tério, representem riscos inacei,táveis para 
a segurança da n3iV'egação, para terceiros 
ou para O' meio ambtente. 

§ 2.° A Autoridade Naval poderá condi­
cionar a autorimção, à remoção, pelo res­
ponsável, de todas as coisas ou bens, e não 
parte deles, bem como de seus acessórios e 
remanes'c'entes ou, quando se tratar de em­
barcação' também de sua carga. 

§ 3.° A Autoridade Nav,al fiscalizará as 
operações e, na hipóte.se de que o respon­
sável veruha a abandoná-las sem completar 
a remoção do todo determinado, ipOderá 
substituí-lo nos termos do art. 10. 

!Art. 16. A Autoridade Navrulpoderá oon­
c'ecLe'r, a quem o reque~a, autorização para 
a r,emoção, ou exploração, no todo ou em 
parte, de coisas ou bens, refe'ridos no art. 
1.0, que tenham pa.'lsado ao domínio da 
União. 

§1.0 O pedido de autorização para ex­
ploração ou remoção deverá ser antecedi­
do por pedido de .autorização pata pesquisoa 
de coisas ou bem. 

§ 2.° Havendo mais de um pedido de 
explol'ação ou remoção, em re,l'ação à mes­
ma coisa ou bem, apresentados no prazo 
de intimação ou do edital a que se refere 
o § 3.° deste artigo, terão pre1'erência, in­
dependente de praoos para início e fim das 
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econômicas' par,a a União: 

I - em primeLro lugar, aquele que, devi­
damente autorizaidQ a pesquisar, tenha 10-
caMz.ado a co.isa ou o. bem; e 

II - em segundo lugar, o. antigo res­
ponsáNel pela coisa QU pelo. bem. 

§ 3.° Par,a. que possam manifestar sua 
pr'eferência, se aSSlim o. des'ej aT'eID, deverão. 
ruqlUeles ' menciQnaidos nos itens I e n, do. 
§ 2.° deste arti<go, .ser intimaidos, pessoalmen­
te QU por editais, obedecendo-se, no que 
couber, aos vegvas ootabeIecidaa no. art. 9.° 
e seus paráJgraJfo.s. O o1W1:o das intimações 
o.u pUblioações de editais, cor.rerá por con­
ta dos interessados. 

§ 4.0 As intimaçóe$ ou editais. darão o. 
praz<> de 15 (quinze) diaos para que aqueles 
mencionados nos itens I e n, do. § 2.° des­
te al'tigü, manifestem seIU desejo. de prefe­
rência. Manif.estada a tpreferênci<a, a Auto­
ridade Nav,aJ. decidirá de aoordo com o. que 
dispõe o. § 2.° deste artigo. 

Art. 17 . A Autoridade NavaJI, quando. for 
de seu interesse, poderá pesquisar, e%plü­
rax, remo.ver e demolir quaiSquer co.isas ou 
bens, referidos no. art. 1.0, já incorporados 
ao. dümínio da União. 

Art. 18. A Autoridade Naval, no. exame 
de solicitação de 8Jutorização ,para pesqrui­
sa, explor.ação üu remo.ção. de Co.isas o.U 
bens, .referidüs no art. 1.0, levará em conta 
os' jnteresses da .preservação do. lüCal, das 
co.isas ou dos bens de VlMor artístico, de in­
tevesoo histórico o.U arqueológiCO, a segu­
rança à na;vegação e o perigo. de danos a 
teroeiOOlS e ao meio. ambiente. 

ParágraJfo único., A autori2iação de pes­
qruisa não dá ao intJeressado o. direito deal­
terar o. lo.cal em que füi encontrado. a co.i­
sa ou o. bem, suas condições, QU de remover 
qualquer prurte. 

Art. 119. A Autoridade Naval, ao conce­
der ruutorl.2iàção para pesquisa, fixará pra­

, zos para ü' seu início. e término, que pode­
r~ ser -alterados, a seu ori,tJério.. 

§ 1.0 A Autoridade Naval, a seu critério 
poderá autorÍ2iar que mais de um interes­
sado. e1'8tue pooquisas e tente a looalização 
de coisas oru bens'. 

§ 2.° O autori2iado a verulizar opemções 
de pesquisa manterá a Autoridade Naval 
inrfo.rmada do desenvolvimento das opera­
çõe.S, e, em especial, de seus resuUados e 
aoh8idos. 

Art. 20. As- coisas e os bens resgatados, 
d~ valor rurtístico, de intere1liSe histórico. ou 
arqueológico, pel'iIIlanecerão no. domínio. da 

União, não ,sendo passíveis de a.propriação, 
adjudicação, doação., alienação direta oru 
através de licitação oru hasta públ1oa, e a 
eles não. serão atriJbuídos valo.res para fins 
de fixação. de pagamenro a conooosiünáriQ. 

Art. 21. O contrato ou 'ato de autoriza­
ção de remoção ou explQração poderá pre­
'v-er como. pagamento ao concessionário.: 

I - ooma em dinfhreiro; 
II - soma, em dinheiro, proporciünal ao 

valor das coisas e dos bens que vierem a 
s'er reoupe:raidos, desprovidos de valor artís­
tico, de inte:resse histórico QU .aI1qruooló­
gico; 

III - adjudicação. de parte dos bens qlA 
vievem a ser recuperados, de®rovidoo Jl!' 
v,alor artístico, de interesse histórico QU rur­
quoológico; e 

IV - p8igaJIDento a ser fixado dian1ie do. 
resU!l.tado de l"emoção ou exploração, con­
forme as regras estabelecidas para fi~ação 
de .pagamento por Assistência e S.aJvamento, 
no qrue couber. 

§ 1.0 Serão decididos por arbitmge'ID os 
paga,mentoo previs-tos mos itens II e LV, des­
te artigo, que não estej am aj \lIStados em 
contrato QU acOTdo. 

§ 2.° Salvo a par,te das coisas e dos bens 
adjudicados ao conoessiQnário, de confor­
midade com o item nI deste artigo, todas 
as demais coisas ou beIllS dJe.sprovidos de 
valo.r artistlco e de interesse histórico üu 
arqueológiCO, que V'enham a s·er removidos, 
terão sua destinação dada pela Ailltorida;de 
Naval , a seu · oritério, ou serão alienados, 
pela mesma AUJtori.doo'e, em licitação oru 
hasta pública, tendo .preferência, pveça por 
preço, o cünoossionário, em primeiro lugax, 
e o runtigo. :responsável; em segundo liUg~ 

§ 3.° O V'alQr das coisas e dos bens q~ 
vierem a ser removidos poderá ser flliado 
no contr:ato 0.'11 ato de concessão, antes do. 
início OU depois do. término das operações 
de remoçãO'. 

Art. 22. A Autoridade Naval poderá can- . 
ceIa,r a auto.ri2lação se: 

I - o autorizado não. tiV'er da,dQ início. às 
operações dentro do .prazo esrbabelecidü no 
·ato de autorização, QU, no ourso das ope­
r.ações, não apresentar condições para lihes 
c1a,r oontinuidade; 

II - verifioar, durante as operações, o. 
surgimento de riscos inaceitáveis para a se­
guranç.a da naNiegação, de d/anos a tercei­
ros, in.o1usive aos que estivel'leID traba1hlaJn­
do nas opemções, e ao meio ambienroe; e 

m - verificar, durante as operações, que 
o processo üu os meios empreg8idos estão 
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causando ou poderão causar prejuízo às 
coisas 'Ou aos bens de valor artisti'co, de 
interesse rustórico 'Ou 8lrqueológicü, ou da­
nifiorur loc'al que deva ser pl1OOervado pelos 
mesmos mctivos. 
P'alrá~afü único. Nenhum pag1amernto 

será .devido ao autoriz.ado, pelo oancelamen­
to da 'autorização, salvo quando já tenha 
havido coisas cu ben\'>, desprovido.s de vaJor 
artístico e de intJeresse histórico ou 'arqueo­
lógico, l1e,cupemdos, situação em que tais 
coisas ou bens pode~ão ser adjudi0ados ou 
enwegue o produto de sua venda, mesmo 
que 'em p~ção inferior ,ao pl1evisto no 
cont.mto 'Ou ato de autorização, [l8lra paga-

_ ,ento e compensaçãü do autorizado. 

Airt. 23. Independente da forma de pa­
gamentoconibl1a1Jada, toda e qualquer coisa 
'Ou bem re·cupel1ado, mesmo os destituídos de 
valor artís,tico e de intel1esse histórico ou 
arqueológico dJeverão S€lr ,entregues, tão logo 
recuperados, à Autoridade Naval. O ,autori-
2lado, como depositário, será o l1e1.,>ponsável 
pel,a gu'arda e conservação dos bens recupe­
rados, 'até efetuar a sua e,ntreg1a. 

An.24. O autJolrizado para uma l1emüção, 
quando na auto'rização constaI!" que a coisa 
ou bem deve se,r totalmente removido, pN­
maneoelfá responsáv,el pe}a operação 'até a 
sua comple,ta l"emoção. A AutJoridade Naval 
pode~á intimá-lo a cümJ)l'etar a Temoção, 
nos pl'lazos elSbabelecidcs na autorização, 
bem como poderá 'substituí-lo, por sua con­
ta ,eriscü, pama ,terminal!" a 'remüção, se ne­
cessário. 

Art. 25. O 'autolfizadü 'Ou contnatado es­
tará suj eito às mesmas ,regI1a\'> de re,spon­
sabiUdade que se ,aplioam, na forma do ~:wt. 
13, laü rtesponsável, seu ces\'>iünário e 'O 'se-

4
11l'adlor lautorizados ou compelidos a efe­
,ar ~moção ou demolição de coisalS ou de 

ens, ref'eridos no al1t. 1.0 

Airt. 26. A Autoridade Niav,al poderá exi­
gir, do inrteressado e rlequerente de 'autori­
Ziaçãü p'am pesquisa, uma c,aução, em V1alor 
por ela 'a.rbitrado, como ga.rantiJa dRS res­
ponsabilidades do auoorizado. 

An. 27. Nos oasos ,em que exista inte­
resse público na remcção ou demolição de 
embarclações ou quaisquer outras 'CO'ÍlSas ou 
bens, :l1ef'eridos no a:rt. 1.0, e já ,incorpora­
dos 'ao domín.io da União, la Auooridade Na­
v,al poderá vendê-los, em licitação o.u ha.$t·3, 
pública, a quem se obrigue a r emovê-los ou 
demoli-los no p,razo determinado pela Au­
toridade Naval. 

Art.. 28. Aquele que achrur quaisquer coi­
sas ou bens, referidJos no a,rt. 1.0, em águas 
sob jurisdição nacional, em terrenos de ma­
rinha I€ se,us ,acrescIdos 'e em ,tenrenos m'ar-

o. . ~~ 
giIllais, não ,estando })['esernte o seu~~~~ 
sável, fioa obriga.do a: 

I - não altera:r a situação das ref€lfidias 
coisas ou bens, salvo se for n'OCessário prura 
colocá-las em seguranÇla; le 

II - comunicar imedila1Jamente o achado 
à Autoiridad:e Naval, fazendo la entrega das 
coisas e dos bens ,que tiv'er col'Ooa.do em 
seguranç.a e dos quais tiver a guarda ou 
posse. 

Plalrágt.afo único. Não oaberá a quem 
achar coisas ou bens, desde que nos locais 
estabelecidos no lart. 1.0, invocaI!" em seu be­
nefício a:s reg.ras do Código Civil que tra­
tam da invenção e do tesouro. 

Art. 29. As ,cois.as e 'Os bens referidos no 
Mlt . 1.0, nas ,coooições previ,strus no artigo 
anterior ,serãoarreoadados e fioarão sob a 
cUistódi,a da Autoridade Nav,al , que podelfá 
entnegá-lüs, quando naC'ÍoIllais ou naciOlIlJa­
lizaidas, aos seus responsáveis. 

§ 1.0 Não Siendo as ,coisas e os benlS flecLa­
mados por seus :l1esponsáveiJs, no pl'lazo de 
30 (trirrta) dias da ar'l'ecadação, a Autoridla­
de Naval poderá declará-los ,perdidos. 

§ 2.° As co.isas e O'S bens que S!Í[ldia não 
tenham sido alienados pela Auoorid'ade Na­
v'al poderão ser ,neclamadas e entJregues aos 
seus responsáveis, pagando o interessado as 
custas 'e despesas de gUaJrda e conservação. 

§ 3,.0 As coisas e os beIliS de dificil guarda 
e conservação pode,rão ser alitmados em li­
citJação o.u hasta públioa pela Autoridade 
NaV1al. O pl'oduto da ,alienação será guar­
dado peloa Autoridade Nav'al pelo prazo de 
6 (seis) meses, à disposição do re:Sipo'Ilsável 
pela coisa ou bem. Decorrido o 'Prazo, o pro­
duto da alienação se-rá convertido :em re­
ceit'a da União. 

Art.. 30 . As coil'>as e os ben.s de que troJta 
o art. 1.0, qua:ndo 1dentificad()ls pel,a Autord­
dade Nav1alcümo de procedência €'swan­
~ei'l1a, serão .por elSta encaminhados à Se­
cI1etaJria da Rece'Íta FedeTal pa.l1a ~plicaç-ão 
da legisJação. fioscal. 

Art. 31. As ,ruutorizações concedidas, a,té 
a data da promulgação desta Lei, paro a 
pesquisa, exploTação ou remoção de coisas 
ou bens referidos no art. 1.0, não f1tcarãü 
prejudicadas, ficando os interessados, no 
enta,nto, sujeitos às normas desta Lei. 

Al1t. 32 . As coisas o.U bens 'afundados, 
submersos, ,encalha.doo e perdidOS em ágtlJas 
sob jurisdição n ladonaJ, em terrenos de 
marinha 'e seus acrescidos e em teQU",enos 
marginais, 'em d:ecorrrênCÍ'a de sin1stros, ali­
jamenoo ou fOl'tuna do mar ocorrido há 
mais de 20 (vinte) M10sda data d!€ publi-



~,,"A"', t ~~? +~~~ 
tO 

lote: 59 
Caixa: 90 

' E:U O ' • -6-
PL N° 2680/1983 

72 
" 0

9 
. '<' ., . •• 

cação ~ i,1e cujos ~veds não 
venham Il"eqUertelr I8IU1lorimção pama pesqu1sa 
pam fÍlIlS de remoção, demolição ou elQPlo­
ração, no p~azo de um ano 13. conOOlr dia dla1:Ja 
da publicação dJestla lJéi, oorão ~oo, 
automatioamente, incoopol1adoo 1810 dJOmin.i:o 
da Undão. 

AIrt. 33. Das decisões prof&"1das, tm::lS oor­
mos e em relação à maJtériJa 1ma1ladJa nJestla 
Lei oaberá ped!ido de reoonsidemção à J)["ó­
p.r1a AllItoridiade NI3.V'ail ou IOOCUnso à iawtAn­
cla imed!i'BllJamenrtle supeiI'i.or àq UJelIa que pro­
feriu a decWão, sem efleLto susperu!iÍvo. 

P.aít"ágrafo limoo. pa.z;a fim; dia pre.se:nJte 
Led, o Mindstro dia MarinhJa é oonsiderado a 

. iJnstã.ncia f'inIal, na esfem dia Adlrnin1stm­
ção Pública, pama Il"eCUIl'SOS às dec1sões da 
Autoridade NaVlBll. 

Ar!t~ 34. S'ão c.onsdrdelrladas Autoridades 
Navais, piaJl'Ia fins dia ip'l'!eiSIenrte Lei, as do 
·Ministério dia Marlnlm, oonfonn.e as atri­
buiçõoo dlefmtõas nos lI'espectÃvos regulra­
menlÍOO. 

Arl. 35. O MiIn1stro dia Marinha, sem 
prejuíoo dla aplicação imed1!aJta do es1JaJbe'­
lecldo nestJa Lei, baiXlaJrá e m"c:llIllOOa:á aJturul!i.­
~adas dnstruçõe.s neceooârla6 à eXJeCução 
d~lla Lei. 

Allit. 36. As 1~ do Códágo PtmaJ, 
sem prejuízo dia aplidação de outms pirevis­
!:las na JegilsLação vigerute. 

.A!rt. 37. Ficam revogados OIS 1aJl':t:6. 731 a 
739 da Led !n.o 556, de 25 de junho de 1850, 
Código Oom.ercl!al ~; o amt. 5.° do 
Dec1'etJo-led n.o 1.284, de 18 de maio dJe 1939, 
o Dooreto-le!i. iIl.o 235, de 2 de :fIewrelro de 
1938; o Dooreto-Ie!i. ill.o 8.256, dIe 30 de iIlO­
Vlembro de 1945, com as aLtemções intro­
duzidJas pela Lei iIl.O 1.471, de 21 de iIlO­
vembro de 1951; a letra p) do art. 3.0 da ' 
Led n.o 4.213, de 14 dJe fevereiro de 1963; o 
Título XXI do lAvro V do Dooreto-lei In.o 
1.608, de 18 de Sletembro d!e 1939 (art/S. 769 
a 771) e o iJtem XIV do art. 1.218 da Leii 
n.O 5. 869, de 11 de jMleilro de 1973 - Códi­
go dJe ~ Civ.1l - e dema.is dispooiçães 
em oonrtJrárlo. . 

Art. 38. Esta rJed ellitJroJrá em V'igoc na 
diaJtJa dIe SU!al pubMoação. 

. ~asilia, DF, de de 1983; 162.° 
dia LndJependencta ,e 95.° dia República. , 

LEGISLAÇAO CITADA, 

LEI N.D 536, DE 25 DE JUNHO DE 1850 

Código Commercial do Imperio do 
Brazil. 

D. Pedro II por G1m~a de Deus e Urumlme 
Accla.maç.ão dos Povos, ImpemdOll" COnsúLtu-

, 

c:ionJaJ. e Def'enoor Rerpetuo do BrazlJ; ~­
mOlS sabel: a todX:lis os NOO'SIOS Srubditos, que a 
Assemblé1Ja Gea:Ial Decretou te Nós QUJeT'emos 
a 'Le1 segutnte: 

CODroO COMMERCIAL DO IMPERIO 
DO BRAZIL 

PARTE I 

Do commercio em geral 

TíTULO I 
Dos commerciantes 

. CAPITULO I 

Das qualidades necessárias para ser 
Commerciante 

...... ... ........ .... ... ..... ... ..... ...... 
DECRETO-LEI N.o 235, 

DE 2 DE ~O DE 1938 

Remoção de embarcações naufraga­
das ou encalhadas e de cascos abando-
nados. , 

O ProotdenJte dia Repúbl!i.ca doo Els1Jad.os 
UnklKJos do Brasil, usando dia '8Jtribuiçãx> que 
lhe confere o 1aJrt. 180 da COnstLtuição e 
atendendo à necessida.dle de defin:h- a com­
pie'têtnlCiJa doo Ministérios dI3. MMinibJa e da 
V'tação e· Obl"aJS Públicrus quanto à promoção 
dia ll"eIIIlJOÇão de embaJrCIaçõoo na;uf.rlag8idrus ou 
enoalhadlM e de cascos abandOI1i3JdJos, de­
ore1la: 

Mt. 1.0 A promoç:ão dias providências 
necessárias a; Il'Iemoção de embaroaçóes 1I1QIU­
fJ1agadas ou enooàhadas te 00 cascos aba.ru:ro­
nados, observadas as normas disciplinadas 
pie1a lieglislJação vigenrte, c.ompete: 

a) ao Min1sbério da Viação ia Obras PÚ'ia 
bl!ioas !representado pelo DepantamenrtJo Na .. 
dona! de port,os ia N~ção, !IlOO r\Jrechos 
dos porOOs ~oo O'll em SUJaS v1Jas de 
a.oosso nm qll!aás operam os !I1Iaivios prura 
atrlacação te desartl11acaçãx> dias instaltações 
portuárias extst..enltles; 

b) . ao Ministér.io dia MaJrinhIa, lIe~­
do peLas OapiJtanliJas dos PO:r1tos, em todoo os 
demais crus;os iI1áo arorlbuídoo ao ~ 
da V'iJação e Obras 'Públioas . 

Art. 2.° Os I3irmadores fd.oam obr!i.g.ado.s, 
pelas embruroaçães oob suas ['esponsabiMdJa­
dJes, ao CUlSlteiO das despesas com a remoção 
de que tr,ruta o 'rurtigo .anterior. 

Art. 3.° Revogam-se l8S disJXl'S'içães em 
COIll1lrá:rd.O. 

Rio de Janeiro, 2 de fevereiro de 1968, 117.° 
da Independência e 50.° da Repúbli-ca. 
..... .. .. .. ............... ..... ..... ....... 
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DECRETO-LEI N.o 1.284, 
DE 18 DE MAIO DE 1939 

Cria a Comissão de Metalurgia, e dá 
outras providências. 

· ..... . .. ' .... .. . . . .... .. .. . .. .. . .... ...... . 

Art. 5.0 A .exploração dos metais de CM­
oos de navios submersos, encalhados ou 
abandonados .só Sie,rá permitida com audi­
ência da Comissão, ,respeitada la p~efe,rêncta 
para a indúsbr.ia bélica. 

· .......... . .. .. . . . . ... .. ...... . . . ... . .... . 

e DECRETO-LEI N.o 1.608, 
DE 18 DE SETEMBRO DE 1939 

Código de Processo Civil. 

· ................. ...... ... . .. . ..... . ... . . . 

TíTULO XXI 

Dos salvados marítimos 

Art. 769. Quando a Vlenda dos salvados 
mrurí,timos não .se puder Ireali2la:r sem auto­
rização do juiz, o produto do loeilão, salvo 
dispooitivo legal 'em contrário, Slelrá deposi­
'tado, por conta daqUJelle a quem pertenoer. 

A venda !Ilão se detuará sem ,aass~stência 
do 'emrweg.ad.o fiscaJ, preposto às operações 
de lSa-lvamento. 

Art. 770. A decisão de qua;lquer dúvida 
ou reclamação sobl1e a 'entrega d.os 'salvadOlS, 
ou d.o seu produto, compete privativamentle 
ao juiz de direito da 'comarca .ond'e .o nau­
frági.o ocorrer. 

& arág,rato únic.o. Se o navio naufra:gado 
pertenoer 181 naçã.o estra.nge'Íra que 'com o 
Brasil venha 'CIe~ebrado ,tratad.o ou conven­
ção sobre o 'M,'mnto, e t ,enha na COfi'WC8i 
agente consw:rur, .obslervar-se-á .o que houver 
sid.o tr.a:tado ou oCO!Ilvencionado. 

Art. 771. O produto líquido do .Leilão fei­
to pela autoridade alfandegária, reunido aos 
f,rores l1ooebidos pelo gestor, e OIS s'alv,ados 
rema!Ille&Centes serão depositados judicial­
mentJe, porcon,ta daquele a quem pertence­
:rem, à disposição d.o juiz, e ,a 'eIS,tJe sledo re­
me-tid!as có,pias 'autênti,CM do aut.o d.o si­
nistro, do inventáJrio dos salv,ados a:rreca­
d8JdOlS 'e das contas de ,todas 'as vendas efe­
tuadas, ,além de relação d8JS dielS:pesM, cré­
ditos e direitos prugos ou deduzidos do pro­
duto dias vtend8JS. 

. . ..... ... . .. .... ... .. . . ... ..... ... .... .. .. 

Cria no Ministério da Marinha o De­
partamento Administrativo de Recupe­
ração do Material (DARM), e dá outras 
providências. 

O Pl'estdiente da Thepública, usland.o da 
atl'ibuição qUJe lhe confere o art. 180 da 
Consti tuição. 

De,creta: 

Art. 1.0 É cri8ido no Ministério da Mari­
nha um Depavtamento AdministI1ativo de 
Recupe,ração do Ma'uerial (DARM), direta­
mente subordinad.o ao Ministro da Marinha, 
com a finalidade leconômioo de promoVler o 
aproveitamentodiel ,todO' o maberial naval, 
manufaturado ou não, cons1d'erado inserví­
vel p8Jl"a a finalid8ideespecificad'8J. 

Art. 2.° P'ara.o objetivo deftnido no art. 
1.0 o DARM fruráarvecad8ir 'ao seu parque 
industrial 00 do .o material inservível 'aos 
navios, corpos e 'estabelecimentos, seja ele 
inútil ou não" desde que 'tenha matéria­
prima ut.ilizável. 

§ 1.0 Os naviOlS, c.orpos e estabele'cimentos 
fa,rão ,recolher ao DARM, medianbe Iremes­
sa, ,todo o material nas 'condiçôes :veferidas 
neste artigo. 

§ 2.0 E-sse material d'epois de 8Jfvecadado 
pel.o DARM será periciado :e cLassifIcado, 
para nova 'apJi.caçã.o ou aproVleItamento. 

Art. 3.0 O DARM, de acordo ,com a su­
ges,tão dos pentos p romove'rá os meios ne­
cessários p:wa a restau~ação ou read8Jptação 
d.o material, para pos teri.or suprimento me,­
diante requisição. 

§ 1.0 O material resltaurado ou rleadapta­
do deverá ser rnovament·e avaliado p a,ra fins 
de ca,rgO' 'aoresp.onsável. 

§ 2.° O materia ll.'l€'ClOlhido ,ruo DARM que 
não possa ter mais aplicação na Malinha 
poderá mr por ele aHenado. 

Al"t. 4.° Os cascos dos navios que tive­
rem bai~a d.o se,rvico da Armada ie não te­
nham ,aplicação ná Mrurinha serão ;aliena­
dos pelo DARM, media.nte ,concorrência pú­
blica. 

Art. 5.° Os cascos metáUcos de navios 
submersos ou 'encalhados e definitivarnJente 
abandonados fi,carão sob o controle do 
DARM que pOd,erá autoriza:r ,a sua explora­
ção, po~ pessoa considier,ada idônea, me-
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di,an1le conoonrência e oontM.to lavradQ com 
lO Ministério 00 Mrurinha. 

§ 1.0 As oon~ões· ,pru-a e&SlaexploraçãQ 
dieverão oompreend'er, entre Qutras, ai Qbri­
g.ação 'POl' ;Pafl'lue dQ rCQll<OelS&QnáJriQ de die­
SIObstruior lO lQcal, se Sle <tmtrur depoI'lto, ca­
nal, via de ~€ISOO ou de perigQ rà naVlegrução. 

§ 2.° NIO contr8ito la ser filrmadQ d'everá 
sempre oCOnlStar la Qbrigatoriedade laO con­
ce.s.sdoná'rio dle IIeoolher ao DARM uma oau­
ção, arbitr8idla sobre lO vra;lor dQ orus.co acrreiS­
cidJO do valor da carga úthl. 

§ 3.° Essa cauç.ão só rpodierá ser leVlrunta.­
da depois dQ oertificadQ da Capi,tanlÍa dos 
Portos de que lO oontrato fielmente Qbsenra­
dQ, e caducará em favor dQ Fundo Naval se, 
e5gqtadQ lO prezo do OO11tmto, não ltiv'er o 
me.sim.o sidlO cumpridQ ou tenha sidQ verdf1-
cado má fé ou negligência rpor parte dQ 0011-
oe:slSíionário . 

-
§ 4.° A 'adjudicação será conferida a 

qUleiIIl maiores v'M!iliagens IOferooer na pro­
posta, ficandQ lO MindISotério da Marinha rom 
Qpção de oompm dlO material .recup€U'iadlO. 

Aint. 6.° A rvemoção de casooo não metáli­
cos submersos QU encalhooos fioaTá oob 'a 
jurilSdição te competência dalS0apitanias de 
Porros IOU De.p.a.rtamento dle POvoos, Rios :e 
CalIlJais, oonfo11me 13: sua lQoaldzação. 

Mt. 7.° A VJenda a rpe.sooa natUllal ou ju­
rídioa de ma1Jeri.al iooervívrel, pel"tenoente 
ao MirOOténiQ da; MaJrinha, só poderá se pro-
0eS1Sar pelo DARM. 

Al'It. 8.° A renrdJa 13.amecadadJa pelo DARM 
será laplicada na necupere.ção dQ material, 
dev,endo lO &a1dQ ser 'l1eoolhidQ ao Fundo Na­
val. 

Art. 9.° Fica rextinltru 'a Comi&são de Me­
itJal'llil'glliru, 'a que !Se 'l1€1fure lO Decreto-lei n_O 
1.284, dre 18 dIe maio de 1939 e 'amim libera­
do lO comérciQ ,e ~ 1JrrunlSlaÇões sobre metais 
'que re'l1am ,por ela oontJroLadoo e de proprdre­
dade estranha ao Ministério da Marinha. 

Art. 10. O Ministro da MaJci!nhra deverá 
elabom.:r lO Regulamento 'PaiM. a execução 
deste decIleto-lei, oobme1lendo-o oportuna­
menrtle ra; aprovação do PIrIesidlenitJe da Repú-. 
bl!ioa. 

A.'11t. 11. O .pl'I€\SIe'll te decveto-ll€li ren traTá 
em vigor .na rdJata da .sua publioação, !revo­
gadas ras dwposdrçóes em COinwáJrio. 

RiQ de Janeiro, 30 dJe nOVlembro de 1945; 
124.° rdJa IndependênCia le 57.0 da Repúb1ica. 
................. . ........ . ................ 

LEI N.o 1.471, 
DE 21 DE NOVEMBRO DE 1951 

Extingue o Departamento Adminis­
trativo ô.1e Recuperaç.ã.o do Material, e 
dá outras providências. 

00 Prresidenlle da RepúbliLca: 

Faço s-aber qUJe lO Congrressro Nooioual d-e­
c·reta re eu srunciono a seguinilie Lei.: 

A11t. 1.0 É extul'oo o DepM1tamJ€into Adm1-
nisltirativo de Recuperação do MaJtJe11ial. 

A11t. 2.° AIs atnibuiçães dQ Il"eferido J)e. 
pavurumento são ,tvaJnsf,eridas pama lO Arse­
UM dle Marinha do Rio de Jan~i.Iro. 

ATt. 3.° Esta lJeIi !€intl13Jl"á em vigor • 
data. de sua publíicaç.ão, revQgadas as dis­
~~ções 'em ,~tr~o. 

RiQ de Janeitro, 21 de nQvembro de 1951; 
130.° da Ind'ependêncta e 63.° da Rrepúbld'ca. 
· .... . ......... . .......................... . 

LEI N.o 4.213, 
DE 14 DE FEVEREIRO DE 1963 

Reorganiza o Departamento Nacional 
de Portos, Rios e Oanais, dando-lhe a 
denomina.ção de Departamento Nacio-' 
nal de Portos e Vias Navegáveis, 'disci­
plina a aplicação do Fundo Po~o 
Nacional, e dá outras providências. 

· .................. ....................... . 
Art. 3.° Ao DNPVN compete especial:: 

mente: 
· .................. ....................... . 

p) promOVler a vetinada de ea:scoo e outros 
objetos submersos que IObstruam QU impeçam 
a nlaVlegação dos poIItos 'e vi,as Inavegáv'eds, e 
deci,dir oobrle a d.i.spoodção dos salvra;dJoo; 
.......................................... --

CóDIGO DE PROCESSO CEVIiU 

(lJffi n.O 5.869, de 11-1-1973, com IaS retifi­
cações d.a Lei n.O 5.925, de 1-10-1973) 

· .. . ...................................... . 
Art. 1.218. OOlntin'llaJm em vigor JaJté 00-

l'em incorporados nalS ~eis especiJaJis os pro­
cedimentos regulados pelo DOOl'Ieto-lie1 nú­
mero 1.608, dleI 18 de setembro dJe 1939, con­
'cernentes: 

I - ao loteamento e venda de imóveis a 
prestações (arts. 345 a 349); 

* V.ide ru-t. 1.0 da I.Jei n.o 6.014, de 27 
dre de7Jembro de 1973. 

II - ao despejQ (ra.rts. 350 a 3'53); 
m - à renovaçãQ de cQntrato de locação 

de imóveis destinados a fins comerciais 
(arts. 354 a 365); 
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... Vide arts. 12 e 13 a Lei n.o 6.014, de 
27-12-1973. 

IV - ao Registro Torrens (arts. 457 a 
464); 

... Vide arts. 278 e seguintes da Lei 
n.o 6.015, de 31-12-1973. 

V - às averbações ou retificações do re­
gistro civil (arts. 595 a 599); 

* Vide arts. 93 a 114 da Lei n.06.015, de 
31-12-1973. 

VI - ao bem de família (arts. 6'47 a 651); 
... Vide arts. 261 e seguintes da Lei 

• . 0 6.015, de 31-12-1973. 
.. VII - à dissolução e liquidação das so­

ciedades (arts. 655 a 674); 
VIII - à habílitação para ca~amento (ar­

tigos 742 a 745); 

* Vide arts. 68 e seguintes da Lei 
n,o 6.015, de 31-12-1973. 

IX - ao dinheiro a risco (arts. 754 e 755); 

X - à vistoria de fazendas avariadas 
(art. 756); 

XI - à apreensão de embarc.ações (arti­
gos 757 a 761); . 

XII - à avaria a cargo do segurador 
(arts. 762 a 764); 

XIII - às avarias (arts. 765 a 768); 

XIV - aos salvados marítimos (arts. 769 
a 771; 

XV - às arribadas forçadas (arts. 772 
a 775). 
........ . .. ................................. e ........................................ . 

MENSAGEM N.o 414, DE 1983 
DO PODER EXECUTIVO 

Excelentíssimos Senhores Membros do 
Congresso Nacional: 

Nos termos do art. 51 da Constituição, 
tenho a honra de submeter à elevada de­
liberação de Vossas Excelências, acompa­
nhado da Exposição do Senhor Ministro de 
Estado da Marinha, o anexo Projeto de Lei 
que dispõe sobre a pesquisa, exploração, 
remoção e demolição de coisas ou hens 
afundados, submersos, encalhados e perdi­
dos em águas sob jurisdição nacional, em 
terrenos de marinha e seus acrescidOS 
e em terrenos marginais, em decorrência 
de sinistro, alijamento ou fortuna do mar, 
e dá outras providências. 

Brasília, 16 de novembro de 1983. -

., o 
.... 'o· 

EXPOSIÇãO DE MOTIVOS N.o 9 , O 
DE AGOSTO DE 1983 , DO MINISTÉRIO 
DA MARINHA 

Excelentíssimo Senhor Presidentes da Re­
pública: 

O Direito Marítimo Brasileiro ressente-se 
há muito de legislação atualizada regula­
dora das atividades de pesquba, exploração, 
remoção e demolição de (!oisas ou bens afun­
dados, submersos, encalhados e perdidOS em 
águas sob jurisdição nacional, em terrenos 
de marinha e seus acrescidos e em t erre­
nos marginais, em decorrência de sinistro 
ou fortuna do mar . 

Nossa legislação fundamenta-se no Códi­
go Comercial de 1850, na Nova Consolidação 
das Leis das Alfândegas e Mesas de Renda 
de 1894 e em Decretos-lei de 1938, 1939 e 
1945, dispOSitivos esses que pelas próprias 
datas de edição já evidenciam obsolescên­
cia. Por outro lado, no campo do Direito 
Intiernacional, o Brasil se fez signatário 
da Convenção de Bruxelas de 1910, cuja 
promulgação foi formalizada pelo Decreto 
n.o 10.773, de 10 de fevereiro de 1914, em­
bora durante todo esse períOdo não tenha 
havido a devida adequação da lei interna. 

A Marinha, na tentativa de contribuir 
para preencher lamentável lacuna da nossa 
legislação, realizou estudos com a partici­
pação de entiçlades liga;das ao setor, dentre 
as quais c:itamos a Associação Brasileira de 
Direito Marítimo (ABDM) , Superintendên­
dia de Seguros Privados (SUSEP), Associa­
ção dos Armadores Brasileiros de Longo 
Curso, Sindicato Nacional das Empresas de 
Navegação Marítima (SINDARMA), Supe­
rintendência Nacional da Marinha Mercan­
te (SUNAMAM), Empresa Brasileira de Pe­
tróleo (PETROBRAS) e Empresa de Portos 
do Brasil (PORTOBRAS) , que indicaram a 
conveniência de elaborar um à.i 0 loma legal 
sobre o assunto. 

Tal documento, o Anteprojeto de Lei que 
a esta acompanha, foi ainda aprecIado pelos , 
Ministérios da Justiça e da Fazenda, cujas 
sug'estões e r·ecomendações foram incorpo­
radas ao texto inicial. 

Assim sendo, tenho a honra de submeter 
à elevada apreciação de Vossa Excelência o 
AnteprOjeto de Lei que dispõe sobre a pes­
quisa, exploração, remoção e demolição de 
coisas ou bens afundados, submersos, en­
calhados e perdidos em águas sob jurisdi­
ção nacional em terrenos d,e marinha e seus 
acrescidos e em terrenos marginais, em de­
corrência de sinistro, alij amento ou fortuna 
do mar. 

Aproveito a oportunidade para renovar a 
V. Ex.a meus protestos de distinta conside-
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PARECER DA COMISSÃO 
DE CONSTIWIÇÃO E JUSTIÇA 

I - Relatório 
Através da Mensagem n.o 414/83, o Presi­

dente da República remeteu ao Congresso 
este -projeto de lei _que disetp~_a a pesqu.Lsa, 
exploração, remoça0 e demoliçao das COISas 
ou bens afundados, submersos, encalhados 
e perdidos em águas sob jurisdição nacio?al, 
em terrenos de marinha e seus acrescldos 
e em terrenos marginais, em decorrência 
de sinistro, alijamento ou fortuna do mar. 

O projeto contém 38 artigos disciplinan­
do, minudentemente, as diferentes hipóte­
ses. 

A Mensagem veio acompanhada de Expo­
sição de Motivos do Ministro da Marinha. 

É o relatório. 

n - Voto do Relator 

Quanto às preliminares de admissibili­
dade, nada a opor quanto à tramitação 
legislativa deste projeto, eis que se trata 
de matéria da competência legislativa da 
União (art. 8.°, item xvn, alínea b da Lei 
Maior) a ser objeto de lei qrdinária (art. 46, 
item rir do Estatuto Político), sendo legi­
tima a iniciativa (art. 56 do Código Fun­
damental). 

A técnica legislativa utilizada não mere­
ce reparos. 

Relativamente ao mérito, permito-me en­
dossar significativo trecho da ExPosição de 
Motivos, por si só esclarecedor: 

"Nossa legislação fundamenta-se no 
Código Comercial de 1850, na Nova 
Consolidação da.sa Leis das Alfândegas 
e Mesas de Renda, de 1894, e em De­
cretos-lei de 1938; 1939 e 1945, dispo­
sitivos esses que pelas pêróprias datas de 
edição já evidenciam obsolescência. Por 
outro lado, no campo do Direito Inter­
nacional, o Brasil se fez signatário da 
Oonvenção de Bruxe}as de 1910, cuja 
promulgação foi formalizada pelo De­
creto n.o 10.773, de 10 de fevereiro de 

1.914 embora durante todo esse período 
não' tenha havido a devida adequação 
da lei interna. 

A Marinha, na tentati,;,a de contribuir 
para preencher lamentavel lacuna da 
nossa legislação, realizou estudos com 
a participação de entidades ligadas ao 
setor dentre as quais citamos a Asso­
ciação Brasileira de Direito Marítimo 
(ABDM) , SUlPerin tendência de Seguros 
Privados (8USEP), Associação Brasilei­
ra dos Armadores de Longo Curso, Sin­
dicato Nacional das Empresas de Nave­
gação Marítima (SINDARMA), Empre­
sa Brasileira de Petróleo (PETROBRAS) 
e Empresa B r a s i 1 e i r a de PorUA 
(PORTOBRAS), que indicaram a co~ 
veniência de elaborar um diploma legal 
sobre o assunto." 

Face ao exposto, voto pela constitucio­
nalidade, juridicidade, boa técnica legisla­
tiva e, no mérlito. pela aprovação ceste 
Projeto de Lei n.o 2.680/83. 

Sala da Comissão, 30 de novembro de 1983. 
- Djalma Bessa, Relator. 

m - Parecer da Comissão 

A Comissão de Constituição e Justiça, em 
reunião plenária realiz·ada hoj e, opinou 
unanimemente pela constitucionalidade, 
juridicidade, técnica legislativa e, no mé­
rito, pela aprovação do Projeto de Lei 
n.o 2.680/83, nos termos do parecer do re­
lator. 

Estiveram presentes os Senhores Depu­
tados: Bonifácio de Andrada, Presidente; 
Brabo de Carvalho, Vice-Presidente; Ha­
milton Xavier, Raimundo Leite, Jorge Ca­
rone, Celso Barros, Osvaldo Melo, 'o'U.llCW 

Canedo, Djalma Bessa, Nilson Gibson, 
vio Cesário, Guido Moesch, Valmor Giava­
Ilina, Riondon Pacheco, F1raIlJcisco Benja­
mim, José Genoino, Ademir Andrade, João 
Gilberto, José Bumett, Mário Assad, Celso 
Peçanha, Francisco Amaral, Antônio Dias, 
Gorgônio Neto, Pimenta da Veiga e Arman­
do Pinheiro. 

Sala da Comissão, 30 de novembro de 1983. 
- Bonifácio de Andrada, Presidente - Djal­
ma Bessa, Relator. 

<Je.nitro Gráfico do Senado F'edemI - Brasíll:a - DF 
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PROJETO DE LEI 
NQ 2. 680-B, de 1983 , 

~ Z 
~ ....J 
.3 Q. 

(Do Poder Executivo) 
MENSAGEM N.o 414/83 

Dispõe Sobre a pesquisa, exploração, 
il'emoção e demolição d~ coisas ou bens 
afundados, submersos; encalhados e 
perdidos em águas 50" jurisdição na­
cional, em t~rrenos de marinha e seus 
acréscimos e em terrenos marginais, 
em decorrência de sinistro, alijamento 
ou fortuna do mar, e dá. outras provi­
dências; tendo parecer: da Comissão 
de Constituição e Justiça, pela consti­
tucionalida~~, juridicidade, técnica le­
gislativa e, no mérito, pela aprovação. 
Parecer às emendas de Plenário: da 
Comissão de Constituição e Justi~a, 
pela constitucionalidade, juridicidade, 
técnica legislativa e, no mérito, pela 
aprovação das de n.OS 1, 2, 4, 5, 6, 7, 
8, 9 e 10 e re.i~ição, no mérito, da de 
n.o 3. 

(Projeto de Lei n.o 2.680-A, de 1983, 
emendado em Plenário, a que se l'Iefere 
o parecer.) 

O COngresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 As coisas ou bens afundados" 
submersos, encalhados e perdidos em águas 

IIIIJ.b jurisdição nacional, em terrenos de 
~inha e seus acrescidos e em terrenos 

marginais, em decorrência de sinistro, ali­
jamento ou fortuna do mar, são submetidos 
às disposições desta Lei. 

Art. 2.° Compete ao Ministério da Mari­
nha a coordenação, o controle e a fiscaliza­
ção das operações e atividades de pesquisa, 
exploração, remoção e demolição de coisas 
Ou bens afun?ados, submersos, encalhados 

e perdidos em águas sob jurisdição nacio­
nal, e em terrenos de marinha e seus acres­
cidos e em terrenos marginais, em d,ecor­
rência de sinistro, alijamento ou fortuna 
do mar. 

ParágrafO único. O Ministro da Mari­
nha poderá delegar a ,execução de tais ser­
viços a outros órgãos federais, estaduais, 
municipais e, por concessão, a particulares, 
em ároea.c; definidas de jurisdição. 

Art. 3.° As coisas ou bens, referidos no 
art. 1.0 serão cODsideradoscotno 'Perdidos , 
quando o seu responsável: 

I - declarar à Autoridade Naval que o 
considera perdido; e 

rr - não for conhecido, estiver ausente 
ou não manifestar sua disposição de ,provi­
denciar, de imediato, a flutuação ou rf;!cupe­
ração da coisa ou bem mediante 0Ileração 
de Assistência e Salvamento. ) 

Art. 4.° O responsável por c,óisas ou 
bens, referidos no art. 1.0, poderá solicitar 
à Autoridade Naval licença para pesquisá­
los, explorá-los, r-emovê-los ou demoli-los, 
no todo ou em parte. 

Art. 5.° A Autoridade Naval, a seu ex­
clusivo critério, poderá determinar ao res­
ponsável por coisas ou bens, referidos no 
art. 1.0, sua remoção ou demolição, no todo 
ou em parte, quando constituírem ou vie­
l'em a constituir perigo, obstáculo à nave­
gação ou ameaça de danos a terceiros ou 
ao meio ambiente. . 
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.Pafo út!co. A Autoridade Naval 
fixar,a. prazo.s para início e término da re­
moção ou demoli~ão, que poderão ser aI te­
r,ados, a seu critério. 

Art. 6.° O direito esta:belecido no art. 4.° 
prescreverá em 5 (cinco) anos, a contar da 
data do sinis ~,ro,alijamento ou fortuna do 
mar. 

Parágrafo úni,co. O prazo previsto neste 
artigo ficará sUSlPenso qua:ndo: 

I - o responsável iniciar a remoção ou 
demolição; 

TI ·- .a Autoridade Naval de'terminar a 
r.emoção ou demolição; e 

UI - a remoção ou demoli~ão for in­
terrompida mediante protesto judicial. 

\. , Art. 7.° Decorrido o prazo de 5 (cinco) 
-anos, a contar da data do sinistro, alij a­
rriento ou fortuna do mar, sem que o res­
ponsá vel pelas coisas ou bens, referidos no 
ar t. 1.0, tenha solicitado licença para sua 
remoção ou demoli~ão será considerado 
cOmo presunção legal de renúncia à pro­
prieda.de, passando as coisas ou os bens ao 
dominio da União. 

Art. 8.° O respon.sável :pelas coisas ou 
bens, referidos no art. 1.0, poderá c,eder a 
ter,ceiros seus dir·eitos de disposição sobre 
,os mesmos. 

§ 1.0 O cedente e o cessionário são so­
lidariamente respon.sáveis pelOS riscos ou 
danos à segurança da navegação, a tercei­
ros ,e ao meio ambiente, de,correntes da 
existência das coisas ou bens referidos no 
art. 1.0 ou conseqüe~tes das o$lerações de 
sua remo~ão ou demoli~o. , 

§ 2.0 A cessão -deverá ser , comunicada à 
Autoridade Naval, sob pena de ser anulado 
o ato. 

Art. 9.° A de :erminação de remoção ou 
demolição de que trata o M"t. 5.° será fei ta : 

I - por intimação pessoal, quando o 
responsável tiver paradeiro conhecido no 
País; ou ' 
li - por edital, quando o responsável 

tiver paradeiro ignorado, incerto ou des­
conhecido, quando não estiver no País, 
quandO se furtar à intimação pessoal ou 
quando for desconhecido. 

§ '1.0 A intima~ de responsáv·el est ran­
geiro deverá ser feita através de edital, 
enviando-se cópia à Embaixada ou ao Con­
~lado de seu país de origem ou, caso co­
nhecido, daquele que residir. 

§ 2.° O edital, com prazo de 15 dias, será 
publicado, uma vez no Diário Ofi,cial da 

União, em jornal de grande circula~ da 
capital da Unidade da Federação onde se 
encontrem as, coisas ou 'bens, em jornal 
da cidade portuária mais [próxima ou de 
menor inllPortância do Estado e em jornal 
do Rio de Janeiro, caso as coisas ou os 
bens se encontrem afastados da costa ou 
nas ,proximidades de ilhas oceânicas. 

Art. 10. A Autoridade Naval poderá as­
sumir as operações de pesquisa, exploração, 
remoção ou demoli~ão das coisas, OU bens, 
referidos no art. 1.0, por conta e risco do 
seu responsável, caso ,este não tenha provi­
denciado ou conseguidO r,ealizar estas ope­
rações, dentro dos prazos legais estabele­
cidos. 

Art. 11. A Autoridade Naval determina­
rá que ° responsáv.el, antes de dar início à 
pesquisa,exploração, remoção ou demoli­
ção solicitadas Ou de,terminadas, das coisas 
ou bens, referidos no art. 1.0, adote ,provi­
dência imediatas e preliminares para pre­
venir, reduzir ou controlar os riscos ou da­
nos à segurança da navegação, a ,terceiros 
e ao meio ambiente. 

§ 1.0 A :providência determinada dev-
consistir: • 

I - na manutenção, se possível, a bordo, 
ou em local próximo à embarca~o, de seu 
Comandante ou de um Oficial ou um Tri­
pulante; e 

U - d.emal'cação ou sinalização das coi­
sas ou dos bens. 

§ 2.° Na falta de atendimento imediato 
de tais provi,dências, ou quando for impra­
ticável ou não houV'e'r tempo para intimar 
o responsável, a Autoridade Naval poderá 
adotar providência$ por conta e risco do 
r,esponsá veI. 

Art. 12. A Autoridade Naval poderá em­
pregar seus próprios m eios ou contratar 
terceiros para executar as operações de pes­
quisa, exploração, remoção ou demoli~ de . 
C'oisa"s ou bens, referidos no art. 1.0, no 
ex.ercício do ,direito a que se l'eferem o 
art. 10e o § 2.° do art. 11. 

§ 1.0 No contrato com terceiros poderá 
constar cláusula determinando o pagamen­
,to, no todo ou em parte, com as coLsas-A 
bens recuperados ou removidos, ressalv!lr 
o direito do responsável d.e reaver a posse, 
a:té 3'0 (trinta) dias após a l1ecuperação 
mediante ,pagamento do valor da fatura: 
do seguro ou do mercado, Q que for maior, 
da mesma coisa ou bem, além do paga­
mento do que faltar para reembolso inte­
gral das despesas havidas ou contratadas 
para a operação executada. 
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§ 2.° Na falta de disposição emcontrá­
rio no contrato ou sendo a recuperação 
feita pela Autoridade Naval, as coisas ou 
bens, nacionais ou nacionalizadas resga­
tados serão imediatamente vendidos em 
licitação ou hasta pública, dando-se prefe­
rência na arrematação àquele que efetuou 
a remoção ou recUiPeração, ressalvado o 
direito do responsável de reaver sua posse, 
na forma e no prazo estabelecidos no pa­
rágrafo anterior. 

Art. 13. O responsável pelas coisas Ou 
bens, referidos no art. 1.0, seu cessionário e 
o sregurador, que tenham coberto especifi­
camente os riscos de pesquisa, exploração, 
remoção ou demolição das coisas ou bens, 
permanecerão solidariamente responsáveis : 

I - pelos danos que venham provocar, 
direta ou indiretamente, à segurança da 
navegação, a terceiros ou ao meio ambiente, 
até que aS cois'as ou os bens s'ejam removi­
dos ou demolidos, ou até que sejam incor­
porados ao domínio da União pelo decurso 
do prazo de 5 (cinco) anos a contar do si­
nistro; e 

ai II - pelo que faltar para reembolsar ou 
~denizar a União, quando a Autoridade 

Naval tiver atuado conforme disposto nOs 
art. 10 e § 2.° do art. 11. 

§ 1.0 No caso de uma embarcação, o seu 
responsável responderá, solidariamente, com 
o responsável pela carga, pelos danos que 
a carga possa provocar à segurança da na­
vegação, a terceiros e ao !!leio ambiente. 

§ 2.° No caso de haver saldo a favor do 
responsável pelas coisas ou bens, após a 
disposição das coisas e dos bens recupera­
dos e depois de atendida a disposição do 
item II deste artigo, o saldo será mantido 
pela Autoridade Naval, à dispo3ição do in­
teressado, até 5 <cinco) anos a contar da 
data do sinistro, depois do que será consi­
derado como receita da União. 

§ 3.° As responsabilidades de que tratam 
o item I e o § 1.0 deste -artigo permanec'e­
rão, mesmo nos casos em que os danos se­
jam decorrentes das operações realizadas 
pela Autoridade Naval, conforme lutoriza­
do pelo art. 1.0 e § 2.° do art. 11. -e Art. 14. No caso de uma embarcação que 
contiver c'arga e que em decorrência de 
sinistro ou fortuna do mar se encontrar 
em uma das situações previstas no art. 1.0, 
será adotado o seguinte procedimento: 

I - não havendo manifestação de inte­
resse por parte do responsável pela carga, 
o responsável pela embarcação poderá so­
licitar autorização para remoção ou r-ecupe-

~ 
0" 

ração da carga ou ser intimadu..l~ 
ridade Naval a remover a carga, "1'tIM~ou 
separadamente da embarcação; e 

II - o responsável pela c'arga poderá so­
licitar à Autoridade Naval autorização para 
sua remoção ou recuperação, independen­
te de pedido por parte do responsável pela 
embarcação. 

§ 1.0 A Autoridade Naval poderá, a seu 
critério, exigir a remoção da carga inti­
mando o seu responsável e o da embarca­
ção, juntos ou separadamente. 

§ 2.° A Autoridade Naval poderá negar 
autorização ao responsável pela carga, para 
!Sua remoção ou recuperação, quando, a 
seu critério concluir hav'er sério risco de 
resultar em modificação de situacão E'm 
relação à embarcação, que venha á torn.!tr 
mais difícil ou onerosa sua remoção. 

§ 3.° A Autoridade Naval, .ao assumir a 
operação de remoção da embarcação, po­
derá aceitar, a seu critério, a colaboração 
ou participação do responsável interessado 
pela recuperação da carg.a. 

Art. 15. Ao solicitar autorização para a 
pesquisa, exploração, remoção ou demolicão 
das coisas ou bens, referidos no art. 1.0', o 
responsável deverá indicar: 

I - os meios de que dispõe, ou pretende 
obter, para a realização das operações; 

II - a data em que pretende dar início 
às operações e a data esperada de &eu tér­
mino; 

III - o processo a ser empregado; e 

IV - se a recuperação será total ou par­
cial. 

§ 1.° A Autoridade Naval poderá vetar 
o. u.so de meios ou proc,essos que, a seu cri­
terIo, representem riscos inaceitáveis para 
a segurança da navegação, para terceiros 
ou para o meio ambiente. 

. § 2.° A Autoridade Naval poderá condi­
CIOnar a autorização, à remoção, pelu res­
ponsá v,el, de todas as ·coisas ou bens, e não 
parte deles, bem como de seus acessórios e 
remanescentes ou, quando se tratar de em­
barcação, também de Sua carga. 

§ 3.° A Autoridade Naval fiscalizará as 
operações e, na hipótese de que o respon­
sável venha a abandoná-las sem completar 
a remoção do todo determinado pOderá 
substituí-lo nos termos do art. 10: 

Art. 16. A Autoridade Naval poderá con­
ceder, a quem o requeira, autorização para 
a remoção Ou exploração, no todo ou em 
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§ 2.° Havendo mais de um pedido de 
exploração ou remoção, em relação à mes­
ma coisa ou bem, apresentados no prazo 
de intimaço ou do edital a que se refere 
o § 3.° deste artigo, terão preferência, in­
dependente de prazos para início e fim da.s 
operaç"ões, mas desde que ofereçam as mes­
mas condições econômicas para a União: 

I - em primeiro lugar, aquel,e que, devi­
damente autorizado a pesquisas, tenha 10-
.calizado a coisa ou o bem; e 

II - em segundo lugar, o antigo res­
ponsável pela coisa ou pelo bem. 

§ 3.° Para que possam manifestar sua 
preferência, s.e assim o desejarem, deverão 
aqueles mencionados nos itens I e lI, do 
§ 2.° deste artigo, ser intimados, pessoal­
mente ou por editais, obedecendo-se, no que 
couber, as r-egras estabelecidas no art. 9.° 
e seus parágrafos. O custo das intimações 
ou publicações de editais, correrá por con-
ta dos in teressados. " 

§ 4.° As intimações ou editais darão o 
prazo de 15 (quinze) dias para que aqueles 
mencionados nos itens I e lI, do § 2.° des­
te artigo. manifestem seu desejo de prefe­
rência. Manifestada a preferência a Auto­
ridade Naval decidirá de acordo c~m o que 
dispõe o § 2.0 doeste artigo. 

Art. 17. A Autoridade Naval, quando for 
de seu interesse, poderá pesquisar, explo­
rar, remover e demolir quaisquer coisas ou 
bens, referidos no art. 1.0, já incorporados 
ao domínio da União. 

Art. 18. A Autoridade Naval, ou exame 
de solicitação de autorização para pesqui­
sa, exploração ou remoção de coisas ou 
bens, referidos no art. 1.0, levará em conta 
os interesses da preservação do local, das 
coisas ou dos bens de valor artístico_ de in­
teresse histórico ou arqueológico, a segu­
rança à navegação e o perigo de danos, a 
\,erceiros e ao meio ambiente. . 

Parágrafo único. A autorização de pes­
qujsa não dá ao inter,essado v direito de al­
terar o local em quI' foi encontrado ·a coi­
sa vu o bem, S'las condições, ou de remover 

,qualquer parte. 
Art. 19 . A Autoridade Naval, ao conce­

der autorização ,para pesquisa, fixará pra-

zos para o seu início e término, que pode­
rlQ &er -alterados, a seu crité:lO. 

§ 1.0 A Autoridade Naval, a seu critério 
poderá autorizar que mais de um interes­
sado efetue pesquisas e tente a localização 
de coisas ou bens. 

§ 2,.° O autorizado a realizar operações 
de pesquisa manterá a Autoridade Naval 
informada do desenvolvimento das opera­
ções, e, em espeCial, de seus resultados e 
achados. 

Art. 20 . As coisas e os bens resgatados, 
de valor artístico, de inter-esse histórico ou 
arqueológico, permanecerão no domínio -da 
U~ão~ nã? sendo passíveis de apropriação, 
adJudlcaçao, doação, alienaçã"o direita ou 
através de licitação ou hasta públic~, e a 
eles não serão atribuídos valores para fins 
de fixação de pagamento a concessionário. 

Art. 21. O contrato ou ato de autoriza­
ção de remoção ou exploração poderá pre­
ver como pagamento ao concessionário: 

I - soma em -dinheiro; 
II - soma em dinheiro, proporcional t 

valor das coisas e dos bens que. vierem 
ser recuperados, desprovidos de valor arti 
tico, de interesse histórico ou arqueoló­
gico; 

. III - adjudicação de parte dos bens que 
VIerem a ser recuperados, desprovidos de 
valor artistico, de interesse histórico ou ar­
queológico; e 

IV - pagamento a ser fixado diante do 
resultado de remoção ou exploração, con­
forme as regras estabelecidas para fixação 
de pagamento por Assistência e Salvamento, 
no que couber. 

§ 1.0 Serão decidiçlos por arbitragem os 
pagamentos previstos nos itens II e IV des­
te artigo, que não estejam ajustado~ em 
contrato ou acordo. 

§ 2.° Salvo a parte das coisas e dos bens 
adjudicadOS ao concessionário de confor­
midade ~om o item !lI deste 'artigo, todas 
as demaIs , coisas ou bens desprovidos de 
valor artístico e de interesse histórico ou 
arqueológico, que venham a ser r'emovidos 
terão sua destinação dada pela Autoridad~ 
Naval, a seu critério, ou serão alienadA.. 
pela mesma Autoridade, em licitação ..,.­
hasta pública, tendo preferência, preço por 
preço, o concessionário, em primeiro lugar 
e o antigo responsáv-el, em segundO lugar: 

§ 3.° O valor das coisas e dos bens que 
vierem a ser removidos poderá ser fixado 
no contrato ou ato de concessão, antes do 
início ou depois do término d'as operações 
de remoção. ' Lote: 59 Caixa : 90 
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Art. 22. A Autoridade Naval pad'erá can­
celar a autorização se: 

I - o autorizado não tiver dado início às 
operações dentro do prazo estabelecido no 
ato de autorização, ou, no curso das ope­
rações, não apresentar condições para lhes 
aar continuidade; 

II - verificar, durante as operações, o 
surgimento de riscos inaceitáveis para a se­
gurança da navegação, de danos a tercei­
ros, inclusive aos que estiverem trabalhan­
do nas operações, e ao meio ambi,ente; e 

lU - verificar, durante as operações, que 
o processo ou os meios empregados estão 
causando ou poderão causar prejuízo às 
coisas ou aos bens de valor artístico, de 
interesse. histórico ou arqueológico, ou da­
nificar local que deva ser preservado pelos 
mesmos motivos. 

Parágrafo único. Nenhum pagamento 
será devido ao autorizado, pelo cancelamen­
to da autorização, salvo quando já tenha 
havido coisas ou bens, desprovidos de valor 

artístico e de interesse histórico ou arqueo­
• gico, recuperados, situação em que tais 

coisas ou bens poderão ser adj udicados ou 
entregue o produto de sua venda, mesmo 
que em proporção inferior ao previsto no 
contrato ou ato de autorização, para paga­
mento e compensação do autorizado. 

Art. 23. Independente da forma de pa­
gamento contratada, toda e qualquer coisa 
ou bem recuperado, mesmo os destituídos de 
valor artístico e de interesse histórico ou 
arqueológico deverão ser entregues, tão logo 
recuperados, à Autoridade Naval. O autori­
zado, como depositário, será o responsável 
pela guarda e conservação dos bens recupe­
rados, até efetuar a sua entrega. 

Art. 24. O autorizado para uma remo­
ção, quando na autorização constar que a 
coisa ou bem deve ser totalmente removido, 
permanecerá responsável pela operação até 
a sua completa remoção. A Autoridade Na­
val poderá intimá-lo a completar a remoção, 
nos prazos estabelecidos na autorização, 
bem como pOderá substituí-lo, por sua con­
ta e risco, para terminar a remoção, se ne-

,.essário. 
.. Art. 25. O autorizado ou contratado es­

tará sujeito às mesmas regras de respon­
sabilidade que se aplicam, na forma do art. 
13, ao responsável, seu cessionário e o se­
gurador autorizados ou compelidos a efe­
tuar remoção ou demolição de coisas ou de 
bens, Teferidos no art. ,1.0 

Art. 26. A Autoridade Naval pOderá exi­
gir, do interessado e requerente de autori­
zação para pesquisa, uma caução, em valor 

por ela arbitra.do, como g ~~ . ....., '" 
ponsabllidades do autorizado.-"--

Art. 27. Nos casos em que exista interes­
se público na remoção ou demolição de em­
barcações ou quaisquer outras coisas ou 
bens, referidos no art. 1.0, e já incorpora­
dos ao domínio da União, a Autoridade Na­
val poderá vendê-los, em licitação ou hasta 
pública, a quem se Obrigue a removê-los ou 
demoli-los no pram determinado pela Au­
toridade Naval. 

Art. 28 . Aquele que achar quaisquer coi­
sas ou bens, referidos no art. 1.0, em águas 
sob jurisdição nacional, em terrenos de ma­
rinha e seus acrescidos e em terrenos mar­
ginais, não estando presente o seu respon­
sável, fica obrigadO ,a: 

I - não alterar a situação das referidas 
coisas ou bens, salvo se for necessário para 
colocá-los em segurança; e 

II - comunicar imediatamente o achado 
à Autoridade Naval, fazendo a entrega das 
coisas e dos bens que tiver colocado em 
segurança e dos quais tiver a guarda ou 
posse . 

Parágrafo único. Não caberá a quem 
achar coisas ou bens, desde que nos locais 
estabelecidos no art. 1.0, invocar em seu be­
nefício as regras do Código Civil que tra­
tam da invenção e do tesouro. 

Art. 29. As coisas e os bens referidos no 
art. 1.0, nas condições previstas no artlgo 
anterior, serão arrecadados e ficarão sob a 
custódia da Autoridade Naval, que poderá 
entregá-los, quando nacionais ou naciona­
lizadas, aos seus responsáveis. 

§ 1.0 Não sendo as coisas e os bens re­
clamados por seus responsáveis, no prazo de 
30 (trinta) dias da arrecadação, a Autori­
dade Naval poderá declará-los perdidos. 

§ 2.° As coisas e os bens que {linda não 
tenham sido alienados pela Autoridade Na­
val poderão ser reclamados e entregues aos 
seus responsáveis, pagandO o interessado as 
custas e despesas de guarda e conservação. 

§ 3.° As coisas e os bens de difícil guarda 
e conservação poderão ser alienados em li­
citação ou hasta pública pela Autoridade 
Naval. O produto da alienação seráguar­
dado pela Autoridade Naval pelo prazo de 
6 (seis) meses, à disposição do responsável 
pela coisa ou bem. Decorrido o prazo, o pro­
duto da alienação será convertido em re­
ceita da União. 

Art. 30. As coisas te os bens de que tra­
ta o art. 1.0, quando identificados pela Au­
toridade Naval como de procedência es­
trangeira, serão por esta encaminhados à 
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Federal para aplica-

A-rt. 3'1;-' As, autorizações concedidas, até 
a dát-a da promulgação desta lei, para a 
pesquisa, e~loração ou remoção de coisas 
ou bens ' referidos lio ' art. 1.0, 'não ficarão 
prejúdicadas, ficando QS interessados, no 
entanto, sujeiros às normas desta lei. 

. 
Ãrt: 32. -As coisas ou bens afundados, 

submersos, encalhados e perdidos em águas 
sO,b jurisdição nacional, em terrenos de ma­
rinha e ,seus acrescidos e em terrenos mar­
ginais, em < decorrência d~ sinistros, alij a­
mento ou fortuna do mar ocorrido há mais 
de 20 (vinte) anos da data de publicação 
,desta lei, 'e cujos responsáveis não venham 
requerer aurorização para pesquisa para 
fins de remoção. demolição ou exploração, 
no prazo de um ano ·a contar da data da 
publicação desta lei, serão considerados, 
automaticamente, incorporados ao domínio 
da União. 

Art. 33 . Das decisões proferidas, nos ter­
mos e em 'relação à matéria tratada nesta 
lei caberá pedido de reconsideração à pró­
pria Auroridade Naval ou recurso à instân­
cia imediatamente superior àquela que pro-' 
feriu a decisão, sem efeiro suspensivo. 

Parágrafo único. Para fins da presente 
lei, o Ministro da Marinha é considerado a 
instância final, na esfera da Administra­
ção Pública, para recursos às decisões da 
Aurol'idade Naval. 
' Art. 34. São consideradas Autoridades 

Navais, para fins da presente lei, as do 
Ministério da Marinha, conforme as atri­
buições definidas nos 'respectivos regula­
menros. 

Art. 35. O Ministro da Marinha, sem 
prejuízo da aplicação imediata do estabe­
lecido ' nesta lei" baixará e manterá atuali­
zadas illil'truções necessárias à execução 
desta' lei. 

Art . 36. M infrações do CÓdigo Penal, 
sem prejuízo da aplicação de outras previs­
t~ ~n~ .l~gislação vigente. 

A:.:t. , 37. Ficam revogados os arts. 731 a 
739 da ,Lei n.O 556, de 25 de junho de 1850, 
Código Comercial Brasileiro; o art. 5.° do 
Decrero-Iei n .O 1.284, de 18 de maio de 1939, 
o Decrero-Iei' n:o 235, de 2 de fevereiro de 
1938; õ Decrero-lei n.o 8 .256, de 30 de no­
vembro de 1945, com as alterações intro­
duzidas pela Lei n.o' 1.471, de 21 de no­
vembro de 1951; a letra p) do art. 3.° da 
Lei n.O 4.213, de 14 de fevereiro de 1963; o 
Titulo XXI do Livro V do Decrero-Iei n .o 
1.6Q8, de 18 de setembro de 1939 (arts. 769 
a...g,71)· e o item XIV do art. 1.218 da Lei 

n.o 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Códi­
go de Processo Civil - e demais disposições 
em contrário. 

Art. 38 . Esta lei entrará em vigor na da­
ta de sua publicação. 

Brasília, DF, de de 1983 ; 162.° 
da Independência e 95.° da República. 

LEGISLAÇAO CITADA 

LEI N.O 536, DE 25 DE JUNHO DE 1850 

Código Commercial do Imperio do 
Brazil. 

D. Pedro II por Graça de Deus e Unanime 
Acclamação dos Povos, Imperador Constitu­
cional e Defensor Perpetuo do Brazil ; Faze­
mos saber a todos os Nossos Subditos, que a 
Assembléia Geral Decrerou e Nós Queremos 
a Lei seguinte: 

OODIOO COMMERCIAL DO IMPERIO 
DO BRAZIL' 

PARTE I 

Do commercio em geral 

TíTULO I 

Dos commerciantes 

CAPITULO I 
Das qualidades necessárias para ser 

Commerciante 

DECREI'O-LEI N.o 235, 
DE 2 DE FEVEREIRO DE 1938 

Remoção de embarcações naufraga­
das ou encalhadas e de cascos abando­
nados . 

O Presidente da República dos Estados 
Unidos do Brasil, usando da atribuição que . 
lhe confere o art. 180 da Constituição e 
atendendo à necessidade de definir a com­
petência dos Ministérios da Marinha e da 
Viação e Obras Públicas quanro à: promoção 
de remoção de embarcações naufragadas ou 
encalhadas e de cascos a bandonados, de-
creta: Ar 

Art. 1.0 A promoção das providência.W' 
necessárias a remoção de embarcações nau­
fragadas ou ,encalhadas e de cascos aban­
donados, observadas as normas disciplina­
das pela legislação vigente, compete: 

a) ao Ministério da Viação e Obras Pú­
blicas representado p'elo Departamento Na­
cional de Porros e Navegação, nos trechos 
dos portos organizados ou em suas vias de 
acesso nos quais operam os navios p~ra 
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atracação e desatracação das instalações 
portuárias existentes; 

b) ao Ministério da Marinha, representa­
do pelas Capitanias dos Portos, em todos os 
demais casos não atribuídos ao Ministério 
da Viação e Obras Públicas. 

Art. 2.0 Os armadores ficam obrigados, 
pelas embarcações sob suas responsabilida­
des, ao custeio das despesas com a remoção 
de que trata o artigo anterior. 

Art. 3.° Revogam-se as disposições em 
contr.Ario. 

Rio de Janeiro, 2 de fevereiro de 1968; 
117.° da Independência e 50.° da República. 
......... ... .. ........ ..... ....... .. ... .. .. 

DECRETO-LEI N.o 1.284, 
DE 18 DE MAIO DE 1939 

Cria a ' Comissão de Metalurgia, e dá 
outras providências . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Art. 5.° A exploração dos metais de cas­

As de navios submersos, encalhados ou 
W andonados só será permitida com audiên­

cia da Comissão, respeitada a pref,erência 
para a indústria bélica. 

.. . ... .. ..... . ... . .. . .... . . . . . . . . . ... . ...... 

DECRETO-LEI N.o 1.608, 
DE 18 DE SETEMBRO DE 1939 

Código de Processo Civil. 

TíTULO XXI 
Dos salvados marítimos 

Art. 769. Quando a venda dos salv,actos 
maritimos não se puder r ealizar sem auto­
rização do juiz, o produto do leilão, savo 
dispositivo legal em contrário, será deposi­
tado, por conta daquele a quem pertencer. 

A venda não se efetuará sem a assistência 
do ,empregado fiscal, preposto às operações 
de salvamento. 

Art. 770. A decisão de qualquer dúvida 
ou reclamação sobre a entre&"a dos salvados, 

4 do seu produto, compete privativall1iente 
juiZ de direito da comarca onde o nau­

rágio ocorrer. 
Parágrafo vnico. Se o navio naufragado 

pertencer a nação estrangeira que com o 
Brasil tenha celebrado tratado ou conven­
ção sobre o assunto, e tenha na comarca 
agente consular, observar-se-á o que houver 
sido tratado ou convencionado. 

Art. 771. O produto líquido do leilão fei­
to pela autoridade alfandegária, reunido aos 

. , • _0 .. 0 

fretes recebidos pelo gestor, eo,s sa~~~ 
remanescentes .serão depositados judicial­
mente, por conta daqueel a quem pertence­
rem, à disposição do juiz, e a este serão re-: 
metidas cópias autênticas do 'auto do si­
nistro, do inventário dos salvados arreca­
dados e das contas de todas as venda'! efe­
tuadas, além de relação das despesas, cré­
ditos e direitos pagos ou deduzidos do pro­
duto das vendas. 

DECRETO-LEI N.o 8.256, 
DE 30 DE NOVEMBRO DE 1945 
Cria no Ministério da Marinra o De­

partamento Administrativo de Recuperação 
d'o Material (DARM), e dá outras pro­
vidências. 

O Presidente da República, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 180 d'a 
Constituição. 

Decreta: 
Art. 1.0 li: criado no Ministério da Mari­
nha um Departamento Administrativo de 
Recuperação do Material (DARM) , direta­
mente subordinado ao Ministro da Marinha, 
Com a finalidade econômica de promov,er o 
aproveitamento de todo o material naval, 
manufaturado ou não ,considerado inserví­
vel para a finalidade especificada. 

Art. 2.° Para o objetivo definido no 
art. 1.0 o DARM fará arrecadar ao seu 
parque industrial todo o material inservível 
aos navios, corpos e estabelecimentos, seja 
ela inútil ou não, desde que tenha matéria-
prima utilizável. 

§ 1.0 Os navios, corpos e estabelecimentos 
farão r,ecolher ao DARM, mediante remes­
sa, todo o material nas condições referidas 
neste artigo. 

§ 2.° Esse material depois de arrecadado 
pelO DARM será periciado e clasSificado, 
para nova aplicação ou aproveitamento. 

IArt. 3.° O DARM, de acordo com a su­
gestão dos peritos promoverá os meios ne­
cessários para a restauração ou readaptação 
do material, para posterior suprimento me­
diante requisição. 

§ 1.0 O material ,restaurado ou readapta­
do deverá ser novamente avaliado para fins 
de cargo ao l'esponsável. 

§ 2.° O material recolhido ao DARM que 
não possa ter mais aplicação na Marinha 
poderá ser por ele alienado. 

Art. 4.° Os casos dos navios que tive­
rem baixa do serviço da Armada e não te­
nham aplicação na Marinha serão aliena-
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'64\.!n, . ediante concorrência pú-

- . 
Art. 5.° Os cascos metálicos de navios 

submersos ou encalhados e definitivamente 
alJandonados. ficarão sob o controle do 
DAlRM que poderá autorizar a sua explora­
ção,. por . pessoa considerada .Idônea, me­
diante~ concorrência e contrato lavrado com 
o Ministério d~ Marinha. 

§ 1.0 As eonoessões para essa exploração 
deverão compreender, entre outras, a obri­
gação por parte do concessionário de 
desobstruir o local, sé se tratar de porto, 
c_anal, vi'a de acesso ou de perigo à na ve­
gação. 

f 2.° No contrato a 'ser firmado deverá 
sempre constar a obrigatoriedade ao con­
cessionário de recolher-ao DARM uma cau­
ção atOit.rada sobre o valor do casco acres­
cido do valor da carga útil. 

§ 3.° Essa caução só poderá ser levanta­
da depois do certificado da Capitania dos 
Portos de que o contrato fielmente observa­
do, e caducará em favor do Fundo Naval se, 
esgotado o prazo do contrato, não tiver o 
mesmo sido cumprido ou tenha sido verifi- . 
cado má fé ou negligência por parte do 
concessionário. 

§ ' 4.° A adjudicação será conferida a 
quem maiores vantagens oferecer na pro­
posta, ficando o Ministério da Marinha com 
opção de compra do material recuperado. 

Art. 6.° A remoção de cascos não metáli­
cos submersos ou enca~hados ficará sob a 
jurisdição e competênCia das Capitanias de 
Portos ou Departamento de Portos, Rios e 
Canais, conforme a sua localização. 

Art. 7.0 A venda 'a pessoa natural ou ju­
rídica de material inservível, pertencente 
ao Ministério da Marinha, só poderá se pro­
ces,sar pelo DARM. 

Art. 8.° A renda arrecadada pelo DARM 
será -':aplicada na recuperação do material, 
devendo o saldo ser recolhido ao Fundo 
Naval. -

Art. 9.° Fica 'extinta a Comissão de Me­
talurgia, a que se refere o Decreto-lei n.O 
1.2!J4, de 18 de maio de 1939 e assim libera­
do o comércio e as transações sobre metais 
que eram por ela controlados e de proprie­
dade estranha 'ao Ministério da Marinha. 

,Mt. 10. O Ministro da Marinha deverá 
elaborar o Regulamento para a execução 
deste de_creto-lei, submetendo-o oportuna­
n'lent~ à aprovação do Presidente da Repú-
blfea. - - - . - -

Art. 11. O presente decreto-lei entrará 
em vigor na data da sua publicação, revo-­
gadas as disposições em contrár;io. 

Rio de Janeiro, 30 de novembro de 1945; 
124.° da Independência e 57.° da República. 
..................... . . ... ... .......... . ... 

LEI N.o 1.471, 
- DE 21 DE NOVEMBRO DE 1951 

Extingue o · Departamento Adminis­
trativo de Recuperação do Material, e 
d'á outras providências. -

O Presidente da iRepública: 
Faço saber que o Congresso Nacional de­

creta e eu sancioon a seguinte Lei: . 
Art. 1.0 :É extinto o Departamento Admi­

nistrativo de-Recuperação do Material. 
Art. 2.° As atribuições do ref,erido· De­

partamento são transferidas para o Arse­
nal de Marinha do Rio de Janeiro. 

Art. 3.0 Esta Lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as dia 
posições em contrário. .. 

Rio de Janeiro, 21 de nov,embro de 1951; 
130.° da Independência e 63.° da República. 

LEI N.o 4.213, 
DE 14 DE FEVEREIRO DE 1963 

Reorganiza o Departamento Nacional 
de Portos, Rios e Canais, dando-lhe a 
denominação de Departamento Nacio­
nal de Portos e Vias Navegáveis, disci­
plina a aplicação do Fundo Portuário 
Nacional, e dá outras providéncias. 

· .... ..... .... .. ... ... ..... ............... . 
Art. 3.° Ao DNPVN compete especial-

mente: . . 
· .... ....... . .. . ....... . . . ............ .... . 

p) promover a retirada de cascos e outros' 
objetos submersos que obstruam ou impe­
çam a navegação dos portos e vias nave­
gáveis, e decidir sobre a disposição dos 
salvados; . 

· ... .. ~~~~~~. ~~. ~~~~~~~~. ~~~~~ .... -
(Lei n.O '5.869, de 11-1-1973, com as ,retifi­

cações da Lei n.o 5.925, de 1-10-1973) 

Art. 1.218. Continuam em vigor até se­
rem incorporados nas leis 'especiais os pro­
cedimentos regulados pelo Decreto-lei n .O 
1.608, de 18 -de setembro de 1939, concer­
nentes: 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Se nho r Pres ide n te : 
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Na f o rm a r e gime n tal, requeiro a Vossa Exeelen-
~ 

e l a DESTAQWE par a vo t açao dos arts. 1 º , 3º , 8º e 9º da Emenda 

nº 01, ao Pro j eto de Le i nº 2 . 680/83 . 

Sal a das Sessoes , 23 de s e temb r o de 1985 . 

Vi ee - Lider do PMDB 
, 

exe r e i eio da Liderança 

GER 20.01.0050.5 - (AGO /84) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Senhor Presidente: 

~ 

Na forma r egimental, reque iro a Vossa Excelen-

cia DESTAQUE para votaçao das Eme ndas nºs 02, 03, 05, 09 elO , 

ao Projeto de Lei nº 2 . 680/83. 

Sala das Sessoes , 23 de s e tembro de 1985 . 

, 
exercicio da Liderança 

GE R 20.01.0050.5 - (AGO/84) 
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I - ao loteamento e venda de imóveis :a 
prestações (arts. 345 a 349); 

• Vide art. 1.0 da Lei n.O 6.014, de 27 de 
dezembro de 1973. 

II - 8;0 despejo (arts. 350 a 353); 

III - à renovação de contrato de locação 
de imóveis destinados a fins comerciais 
(arts. 354 a 365); 

• Vide art~. 12 e 13 e 13 a Lei n.O 6.014, de 
27-12-1973. 

]V - ao Registro' Torrens (arts'. 457 a 
464) ;. 

• Vide arts. 278 e seguintes da Lei 
n.O 6 .015, de 31-12-1973. 

'V - às averbações ou retificações do re­
gistro civil arts. 595 a 599); 

• IVide arts. 93 a 114 da Lei n.o 6 .015, de 
31-'12-1973. 

VI - ao bem de família (arts. 647 a 6õ1) ; 

a . Vide arts. 261 e seguintes da Lei .,.0 6 .01'5, de 31-12-1973. 

v.tI - à dissolução e liquidação das so­
ciedades (arts. 655 a 674); 

vm - à habilitação para casamento (ar­
tigos 742 a 745); 

• Vide arts. 68 e seguintes da Lei 
n.o 6.015, de 31-12-19173. 

IX - ao dinheiro a risco (arts. 7'54 e 755) ; 

X - à vistoria de fazendas avariadas 
(art. 756); 

XI - à apreensão de embarcações (arti­
gos 757 a 761); 

XI:! - à avaria a· cargo do segurador 
(arts. 762 a 764); 

XIII - às avarias (arts. 765, a 768); 

XJJV - aos salvados marítimos (arts. 769 
a 771; 

XV - às arribadas forçadas (arts. 772 
a 775). 

............. . ........... . .... .. ... . . . ... . . 
• . .......... . ....................... . ...... 

IMENISIAlGEM N.o 414, :DE 1983 
no PODER EXEOUTIíVO 

Excelentíssimos Senhores Membros do 
COngresso Nacional: 

Nos termos do art. 51 da Constituição, 
tenho a honm de submeter à elevada de­
liberação de Vossas Excelências, acompa­
nhado da Exposição do Senhor Ministro de 
Estado da 'Marinha, o anexo Projeto de Lei 

que dispõe sobre a pesquísa, exp oração, 
remoção e demolição de coisas ou bens 
afundados, submersos, encalhados e perdi­
dos em águas sob jurisdição nacional, em 
terrenos de marinhas e seus acrescidos 
e em terrenos marginais, em decorrência 
de sinistro, alijamento o fortuna: do. mar, 
e dá outras providências. 

Brasília, 16 de novembro de 1983. -

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS N.o 95, D!E 30 
DE AGOSTO DE 1983, DO MINIS'l'ÉRID 
iDA MARINIHA • . 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Re-
pública: 

O Direito Marítimo Brasileiro. ressente-se 
há muito de legislação atualizada regula­
dora das atividades de pesquisa, exploração, 
remoção e demolição de coisas ou bens afun­
dados, submersos, encalhados e perdidOS em 
águas sob jurisdição nacional, em terrenos 
de marinha e seus acrescidos e em terre­
nos marginais, em decorrência de sinistro 
ou fortuna do mar . 

Nossa legislação fundamenta-se no Códi­
go Comercial de 1850, na Nova Consolidação 
das Leis das Alfândegas e Mesas de Renda 
de 1894 eem Dec~etos-leis de 1938, 1939 e 
1945, dispositivos esses que pelas próprias 
datas de edição já evidenciam obsolescên­
cia. Por outro lado, no campo do Direit& 
Internacional, o Brasil se fez signatário 
da Convenção de Bruxelas de 19'10, cuja 
promulgação foi formalizada pelo Decreto 
n.O 10.773. de 10 de fevereiro de 1914. em­
bora durante todo esse período não tenha 
havido a devida adequação da lei interna. 

A Marinha, na tentativa de contribuir 
para preencher lamentável lacuna da nossa 
legislação, realizou estudoS' Com a partici­
pação de entidades ligadas ao setor, dentre 
as quais citamos a As.sociação Brasileira de 
Direito Marítimo (A:BfDM). Superintendên­
dia de Seguros Privados (SlUiSEP) , Associa­
ção doS' Armadores :Brasileiros de Longo 
Curso, Sindicato Nacional das Empresas de 
Navegacão 'Maritima (SINDARJMA) . Supe­
sintendência Nacional da Marinha Mercan­
te (SUNlAMAM). Empresa Brasileira de Pe­
tróleo (PETROBRAS) e Empresa de Portos 
do Brasil (PORTOBIRAS), que indicaram a 
conveniência de elaborar um diploma legal 
sobre o assunto. 

Tal documento, o Anteprojeto de Lei que 
a esta acompanha, foi ainda apreciado pelos 
Ministérios da Justiça e da Fazenda, cuj as 
sugestões e recomendações fora mincorpo­
radas ao texto inicial. 
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Assim se - - o ~onra de submeter 

à elevada apreciação de Vossa Excelência o 
Anteprojeto de Lei que dispõe sobre a pes­
quisa.. exploração, remoção e demolição de 
coisas ou bens afundados, submersos, en.­
calhados e perdidos em águas sob jurisdi­
ção nacional em terrenos de marinha e seus 
acrescidos e em terrenos marginais, em de­
corrência de' sinistro, alijamento ou fortuna 
do mar. 

Aproveito a oportunidade para renovar a 
V. Ex." meus protestos ele distinta conside­
ração. - Maximiano Eduardo da Silva Fon­
seca, Ministro da Marinha. 

PARJEOER IDA CQMTSSAO • 
~ OONS'ItU1IDIÇAO lEl JlUSTIÇA 

I - 'Relatóri() 

.AJtravés da Mensagem n.o 414/83" o Pre­
sidente da República remeteu ao C'ongresso 
este projeto de lei que disciplina a pesquisa, 
exploFação, remoção e demolição das coisas 
ou bens 8ifundados, submersos, encalhados 
e perdidas em águas sob jurisdição nacional, 
em terreno.s de marinha e seus acrescidos 
e em terrenos marginais, em decorrência 
de sinistro, alijamento ou fortuna do mar. 

O projeto contém 38 artigos disciplinan­
do, minudentemente, as diferentes hipóte­
ses. 

A Mensagem veio acompanhada-de E~po­
sição de Motivos do Ministro da Marinha. 

É o relatório. 

n - Voto do Relator 

Quanto às preliminares de admissibili­
dade, nada a opor quanto à tramitação 
legislativa deste projeto, eis que se trata 
de matéria da competência legislativa da 
União (art. 8.°, it,em ~, alínea b da Lei 
Maior), a ser objeto de lei ordinária (art. 46, 
item m do Estatuto Politico) , sendo legi­
tima a ini,ciativa (art. 56 do Código Fun­
damental) . 

A técnica legislativa utilizada não mere- . 
ce reparos. 

\Relativamente ao mérito, permito-me en­
dossar significativo trecho da Exposição de 
Motivos, po rsi Só esclarecedor: 

''Nossa legislação fundamenta-se no 
Código Comercial de 1850, na Nova 
Consolidação da.ssa Leis das Alfândegas . 
e Mesas de Renda, de 1894, e em De­
cretos-leis de 1938, 1939 e 1945, dispo­
sitivos esses que pelas próprias datas de 

-edição já evidenciam obsolescência. Por 
outro Jado, no campo do Direito Inter­
nacional, o Brasil se fez signatário da 
Convenção de Bruxelas de 1910, cuja 
promulgação foi formalizada pelo De­
creto n .o 10.773, de 10 de fevereiro de 
1914, embora durante todo esse período 
não tenha havido a devida adequação 
da l'ei in terna. 

<A. Marinha. na tenta-tiva de co,ntribuir 
para preenoher lamentável lacuna da 
nossa legislação, realizou estudos com 
a parti,cipação de ,entidades ligad,as ao 
setor, dentre as quais citamos a Asso­
ciação Bra;sl1eira de Direito Martimo 
(ABDM) , Superintendência de Seguro.s 
'Privados (SUSEP) , Associação Brasilei-
ra dos Armadol1es de Longo Curso, Sin­
dicato Nacional das Empresas de Nave­
gação Marítima (1SIiNfDARMA), Empre-
sa Brasileira de Petróleo (PE'nROBRAS) 
e Empresa B 'r a s i 1 e i r a de POrtos 
(POR'IIOBRAS), que indicaram a con­
veni,ência de elaborar um diploma lega1a. 
sobre o assunto,." • 

Face ao exposto voto pela constitucio­
nalidade, juridicidade, boa técnica legisla­
Itiv;a e, no mérito~ pela alprovaçáoJ deste 
Projeto de Lei n,O 2.680/83. 

Sala da Comissão, 30 de nóvembro de 
1983. - D-jalma Bessa, Relator. 

JilI - Parecer da Comissão 

A Comissão de 'Constituição e Justiça. em 
reunião plenária r,ealizada hoje, opinou 
unanimemente pela constitucionalidade, 
juridicidade, técnica legislativa e, no mé­
rito, pela aprovação do Projeto de Lei 
n,O 2.680/83, nos termos do parecer do re­
lator. 

Estiveram presentes os Senhores !Depu­
tados: Bonifácio de Andrada, Prestdente; 
Brabo de C1arvalho, Vice-Presidente; Ha­
milton Xavier, Raimundo Leite, Jorge Oa­
rone, Celso Barros, Osvaldo Melo, Ronaldo 
Canedo, Djalma Bessa, Nilson Gibson, ot~ 
vio Cesário, Guido Moesoh, Valmor GiavaW 
rina, Rondon 'Pacheco, Francisco Benja~ 
mim, José Genoino Ademir Andrade, João 
Gilberto, José Burnett, Mário A.ssad, Celso 
Peçanha, Fr.ancisco Amaral. Antônio Dias, 
Gorgônio Neto, Pimenta da Veiga e Arman­
do Pinheiro 

Sala da Cúmissão, 30 de novembro de 1983. 
- BonifáciO de Andrada, Presidente - Djal­
ma. Bessa, Relator. 
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EMENDAS OFERECIDAS EM PLENARIO 

_ N,o 1 -

Art. 1.0 Dê-se .ao "caput" do art. 12 a 
seguinte redação: 

"Art. 12'. A Autoridade Naval po­
derá empregar seus próprios meios ou 
autorizar terceiros para executar as 
operações de pesquisa, exploração, re­
moção ou demolição de coisas ou bens, 
referidos no art. 1.0, no exercício do 
direito a que se referem o art. 10 e o 
§ 2.0 ·do art. lI." 

Art. 2.° Imprima-se ao parágrafo único 
do art. 18 a seguinte redação: 

"Parágrafo único. A autorização de 
pesquisa não dá ao interessado o di­
reito de alterar o local em que foram 
encontrados o bem ou a coisa e suas 
condições, bem como remov~r qualquer 
parte, ressalvada a obrigação da en­
trega à Autoridade Naval da coisa ou 

a bem encontrado, para que se evitem 
.. saques predatórios." 

Art. 3.° O "caput" do art. 19 passa a ter 
a seguinte redação: 

"Art. 19 . A Autoridade Naval, ao 
conceder autorização para peg.quisa, fi­
xará, a seu critério, prazos para seu 
início e término." 

Art. 4.° O art, 20, aqui desdobrado em 
itens e parágrafo único, ganha a seguinte 
nova redação: 

• 

"Art. 20 . O ato de autorização da 
pesquisa ou exploração de navio anti­
go de casco de madeira deverá prever: 

I - nenhum pagamento em dinheiro 
ao autorizado, correndo por conta do 
mesmo todas as despesas da pesquisa 
ou exploração, sem qualquer ônus para 
a Marinha; 

II - o direito de escolha pela Auto­
ridade Naval, para a Marinha, dos obje­
tos resgatados de interesse histórico­
náutico, ficando o . remanescente, se 
houver, para o autorizado; 

III - a partilha dos demais objetos 
resgatados entre a Marinha e o auto­
rizado,em espécie, na proporção esta­
belecida na autorização; 

Parágrafo único. As participações 
em espécie referidas nos itens I e II 
constituirão a única recompensa do au­
torizado por seus trabalhos e despe-
sas." 

Art. 5.° O "caput", itens e parágrafOS 
do art. 21 passam a ter a seguinte r·edação: 

"Art. 21. Em se tratando de navios 
de cascos metálicos, o contrato ou ato 
de autorização de remoção ou explora­
ção poderá prever, como pagamento ao 
concessionário: 

I - soma em dinheiro; 
li - ooma em dinheiro,proporcional 

·ao valor das coisas e dos bens que vie­
rem a ser recuperados, com a exclusão 
ou não de Objetos de valor artístico e 
de interess'e histórico ou arqueológico; 

III - adj udicação de parte dos bens 
que vierem a s·er recuperados, com ou 
sem a referida exclusão; e 

IV - pagamento a ser fixado diante 
do resultado da remoção ou explora­
ção, conforme as regras estabeleci.~as 
para fixação de pagamento por AsSIS­
tência e Salvamento, no que couber. 

§ 1.0 Serão decididos por arbitragem 
os pagamentos previstos nos itens II e 
IV que não estejam ajustadOS em con­
trato ou ·autorização. 

§ 2.° Salvo a parte das coisas ou bens 
adjudicadOS ao concessionário, de con­
formidade com o item Ill, todas as de­
mais coisas ou bens que venham a ser 
removidos terão sua destinação dada 
pelà Autoridade Naval, a seu critério, 
Ou serão alienados .pela mesma Autori­
dade, em licitação ou hasta pública, 
tendo o concessionário preferência pr,e ­
ço por preço,em primeiro lugar, e o 
artigo responsável em segundO lugar. 

§ 3.° O valor das coisas e dos bens 
que vierem a ser removidos poderá ser 
fixado no contrato ou ato de autDri­
zação, antes do início ou imediatamen­
te após o término das operações de re­
moção." 

Art. 6.° Dê-se ao parágrafo único do art. 
22 a segu~te redação: 

"Parágrafo único . Nenhum paga­
mento será devido 'ao autorizado pelo 
cancelamento justificado da autoriza­
ção, cujos termos serão cumpridos, pela 
Autoridade Naval, até o referido can­
celamento." 

Art. 7.° O art. 26 passa a ter a seguinte 
redação: 

"Art. 26. A Autoridade Naval poderá 
exigir, do requerente de autorização para 
pesquisa, exploração, remoção ou de­
molição de coisas ou bens, sem tradi-
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ção na Marin a, uma caução em valor 
por esta arbitrado, como garantia das 
responsabilidades do autorizado." 

Art. 8.° O "caput" do art. 30 passa a 
ter 'a seguinte redação: 

"Art. 30. As coisas e os bens de que 
trata o art. 1.0, quando identificados 
Pela Autoridade Naval como de proce­
dência estrangeira e não incorporados 
ao' dominio da União por força do art. 
32 desta lei, serão encaminhados à Se­
cretaria da Rec·eita Federal para apli­
cação da legislação fiscal pertinente." 

Art. 9.0 Acrescente-se ao art. 32 o se­
guinte parágrafo único: 

"Parágrafo ·único . Os destroços de 
navios de cascos de madeira afundados 
nos séculos XVI, XVII e xvrn ter-se­
ão como automaticamente incorp<>rados 
ao domínio da União, independente­
mente do decurso do prazo de um ano 
fixado no "caput". . 

Justificação 

As alterações aqui propostas visam a 
aperfeiçoar o Projeto de Lei n.O 2.680/83, 
dando-lhe maior amplitude e alcance. 

Sala das Comissões, 4 de abril de -10984. -
J osé Ribamar Machado. 

- N.O 2-
Dê-se a seguinte redação ao art. 12 e pa­

!rá~afos do projeto. 

"Art. 12. A autoridade naval poderá 
empregar seus próprios meios ou con­
tratar terceiros ou permitir que estes 
'executem 'as operações de pesquisa, ex­
ploração, remoção ou demolição de 
coisas ou bens, !referidos no art. 1.0, no 
exercício do direito a que se referem o 
art. 10 e o § 2.° do art. 11. 

§ 1.0 No contrato com terceiros ou 
na autorização a estes dada poderá 
constar cláusula determinando o pa­
gamento no todo ou em parte, com as 
coisas ou bens recuperados, ou removi­
dos, ressalvado o direito do responsá­
vel de reaver a posse até 30 (trinta) 
dias após a recuperação, mediante pa·· 
gamento do valor da fatura, do seguro 
ou do mercado, o que for maior, da 
mesma coisa ou bem, além do paga­
mento do que faltar para reembolso in­
tegral das despesas havidas ou contra­
,tadas para a operação executada. 

§ 2.° Na falta de disposição em 
contrário no contrato ou autorização ou 
sendo a recuperação feita pela Autori­
dade Naval, as coisas ou bens, nacio-
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nais ou nacionalizadas, resgatados se­
rão imediatamente vendidos em licita­
ção ou hasta pública, dando-se prefe­
rência na arrematação .aquele que efe­
tuou a remoção ou recuperação, ressal­
vado o direito do responsável de reaver 
sua posse, na forma e no prazo esta­
belecidos no parágrafo -anterior." 

Justificação 

Através desta Emenda abrimos possibili­
dade de usar-se alternativamente do con­
trato ou autorização, já que o projeto trata 
tanto do contrato quanto da autorização. 

Sala da Comissão, 4 de abril de 1984. 
Cunha Bueno. 

- N.o 3 -

Dê-se nova redação ao art. 16' do projeto, 
e acrescente-se-Ihe um § 5.°: . 

"Art. 16 . A Autoridade Naval pode­
rá conceder autorização para a remo­
ção ou exploração, no todo ou em parte, 
de coisas ou bens, referidos no art. 1_0 
que tenham passado ao domínio 
União. 

. ... ... ... .. ...... .... .... ..... .... . . 

§ 5.° Não será concedida a autoriza­
ção para realizar operações e ativida­
des de pesquisa, exploração, remoção ou 
demolição a pessoa física ou jurídica 
estrangeira ou a pessoa jurídica sob 
controle estrangeiro, que também não 
poderão ser subcontratadas por pessoas 
físicas ou jurídicas brasileiras" 

Sala das Sessões, 4 de 'abril de 19-84. -
.Nilson Gibson . 

_ N.o 4-

Dê-se a seguinte redação ao parágrafo 
único do artigo 18: 

"Art. 18 .... .. .. .. . .. .... . .. .. . .... . 

ParágrafO único. A autorização de 
pesquisa não dá ao interessado o direito 
de alterar o local em que foi encontra­
da: a coisa ou bem, suas condições, ou 
de remover qualquer parte, ressalvaa, 
a obrigação da entrega à autorid!W 
naval de coisa ou bem encontrado, a 
fim de evitar saque preda:tório." 

Justificação 

Através desta lemenda ressalvamos a obri­
gação de entregar à autoridade naval da 
coisa ou bem encontrado. Justifica-se a 
ressalva especialmente em se tratando de 
antigos na'Vios afundados de cascos de ma-



" 

• - 13 

deira, eis que, se o autorizado deixar, em 
local que tenha pesquisado, coisas 'precio­
sas, os piratas e mergulhadores que che­
guem no local as furtarão; é o que tem 
acontecido no litoral do Brasil, onde a Ma­
rinha, por falta de meios, não consegue 
coibir essa prática. 

Sala das Comissões, 4 de abril de 1984. -
Cunha Bueno. 

- N.o 5-

Dê-se a seguinte redação ao art. 19 do 
projeto: 

"Art. 19 . A auw'ridade naval, ao 
conceder autorização para pesquisa, fi­
xará, a seu critério, prazos para o seu 
início e término." 

Justificação 

Através da presente emenda pretende-se 
evitar que haja alteração de prazos, o que 
seria injuridico, a nosso ver. 

Sala da Comissão, 4 de abril de 1984. -
. unha Bueno. 

- N.o 6-

Dê-se as seguintes redações, respectiva­
vamente, aos arts. 20 e 21 do projeto: 

"Art. 20. O ato de autorização da 
pesquisa ou exploração de navio antigo 
de casco de madeira deverá prever: 

I - nenhum pagamento em dinheiro 
ao autorizado e todas as despesas da 
pesquisa ou exploração por conta do 
'mesmo, sem qualquer ônus para a Ma­
rinha; 

Ir - o direito de escolha, pela auto­
ridade naval, para a Marinha, dos 
objetos resgatados de interesse histó­
rico-náutico, ficando o remanescente, 
se houver, para o autorizado; 

:nI - a partilha dos demais objetos 
resgatados entre a Marinha e o auto­
rizado, em 'espécie, na proporção esta­
belecida na autorização. 

Parágrafo único. As participações 
em espécie referidas nos incisos I e II 
deste artigo constituirão a única re­
compensa do autorizado por seus tra­
balhos e despesas. 

Art. 21. Em se tratando de navios 
de cascos metálicos, o contrato ou ato 
de autorização de remoção ou explora­
ção poderá prever, como pagamento ao 
concessionário: 

I - soma em dinheiro; 

t~ .. "AIV~+ 

i q 3 ~~ 
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o 00 . ~ o 
LI - soma em dinheiro, ~ I 

ao valor das coisas e dos bens que vie­
rem a ser recuperados, com a exclusão 
ou não, de objetos de valor artístico, de 
interesse histórico ou arqueológico; 

III - adjudicação de parte dos bens 
que vierem a ser recuperados, com ou 
sem a referida exclusão ; e . 

IV - pagamento a ser fixado diante 
do resultado da remoção ou exploração, 
conforme as regras estabelecidas para. 
fixação de pagamento por assistência 
e salvamento, no que ,couber. 

§ 1.0 Serão decididos por arbitra­
gem os pagamentos previstos nos itens 
fi e IV, deste artigo, que não estejam 
ajustadOS em contrato ou autorização. 

§ 2.° Salvo a parte das coisas ou 
bens adj udicados ao concessionário, de 
conformidade com o item lI! deste ar­
tigo, todas as demais coisas ou bens 
que venham a ser removidos terão sua 
destinação dada .pela autoridade naval, 
a seu critério, ou serão alienados, pela, 
mesma autoridade em licitação ou 
hasta pública, tendo preferência, preço 
por preço, o 'concessionário, em pri­
meiro lugar, e o antigo responsável, em 
segundo lugar. 

§ 3.° O valor das coisas e dos bens 
que vierem a ser removidos poderá ser 
fixado no contrato ou ato de autoriza­
ção antes do início ou depois do tér­
mino das operações de remoção." 

Justificação 

Direferentemente do Decreto-lei n.O 8.256, 
de 30 de novembro de 1945, o projeto não 
distingue entre navios de cascos metálicos, 
geralmente do sêculo XIX em diante, e os 
de cascos de madeira, obviamente antigos, 
dos séculos XVJ:, XV1I e V1lII. 

Os primeiros têm cascos aproveitáveis 
comercialmente, carga igualmente comer­
ciável, quandO não perecível, e estão loca­
lizados ou são relativamente fáceis de loca­
lização. Tais navios devem ter tido muito 
poucas peças e terem conduzido muito 
pouca carga, resistentes ao afundamento 
de valor artístico, de interesse histórico ou 
arqueológiCO, mas os cascos e a carga co­
mum podem, por sua geralmente fácil iden­
tificação 'e localização dar lugar a um con­
trato ou um ato de autorização específico 
em termos de dinheiro e/ou de pagamento 
em bens, nas linhas do atual art. 21 do pro­
jeto. 
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Trata oré ,deantigos navios de 
cascos de madeira, afundados nos' séculos 
XVI, ~II e XVI1I, os cascos inexistem, 
consumidos pelQ tempo, restando apenas 
vestígios das quilhas, os lastros, costumei­
ramente de pedras e os aparelhos dos na­
vios, assim como as cargas remanescentes, 
espalhadas em redor, tudo geralmente re­
coberto de montanhas de areia e de coral 
e a exigir dispendiosas expedições de em­
bareações, eomequipamentos adequados, 
inclusive eletrônicos, a fim de localizar o 
sítio do naufrágio e detectar o entJerrado 
na areia e no coral. 

Ao que .parece, houve, até há pouco tem­
po, expedições tais, de empresas autoriza­
das pela Diretoria de Portos e Costas. com 
a partilha dos salvados entre a Marinha e 
as empresas, feita pelo Diretor do Serviço 
de Documentação Geral da Marinha, o que 
resultou no acréscimo ao patrimônio do 
Museu Naval e Oceanográfico da Marinha, 
a eargo do di~ Serviço, de não poucos 
Objetos histórico-náuticos e outros. 
, É óbvio que, somente na base de tal parti­
lha, poderá qualquer empresa particular 
montar expedições com as acima referidas, 
a um custo que pode alcançar, em um ano. 
eentenas de milhões de cruzeiroS, eis quê 
a Marinha não tem verba para pagá-lo e 
dificilmente poderá assumir semelhantes 
expediçõ,es por conta própria, destacando, 
por exemplo, para tanto, ·como já fez duas 
vezes, o "Gastão Moutinho", cuja destina­
ção não é essa. 

O projeto, não fazendo a distinção, vinda 
de há quase quarenta anos, entre navios 
afundados de cascos metálicos e os antigos 
de .cascos de madeira, não admitindo a 
partilha, entre a marinha e as empres·ag 
pesquisadoras e exploradoras dos segundos, 
dos únicos Objetos aproveitáveis que deles 
restam, que são todos óbj etos "de valor 
artísti·co, de interesse histórico ou arqueoló­
'gico": 

a) acaba com a possibilidade de conti­
nuarem a ser pesquisadas as preciosidades 
de antanho afundadas no litoral do Brasil, 
com destino à União € a quem a ela se 
asSocie, através da Marinha; 

b) torna quase certo que nenhuma pre­
ciosidade tal .aumentará mais o patrimônio 
do Mus·eu da Marinha; 

c) condena à extinção, com óbvio prejuí­
zo, ás empresas dedicadas ao resgate, com 
autorização, dos destroços de antigos navios 
afundados de cascos de madeira; e 

d) deixa tais destroços à mercê da pi- ' 
rataria, que continuará a saqueá-los impu-

_. 
neme~te, como vem acontecendo em escala 
crescente. 

Essa a Justificação oferecida para a re­
dação substitutiva dos arts. 20 e 21. 

Sala da Comissão, 4 de abril de 1984. 
Cunha Bueno. 

- N.O 7 -

Dê-se a seguinte redação ao parágrafo 
único do art. 22: 

"Art. 22 ................. ... ........ . 

Parágrafo único. Nenhum pagamen­
to será dirigido ao autorizado pelo can­
celamento justificado da autori2Ja,ção, 
cujos termos serão cumpridos, pela Au­
toridade Naval , até tal cancelamento." 

Justificação 

• 

Obviamente não pode a, autorização ser , 
cancelada sem justificativa, e, quanto ao 
mais, o texto substitutivo simplifica a siste­
mática do parágrafo. 

Sala da Comissão, 4 de abril de 1984. 
Cunha Bueno. 

- N.o 8-

Dê-se a seguinte redação ao art. 26 do 
projeto: 

"Art. 26. A autoridade Naval poderá 
exigir do requer,ente?e autori~ação 
para pesquisa, exploraçao, remoça0 ou 
demolição de ,coisas ou bens~ sem tradi­
ção na Marinha, uma cauçao e~ valor 
por ela arbitrado, como garantIa das 
responsabilidades do autorizado." 

Justificação 
O texto substitutivo harmoniza a disposi­

ção com a do art. 12 do projeto e introduz 
a dispensa da caução para a, empres,a ,c?~ 
tradição na Marinha, o que e uma .P!atIca 
comum e razoável em havendo tradIçaoem 
en tidade governamental. 

Sala da Comissão, 4 de abril de 1984. 
Cunha Bueno. 

- N.o 9-

Dê-se a segui;lte redação ao ar~. 30 • 
projeto: _ 

"Art. 30. As coisas e os b~ de que 
trata o art. 1.0, quando identificados 
pela Autoridade Naval como de proce­
dência estrangeira e não incorporados 
·ao domínio da União por força do art. 32 
desta lei, serão encaminhados à Secre­
taria da Rec·eita Federal para aplica-
ção da legislação fiscal." , 

• 
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Justificação 

A modificação proposta é, evidentemente, 
necessária ·pois não teria sentido o encami­
nhamento à Seeretaria da Receita Federal 
de coisas e bens já incorporados ao domínio 
da União por força do art. 32 do projeto. 

Sala da Comissão, 4 de abril de 1984. -
Cunha Bueno. 

- N.o 10 -

Acrescente-se um parágrafo umco ao 
art. 32 do projeto com a seguinte redação: 

"Art. 32. . . . . . .. . . . ... ........... .. . 

Parágrafo único. Os destroços de 
navios de cascos de madeira afundados 
nos séculos XVI, XVII e XVIII ter­
se-ão como automaticamente incorpo­
rados ao domínio da União, indepen­
dentemente do decurso do prazo de um 
ano fixado no caput deste artigo." 

Justificação 
Pelo longo tempo transcorrido (séculOS 

XVI, XVII e XVIII) , não faria sentido 
A xigir-se o transcurso do prazo de um ano 
~ara incorporação ao patrimônio da União. 

~ Sala da Comissão, 4 de abril de 1984. 
Cunha Bueno. 

PARECER IDA OOMISSAO DE 
OONSTlTUIÇAQ E JUSTIÇA 

I - Relatório 
Volta a esta Comissão o Projeto de Lei 

n.o 2.680, de 1983, de autoria do Poder Exe­
cutivo, para exame das Emendas Ofereei­
das em Plenário pelos nobres Deputados 
José Ribamar Machado, Cuilha Bueno e 
Nilson Gibson. 

A Emenda n.o 1 correspondente, no seu 
inteiro teor, ao que se contém nas Emen­
das n .OS 2 e 4 a 10, devidamente justifica­
das, e visam introduzir alteração em vá­
rios dispositiVOS do projeto original, ou se­
ja: 

a) no art. 12, com o objetivo de tornar 
harmônico o projeto, já que o mesmo tra­
ta alternativamente de contrato e auto­
rização em outros dispositivos; 

_ b) no art. 18, onde foi incluída a ressalva 
~a obrigação de entregar à autoridade na­

val a coisa ou bem encontrado, ,a fim de 
evitar saque predatório; 

c) no art. 19, onde a alteração exclui a 
possibilidade de alternarem-se os prazos 
previamenteconcectidos para pesquisa; 

d) no art. 20, para que haja distinção 
entre navios de cascos metálicos, geral-

i. . , 
" 0" , f) 

mente do século XIX em "di ~e._o e 
cascos de madeira, obviamente . nti­
gos, dos séculos XVI a XVIII, e formas di­
f·erentes de contratação ou autorização de 
pesquisa, remoção ou exploração, tendo co­
mo justificação a experiência nesse campo 
da Diretoria de Portos e Cootas e do Ser­
viço de Documentação Geral da Marinha, 
que tem resultado no acréscimo ao patri­
mônio do Muneu Naval e Oceanográfico da 
Marinha de não poucos ob}etos históric'Q­
náuticos ,e outros; 

e) no art. 22, evitando que haja cance­
lamento d·e autorização sem justificativa; 

f) no art. 26, harmonizando a redação 
desse artigo com a do art. 12 e introduzin­
do a dispensa de caução para a empresa 
com tradição na Marinha, práticaes.<ia que 
já é costumeira; 

g) no art. 30, adequando a redação do 
dispositivo, pois não teria sentido o enca­
minhamento à Seeretaria da Receita Fe­
deral de coisas e bens j á incorporados ao 
dominio da União, por força do art. 32 do 
projeto; 

h) no art. 32, prevendo a automática in­
corporação ao domínio da União dos des­
troços de navios de c'ascOs de madeira 
afundados nos séculoo XVI, XVII e XVIII 
independentemente do decurso do ,prazo d~ 
um ano fixado no caput do artigo. 

A Emenda n .O 3 adita um parágrafo ao 
art. 16, dispondo que não será concedida 
autorização para operações e atividades de 
'pesquisa, exploração, r·emoção ou demoli­
ção a pessoa física ou jurídica estrangeira 
ou a ,pessoa jurídica sob controle e·stran­
geiro, que também não poderão se,r sub­
contratadas por pessoas fisicas ou jurídicas 
brasileiras. 

Cumpre-nos analisar a matéria, nos as­
pectos de sua constitucionalidade, juridi­
cidade e técnica legislativa, e também o 
exame de mérito, que foi deferido a esta 
Comissão. 

Não há, a nosso ver, óbic'es de natureza 
constitucional, jurídica ou de técnica legis­
lativa para a aprovação das emendas pro­
postas. 

No que partine ao mérito das Emendas 
n.os 2 e 4 a 10, as doutas justificações in­
vocadas pelo autor nos induz a acolhê-las, 
por melhor se amoldar o seu conteúdo aos 
objetiv-os e procedimentos caracterizados 
no projeto. Quanto à Emenda n .O 3, que 
não se encontra devidamente justificada, 
somos de pareeer que a mesma cria uma 
restrição que, se por um lado é louvável 
por vir em benefício do empresariado ge: 
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• . "O '0-' . I t " numa lOna, por ou ro e pengo-
samente prejudici9.1 aos objetivos do pro­
jeto, tendo em vista que as técnicas e prá­
ticas de remoção de coisas e bens afunda­
dos podem não estar doevidamen te domina­
das pelas empr,esas nacionais do ramo, que 
também poderão não estar devidamente 
aparelhadas de maquináriamoderna, pon­
do em risco o êxito de empreendimentos 
ou a l'Ielação custo/ benefício dos mesmos. 

11 - Voto do Relator 

Diante do exposto, nosso voto é pela 
constitucionalidade, j uridicidade e boa téc­
nica leg1slativa doas Emendas de Plenário 
n.Os 1 a 10, com a ressalva de que a Emen­
da n.O 1corresponde às Emendas n.Os 2 e 4 
a 10, e, salvo restrições à Emtmda n .o 3, de 
reconhedmento de seus aspectos meritó­
rios. 

Sala da Comissão, 20 de agosto de 1985. 
- Brabo de Carvalho, Relator. 
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m - Parecer da C'omissão 

A Comissão de Constituição e Jllstiça, 
em r,eunião ordinária de sua Turma "B" 
realizada hOje, ao apreciar as Emendas 
oferecidas em. Plenário ao Projeto de Lei 
n.O 2.680-A/83, opinou unanimemente pela 
c'Onstitucionalidade, juricUcidade, técnica 
legislativa e, no mérito, pela rejeição da 
Emenda n.O 3' e aprovação das demais, nos 
termos do parecer do Relato'r. 

iEstiveram presentes os Senhores Depu­
tados: Aluízio Campos, Presi·dente; Brabo 
de Carvalho, Jorge Arbage, João Gilberto, 
Plínio Ma,rtins, Raimundo Leite, Francis­
co Amaral, Valmor Giavarina, Booifácio de 
Andrada, Gomes da Silva, Gerson Peres, 
Guido Moesch, Celso Barros e Nilson Gib­
son. 

Sala da Comissão, 20 de agosto de 1985. 
- Aluízio Campos, PresJdente - Brabo de 
Carvàlho, Relator. . 

Centro Gráfico do Senado Fede~al - Brasília - DF 



---------~------~-. 

CAMARA DOS DEPUTADOS _ _ 
CONISSAO DE REDAÇAO 

PROJETO DE LEI nº 2.680-8. de 1983 
REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI nº 2.680-C, de 198 3 

-Dispoe sobre a pesquisa, explora 
çao, remoç~o e demol iç~o de COI 
sas ou bens afundados, subme r s o s , 
encalhados e perdidos em ~guas -sob jurisdiçao nacional, em terre 
nos de marinha e seus a c r es ci dos 
e em terrenos marginais,em d e cor 
r~ncia de sinistro, ai ijamento , 
ou fortuna do mar, e da ou t ras -providencias. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º - As cOisas ou bens afundados, sub 

mersos, encalhados e perdidos em ~guas sob jurisdiç~o na c ional, 

em terrenos de mar i nha e seus acresc i dos e em terrenos marg i na i s, 
" -e m deoorrencia de sinistro, ai ijamento ou fortuna do mar, fi ca m 

, -
submetidos as disposiçoes desta lei. 

, 
Art. 2º - Compete ao Ministerio da Marinha 

a coordenaç~o, o controle e a fiscal izaç~o das operaç~es e ativi 

dades de pesquisa, exploraç~o, remoç~o e demol iç~o de cOisas ou 
, 

bens afundados, submersos, enca I hados e p.erd i'dQs \ em aguas sob ju-

-risdiçao nacional, em terrenos de marinha e seus acrescidos e em 

-terrenos marg i na i s, em decorrenc i a de si n i stro, a I i jamento ou for 

tuna do mar. 
, , 

Paragrafo unlco - O Ministro da Marinha po 
, - , -

dera delegar a execuçao de tais serviços a outros orgaos fede 

rals, estaduais, municipais e, por concessao, a particulares, em 
, -
areas definidas de jurisdiçao. 

Art. 3º - As cOisas ou bens refe ridos no 

-art. 1º desta lei serao considerados como perdidos quando o seu 
, 

responsav-e I : 

GER 20.01 .0050.5 - (MAIO/85) 
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, 
I - declarar a Autoridade Naval que o consl 

dera perdido; 

-I I - nao for conhecidG, estiver ausente ou 

-nao manifestar sua disposiçao de providenciar, de imediato, a 

- - -flutuaçao ou recuperaçao da coisa ou bem, mediante operaçao de 

-assistencia e salvamento. 

, 
Art. 4º - O responsavel por cOisas ou bens 

, , 
referidos no art. 1º desta lei poder a sol icitar a Autoridade Na 

, , -
vai I icença para pesquisa-los, explora-los, remove-los ou demo 

I i-los, no todo ou em parte. 

Art. 5º - A Autoridade Naval, a seu exclusi 
" , 

vo criterio, poder a determinar ao responsavel por cOisas ou 

-bens referidos no art. 1º desta lei, sua remoça0 ou demol lçao,no 
, 

todo ou em parte, quando constituirem ou vierem a constituir pe 

" -rigo, obstaculo a navegaçao ou ameaça de danos a terceiros ou ao 

meio-ambiente. 
, , 

Paragrafo 
. . 

unlco - A Autoridade Naval fixara 
,.,. - -

prazos para inicio e termino da remoça0 ou demol iça0, que pode 
- , 

rao ser alterados,a seu criterio. 

Art. 6º - O direito estabelecido no art. 4º 

desta lei prescrevera em 5 (cinco) anos, a contar da data do SI 

nistro, ai ijamento ou fortuna do mar. 
, , 

Paragrafo unlco - O prazo previsto neste ar 
, 

tigo ficara suspenso quando: 
, 

I - o responsavel 
. . . 
IniCiar a remoça0 ou de 

mo I Iça0; 

I I - a Autoridade Naval determinar a remoça0 

ou demo I Iça0; 
-I I I - a remoça0 ou demol iça0 for interrompida 

mediante protesto judicial. 

Art. 7º - Decorrido o prazo de 5 (cinco) 

GER 20.01.0050.5· (MAio/aS) 



'I 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE REDAÇÃO 

anos, a contar da data do sinistro, ai ijamento ou fortuna do 
, 

mar, sem que o responsavel pelas coisas ou bens referidos no 

art. 1º desta lei tenha sol icitado I icença para sua remoça0 ou 
, -, 

demo I i ç~o, sera con$iderado como presunçao legal de renuncia a 
, -propriedade, passando as coisas ou os bens ao dominio da Uniao. 

, 
Art. 8º - O responsavel pelas coisas ou pelos 

bens referidos no art. 1º desta lei poder~ ceder a terceiros seus 

-direitos de disposiçao sobre os mesmos. 

§ 1º O cedente 
. . 

e o cesslonarlo sao so I i dar i a 
, , 

mente responsavels pelos rIscos ou danos a segurança da navega-

-çao, a terceiros e ao meio-ambiente, decorrentes da existencia 

das coisas ou dos bens referidos no art. 1º ou conseq~entes das 

- -operaçoes de sua remoça0 ou demol iça0. 
-, , 

§ 2º - A cessa0 devera ser comunicada a Autori 

dade Naval, sob pena de ser anulado o ato. 

Art. 9º - A determinaç~o de remoça0 ou 

çao de que trata o art. 5º desta · I e i ser~ fe i ta: 

I - por intimaç~o pessoal, quando o 
, 

vel tiver paradeiro · conhecido no Pais; 
, 

I I - por edital, quando o responsavel 

rade i ro i gnorado, i ncerto ou desconhec i do, quando nao 

demo I i 

responsa 

tiver pa 

estiver 

no Pais, quando se furtar ~ intimaç~o pessoal ou quando for des 

conhecido. 
, 

§ 1º - A intimaçao de responsavel estrangeiro 
" , 

devera ser feita atraves de edital, enviando-se copia a Embaixa 
, 

da ou ao Consulado de seu pais de orIgem, ou, caso seu paradei 
, , 

ro seja conhecido, a Embaixada ou Consulado do pais em que resl 

dir. 

§ 2º - O edital, com prazo de 15 (quinze) dias, 
, , 

sera publicado, uma vez, no Diario Oficial da Uniao, em jornal 

-de grande circulaçao da capital da Unidade da Federaçao onde se 
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, 

encontrem as coisas ou os bens, em jornal da cidade portuaria 
, -

mais proxima ou de maior importancia do Estado e em jornal do Rio 

de Janeiro, caso as coisas ou os bens se encontrem afastados da 

-costa ou nas proximidades de i lhas oceanicas. 

, 
Art. 10 - A Autoridade Naval poder a assumir as 

- - -operaçoes de pesquisa, exploraçao, remoça0 ou demol iça0 das COI 

sas ou bens referidos no art. 1º desta lei, por conta e risco de 
, -

seu responsavel, caso este nao tenha providenciado ou conseguido 

-real izar estas operaçoes dentro dos prazos legais estabelecidos. 

, 
Art. 11 - A Autoridade Naval determinara que o 

\ 

,. ,. ... -
responsavel, antes de dar inicio a pesquisa,exploraçao, remoça0 

-ou demol iça0 sol icitadas ou determinadas, das coisas ou dos 

-bens referidos no art. 1º desta lei adote providencias imediatas 

e prel iminares para prevenir, reduzir ou controlar os riscos ou 
, 

danos a segurança da navegaçao, a terceiros e ao meio-ambiente. 

§ 1º - A provid;ncia dete~minada dever~ consls 

tir: 
- , 

- na manutençao, se ' possivel, a bordo,ou em 

" -local proxlmo a embarcaçao, de seu Comandante ou de um Oficial 

ou um Tripulante; e 
-I I - na demarcaçao ou sinal izaçao das cOisas 

ou dos bens. 

§ 2º - Na falta de atendimento imediato de tais 
- , -

providencias, ou quando for impraticavel ou nao houver tempo pa-
, , 

ra intimar o responsavel, a Autoridade Naval poder a adotar prov~ 

- ' dencias por conta e risco do responsavel. 

, 
Art. 12 - A Autoridade Naval podera empregar 

seus proprlos meios ou autorizar terceiros para executarem as ope 

raç~es de pesquisa, -exploraçao, -remoça0 ou demol iça0 de cOisas 
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, 
ou bens referidos no art. 1º desta lei, no exerclclo do direito a 

que se referem o art. 10 e o § 2º do art. 11. 

§ 1º - No contrato com terceiros ou na -autorizaçao 
, , 

a estes dada podera constar clausula determinando o pagamento no 

todo ou em parte, com as coisas ou os bens recuperados, ou removI 
, , 

dos, ressalvado o direito do responsavel de reaver a posse ate 30 

(trinta) dias ap~s a recuperaçao, mediante pagamento do valor da 

fatura, do seguro ou de mercado, o que for maIor, da mesma cOIsa 
, 

ou bem, alem do pagamento do que faltar para reembolso integral 

-das despesas havidas ou contratadas para a operaçao executada. 
,..,. . ' , 

§ 2º - Na fa I ta de di spos i çao em .contrar i o no con-

- -trato ou autorizaçao ou sendo a recuperaçao feita pela Autoridade 

Naval, as coisas ou os bens resgatados, 
. . 

nacIonaIs ou nac i ona I i za 

- - , 
dos, serao imediatamente vendidos em I icitaçao ou hasta pub I i ca, 

- - , 
dando-se preferencia na arremataçao aquele que efetuou a remoça0 

ou recuperaçao, ressalvado o direito do respons~vel de reaver sua 
, 

posse, na forma e no prazo estabelecidos no paragrafo anterior. 

, 
Art. 13 - O responsavel pelas coisas ou bens refe 

ridos no art. 1º desta lei, seu cessionario e o segurador,que te 

-
~ nha: coberto esp~cificadamente os riscos de pesquisa,exploraçao, re 

moçao ou demol iça0 das coisas ou bens, permanecerao sol idariame nte 

responsavels: 

- pelos danos que venham provocar,direta ou In 

diretamente, a segurança da navegaçao, a terceiros ou ao 
. . 

melo-
, 

ambiente, ate que as coisas ou os bens sejam removidos ou demo I i 
, , -

dos, ou ate que sejam incorporados ao dominio da Uniao pelo decur 

so do prazo de 5 (cinco) anos a contar do sinistro; e 

I I - pelo que faltar para reembolsar ou indenizar a 

União, quando a Autoridade Naval tiver atuado conforme disposto no 

art. 10 e no § 2º do art. 11. 
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-§ 1º - No caso de uma embarcaçao, o seu responsa 
, , 

ve/ respondera, sol idariamente, com o responsavel pela carga, pe 
, 

los danos que esta carga possa provocar a segurança da navegaçao, 

a terceiros e ao meio-ambiente. 

§ 2º - No caso de haver saldo a favor do responsa 
, -

vel pelas cOisas ou pelos bens, apos a disposiçao das cOisas e dos 

bens recuperados, e depois de atendido o disposto no 
. . 
IncIso I I des 

, , 
te artigo, o saldo sera mantido pela Autoridade Naval, a disposi 
- , 

çao do interessado, ate 5 (cinco) anos a contar da data do 
. . 

slnls 
, -

tro, depois do que sera considerado como receita da Uniao. 

§ 3º - As respor'lsabi I.idades de que tratam o 
. . 
IncIso 

-e o § 1º deste artigo permanecerao, mesmo nos casos em que os da 

nos sejam decorrentes de operaç~es real izadas pela Autoridade Na 

vai, nos termos do art. 10 e do § 2º do art. 11. 

-Art. 14 - No caso de embarcaçao -que cont i ver carga 
A 

e que em decorrencia de sinistro ou fortuna do mar se encontrar em 
- , 

uma das situaçoes previstas no art. 1º desta lei, sera adotado o 

seguinte procedimento: 

-- nao havendo manifestaçao de interesse por par 

te do respons~vel pela carga, o respons~vel pela embarcaç~o pode-
, --

ra sol icitar autorizaçao para remoça0 ou recuperaçao da carga ou 

ser intimado pela Autoridade Naval a remover a carga,juntamente com 

-a embarcaçao ou separadamente dela; 
, , , 

I I - o responsavel pela carga podera sol icitar a 

Autoridade Naval autorizaçao para sua remoça0 ou recuperaçao, i nde 

pendente de pedido por parte do respons~vel pela embarcaç~o. 
, 

§ 1º - A Autoridade Naval podera, a seu 
, 

criterio, 

- " 
exigir a remoça0 da carga intimando o seu responsavel e o responsa 

vel pela embarcaçao, junta ou separadamente. 
, 

§ 2º - A Autoridade Naval podera negar -autorizaçao 
, 

ao responsavel pela carga, para sua remoça0 ou recuperaçao, quan 
, 

do, a seu criterio, concluir haver serio risco de resultar em modi 
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ficaç~o de situaç~o em relaç~o ~ embarcaç~o, que venha a tornar 
, 

mais difici I ou onerosa a sua remoça0. 

§ 3º - A Autoridade Naval, ao assumir a operaçao 

de remoça0 da embarcaç~o, poder~ aceitar, a seu crit~rio, a colabo 

raç~o ou participaç~o do respons~vel interessado pela recuperaçao 

da carga. 

-Art. 15 - Ao sol icitar autorizaçao para a p e squ_1 

- -exploraçao, demo I iça0 das 
. 

bens referi-sa, remoça0 ou cOisas ou 
, , 

dos no art. 1º desta I e i , o responsavel devera indicar: 

- os meios de que disp~e, ou que pretende obter, 

-para a real Izaçao das operaçoes; 
, , 

I I - a data em que pretende dar 
. . . 
InicIo as operaçoes 

, 
e a data prevista para o seu termino; 

I I I - o processo a ser empregado; e 

IV - se a recuperaçao sera total ou parcial. 
, 

§ 1º - A Autoridade Naval podera vetar o uso de 
, 

meios ou processos que, a seu criterio, representem riscos 
. . 
Inacel 

, " -taveis para a segurança da navegaçao, para terceiros ou para o 

meio-ambiente. 
, 

§ 2º - A Autoridade Naval poder a condicionar a au 
- , , 

torizaçao a remoça0, pelo responsavel, de todas as coisas ou bens, 
, 

e nao parte deles, bem como de seus acessorios e remanescentes ou, 
- , 

quando se tratar de embarcaçao, tambem de sua carga. 

§ 3º - A Autoridade Naval 
, 

fiscal izara as op e raçoes 
, , , 

e, na hipotese de que o responsavel venha a abandona-Ias sem com 
, , 

pletar a remoça0 do todo determinado, podera substitui-lo nos ter-

mos do art. 10. 

, 
Art. 16 - A Autoridade Naval podera conceder auto 

-rlzaçao para a remoça0 ou exploraçao, no todo ou em parte,de COI 

sas ou bens referidos no art. 1º desta lei, que tenham passado 
, -

ao dominio da Uniao. 
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§ 1º - O pedido de autorizaç~o para -exploraçao ou 

remoç~o dever~ ser antecedido por pedido de autorizaç~o para pes 

quisa de coisas ou bens. 

§ 2º - Havendo mais -de um pedido de exploraçao ou 
- , 

remoça0, em relaçao a mesma coisa ou bem,apresentados no prazo de 

intimaçao ou do edital a que se refere o § 3º deste artigo, -terao 
- , 

preferenc i a, i ndependente de prazos para i n i c i o e f i m das opera 

- - -çoes, mas desde que ofereçam as mesmas condiçoes economicas para a 

-Uniao: 

- em primeiro lugar, aquele que, devidamente au 

torizado a pesquisar, tenha local izado a cOisa ou o bem; 
, 

I I - em segundo lugar, o antigo responsavel pela 

cOisa ou pelo bem. 

-§ 3º - Para que possam manifestar sua preferencia, 

se assim o desejarem, dever~o aqueles mencionados nos 
. . 
IncIsos e 

I I do § 2º deste artigo ser intimados, pessoalmente ou por edital, 

obedecendo-se, no que couber, as regras estabelecidas no art. 9º 
, -

e seus paragrafos. O custo das intimaçoes ou da publ icaçao de edi 
, 

tais correra por conta dos interessados. 

§ 4º - Nas 
- , 

intimaçoes ou editais sera estabeleci 

do o prazo de 15 (quinze) dias para que aqueles mencionados nos In 

CISOS e I I do § 2º deste artigo manifestem seu desejo de prefe 
- - , 

rencla. Manifestada a preferencia, a Autoridade Naval decidira de 

acordo com o que disp~e o § 2º deste artigo. 

§ 5º - N~o ser~ concedida a autorizaçao para rea 
- -I izar operaçoes e atividades de pesquisa, exploraçao,remoçao ou de 

moi iç~o a pessoa fisica ou juridica estrangeira ou a pessoa 
, . . 

Jur..!., 
, - -

dica sob controle estrangeiro, que tambem nao poder ao ser . subcon-
, , 

tratadas por pessoas fisicas ou juridicas brasi leiras. 

Art. 17 - A Autoridade Naval, quando for de seu 
, 

interesse, poder a pesquisar, explorar, remover e demol ir quaisquer 

coisas ou bens referidos no art. lº desta lei, Ja incorporados ao 

GER 20.01.0050.5· (MAIO/85) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE REDAÇÃO 

dominio da Uni~o. 

Art. 18 - A Autoridade Naval, no exame de so I i c i 

ta ç ~o de autorizaç~o para pesquisa, e xploraç~o ou remoç~o de COI-

sas ou bens referidos no art. 1º desta lei, levar~ em conta o s In-

teress e s . da preservaç~o do : local, das coisas ou dos bens de valor 
, " 

artistico, de interesse historico ou arqueologico, a segurança da 

navegaçao e o perigo de danos a terceiros e ao meio-ambiente. 
,.,. ..... ,. 

Paragrafo unico - A autorizaçao de pesquisa nao da 
, 

ao interessado o direito de alterar o local em que foi encontra-
-da a cOisa ou o bem, suas condiçoes, ou de remover qualquer parte. 

Art. 19 - A Autoridade Naval, ao conceder autori-
" , 

zaçao para pesquisa, fixara, a seu criterio, prazos para seu Inl 
, 

CIO e termino. 
, , 

§ 1º - A Autoridade Naval, a seu criterio, podera 

autorizar que mais de um interessado efetue pesquisas e tente a lo 

-cal izaçao de cOisas ou bens. 

§ 2º - O autorizado a real izar operaçoes de pes 
, 

qUlsa mantera a Autoridade Naval informada do desenvolvimento da s 

operaçoes e, em especial, de seus resultados e achados. 

Art. 20 As coisas e os bens resgatados,de valor 
, " 

artistico, de interesse historico ou arqueologico, permanecerao no 
,. - - , - ..... 

dominio da Uniao, nao sendo passivels de apropriaçao, adjudicaçao, 
.......... ,. - , 

doaçao, ai ienaçao direta ou atraves de I icitaçao ou hasta publi 

ca, e a eles n~o ser~o atribuidos valores para fins de -fixaçao d e 

pagamento a 
. . 

concesslonarlo. 

Art. 21 - O contrato ou ato de autorizaçao de remo 
- , 

çao ou exploraçao poder a prever como pagamento 
. . 

ao concesslonarlo , 

r e s s a I va d o o d i s p os to n o a r t. 2 O de s t a I e i, i n f i ne : 

- soma em dinheiro; 

I I - soma em dinheiro, proporcional ao valor das 

cOisas . e dos bens que vierem a ser recuperados; 
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-I I I - adjudicaçao de parte dos bens que vierem a ser 

recuperados; 

IV - pagamento a ser fixado diante do resultado de 

remoça0 ou exploraç~o, conforme as regras estabelecidas para fixa 

-çao de pagamento por assistencia e salvamento, no que couber. 

§ lº - Ser~o decididos por arbitragem os 

tos previstos nos 
. . 
IncIsos I I e IV deste artigo, que nao 

ajustados em contrato ou acordo. 

§ 2º - Ressalvado o disposto no 
. . 
IncIso I I I 

artigo, todas as demais coisas ou bens desprovidos de v alor 

tico e de interesse hist~rico ou arqueol~gico que venham a 

- -

pagame~ 

e ste jam 

deste 
, 

artis 

ser re 

movidos terao sua destinaçao dada pela Autoridade Naval, a seu cri 
, - -terio, ou serao ai ienados, pela mesma Autoridade, em icitaçao ou 

, -
hasta publ ica, tendo preferencia, preço por preço, o concesslo 

, 
narlO, em primeiro lugar, e o antigo responsavel, em segundo lu 

gar. 

§ 3º - O valor das cOisas e dos bens que vierem a 
, 

ser removidos poder a ser fixado no contrato ou ato de conc e ssao, 
, , -

antes do inicio ou depois d o termino das operaçoes de remoça0. 

Art. 22 - A Autoridade Naval poder~cancelar a au 

-torizaçao se: 
, 

- o autorizado nao tiver dado 
. . . 
InicIo as opera 

-çoes dentro do prazo estabelecido no ato de autorizaçao, oU,no cur 

- -so das operaçoes, nao apresentar condiçoes para lhes dar continui 

dade; 

I I - verificar, durante as operaçoes, o surglmen-
, 

to de riscos inaceitaveis para a segurança da navegaçao,de danos 

a terce i ros, i nc I us i ve aos que est i verem traba I hando nas opera 

çoes, e ao meio-ambiente; 

I I I - verificar, durante as operaçoes, que o proce~ 

- - , 
so ou os meios empregados estao causando ou poderao causar preJul-

, , 

zo as cOisas ou aos bens de valor artistico, de inter e sse histori 
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, 
co ou arqueologico, ou danificar local que deva ser preservado pe 

los mesmos motivos. 
, , 

Paragrafo unlco - Nenhum pagamento ser a devido ao 

autorizado pelo cancelamento da autorizaç~o, salvo quando Ja tenha 
, 

havido coisas ou bens, desprovidos de valor artistico e de interes 
,.,. ---

se historico ou arqueologico, recuperados, situaçao em que tais COI 

-sas ou bens poder ao ser adjudicados ou entregue o produto de sua 

v e nda, mesmo que em proporçao inferior ao previsto no contrato ou 

-ato de autorizaçao, para pagamento e compensaçao do autorizado. 

Art. 23 - Independente da forma de pagamento con 

tratada, toda e qualquer cOIsa ou bem recuperados mesmo os desti 
, , , 

tu i dos d e valor a r tis t i c o e d e i n t e r e s s e li i stor i c~:r J ou arqueologi 

- -co, deverao ser entregues, tao logo recuperados, a Autoridade Na 
, , , 

vai. O autorizado, como depositario, sera o responsavel pela guar-
, 

da e conservaçao dos bens recuperados, ate efetuar a sua entrega. 

-Art. 24 - O autorizado para uma remoça0, quando 

-na autorizaçao constar que a cOIsa ou bem deve ser totalmente remo 
,.,. <"Oi" 

vido, permanecera responsavel pela operaçao ate a sua completa remo 
, , 

çao. A Autoridade Naval poder a intima-lo a completar a remoça0, nos 
- , , 

prazos restab.e I ec i=dosJ na autor i zaçao, bem como podera sub s titui-lo, 
- , 

por sua conta e rISCO, para terminar a remoça0, se necessarlo. 

, 
Art. 25 - O autorizado ou contratado estara 

. . 
sUJe~ 

to as mesmas regras de responsabi I idade que se apl icam,na forma 
, 

do art. 13 desta lei, ao responsavel, 
. . 

ao seu cesslonarlo e ao seg~ 

rador autorizados ou compel idos a efetuar remoç~o ou demol iç~o de 

coisas ou de bens, referidos no art. 1º. 

, 
Art. 26 - A Autoridade Naval podera exigir,do In-

teressado e requerente de autorizaçao para pesquisa, uma cau ç ao, 
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em valor por ela arbitrado, como garantia das responsabi I idades do 

autorizado. 

, 
Art. 27 - Nos casos em que exista interesse publ 

- -co na remoça0 ou demol iça0 de embarcaçoes ou quaisquer outras COI 

sas ou bens referidos no art. 1º desta lei, e Ja incorporados ao 

dominio da Uni~o, à Autoridade Naval poder~ vend~-Ios,em I icita-
, A , 

çao ou hasta publica, a quem se obrigue a remove-los ou demo I i-

los no prazo por ela determinado. 

Art. 28 - Aquele que achar quaisquer cOisas ou 
, -

bens referidos no art. 1º desta lei, em ·aguas sob jurisdiçao na 

cional, em terrenos de marinha e seus acrescidos e em terrenos 
- , 

marginais, nao estando presente o seu responsavel, fica obrigado 

a: 

-nao alterar a situaçao das referidas cOisas 
, , 

ou bens, salvo se for necessario para coloca-los em segurança; e 
, 

I I - comunicar imediatamente o achado a Autoridade 

Naval, fazendo a entrega das coisas e dos bens que tiver colocado 

em segurança e dos quais tiver a guarda ou posse. 
, , 

Paragrafo unico - A quem achar coisas ou bens nos 
, , 

locais estabelecidos no art. 1º , nao cabera Invocar em seu benefi 

CIO as regras da Lei nº 3.071, de 1º de janeiro de 1916 
, 

Codigo 

-C i v i I Bras i I e i ro - que tratam da i nvençao e do tesouro. 

Art. 29 - As coisas e os bens referidos no art. 1º 

-desta lei ,encontrados nas condiçoes previstas no artigo anterior, 

serao arrecadados e ficar~o sob a cust~dia da Autoridade Naval,que 

poder~ entreg~-Ios, quando nacionais ou nacional izados,aos seus 

responsavels. 

§ 1º - As cOisas e os bens que ainda nao tenham SI 

-do ai ienados pela Autoridade Naval poderao ser reclamados e entre 

gue s aos seus responsavelS, pagando o interessado as cus t as e des 

pesas de guarda e conservaçao. 

( 
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-§ 2º - Nao sendo as cOisas e os bens . reclama-

dos por seus responsavelS, no prazo de 30 (trinta) dias da arreca - , , 
daçao, a Autoridade Naval podera declara-los perdidos. 

§ 3º - As cOisas 
, 

e os bens de difici I guarda e con 

servaçao poder~o ser ai ienados em I icitaç~o ou hasta p~bl ica pela 

Autoridade Naval. O produto da ai ienaç~o ser~ guardado por aquela 

Autoridade Naval pelo prazo de 6 (seis) meses, 
, -
a disposiçao do res 

, 
ponsavel pela coisa ou bem. Decorrido o prazo, o produto da a I I e 

naçao ser~ convertido em receita da Uni~o. 

Art. 30 - As coisas e os bens de que trata o art. 

1º desta lei, quando identificados pela Autoridade Naval como de 

- - , -procedencia estrangeira e nao incorporados ao dominio da Uniao 

por força do art. 32 , s~r~~Jencaminhados ~ Secretaria da Receita Fe 

-deral para apl Icaçao da legislaçao fiscal pertinente. 

, 
Art. 31 - As autorizaçoes concedidas, ate a data 

-da promulgaçao desta lei, para a pesquisa, exploraçao ou remoça0 

de coisas ou bens referidos no art. 1º, n~o ficar~o prejudicadas, 
, 

ficando os interessados, no entanto, sujeitos as normas desta 

I e i . 

Art. 32 - As cOisas ou bens afundados, submersos, 
, -

encalhados e perdidos em aguas sob jurisdiçao nacional,em terrenos 

-de marinha e seus acrescidos e em terrenos marginais, em decorren 
, 

cia de sinistro, ai ijamento ou fortuna do mar ocorrido ha mais 

de 20 (vinte) anos da data de publ icaç~o desta lei ,cujos respons~ 

-vels nao venham a requerer autorizaçao para pesquisa com fins de 

remoça0, demol iç~o ou exploraç~o, no prazo de 1 (um) ano a contar 

-da data da publ icaçao desta lei, serao considerados,automaticamen-

te, i ncorporados ao dom i n i o da Un i ~o. 

Par~grafo ~nico - Os destroços de navIos de cascos 

de ma de i ra afundados nos s~cu los XV I, XV I I e XV I I I -ter-se-ao como 
, -

automaticamente incorporados ao dominio da Uniao, independenteme~ 
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te do decurso do prazo de 1 (um) ano fixado no caput deste ar 

tigo. 

Art. 33 - Das decis~es proferidas, nos termos des 
I' _.... , 

ta lei, caber a pedido de reconsideraçao a propria Autoridade Na 
, - , 

vai ou recurso a instancia imediatamente superior aquela que pro 
-feriu a decisao, sem efeito suspensivo. 

, , 
Paragrafo unico - Para fins do disposto nesta lei, 

, -
o Ministro da Marinha e considerado a instancia final, na esfera 

da Administraç~o P~bl ica, para recursos ~s decis~es da Autoridade 

Nava I . 

-Art. 34 - Sao consideradas Autoridades Navais,para 
, 

fins desta lei, as do Ministerio da Marinha, conforme as atribui 

çoes definidas nos respectivos regulamentos. 

, 

Art. 35 - O Ministro da Marinha, sem preJulzo da 
- , , 

apl icaçao imediata do estabelecido nesta lei, baixara e mantera 
- ,..... -

atual izadas instruçoes necessarias a sua execuçao. 

-Art. 36 - As infraçoes aos dispositivos desta lei 
, - , 

sujeitam os infratores as sançoes cabiveis do Decreto-lei nº • • • 
, 

72.848, de 7 de dezembro de 1940 - Codigo Penal, sem 
, 

prejuizo da 
- -apl icaçao de outras previstas na legislaçao vigente. 

Art. 37 - Esta lei entra em vigor na data de sua 

pub I I caça0. 

Art. 38 - Ficam revógados os arts. 731 a 739 da 
, 

Lei nº 556, de 25 de junho de 1850 - Codigo Comercial B r a s i I é i r ó ;. 

o art. 5º do Decreto-lei nº 1.284, de 18 de maio de 1939; o Decre 

to-lei nº 235, de 2 de fevereiro de 1938; o Decreto-lei nº 8.256, 

de 30 de novembro de 1945, com as alteraç~es introduzidas pela Lei 
, 

nº 1.471, de 21 de novembro de 1951; a ai inea p do art. 3º da Lei 

nº 4.213, de 14 de fevereiro de 1963; o Titulo XXI do Livro V do 

Decreto-lei nº 1.608, de 18 de setemb~o de 1939 (arts. 769 a 771) 
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e o inciso XIV do art. 1.218 da Lei nº 5 .869, de 11 de jane iro de 
, -, 

1973 - Codigo de Processo Civi I - e demais disposiçoes em contra 

rio. 

COMISSÃO DE REDAÇÃO, S: · de '.nov emb p~ de 1985. 

11. 
) 
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Encaminha Projeto de Lei 
n9 2.680-C, de 1983. 

B r a s í 1 i a, J f d e novembro deI 9 8 5 . 

Senhor Secretário, 

Tenho a honra de enviar a Vossa Exce­
lência, nos termos do Art. 134 do Regimento Comum, o Proje­
to de Lei n9 2.680-C, de 1983, que "dispõe .sobre a pesqui­
sa, exploração, remoção e demolição de coisas ou bens afun­
dados, submersos, encalhados e perdidos em águas sob juris­
dição nacional, em terrenós de marinha e seus acrescidos e 
em terrenos marginais, em decorrência de sinistro, alijamen 
to ou fortuna domar, e dá outras providências", apreciado 
pela Câmara dos Deputados nos termos do Art. 51 da Consti­
tuição Federal. 

a Vossa Excelência 
tinta consideração. 

/ 

, , 

Aproveito a oportunidade para renovar 
os protestos da minha alta estima e dis 

/ 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador EN~AS FARIA 
DD. Primeiro Secretário do Senado Federal 
N E S T A 

jb/. 
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Soe \;\ c! ct-
rL .,2. 610. a/tfd 

DisEõe sobre a Eesquisa, exploração, r! 
moçao e demoliçao de coisas ou bens 
afundados, submersos, encalhados e per­
didos em ãguas sob jurisdição nacional, 
em terrenos de marinha e seus acresci­
dos e em terrenos marginais, em decor­
rência de sinistro, alijamento ou fortu 
na do mar, e dã outras providências. -

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

. Art. 19 - As coisas ou bens afundados, submersos,en 
calhados e perdidos em ãguas sob jurisdiçao .nacional, em terrenos de 
marinha e seus acrescidos e em terrenos marginais, em decorrência de 
sinistro, alijamento ou fortuna do mar, ficam submetidos às disposi­
ções desta lei. 

Art. 29 - Compete ao Ministerio da Marinha a coorde 
naçao, o controle e a fisc~lização das operações e atividades de pes­
quisa, exploração, remoça0 e demolição de coisas ou bens afundados,sub 
mersos, encalhados e perdidos em ãguas sob jurisdição nacional, em ter 
renos de marinha e seus acrescidos e em terrenos marginais, em decor~ 
rência de sinistro, alijamento ou fortuna do mar. 

Parãgrafo ·unico - O Ministro da Marinha poderã dele 
gar a execução de tais serviços a outros õrgaos federais, estaduais,mu 
nicipais e, por concessao, a particulares, em ãreas definidas de juris 
dição. 

Art. 39 - As coisas ou bens referidos no art. 19 
desta lei serao considerados co~o perdidos quando o ~eu responsãvel: 

dido; 
-I - declarar a Autoridade Naval que o considera pe~ 

11 - não for conhecido, estiver ausente ou nao mani­
festar sua disposiçao de providenciar, de imediato, a flutuaçao ou re­
cuperaçao da coisa ou bem, mediante operação de assistência e salvamen 
to. 

• , 
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/" 

Art. 49 - O responsivel por coisas ou bens 
dos no art. 19 desta lei poderi solicitar ã Autoridade Naval 
para pesquisi-los, explori-los, remove-los ou demoli-los, no 
em parte. . . 

2. 

referi-
1 i cença 

todo ou 

Art. 59 - A Autoridade Naval, a seu exclusivo crite 
rlO, poderi determinar ao responsivel por coisas ou bens, referidos no 
art. 19 desta lei, sua remoça0 ou demoliçao, no todo ou em parte, quan 
do constitu;rem ou vierem a constituir perigo, obsticulo ã navegaçao 
ou ameaça de danos a terceiros ou ao meio-ambiente. 

Parigrafo unico - A Autqridade Naval fixari . prazos 
para inicio e termino da remoção ou demoliçao, 'que poderao ser altera­
dos, a seu criterio. 

Art. 69 - O direito estabelecido no art. 49 desta 
lei prescreveri em 5 (cinco) anos, a- contar da data do sinistro, alij~ 
mento ou fortuna do mar. 

Parigrafo uni co- O prazo previsto neste artigo fi--cara suspenso quando: 

I - o responsivel iniciar a remoça0 ou demoliçao; 

11 - a Autoridade Naval determinar a remoção ou demo 
liçao; 

111 - a remoça0 ou demoliçao for interrompida medi an­
te protesto judicial. 

Art. 79 - Decorrido o prazo de 5 (cinco) anos, a 
contar da data do sinistro, alijamento ou fortuna do mar, sem que o 
responsivel pelas coisas ou bens referidos no art. 19 desta lei tenha 
solicitado licença para sua remoção ou demolição, seri considerado co­
mo presunçao legal de renuncia ã propriedade, passando as coisas ou os 
bens ao dom;nio da Uniao. 

Art. 89 - O r~sponsivel pelas coisas ou pelos bens 
referidos no art. 19 desta lei poderã ceder a terceiros seus direitos 
de disposiçao sobre os mesmos. 

§ 19 - O cedente e o cessionãrio são solidariamente 
responsãveis pelos riscos ou danos ã segurança da navegação, a tercei­
ros e ao meio-ambiente, decorrentes da ~xistencia das coisas ou dos 
bens referidos no art. 19 ou conseqQentes das operações de sua remoça0 
ou demoliçao. 

§ 29 - A cessão deverã ser comunicada ã Autoridade 
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Naval, sob pena de ser anulado o ato. 

Art. 99 - A determinação de remoçao 'ou demolição de 
que trata o art. 59 desta lei sera feita: 

I - por intimação pessoal, quando o responsavel ti­
ver paradeiro conhecido no Pals; 

II - por edital, quando o responsavel tiver paradei­
ro ignorado, incerto ou desconhecido, quando não estiver no Pals, quan 
do se furtar ã intimação pessoal ou quando for desconhecido. -

.. 
§ 19 - A intimaçao de responsavel estrangeiro deve­

ra ser feita atraves de edital, enviando-se cópia ã Embaixada ou ao 
Consulado de seu pals de origem, ou, caso seu paradeiro seja conheci­
do, ã Embaixada ou Consulado do pals em que residir. 

§ 29 - O edital, com prazo de 15 (quinze) dias, se­
ra publicado, uma vez, no Diario Oficial da Uniao, em jornal de grande 
circulaçao da capital da Unidade da Federaçao onde se encontrem as coi 
sas ou os bens, em jornal da cidade portuaria mais próxima ou de malor 
importância do Estado e em jornal do Rio de Janeiro, caso as coisas ou 
os bens se encontrem afastados da costa ou nas proximidades de ilhas - . oceam cas. 

Art. 10 - A Autoridade Naval podera assumir as ope­
rações de pesquisa, exploraçao, remoça0 ou demolição das coisas ou 
bens referido~ no art. 19 desta lei, por conta e risco de seu responsa 
vel, caso este não tenha providenciado ou conseguido realizar estas 
operaçoes dentro dos prazos legais estabelecidos. 

Art. 11 - A Autoridade Naval determinara que o res­
ponsavel, antes de dar inlcio ã pesquisa, exploraçao, remoça0 ou demo­
liçao solicitadas ou determinadas, das coisas ou dos bens referidos no 
art. 19 desta lei adote providências imediatas e preliminares para pre 
venir, reduzir ou controlar os riscos ou danos ã segurança da navega~ 
çao, a terceiros e ao meio-ambiente. 

§ 19 - A providência determinada devera consistir: 

I - na manutenção, se possfvel, a bordo, ou em lo­
cal próximo ã embarcaçao, de seu Comandante ou de um Oficial ou um Tri 
pulante; e 

11 - na demarcação ou sinalização das coisas ou dos 
bens. 

, . 
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§ 29 - Na falta de atendimento imediato de tais pro 
vidências, ou quando for impraticãvel ou nao houver tempo para intimar 
o responsãvel, a Autoridade Naval poderã adotar providências por conta 
e risco do responsãvel. 

Art. 12 - A Autoridade Naval poderã empregar seus 
próprios meios ou autorizar terceiros para executarem as operações de 
pesquisa, exploraçao, remoção ou demolição de coisas ou bens referidos 
no art. 19 desta lei, no exerclcio do direito a que se referem o art. 
10 e o § 29 do art. 11. 

§ 19 - No contrato com terceiros ou na autorizaçao 
a estes dada poderã constar clãusula determinando o pagamento no todo 
ou em parte, com as coisas ou os bens recuperados, ou removidos, res­
salvado o direito do responsãvel de reaver a posse ate 30 (trinta) 
dias após a recuperaçao, mediante pagamento do valor da fatura, do se­
guro ou de mercado, o que for maior,· da mesma coisa ou bem, alem do pa 
gamento do que faltar para reembolso integral das despesas havidas ou 
contratadas para a operação ~xecutada. 

§ 29 - Na falta de disposiçao emcontrãrio no con­
trato ou autorização ou sendo a recuperação feita pela Autoridade Na­
val, as coisas ou os bens resgatados, nacionais ou nacionalizad~s, se­
rao imediatamente vendidos em 1icitaçao ou hasta p~blica, dando-se pre 
ferência na arremataçao àquele gue efetuou a remoça0 ou recuperação: 
ressalvado o direito do responsavel de reaver sua posse, na forma e no 
prazo estabelecidos no parãgrafo anterior. 

refe­
tenham 

Art. 13 - O responsãvel pelas COlsas ou bens 
ridos no art 19 desta lei, seu cessionãrio e o segurador, que 
coberto especificadamente os riscos de pesquisa, exploração, remoçªo 
ou demoliçao das coisas ou bens, permanecerão solidariamente responsa­
velS: 

/" I - pelos danos que venham provocar, di reta .ou i ndi 
diretamente, à segurança da navegação, a terceiros ou ao meio-ambien~ 
te, ate que as coisas ou os bens sejam removidos ou demolidos, ou ate 
que sejam incorporados ao domlnio da Uniao pelo decurso do prazo de 5 
(cinco) anos a contar do sinistro; e 

11 - pelo que faltar para reembolsar ou indenizar a 
União, quando a Autoridade Naval tiver atuado conforme disposto no 
art. 10 e no § 29 do art . 11. 

§ 19 - No caso de uma embarcação, o seu responsãvel 
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responderã, solidariamente, com o responsãve1 pela carga, pelos danos 
que esta carga possa provocar ã segurança da navegação, a terceiros e 
ao meio- ambiente. 

... 
§ 29 - No caso de have~ saldo a favor do responsa-

ve1 pelas coisas ou pelos bens, após a disposiçao das coisas e dos 
bens recuperados i e depois de atendido o disposto no inciso 11 deste 
artigo, o s~ldo serã mantido pela Autoridade Naval, ã disposição do ln 
teressado, ate 5 (cinco) anos a contar da data do sinistro, depois do 
que serã considerado como receita da Uniao. 

§ 39 - As responsabilidades de que tratam o 
I e o § 19 deste artigo permanecerao, mesmo nos cásos em que os 
sejam decorrentes de operações realizadas pela Autoridade Naval, 
termos do art. 10 e do § 29 do art. 11. 

inciso 
danos 

nos 

Art. 14 - No caso de embarcaçao que contiver carga 
e que em decorrência de sinfstro ou fortuna do mar se encotrar em uma 
das situaçoes previstas no art. 19 desta lei, serã adotado o seguinte 
procedimento: 

I - não havendo manifestaçao de interesse por parte 
do responsãve1 pela carga, o responsãve1 pela embarcação poderã solici 
tar autorizaçao para remoça0 ou recuperaçao da carga ou ser intimado 
pela Autoridade Naval a remover a carga, juntamente com a embarcaçao 
ou separadamente dela; . .. 

II - o responsãve1 pela carga poderã solicitar ã Au­
toridade Naval autorizaçao para sua remoça0 ou recuperaçao, independen 
te de pedido por parte do responsãvel pela embarcação. -

§ 19 - A Autoridade Naval poderã, a seu criterio, · 
exigir a remoça0 da carga intimando o seu responsãvel e o responsãve1 
pela embarcaçao, junta ou separadamente. 

~ § 29 - A Autoridade Naval poderã negar autorizaçao 
ao responsãvel pela ·carga, para sua remoção ou .recuperaçao, quando, a 
seu criterio, concluir haver serio risco de resultar em modificaçao de 
situaçao em relaçao_ã embarcaçao~ que venha a tornar mais dificil ou 
onerosa a sua remoça0. 

§ 39 - A Autoridade Naval, ao assumlr a operaçao de 
remoção da embarcaçao, pode~ã aceitar, a seu criterio, a colaboração 
ou participaçao do responsãvel interessado pela recuperaçao da carga. 

Art. 15 - Ao solicitar autori zação para a pesquisa, 
exploraçao, remoção ou demoli ção das co i sas ou bens referidos no art. 
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19 desta lei, o responsãvel deverã indicar: 

I - os meios de que dispoe, ou que pretende obter, 
para a realização das operações; 

• -r. - -11 - a data em que pretende dar lnlClO as operaçoes 
e a data prevista para o seu termino; 

111 - o processo a ser ,empregado; e 

- -IV - se a recuperaçao sera total ou parcial. 
> 

§ 19 - A Autoridade Naval poderã vetar ~ 
meios ou processos que, a seu criterio, representem ri~cos 
veis para a segurança da navegação, para terceiro~ ou para d 
en te. 

uso de 
inaceitã­
meio-ambi 

§ 29 - A Autoridade Naval poderã condicionar a auto 
rizaçao ã remoça0, pelo responsãvel, de todas as coisas ou bens, e nao 
parte deles, bem como de seus acessórios e remanescentes ou, quando se 
tratar de embarcaçao, tambem de sua carga. 

§ 39 - A Autoridade Naval fiscalizarã as operaçoes 
e, na hipótese de que o responsãvel venha a abandonã-las sem completar 
a remoça0 do todo determinado, poderã substitui-lo nos termos do art. 
10. 

Art 16 - A Autoridade Naval poderã conceder autori­
zaçao para a remoça0 ou exploraçao, no todo ou em parte, de coisas ou 
bens referidos no art. 19 desta lei, que tenham passado ao dom;nio da 
União. 

§ 19 - O pedido de autorizaçao para exploraçao ou 
remoça0 deverã ser antecedido por pedido de .autorização para pesquisa 
de coisas ou bens. 

/ 
§ 29 - Havendo mais de um pedido de exploração ou 

remoça0, em relaçao ã mesma coisa ou bem, apresentados no prazo de in­
timaçao ou do edital a que se. refere o § 39 deste artigo, terão prefe­
rência, independente de prazos para in;ci~ e fim das operaçoes, . mas 
desde que ofereçam as mesmas condições econômicas para a União: 

I - em primeiro lugar, aquele que, devidamente auto 
rizado a pesquisar, tenha localiiado a coisa ou o bem; 

11 - em segundo lugar, o antigo responsãvel pela COl 
sa ou pelo bem . 
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§ 39 - Para que possam manifestar sua preferência, 
se assim o desejarem, deverão aqueles mencionados nos incisos I e 11 
do § 29 deste artigo ser intimados, pessoalmente ou por edital, obede­
cendo-se no que couber, as regras estabelecidas no art. 99 e seus parã 
grafos. O custo das intimações ou da publicação de editais correrã por 
conta dos interessados. 

§ 49 - Nas intimações ou editais serã estabelecido 
o prazo de 15 (quinze) dias para que aqueles mencionados nos inciso I 
e 11 do § 29 deste artigo manifestem seu desejo de preferência. Mani­
festada a preferência, a Autoridade Naval decidirã de acordo com o que 
dispõe o § 29 deste artigo. • 

§ 59 - Não serã concedida a autorização para rea li­
zar operaçoes e atividades de pesquisa, exploração, remoção ou demoli­
çao a pessoa flsica ou jurldica "estrangeira ou a pessoa jurTdica sob 
controle estrangeiro, 9ue tambem nao poderão ser subcontratados por 
pessoas flsicas ou jurldicas brasileiras. 

Art 17 - A Autoridade Naval , quando for de seu ln­
teresse, poderã pesquisar, explorar, remover e demolir quaisquer coi­
sas ou bens referidos no art. 19 desta lei, jã incorporados ao domlnio 
da Uniao. 

Art. 18 - A Autoridade Naval , no exame de solicita­
ção de autorizaçao para pesquisa, exploração ou remoça0 de coisas ou 
bens referidos no art. 19 desta lei, levarã em conta os interesses "da 
preservaçao do local, das coisas ou dos "bens de valor artlstico, de in 
teresse históricp ou arqueológico, a segurança da navegaçao e o perigo 
de danos a terceiros e ao meio-ambiente . 

" Parãgrafo unico - A autorização de pesquisa não dã 
ao interessado o direito de alterar o local em que foi encontrada a 
coisa ou o bem, suas condições, ou de remover qualquer parte. 

Art. 19 - A Autoridade Naval, ao conceder autoriza -
ção para pesqulsa, fixarã, a seu criterio, prazos para seu inlcio e 
termino. 

§ 19 - A Autoridade Naval, a seu criterio, poderã 
autorizar que mais de um interessado efetue pesquisas e tente a locali 
zaçao de coisas ou bens. 

I 
I 
r 
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sa manterã 
çoes e, em 

§ 29 
a Autoridade 
especial, de 

8. 

- O autorizado a realizar operaçoes de pesqui­
Naval informada do desenvolvimento das opera­
seus resultados e achados . 

Art. 20 - As coisas e os bens resgatados, de valor 
artistico, de interesse histórico ou arqueológico, permanecerão no do­
minio da União, nao sendo passiveis de apropriaçao, adjudicação, doa­
çao, alienação direta ou através de 1icitaçao ou hasta publica, e a 
eles não serão atribuidos valores para fins de fixaçao de pagame nto a 
concessionãrio. 

Art. 21 - O contrato ou ato de autorizaçao de remo­
ção ou exploração poderã prever como pagamento ao concessionãrio, res ­
salvado o disposto no art. 20 desta lei, in fine: 

I - soma em dinheiro; 

11 - soma em dinheiro, proporcional ao valor das 
coisas e dos bens que vierem a ser recuperados; ' 

111 - adjudicaçao de parte dos bens que Vlerem a ser 
recuperados; 

IV - pagamento a ser fixado diante do resultado de 
remoça0 ou exploraçao, conforme as regras estabelecidas para fixação 
de pagamento por assistência e salvamento, no que couber. 

§ 19 - Serao decididos por arbitragem os pagamentos 
previstos nos incisos 11 e IV deste artigo, que não estejam ajustados 
em conrato ou acordo. 

~ § 29 - Ressalvado o disposto no inciso 111 deste ar 
tigo, todas as demais coisas ou bens desprovidos de valor artlstico e 
de interesse histórico ou arqueológico que venham a se~ removidos te­
rao sua destinaçao dada pela Autoridade Naval ,a seu critério, ou serao 
alienados, pela mesma Autoridade, em l~citação ou hasta publica, tendo 
preferência, preço por preço, o concessionãrio, em primeiro lugar, e o 
antigo responsãvel, em segundo lugar. " 

§ 39 - O valor das coisas e dos bens que vierem a 
ser removidos poderã ser fixado no contrato ou ato de concessão antes 
do inicio ou depois do término das operaçoes de remoça0. I 

I , I 
I 
I 
I 
I 
I 
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Art. 22 - A Autoridade Naval poder~ cancelar a auto 
rizaçao se: 

I - o autorizado não tiver dado inlcio às operações 
dentro do prazo estabelecido no ato de autorização, ou, no curso das 
operações, nao apresentar condiçoes para lhes dar continuidade; 

11 - verificar, durante as operações, o surgimento 
de riscos inaceit~veis para a segurança da navegação, de danos a ter­
ceiros, inclusive aos que estiverem trabalhando nas operaçoes, e . ao 
meio-ambiente; 

111 - verificar, durante as operaçoes, que o proces­
so ou os meios empregados estao causa~do ou poderao causar. prejulzo às 
coisas ou aos bens de valor artlstico, de interesse histõrico ou ar­
queolõgico, ou danificar local que deva ser preservado pelos mesmos mo 
tivos. 

Par~grafo unico - Nenhum pagamento ser~ devido ao 
autorizado pelo cancelamento da autorizaçao, salvo quando j~ tenha ha­
vido coisas ou bens, desprovidos de valor artlstico e de interesse his 
tõrico ou arqueolõgico, recuperados, situaçao em que tais coisas ou 
bens poderao ser adjudicados ou entregue o produto de sua venda, mesmo 
que em proporção inferior ao previsto no contrato ou ato de autoriza­
çao, para pagamento e compensaçao do autorizado. 

Art. 23 - Independente da forma de pagamento contra 
tada, toda e qualquer coisa ou bem recuperados mesmo os destituldos de 
valor artlstico e de interesse histõrico ou arqueolõgico, deverão ser 
entregues, tao logo recuperados, à Autoridade Naval. O autorizado, co 
mo deposit~rio, ser~ o respons~vel pela guarda e conservação dos bens 
recuperados, ate efetuar a sua entrega. 

~ 

Art. 24 - O autorizado para uma remoça0, quando na 
autorizaçao constar que a coisa ou bem deve ser totalmente removido, 
permanecer~ respons~vel pela operaçao ate a sua completa remoça0. A 
Autorid~de Naval pod:r~ intim~-lo a comple!ar a r:mo~ão, nos prazos e~ 
tabelecldos na autorlzaçao, bem como poderasubstltul-lo, por sua con­
ta e risco, para teminar a remoça0, se necessãrio. 

Art. 25 - O autorizado ou contratado estarã sujeito 
""-

as mesmas regras de responsabilidade que se aplicam, na forma do art. 
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13 desta lei, ao responsãvel, ao seu cessionãrio e ao segurador autori 
zados ou compelidos a efetuar remoça0 ou demolição de coisas ou de 
bens, referidos no art. 19. 

ressado 
lor por 
do. 

Art. 26 - A Autoridade Naval poderã eXlg~r, do inte 
e requerente de autorização para pesquisa, uma cauçao, em va­
ela arbitrado, como garantia das responsabilidades do autoriza 

Art. 27 - Nos casos em que exista interesse publico 
na remoça0 ou demolição de embarcações ou quaisquer outras coisas . ou 
bens referidos no art. 19 desta lei, e jã incorporados ao dominio da 
União, a Autoridade Naval poderã vendê-los, em licitaçao ou hasta pu­
blica, a quem se obrigue a removê-los ou demoli-los no prazo por ela 
determinado. 

Art. 28 - Aquele que achar quaisquer coisas ou bens 
referidos no art. 19 desta lei, em ãguas sob jurisdiçao nacional, em 
terrenos de marinha e seus acrescidos e em terrenos marginais, não es­
tando presente o seu responsãvel, fica obrigado a: 

I - nao alterar a situaçao das referidas COlsas ou 
bens, salvo se for necessãrio para colocã-los em segurança; e 

11 - comunicar imediatamente o achado ã Autoridade 
Naval, fazendo a entrega das coisas e dos bens que tiver colocado em 
segurança e dos quais tiver a guarda ou posse. 

Parãgrafo unico - A quem achar coisas ou bens nos 
locais estabelecidos no art. 19, nao caberã invocar em seu beneficio 
as regras da Lei n9 3.071, de 19 de janeiro de 1916 - Codigo Civil Bra 
sileiro - que tratam da invençao e do tesouro. 

Art. 29 - As coisas e os bens referidos no art. 19 
desta lei, encontrados nas condiçoes previstas no artigo anterior, se­
rão arrecadados e ficarao sob a custodia da Autoridade Naval, que po­
derã entregã-los, quando nacionais ou nacionalizados, aos seus respon­
sãveis. 

-§ 19 - As coisas e os bens que ainda nao tenham si-
do alienados pel~ Autoridade Naval poderao ser reclamados e entregues 
aos seus responsav~is, pagando o interessado as custas e despesas de 
guarda e conservaçao. 

§ 29 - Nao sendo as coisas e os bens reclamados por 
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seus responsãveis, no prazo de 30 (trinta) dias da arrecadação, a Auto 
ridade Naval poderã declarã-los perdidos. 

§ 39 - As coisas e os bens de dif;cil guarda e con­
servação poderao ser alienados em licitaçao ou hasta publica pela Aut~ 
ridade Naval. O produto da alienação sera guardado por aquela Autorida 
de Naval pelo prazo de 6 (seis) meses, à disposição do responsãvel pe~ 
la coisa ou bem. Decorrido o prazo, o produto da alienação serã conver 
tido em receita da Uniao. -

Art. 30 - As coisas e os bens de que trata o art. 
19 desta lei, quando identificados pela Autorjdade Naval como de proc~ 
dência estrangeira e nao incorporados ao dom;nio da União por força do 
art. 32, serão encaminhados à Secretaria da Receita Federal para apli­
cação da legislaçao fiscal pertinente. 

Art. 31 - As autorizações concedidas, ate a data da 
promulgação desta lei, para a pesquisa, exploraçao ou remoção de coi­
sas ou bens referidos no art. 19, nao ficarao prejudicadas, ficando os 
interessados, no entanto, sujeitos às normas desta lei. 

Art. 32 - As coisas ou bens afundados, submersos,en 
calhados e perdidos em ãguas sob jurisdiçao nacional ,em terrenos de ma 
rinha e seus acrescidos e em terrenos marginais, em decorrência de si~ 
nistro, alijamento ou fortuna do mar ocorrido hã mai s de 20 (vinte) a­
nos da data de publicaçao desta lei, cujos responsãveis não venham 
a requerer autorizaçao para pesquisa com fins de remoça0, demolição ou 
exploraçao, no prazo de 1 (um) ano a contar da data da publicação des 
ta lei, serao considerados, automaticamente, incorporados ao domini~ 
da Uniao. 

Parãgrafo unico - Os destroços de navios de cascos 
de madeira afundados nos seculos XVI, XVII e XVIII ter-se-ão como auto 
maticamente incorporados ao dominio da Uniao, independentemente do de~ 

~curso do prazo de 1 (um) ano fixado no caput deste artigo. 

Art. 33 - Das deci soes proferi das, nos termos desta 
v lei, caberã pedido de reconsideraçao à prõpriaAutoridade Naval ou re­

curso à instância imediatamente superior àquela que proferiu a deci­
sao, sem efeito suspensivo. 

Parãgrafo unico - Para fins do disposto nesta lei, 
O Ministro da Marinha e considerado a instância final, na esfera da 
Administraçao P~blica, para recursos às decisoes da Autoridade Naval. 

Art. 34 - são consideradas Autoridades 
fins desta lei, as do Ministerio da Marinha, conforme as 
definidas nos respectivos regulamentos. 

Navais, para 
atribuições 
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Art. 35 - O Ministro da Marinha, sem prejuizo da 
aplicaçao imediata do estabelecido nesta lei, baixarã e manterã atuali 
zadas instruçoes necessãrias ã sua execuçao. 

Art._36 - As infra~ões aos dispositivos desta lei 
sujeitam os infratores as sanções cablveis do Decreto-lei n9 72.848,de 
7 de dezembro de 1940 - Código Penal, sem prejuizo da aplicação de ou­
tras previstas na legislação vigente. 

Art. 37 - Esta lei entra em vlgor na data de sua p~ 
blicaçao. 

Art .. 38 - Ficam revoga~os os arts. 731 a 739 da Lei 
n9 556, de 25 de junho de 1850 - Código Comercial Brasileiro; o art. 
59 do Decreto-lei n9 1.284, de 18 de maio de 1939; ,0 Decreto-lei n9 
235, de 2 de fevereiro de 1938; o Decreto-lei n9 8.256, de 30 de novem 
bro de 1945, com as alteraçoes introduzidas pela Lei n9 1.471, de 2T 
de novembro de 1951; a alinea p do art. 39 da Lei n9 4.213, de 14 de 
fevereiro de 1963; o Titulo XXI do Livro V do Decreto-lei n9 1.608, de 
18 de setembro de 1939 (arts. 769 a 771) e o inciso XIV do art. 1.218 
da Lei n9 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil e 
e demais disposiçoes em contrãrio. 

CAMARA DOS DEPUTADOS, ~m II de novembro de 1985. 
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Em 00 de setembro de 1986 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência 

que, aprovado, sem alterações, pelo Senado Federal, em revisão, foi 

encaminhado ao Excelentissimo Senhor Presidente da República, para 

os fins constantes do art. 58, § 19, da Constituição Federal, o Pro 

jeto de Lei (n9 2.680-C, de 1983, na Câmara dos Deputados, e 185, de 

1985, no Senado) que "dispõe sobre a pesquisa, exploração, remoça0 

e demolição de coisas ou bens afundados, submersos, encalhados e 

perdidos em aguas sob jurisdição nacional, em terrenos de marinha e 

seus acrescidos e em terrenos marginais, em decorrência de sinistro, 

alijamento ou fortuna do mar, e dá outras providências". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência os protestos de minha perfeita estima e mais distintaconsi 

deração. 

• 

SENADOR NIVALDO MA HADO 

Secretário, adjunto 

RIMEIRA SECRETARIA 

Em 09 /10/86. Ao Senhor Secretário-Geral da Mesa. 

Deputado 
Primeiro 

SANFORD 

A Sua Excelência o Senhor Deputado HAROLDO SANFORD 

DD. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

JV/ . 

I' 
.. :t'" 
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Aviso n9 839 -SUPAR. 

Em 26 de setembro de 1 986. 

Excelentissimo Senhor Primeiro Secretário: 

a Mensagem 

República 

Tenho a honra de encaminhará ' essa Secretaria 

com a qual o Excelentissimo Senhor Presidente da 

restitui dois autógrafos do texto que se converteu 

na Lei n9 7.542 de 26 de setembro de 1 986. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de elevada estima e consideração. 

-- MARCO MACIEL 
Ministro Chefe do Gabinete Civil 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador EN~AS FARIA 

• 

DO. Primeiro Secretário do Senado Federal 
BRAS1LIA-DF. 

". ," - ---- _ .. .. .. _-_._~,~-_ .. - - ---------- - -_ .......... - .. _ .. -

------- ---

• 

• 
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MENSAGEM N9 620 

EXCELENT1sSIMO SENHOR PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL: 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência 

que acabo de sancionar o projeto de lei que "dispõe sobre a 

pesquisa, exploração, remoção e demolição de coisas ou bens 

afundados, submersos, encalhados e perdidos em águas sob j~ 

risdição nacional, em terrenos de marinha e seus acrescidos 

e em terrenos marginais, em decorrência de sinistro, alijame~ 

to ou fortuna do mar, e dá outras providências". Para o 4.rqu~ 

vo do Congresso Nacional, restituo, nesta oportunidade, dois 

autógrafos do texto ora convertido na Lei n9 7.542 de 26 de 
setembro de 1 986. 

Brasília, em 26 d.e setembro de 1 986. 

. _-_. __ ... ------------~- I » 

• 

"- - - .. r ..... 
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Lei N. o 7 ~ 542 I de 26. de setembro de 19 86. 

Dispoe sobre a pe~quisa, exploraçao, remoça0 
e demoliçao de coisas ou bens afundados, sub 
mersos,encalhados e perdidos em ãguas sob ju 
risdição nacional, em terre~o de marinha e 
seus acrescidos e em terrenos marginais, em 
decorrência de sinistro, alijamento ou fortu 
na do mar, e dã outras providências . 

o Presidente da República 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

Art. 19 - As coisas ou bens afundados, sub 
mersos, encalhados e perdidos em ãguas sob jurisdiçao naci~ 
na1, em terrenos de marinha e seus acrescidos e em terrenos 
marginais, em decorrência de sinistro, alijamento ou fortu 
na do mar, ficam submetidos ãs dispo~içoesdesta Lei. 

Art. 29 - Compete ao Ministerio da Marinha , a coordenaçao~ o tontrole e a fiscalização das operações e 
atividades de pesquisa, exploraçap, remoça0 e demolição de 
coisas ou bens afundados', submersos, encalhados e perdidos 
em ãguas sob jurisdiçao nacional, em terrenos de marinha e 
seus acrescidos e em terrenos marginais, em decorrência de 
sinistro, alijamento ou fortuna do mar. 

Parãgrafo unico o Minis' tr~ aa Marinha po 
derã delegar a execuçao de tais serviços a outros 
derais, estaduais, municipais e, por concessa~ a 

- -orgaos fe 
particul2. 

, , 

I 
I 
! 

I 
\ , 
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res, em ãreas definida~ . de jurisdição. 

Art. 39':' As coisas ou 
19 desta Lei serao considerados como 
responsãvel: 

bens referidos no art. 
perdidos quando o seu 

I - declarar ã Autoridade Naval que o consi 
dera perdido; 

11 ':" nao for conhecido, estiver ausente ou nao 
manifestar sua disposição de . providenciar, de imediato, a 
flutuaçao ou recuperação da coisa ou bem,mediante operaçao 
de assistência e salvamento. 

referidos no 
Art. 49 - O responsável por coisas 

art. 19 desta Lei poderã solicitar ã 
ou bens 

Autorida 
- de Naval licença para pesquisã-los, explorã-los, removê-los 

ou demoli-los, no todo ou em parte. 

Art. 59 - A Autoridade Naval, a seu exclusi 
. . 

vo criterio, poderã determinar ao responsãvel por coisas ou 
bens, referi dos no art. 19 desta Lei, sua remoça0 ou demo 
li'ção, no todo ou em parte, quando constituirem ou vierem a 
constituir perigo, obstãculo ã navegaçao ou ameaça de danos 
a terceiros ou ao meio-ambiente . 

• 
Parãgrafo unico - A Autoridade Naval fixarã 

prazos para inicio e termino da remoção ou demoliçao, que 
poderao ser alterados, a seu criterio. 

Art. 69 - O direito estabelecido no art. 49 
desta Ler prescreverã em 5 (cinco) anos, a contar da data 
do sinistro, alijamento ou fortuna do mar. 

Parãgrafo unico - O prazo previsto neste ar 

, 

. . . ._- - -
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tigo ficará suspenso quando: 

I - o responsável iniciar a remoça0 ou demo 
liçao; 

II - a Autoridade Naval determinar a remoção 
ou demoliçao; 

111 - a remoção ou demoliçao for interrompida 
mediante protesto judicial. 

Art. 79 ~ Decorrido o prazo de 5 (cinco) 
anos, a contar da data do sinistro, alijamento ou fortuna 
do mar, sem que o responsável pelas coisas ou bens refer.:!. 

. dos no art. 19 desta Lei tenha solicitado licença para sua 
remoça0 oudemoliçao, será considerado como presunção legal 
de renGncia i propriedade, passando as coisas ou os bens ao 
domínio da Uni ao. 

Art. 89 - O responsável pelas coisas ou p~ 

los bens referidos no art. 19 desta Lei poderá ceder a ter 
ceiros seus direitos de disposição sobre os mesmos . 

. § 19 - O cedente e o cessionário sao sol ida 
riamente responsáveis pelos riscos ou danos ãsegurança da 
navegação, a terceiros e . ao meio-ambiente, decorrentes da 

. . 
existência das coisas ou dos bens · referidos no art. 19 ou 
conseqUentes das operaçoes de sua remo~ao ou demoliçao. 

ridade Naval, 
§ 29 - A cessão deverá 

sob pena de ser anulado 

-s e r c o m uni c a d a a A u to 
o ato. 

Art. 99 - A determinaçao de remoça0 ou demo 
liçao de que trata o art. 59 desta Lei será feita: 

I - por intimaçao pessoal, quando o respo,!! 
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sive1 tiver paradeiro conhecido no Pafs; 

11 - por edital, quando . o responsivel tiver 
paradeiro ignorado, incerto ou desconhecido, quando nao e~ 

tiver no Pais, quando se furtar ã intimaçao pessoal ou qua~ 
do for desconhecido. 

ro deveri 
Embaixada 

ser 
§ 1Q - A intimaçao de responsivel estrange~ 

feita através de edital, enviaDdo-se cópia ã 
ou ao Consulado de seu pais de origem, ou, caso 

seu paradeiro seja conhecido, -a Embaixada ou Consulado do 
---_.- -_._---

pais .em que residir. 

§ 2Q - O edital, com prazo de 15 (quinze) 
~ dias, seri publicado, uma vez, no Diário Oficial da Un i ao, 

em jornal de grande circulaçao da capital da Unidade da F! 
deração onde se encontrem as coisas ou os bens, em jornal 
da cidade portuária mais próxima ou de maior importância do 
Estado e em jornal do Rio de Janeiro, caso as coisas ou os 
bens se encontrem afastados da .costa ou nas proximidades de 

' ilhas oceânicas. 

Art. 10 - A Autoridade Naval poderi assumir 
as operações de pesquisa,exploraçao,remoçao ou demoliçao 
das coisas ou bens referidos no art. lQ desta Lei, por co~ 
ta e risco ode seu responsável, caso este não tenha provide~ 

ciado ou consegui do real i zar estas operaçoes dentro dos pr~ 

zos legais estabelecidos. 

Art . 11 - A Autoridade Naval determinará que 
o responsável, antes de dar inicio ã pesquisa, exploraçao, 

. . - - .. -

remoção ou demolição solicitadas ou determinadas, das coisas 
ou dos bens referidos no art. lQ desta Lei adote providê~ 

cias imed i atas e preliminares para prevenir, reduzir ou con 
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tro1ar os riscos ou danos ã segurança da navegaçao, a ter 
ceiros e ao meio-ambiente. 

§ 1Q - A providência determinada deverã con 
sistir: 

. I - na manutenção, se possível, a bordo, ou 
em local próximo ã embarcaçao, de seu Comandante ou de um 
Oficial ou um Tripulante; e 

11 - na demarcação ou sina1izaçao das coisas 
ou dos bens. 

§ 2Q - Na falta de atendimento imediato de 
tais providências, ou quando for impraticãve1 ou nao houver 

~ tempo para intimar o respons.ãve1, a Autoridade Naval poderã 
adotar providências por conta e risco do responsãve1. 

. ..... 
Art. 12 - A Autoridade~ava1 poderã empregar 

seus próprios meios ou autorizar terceiro~ para executarem 
as operaçoes de pesquisa, · exp10ração~ remoça0 ou demo1içao 
de ~ cois~s ou bens referidos no art. 1Q desta Lei, no exer 
cicio do direito a que se referem o art. 10 e o § 2Qdo art. 
11. 

rização a 
pagamento 

§ 1Q - No contrato com terceiro ou na auto 
estes dada poderã constar clãusula determinando o 

• 
no todo ou em parte, com as coisas ou os bens re 

cuperados, ou 
vel de reaver 
ção, mediante 

-removidos, ressalvado o direito do respons~ 

a posse até 30 (trinta) diàs após a recuper~ 
pagamento do valor da fatura, do seguro ou de 

mercado, o 
gamento do 

. . -que for maior, da mesma coisa ou bem, alem do p!: 
que faltar para reembolso integral das despesas 

havidas ou contratadas para a operaçao executada. 
• 

§ 2Q - Na falta de disposição em contrãrio 



• 
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no contrato ou autorização ou sendo a recuperação feita p~ 
la Autoridade Naval, as coisas ou os bens resgatados, naci~ 
nais ou nacionalizados, serao imediatamente vendidos em li 
citaçao ou hasta publica, dando-se preferência na arremata 
ção àquele que efetuou a remoça0 ou recuperaçao, ressalva 
do o direito do responsãvel de reaver sua posse, na forma e 
no prazo estabelecidos no parãgrafo: anterior. 

Art. 13 - O responsãvel pelas coisas ou bens 
referidos no art. 19 desta Lei, seu cessionãrio e o segur~ 
dor, que tenham coberto especificadamente os riscos de pe~ 

--------- qui -s-a;- expl oraçao , -remoça0 ou demol i ça-odas----êoi sas ou bens, 

permanecerão solidariamente r~sponsãveis: 

, I - pelos danos que venham provocar, direta 
ou indiretamente, à segurança -da navegaçao, a terceiros ou 
ao meio-ambiente, até que as coisas ou os bens sejam remo 
vidos ou demolidos, ou até que sejam incorporados ao dom; 
nio da Uniao pelo decurso do prazo de 5 (cinco) anos a con 
tar do sinistro; e 

11 -pelo que faltar para reembolsar ou inde 
nizar a Uniao, quando a Autoridade Naval tiver atuado con 

-forme disposto no art. 10 e no § 29 do arte 11. 

§ 19 - No caso de uma -embarcaçao, o seu re! 
ponsãvel rêsponderã, solidariame(lte, com o responsãvel pela 

-- carga, pelos danos que esta carga possa provocar a segura~ 
ça da navegaçao, a terceiros e ao meio-ambiente. 

§ 29 - No caso de haver saldo a favor do res 
ponsãvel pelas coisas ou pelos bens, após a disposição das 
-c o i s a s e dos b e n s r e c u p e r a dos, e de p o i s d e a te n d i d o o d i s 
posto ~o inciso 11 deste artigo, o saldo serã mantido pela 
A u t o r i da de N a v a 1, à d i s p o s i ç a o d o i n t e r e s s a do, a t é 5 (c i n co ) 

__ ~ ~ . _, _ .. _. ---"--_ .. '~ -'--___ --' .. _ -- --- --'----· .---a --.._~.........--- $,. ' ---. ----- --.- .....• ~ ., . ... . p •• - .•. •• r-. 

• 

...,- ..... _ ..... 
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anos a contar da data do sinistro, depois do que seráconsi 
derado como receita da União. 

§ 39 - As responsabilidades de que tratam o 
• • I e o § 19 deste artigo -lnC1SO permanecerao, mesmo nos ca 

danos sejam decorrentes de - realiza sos em que os operaçoes 
das pela Autoridade Naval, nos termos do art. 10 e do § 29 

do a rt. 11. . 

Art. 14 - No caso de embarcação que contiver 
-----cãr-ga --e que em decorrência de sifl;stro--ou -- fortuna do mar se 

encontrar em uma das situações previstas no art. 19 desta 
Lei, será adotado o seguinte procedimento: 

I - não havendomanifestaçao de interesse 
por parte do responsável pela carga, o responsável pela em 
barcaçao poderá solicitar autorizaçao para remoção ou rec~ 

pe r a ç a o d a c a r g a o use r i n t i ma do p e 1 a A u t o r i d a de N a v a 1 a r~ 
mover a carga, juntame"nte com a "embarcaçao ou separadame~ 

te dela; 

II - o responsável pe]~ carga poderá solici 
"tar ã Autoridade Naval autorizaçao para sua remoça0 ou recu 
peração, independente de pedido por parte do responsável p~ 
la embarcaçao. 

• 
§ 19 A Autoridade Naval poderá, a seu cri 

terio, exigir a remoção da carga intimando 
vel e o responsável pela embarcação, junta 
te. 

-o seu respons~ 

ou separadame,!!. 

§ 29 - A Autoridade Naval poderá negar aut~ 
rização ao responsãvel pela carga, para sua remoção ou rec~ 
peração-, quando, a seu eri teri o, eonel ui r haver ser; o risco 
de resultar em modificaçao . de situação em relação ã embare~ 
ção, que venha a tornar mais diffeil ou onerosa a sua remo 

• 



• 

'~. 

-çao. 

§ 3Q - A Autoridade Naval, ao assumir a op~ 
ração de remoça0 da embarcação, poderã aceitar, a seu cri 
terio, a colaboraçao ou participaçao do responsãvel inte 
ressado pela recuperaçao da carga. , 

Art. 15 - Ao solicitar autorizaçao para a 
pesquisa, exploração, remoça0 ou demolição das coisas ou 
bens referidos no art. lQ desta Lei, o responsãvel deve rã 
indicar: 

I - Os meios de que dispoe, ou que pretende 
. obter., para a realização das operações; 

. ~. -11 - a data e'm que pretende dar lnl.C10 as op~ 
rações e a data prevista para o seu termino; 

111 - o processo a se·r empregado; e 

IV - se a recuperação serã total ou parcial. 

§ 1 Q - A A u t o r i da de N a va 1 p o d e rã ve t a r o uso 
de meios ou processos que, a seu criterio, repre s ent em ris 
cos inaceitãveis para a segurança da navegação, para tercei 
ros ou para o meio-ambiente. 

§ 2Q - A Autoridade Naval pode rã condicionar 
a autorizaçao ã remoça0, pelo responsãvel, de todas as coi 
sas ou bens, e não parte deles, bem como de seus acessórios 

. e remanescentes ou, quando se tratar de 'embarcaçao, tambem 
de sua carga. 

§ 3Q - A Autoridade Naval fiscalizarã as ope 
raçoes e, na hipótese de que o responsãvel venha a abando 
nã-las sem completar a remoção do todo determinado, poderã 
substitui-lo nos termos do art. 10. 
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Art. 16 - A Autoridade Naval poderá conceder 
autorizaçao para a remoça0 ou exploração, no todo ou em pa! 
te, de coisas ou bens referidos no art. 19 desta Lei, que 
tenham passado ao dominio da Uniao. 

- -çao ou remoça0 

§ lQ - O pedido de autorizaçaopara explora 

deveri ser antecedido por pedido de autori --zaçao para pesquisa de coisas ou bens. 

§ 2Q Havendo mais de um pedido de explor~ 

ção ou remoção, em relação i mesma coisa ou bem, apresent! 
dos no prazo de intimação ou do edital a que se refere o § 

39 deste artigo, terao preferência, independente de prazos 
para i.nicio e fim das operaçoes, mas desde que ofereçam as 

, mesmas condiçoes econEmicas ~ara a Uniao: 

1 - em primeiro lugar, aquele que,devidame~ 
. . 

te autorizado a pesquisar, tenha lo.calizado a coisa ou o bem; 

11 . - em segundo lugar, o antigo responsivel 
pela coisa ou pelo bem. 

§ 3Q - Para que possam manifestar sua pref~ 
rência, se assim o desejarem, deverao aqueles mencionados nos 
incisos 1 e 11 do § 2Q deste artigo ser intimados, pessoal 
mente ou por edital, obedecendo-se no que couber, as regras 
estabelecidas no art. 99 ~ seus parágrafos. O custo das in . . -
timações ou da publicação de editais correrá por conta dos 
interessados. 

§ 49 - Nas intimações ou editais será esta 
belecido o prazo de 15 (quinze) dias para que aqueles men 
cionados nos incisos I e 11 do § 29 deste artigo manifestem 
seu desejo de preferência. Manifestada a preferência, a Au 
toridade Naval decidirá de acordo com o que dispoe o § 29 
deste artigo. 



• 
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§ 5Q - Nao será concedida a autorizaçao 
1izar operaçoes e atividades de pesquisa, exploraçao, 

para re~ 

-remoça0 
ou demo1içao a pessoa fTsica ou jurldica estrangeira ou a pe! 
soa jurldica sob controle estrangeiro, que tambem não poderao ser 
subcontratados por pessoas flsicas ou jurldicas brasileiras. 

Art. 17 - A Autoridade : Naval, quando for de se~ 

interesse, poderá pesquisar, explorar, remover e demolir 
quer coisas ou bens referidos no art. 1Q desta Lei, já 
rados ao ' dominio da União. 

qua i! 
. 
lncorp~ 

Art. 18 - A Autoridade Navar, no 'exame de sol ici ­
taçao de autorizaçao para pesquisa, exploraçao ou remoção de co..!. 
sas ou bens referidos no art. lQ desta Lei, levará em conta os 
interesses da preservaçao do local, das coisas ou dos bens de va 
10r artlstico, de interesse histórico ou arqueológico, a seg~ 

rança da navegaçao e o perigo de danos a terceiros e ao melo-am 
biente. 

Parágrafo unico - A autorização de pesqulsa não 
dá ao interessado o direito de alterar o local em que foi enco~ 

trada a coisa ou bem, suas condiçoes, ou de remover qualquer pa.!:. 
te. 

Art. ' 19 - A Autoridade Naval, ao conceder autori 
zaçao para pesquisa, fixará~ a seu criterio, prazos para seu inl 

• 
cio e termino. 

§ lQ - A Autoridade Naval, a seu criterio, pod~ 

rá autorizar que mais de um interessado efetue pesquisas e ten 
te a localizaçao de coisas ou bens. 

-§ 2Q - O autori zado a rea 1 i zar operaçoes de pe~ 

quisa manterá a Autoridade Naval informada do desenvolvimento das 
operaçoes e, em especial, de seus resultados e achados. 
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Art. 20 - As coisas e os bens resgatados, de v~ 
lor artlstico, de " interesse histSrico o~ arqueolSgico, perma 
necerão no dominio da União, não sendo passiveis de apropr,~ 

ção, adjudicação, doação, alienação direta ou atraves de lici 
tação publica, e a eles não serão atribuidos valores para fins 
de fixação de pagamento a concessionãrio. 

Art. 21 - O contrato ou ato de autori"zação de 
remoção ou exploração poderã prever como pagamento ao 
sionãrio, ressalvado o disposto no art. 20 desta Lei, 

. I - soma em dinheiro; 

conces 
in fine: 

I I - som a em di n h e i r o, p r o p o r c i o na 1 a o va 1 o r das 
coisas ~ dos bens que vierem a ser rec~perados; 

III - adjudicação de parte dos bens que vierem a 
ser recuperados; 

VI - pagamento a ser fixado diante do resulta 
do de remoção ou exploração, 
das para fixação de pagamento 
que couber. 

conforme as regras estabeleci 
por assistência e salvamento, no 

§ lQ - Serão decididos ' por arbitragem os pag~ 

mentos previstos nos incisos 11 e IV deste artigo, que não es 
tejam ajústados ~m contrato ou aCQrdo. 

• 
" § 2Q - Ressalvado o disposto no inciso 111 des 

te artigo, todas as demais coisas ou bens desprovidos de va 
lor artistico e de interesse histérico ou arqueolSgico, que 
venham a ser removidos terão sua destinação dada pela Autorl 
da de Naval, a seu criterio, ou serão alienados, pela mesma A~ 
toridade, em licitação ou hasta publica, tendo p~efer~ncia, 

preço por preço, o concessionãrio, em primeiro lugar, e o an 
tigo responsãvel, em segundo lugar. 

, 
........ _-
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§ 3Q - O valor das coisas ou dos bens que vie 
rem a ser removidos poderã ser 
de concessão antes do início ou 
ções de remoção. 

fixado no 
depois do 

contrato ou 
termino das 

no ato 

oper~ 

Art. 22 - A Autoridade Naval poderã 
a autorização se: 

cancelar 

I - o autorizado não tiver dado início às op~ 
rações dentro do prazo estabelecido no ato de autorização, ou, 
no curso das operações, não apresentar condições para lhes 
dar continuidade; 

II - verificar, durante as operações, o surgl 
mento de riscos inaceitãveis para ã segurança da navegaçao, 
de danos a terceiros, inclusive aos que estiverem trabalhan 
do nas operações, e ao meio ambiente; 

- -III - verificar, durante as operaçoes, queo pr~ 
cesso ou os meios empregados estão causando ou poderão cau 
sar prejuízo às coisas ou aos bens de valor artístico, de in 
teresse historico ou arqueológico·, ou danificar local que de 
va ser preservado pelos mesmos motivos . 

. 
Parãgrafo ~nico - Nenhum pagamento serã devi 

do ao autori zado pelo cancelamento da a u to ri z ação, sal vo q u an do j ã 
tenha havido coisas ou bens, desprovidos de valor artístico 
e de interesse historico ou· arqueológico, recuperados, situa . . -
ção em que tais coisas ou bens poderão ser adjudicados ou e~ 

tregue o produto de sua venda, mesmo que em proporção inferl 
or ao previsto no contrato ou ato de autorizaçao, para pag~ 

mento e compensação do autorizado. 

Art • . 23 - Independente da forma de pagamento 
contratada, toda e qualquer coisa ou bem recuperados mesmosos 
destituídos de valor artístico e de interesse histórico ou 
arqueológico, deverao ser entregues, tão logo recuperados, ã 

• 

• 
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Autoridade Naval. O autorizado, como deposi'tirio, seri o 
ponsive1 pela guarda e conservação dos bens recuperados, 
efetuar a sua entrega. 

13-

res 
-ate 

Art. 24 - O autorizado para uma remoção, qua~ 
do na autorização constar que a coisa ou o bem deve ser total 

· mente removido, permaneceri responsi~e1 pela operaçãoat~ sua 
completa remoção. A Autor~dade Naval pOderi intimi-10 a com 
p1etar a remoção, nos prazos estabelecidos na autorização, bem 
como poderi substitui-lo, por sua conta e risco, para termi 

- - . nar a remoça0, se necessarlO. 

Arti 25 - O autorizado ou contratadoestari su 
-jeito as mesmas regras de responsabilidade que se aplicam, na 

\ forma do art. 13 desta lei, ao responsive1, ao seu cessioni 
rio e ao segurador autorizados ou compelidos a efetuar remo 
ção ou demolição de coisas ou de bens, referidos no art. 19. 

Art. 26 - A Autoridade Naval pOderi exigir, do 
i n t e r e s s a d o e r e que r e n te d e a u t o r i z a ç ã o p a r a p esq u i s a , uma c a ~ 
ção, em valor por ela arbitrado, como garantia das responsabl 
1idades do autorizado. 

Art. 27 - Nos casos em que exista interesse pu 
b1ico na remoção ou demolição de embarcações ou quaisquer o~ 
tras coisas ou bens referidos no art. 19 desta lei, e ji in 
corporados ao dominio da União, a Autoridade Naval poderi ve~ 
dê-los, em licitação ou hasta publica, a quem se obriguea r~ 
movê-los ou demoli-los no prazo por ela determinado. 

Art. 28 - Aquele que achar quaisquer coisas ou 
bens referidos no art. 19 desta lei, em iguas sob jurisdiçao 
nacional -, em terrenos de marinha e seus acrescidos e em ter 
renos marginais, não estando presente o seu responsivel, fi 
ca obrigado a: 

• 

• 
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I - nao alterar a situação das referidas coisas 
ou bens, salvo se for necessãrio para co10cã-los em segurança; 
e 

11 - comunicar imediatamente o achado â Autorida 
de Naval, fazendo a entrega das coisas e dos bens que tiver co 

locado em segurança e dos quais tiver a guarda ou posse. 

Parãgrafo unico - A quem achar coisas ou bens 
nos locais estabelecidos no art. 19, nao caberã invocar em seu 

~ . 
beneflcio as regras da Lei n9 3.071, de 19 de janeiro de1916-
Código Civil Brasileiro - que tratam da invençao e do tesouro. 

Art. " 29 - As coisas e os bens referidos no art. 
19 desta l.ei, encontradas nas condiçoes previstas no artigo a~ 
~erior, serao arrecadados e ficarao sob a custódia da Autorida 
de Naval, que poderã entregã-los, quando nacionais ou naClona 
lizados, aos seus responsáveis. 

§ 19 - As coisas e os bens que ainda nao tenham 
sido alienados pela Autoridade Na~a1, pod~rao ser reclamados e 
entregues aos seus responsáveis, pagando o interessado as cus 
tas e despesas de guarda e coriservaçã?~ 

§ 29 - Nao sendo as coisas e os bens reclamados 
por seus responsãveis, no prazo de 30 (trinta) dias da arreca 
daçao, a Autoridade Naval poderá declarã-los perdidos . 

• 

§ 39 - As coisas e os bens de diflcil guarda e 
conservaçao poderao ser alienados em licitaçao ou hasta publl 
ca pela Autoridade Naval. O produto da alienaçao será guardado 
por aquela Autoridade Naval pelo prazo de 6 (seis) meses, ã di~ 
posiçao do responsãvel pela coisa ou bem. Decorrido o prazo, o 
produto da alienaçao será convertido em receita da União. 

A r t. 3 O - A s c o i s a s e os b e n s de que t r a t a o a rt . 
19 desta Lei, quando identificados pela Autoridade Naval corro de 

• 

• 
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proced~ncia estrangeira e não incorporados ao dominio da União 
por força do art. 32, serão encaminhados ã Secretaria da Recei 
ta Federal para aplicação _da 1egislaçao fiscal pertinente. 

Art. 31 - As autorizaçoes concedidas, ate a da 

ta da promu1gaçao desta Lei, para a pesquisa, exp10raçao ou re 
moçao de coisa~ ou bens referidos no art. 19, não ficarao pr~ 

judicadas, ficando 
nas desta Lei. 

-os interessados,no entando, sujeitos as nor 

Art. 32 - As coisas ou bens afundados, submersos, 
·_··_·--en-calhados e perdidos em ãguas sob jurisdiçao -nacional, em te.!:. -. 

renos de marinha e seus acrescidos e em terrenos marginais, em 
decorr~ncia de sinistro, alijamento ou fortuna do mar ocorrido 
~ã mais de 20 (vinte) a~os da data de publicaçao desta Lei, cu . . -
jos responsãveis nao venham a requerer autorizaçao para pesqui 
sa com fins de remoça0, demoliçao ou exploração, no prazo de 1 
(um) anoa contar da data da pub1icaçao desta lei, serao con~i 
derados, automaticamente, incorporados ao domlnio da Uniao. 

_ ~arãgrafo finico - Os destroços de navios de ca! 
co de madei ra a fundados nos secu10s XVI, XVII e XVI I I ter-se-ão 
como automaticamente incorporados ao dominio da União, indepe~ 

dentemente do decurso .de prazo de 1 (um) ano fixado no caput 
-deste artigo. 

. . 

Art. 33 - Das decisões profer-idas, nos termos des 
ta lei, caberá pedido de reconsideração ã própria AutoridadeNa 
val ou recurso à instância imediatamente superior àquela que pro 

\ . 
feriu a decisão, sem efeito suspensivo. 

Parágrafo finico - Para fins do disposto nesta 
lei, o Ministro da Marinha i considerado a instância final, na 
esfera da Administraçao Publica, para recursos às decisões da 
Autoridade Naval. 
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Art. 34 -Sao con~ideradas Autoridades Navais, 
para fins desta Lei, as do Minist~rio da Marinha,conforme as 

atribuiçoes. definidas nos respectivos regulamentos. 

Art. 35 - O Ministro da Marinha, sem preju;zo 
da aplicação imediata do estabelecido nesta Lei, baixarã e man 
terã atualizadas instruçoes necessãrias ã sua execuçao . 

. 
Art. 36 - As infrações aos dispositivos desta 

'1 ei sujei tam os infratores às sanções cab;veis ao Decreto-lei n9 
72.848, de 7 de dezembro de 1940 - Cõdigo Penal, sem prejuízo 
da aplicaçao de outras previstas na legislação vigente. 

Art. 37 - Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Art. 38 - Ficam revogados os arts. 731 a 739 da 
Lei n9 556, de 25 de junho de 1850 - CõdigcComercia1 Brasile! 
ro; o arte 59 do Decreto-lei n9 1.284, de 18 de maio de 1939; 
o Decreto-lei n9 235, de 02 de fevereiro de 1938; oDecreto-1ei 
n98.256, .de .30 " de novembro de 1.945, com as alteraçoes intro 
duzidas pela Lei n9 1. 471, de 21 de novembro de 1951, a a1inea 
p do art. 39 da Lei n9 4.213, de 14 de fevereiro de 1963; o Ti 
tulo XXI do L'ivro V do Decreto-lei n9 1 ; 608, de 18 de setembro 
de 1939 (arts. 769 a. 771) e o inciso XIV do art. 1.218 da Lei 
n9 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil e 
demais dispos~çoes em contrãrio. 

Brasilia, em 
1659 da Independ~ncia e 989 da 

• 

26 de setembro 
República. 

-~-----7'=----

.. ___ .. _._~ ~ ___ .. _ _._,--.. ' ___ _ ... ,_~ ..... _ _ _ _ . __ _ _. ~ ... ..... __ . _ .. _ •.. __ .__ _. _. _w . ___ . . __ _ 
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Lei N. o 7 ~ 542 I de 26. de setembro de 19 86. 

Dispoe sobre a pesquisa, exploraçao, remoça0 
e demoliçao de coisas ou bens afundados, sub 
mersos,encalhados e perdidos em ãguas sob ju 
risdição nacional, em terreno de marinha e 
seus acrescidos e em terrenos marginais, em 
decorrência de sinistro, alijamento ou fortu 
na do mar, e dã outras providências. .. __ . 

o Presidente da República 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

A r t. 1 9 - As co i s a sou b e n s a f u n d a dos, sub 
mersos, encalhados e perdidos em ãguas sob jurisdição naci,9. 
nal, em terrenos de marinha e seus acrescidos e em terrenos 
marginais, 
na do mar, 

em decorrência de sinistro, alijamento ou fortu 
. -

ficam submetidos ãs dispo~içoes desta Lei. 

Art. 29 - Compete ao Ministerio da Marinha . , a coordenaçao~ o controle e a fis~alizaçao das operações e 
atividades de pesquisa, exploraçap, remoça0 e demolição de 
coisas ou bens afundados, submersos, encalhados e perdidos 
em ãguas sob jurisdiçao nacional, em terrenos de marinha e 
seus acrescidos e em terrenos marginais, em decorrência de 
sinistro, alijamento ou fortuna do mar. 

Parãgrafo unico o Ministro da Marinha p~ 
derã delegar a execuçao de tais serviços a outros õrgaos f! 
derais, estaduais, municipais e, por concessa~ a particul! 

• 
1 , 
) 
• 

r 
[ 
\ 
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res, em âreas definidas de jurisdição. 

Art. 39- As coisas ou 
19 desta Lei serão considerados como 
responsâvel: 

bens referidos no art. 
perdidos quando o seu 

I - declarar ã Autoridade Naval que o consi 
dera perdido; 

- -11 ~ nao for conhecido, estiver ausente ou nao 
manifestar sua disposição de providenciar, de imediato, a 

.... - - . - .. 0-- . 

flutuaçao ou recuperaçao da coisa ou bem,mediante operaçao 
de assistência e salvamento. 

" Art. 4Q - O responsável por coisas ou bens 
referidos no art. 19 desta Lei poderá solicitar ã Autorida 

- de Naval licença para pesquisá-los, explorá-los, removê-los 
ou demolí-los,no todo ou em parte. ' 

Art. 59 - A Autoridade Naval, a seu exclusi 

vo c r i t e r i o, P o d e r á de t e r m i n a r a o r e s p o n s á v e 1 po r c o i s a sou 
bens, referidos no art. 19 desta Lei, sua remoça0 ou demo 
liçao, no todo ou em parte, quando constituírem ou vierem a 
c o n s t i tu i r p e r i 9 o, o b s t á c u 1 o. ã n a ve g a ç a o o u a m e a ç a de da nos 
a terceiros ou ao meio-amb,iente. 

• 

Parágrafo unico - A Autoridade Naval fixará 
prazos para início e termino da remoção ou demoliçao, que 
poderao ser alterados, a seu critério. 

Art. 69 - O direito estabelecido no art. 49 
desta Lei prescreverá em 5 (cinco) anos, a contar da data 
do sinistro, alijamento ou fortuna do mar. 

Parágrafo unico - O prazo previsto neste ar 

• 
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tigo ficari suspens~ quando: 

I - o responsivel iniciar a remoça0 ou demo 
liçao; 

II - a Autoridade Naval determinar a remoça0 
ou demoliçao; 

lI! - a remoça0 ou demolição for interrompida 
mediante protesto judicial. 

Art. 7Q - Decorrido o prazo de 5 (cinco) -­
anos, a contar da data do sinistro, alijamento ou fortuna 
do mar, sem que o responsivel pelas coisas ou bens refer.:!. 
dos no art. lQ desta Lei tenha solicitado licença para sua 
remoça0 ou demoliçao, serã considerado como presunção legal 
de renuncia ã propriedade, passando as coisas ou os bens ao 
dominio da Uniao. 

Art. 8Q - O responsivel pelas coisas ou p~ 

los bens referidos no art. lQ desta Lei poderi ceder a ter 
ceiros seus direitos de disposição sobre os mesmos. 

§- lQ - O cedente e o cessionirio são solida 
riamente responsiveis pelos riscos ou danos ã segurança da 
navegação, a terceiros eao meio-ambiente, decorrentes da 
e x i s tê n ci a das c o i s a sou dos b eTl s r e f e r i dos n o a r t. 1 Q ou 
conseqOentes das operaçoes de sua remoça0 ou demolição. 

§ 2Q - A cessa0 deveri ser comunicada ã Auto 
ridad€ Naval, sob pena de ser anulado o ato. 

Art. 9Q - A determinação de remoção ou demo 
liçao de que trata o art. 5Q desta Lei serã feita: 

I - por intimação pessoal, quando o resp0!l 
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sivel tiver par~deiro conhecido no Pa~s; 

11 - por edital, quando " o responsive1 tiver 
paradeiro ignorado, incerto ou descohhecid6, quando nao es 

" -
tiver no Pais, quando se furtar ã intimaçao pessoal ou qua~ 
do for desconhecido. 

§ 1Q - A intimação de responsivel estrangel 
ro deveri ser feita através de edital, enviando-se cópia ã 
Embaixada ou ao Consulado de seu pais de origem, ou, caso 
seu paradeiro seja conhecido, ã Embaixada ou Consulado do 
pais em que residir. 

§ 2Q - O edital, com prazo de 15 (quinze) 
~ dias, seri publicado, uma ve~, no Diirio Oficial da União, 

em jornal de grande circulação da capital da Unidade da F! 
_ deraçao onde se encontrem as coisas ou os bens, em jornal 

da cidade portuiria mais próxima ou de maior importância do 
Estado e em jornal do Rio de Janeiro, caso as coisas ou os 
bens se encontrem afastados da costa ou nas proximidades de 
ilhas oceânicas. 

Art. 10 - A Autoridade Naval poderi assumir 
as operaçoes de . pesquisa,exploração~remoçao ou demolição 
das coisas ou bens referidos no -art. lQ desta Lei, por co~ 
t a e r i s c o . d e seu r e s p o n s ã v e 1, c a s o e s te não te n h a pro v i de.!! 
ciado ou con"seguido realizar estas operaçoes dentro dos pr2. 
zos legais estabelecidos. 

Art. 11 - A Autoridade Naval determinarã que 
o responsãvel, antes de dar inicio ã pesquisa, exploração, 
remoça0 ou demoliçao solicitadas ou determinadas, das coisas 
ou dos bens referidos no art. 19 desta Lei adote providê~ 

cias imediatas e preliminares para prevenir, reduzir ou con 
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trolar os riscos ou danos ã segurança da navegaçao, a ter 
ceiros e ao meio-ambiente. 

§ 1Q - A provid~ncia determinada deverã con 
sistir: 

. I - na manutenção, se possivel, a bordo, ou 
em local próximo ã embarcação, de seu tomandante ou de um 
Oficial ou um Tripulante; e 

II - na demarcação ou sinalizaçao das coisas 
ou dos bens. 

§ 2Q - Na falta de atendimento imediato de 
tais providências, ou quando for impraticãvel ou nao houver 

'. tempo para intimar o responsãvel, a Autoridade Naval poderã 
adotar providências por conta e risco do responsãvel. 

Art. 12 - A Autoridade Naval poderã empregar 
seus próprios meios ou autorizar terceiros para executarem 

. . . 

as operações de pesquisa, exploração, remoça0 ou demolição 
de ~ coisas ou bens referidos no art. lQ desta Lei, no exer 
c i c i o do d i r e i t o a que s e r e f e r e m o a r t. 1 O e o § 2 Q do a rt . 

. 11. 

rização a 
pagamento 

§ 1Q - No contrato com terceiro ou na auto 
estes dada poderá constar cláusula determinando o 

• 
no todo ou em parte, com as coisas ou os bens re 

cuperados, ou 
vel de reaver 
ção, mediante 

-removidos, ressalvado o direito do respons~ 

a posse ate 30 (trinta) dias após a recuper~ 
pagamento do valor da fatura, do seguro ou de 

mercado, o que for maior, da mesma coisa ou bem, alem do p~ 
--gamento do que faltar para reembolso integral das despesas 

havidas _ ou contratadas para a operaçao executada. 

§ 2Q - Na falta de disposição em contrário 

• 
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no contrato ou autorizaçãoou , sendo a recuperaçao feita p~ 

la Autoridade Naval, as coisas ou os bens resgatados, naciE, 
nais ou nacionalizados, serao imediatamente vendidos em li 
citaçao ou hasta publica, dando-se preferência na arremata 
ção àquele que efetuou a remoça0 , ou recuperaçao, ressalva 
do o direito do responsãvel de reaver sua posse, na forma e 
no prazo estabelecidos no parãgrafo: anterior. 

Art. 13 - O responsãvel pelas coisas ou bens 
referidos no art. 19 desta Lei, seu cessionãrio e o segur~ 
dor, que tenham coberto especificadamente os riscos de pe~ 

- --- ----'quisa, exploração, remoção ou demoliçao das ' co'isas ou bens, 

permanecerao solidariamente r~sponsãveis: 

I - pelos danos que venham provocar, direta 
ou indiretamente, à segurança ' da navegação, a terceiros ou 
ao meio-ambiente, at~ que as coisas ou os bens sejam remo 
vidos ou demolidos, ou at~ que sejam incorporados ao dom; 
nio da Uniao pelo decurso do prazo de 5 (cinco) anos a con 
tar do sinistro; e 

11 - pelo que faltar para reembolsar ou ind~ 

nizar a Uniao, quando a Autoridade Naval tiver atuado con 
forme disposto no art. 10 e no § 29 do art. 11. 

§ '19 ~ No caso de uma embarcação, o seu res 
ponsãvel i~sponderã, solidariamente, com o responsãvel pela 

-carga, pelos danos que esta carga possa provocar a segura~ 
ça da navegação, a terceiros e ao meio - ambiente. 

§ 2 9 - N o c à s o d e h a ver sal d o a f a vo r do r e s 
ponsãvel pelas coisas ou pelos bens, ap6s a disposiçao das 
c o i s a s e dos b e n s r e cu p e r a dos, e de p o i s d e a te n d i d o o - d t s 
posto no inciso 11 deste artigo, o sal~o serã mantido pela 
Autoridade Naval, à disposiçao do interessado, at~ 5 (cinco) 

, 

._ ,.... ..... ~. . .,." . ... . _~ ___ _ _ --..- • __ .,. __ ~~~,, _ , __ ~_-_ _ ,,_ ~ li .. - .~-~_._. ~_~ ___ - - -._- -~ --"'- . - .... _ .. _ .• -."""- rOr 0'· _ _ <'_ 
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anos a contar da data do sinistro J depois do que sericonsi 
derado como receita da Uniao. 

§ 3Q - As responsabilidades de que tratam o 
• • I § 1Q deste artigo -1nC1SO e o permanecerao, mesmo nos ca 

danos • decorrentes de - realiza sos em que os seJam ·operaçoes 
das pela Autoridade Naval, nos termos do art. 10 e do § 2Q 
do art. 11. 

Art. 14 - No caso de embarcaçao que contiver 
- ---------carga e que em decorrêncfa de · sinistro ou fórfiJna do marse 

encontrar em uma das situações previstas no art. 1Q desta 
Lei, serã adotado o seguinte procedimento: 

I - nao havendomanifestaçao de interesse 
por parte do responsãvel pela carga, o responsive1 pela em 

barcação poderã .so1icitar autorizaçao para remoção ou rec~ 

p e r a ç ã o d a c a r 9 a o use r i n t i ma do p e 1 a A u t o r i d a de N a v a 1 a re 
mover a carga, juntamente com a embarcaçao ou separadame~ 

te dela; 

11 - o responsive1 peJa carg~ poderi solici 
tar ã Autoridade Naval . autorização para sua remoça0 ou recu 
peração, independente de pedido por parte do responsável p~ 
la embarcaçao. 

• 
§ 1Q - A· Autoridade Naval poderã, a seu cri 

terio, eXlglr a remoça0 da carga intimando 
ve1 e o responsivel pela embarcaçao, junta 
te. 

-o seu respons~ 

ou separadame!!. 

§ 2 Q - A A u t o r i d a de N a v a 1 po d ~ r á n e g a r _ a _~~ ~ 
rização ao responsável pela carga, para sua remoça0 ou rec~ 
peração, quando, a seu criterio, concluir haver serio risco 
de resultar em modificaçao de situaçao em relação ã embarc~ 
ção, que venha a tornar mais dif;ci1 ou onerosa a sua remo 



• 
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-çao. 

§ 39 - A Autoridade Naval, ao assumir a ope 
ração de remoça0 da embarcaçao, poderã aceitar, a seu cri 
terio, a colaboração ou participaçao do responsãve1 inte 
ressado pela recuperaçao da carga . . 

Art. 15 - Ao solicitar autorizaçao para a 
pesquisa, exploração, remoção ou demolição das coisas ou 
bens referidos no art. 19 desta Lei, o responsãve1 deverã 
• ---I. • -- ----- - 1 n ul-ca r: 

obter, para a 
1-- Os meios 

realização das 
de que dispoe, ou que pretende 

-operaçoes; 
• -r'. -11 - a data em que pretende dar 1nlClO as op~ 

rações e a data prevista para o seu termino; 

111 - o processo a ser empregado; e 

IV - se a recuperação serã total ou parcial. 

§ 19 - A Autoridade Naval poderã vetar o uso 
de meios ou processos que, a seu criterio, representem ri! 
cos 1naceitãveis para a segurança da navegaçao, para tercei 
ros ou para o meio-ambiente. 

§ 29 - A Autoridade Naval pode rã condicionar 
a autorização ã remoça0, pelo responsãve1, de todas ascoi 
sas ou bens, e nao parte deles, bem como de seus acessórios 
e remanescentes ou, quando se tratar de embarcaçao, também 
de sua carga. 

§ 39 - A Autoridade Naval fiscalizarã as ope 
rações e, na hipótese de que o responsãvel venha a abando 
nã-lai - sem completar a remoça0 do todo determinado, poderã 
substituf-10 nos termos do art. 10. 

, 

\. 

• 
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Art. 16 - A Autoridade Naval poderã conceder 
autorização para a remoça0 ou exp10raçao, no todo ou em pa! 
te, de coisas ou bens referidos no art. 19 desta Lei, que 
tenham passado ao dominio da União. 

§ 19 - O pedido de autorização para explora 
ção ou remoção deverã ser antecedido por pedido de autor; 

-zaçao para pesquisa de coisas ou bens. 

§ 2Q Havendo mais de um pedido de explor~ 

ção ou remoça0, em relaçao ã mesma coisa ou bem, apresent~ 

-----dós-n õ- prazo de lnfimaçao ou do editã'- --<i--q-ue -se refere o § -. 

39 deste artigo, terão preferência, independente de prazos 
para inicio e fim das operaçoes, mas desde que ofereçam as 

~ mesmas condiçoes econômicas para a Uniao: 

I - em primeiro lugar, aquele que,devidame~ 
te autor; zado a pesqui s a r, tenha loca 1 i zado a coisa ou o bem; 

11 . - em segundo lugar, o antigo responsãvel 
pela coisa ou pelo -bem. 

§ 39 - Para que possam manifestar sua pref~ 
rência, se assim o desejarem, deverao aqueles mencionados nos 
incisos I e II do § 29 deste artigo ~er intimados, pessoal 
mente ou por edital, obedecendo-se no que couber, as regras 
estabelecidas no art. 99 ~ seus parãgrafos. O custo das in . . -
timações ou da publicaçao de editais correrã por conta dos 
interessados. 

§ 49 - Nas intimaçoes ou editais serã 
belecido o prazo de 15 (quinze) dias para que aqueles 

esta 
men 

--eionados nos incisos I e 11 do § 29 deste artigo manifestem 
seu desejo de preferência. Manifestada a preferência, a Au 
toridade Naval decidi r ã de acordo com o que dispoe o § 29 
deste artigo. 

• 
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para re~ 
-remoça0 

. § 59 - Nao serã concedida a autorizaçao 
lizar operações e ·atividades de pesquisa, exploraçao, 

oudemoliçao a pessoa fTsica ou jurTdic~ estrangeira ou a pe~ 

soa juridica sob controle estrangeiro, que tambem nao poderão ser 
subcontratados por pessoas flsicas ou jurTdicas brasileiras. 

Art. 17 - A Autoridade : Naval, quando for de se~ 

interesse, poderã pesquisar, explorar, remover e demolir quai~ 

quer coisas ou bens referidos no art. 19 desta Lei, jã incorp~ 

rados ao · dominio da Uniao. 

Art. 18 - A Autoridade Naval, no exame d~ -io1ici ­

tação de autorização para pesquisa, exploraçao ou remoção de col 
sas ou ~ensreferidos no art. 19 desta Lei, levarã em conta os 
interesses da preservação do l.oca 1, das coisas ou dos bens de va 
lor artlstico, de interesse hist6rico ou arqueo16gico, a seg~ 

rança da navegaçao e o perigo de danos a terceiros e ao meio-am 
biente. 

Parãgrafo unico - A autorização de pesquisa nao 
dã ao interessado o direito de alterar o local em que foi enco~ 

trada a coisa ou bem, suas condições, ou de remover qualquer par. 
te. 

Art. 19 - A Autoridade Naval, ao conceder autori 
zaçao para pesquisa, fixarã~ a seu criterio, prazos para seu inl 

• 
cio e termino. 

§ 19 - A Autori dade Na va 1, a· seu cri teri o, pod~ 

rã autorizar que mais de um interessado efetue pesquisas e ten 
te a localizaçao de coisas ou bens. 

-§ 29 - O autorizado a realizar operaçoes de pe~ 

quisa manterã a Autoridade Naval informada do desenvolvimento das 
operaçoes e, em especial, de seus resultados e achados. 
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Art. 20 - As coi sas e os bens resgatados, de va 
10r artístico, de interesse historico ou arqueo1ogico, perm~ 

necerão no dominio da União, não sendo passiveis de apropria 
ção, adjudicação, doação, alienação direta ou atraves de 1ici 
tação publica, e a eles não serão atribuidos valores para fins 
de fixação de pagamento a concessionãrio. 

Art. 21 - O contrato ou ato de autorj-zaçã6 de 
remoção ou exploração pOderã prever como pagamento ao conces 
sionãrio, ressalvado o disposto no art. 20 desta Lei, in fine: -

coisas e dos 

I - soma em dinheiro;-

I I - _s o m a em d i n h e i r o, p r o p o r c i o na 1 a o v a 1 o r das 
bens que vierem a ser recuperados; 

III - adjudicação de parte dos bens que vierem a 
ser recuperados; 

VI - pagamento a ser fixado diante do resulta 
do de re~oção ou exploração, conforme as regras estabeleci 
das para fixação de pagamento por -assistência e salvamento, no 
que couber. 

-
§ 19 - Serão decididos ' por arbitragem os pag~ 

mentos previstos nos incisos II e IV deste artigo, que não es 
tejam ajustados em contrato ou acordo • 

• 
§ 29 - Ressalvado o disposto no inciso 111 des 

te artigo, todas as demais coisas ou bens desprovidos de va 
lor artistico e de interesse historico ou arqueologico, que 
venham a ser removidos terão sua destinação dada pela Autori 
dade Naval, a seu c~iterio, ou serão alienados, pela mesma A~ 

- toridade, em licitação ou hasta publica, tendo p~eferência, 

preço po~ preço, o concessionãrio, em primeiro lugar, e o an 
tigo responsãvel, em segundo lugar. 

• 

• 
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§ 30 - O valor ~as coisas ou dos bens que vie 
. -

rem a ser removidos poderã ser fixado 
de concessão antes do inrcio ou depois 
ções de remoção. 

no contrato ou no ato 
do termino das oper~ 

Art. 22 - A Autoridade Naval poderã 
a autorização se: 

cancelar 

I - o autorizado não tiver dado inrcio às op~ 
rações dentro do prazo estabelecido no ato de autorização, ou, 
no cursó das operações, não apresentar condições para lhes 
dar continuidade; 

II - verificar, durante as operações, o surgi 
mento de riscos inaceitãveis para a segurança da navegaçao, 
de danos a terceiros, inclusive aos que estiverem trabalhan 
do nas operações, e ao meio ambiente; 

- -III - verificar, durante as operaçoes, queo pro 
cesso ou os meios empregados esti6 causando ou poderão cau 
sar prejurzo às coisas ou aos bens de valor artrstico, de in 
teresse hist5rico ou arqueo15gico, ou danificar local que de 
va ser preservado pelos mesmos motivos • 

. 
. . Parágrafo unico - Nenhum pagamento serã devi 

do ao autorizado pelo cancelamento da autori zação, sa 1 vo quando jã 
tenha havido coisa~ou bens, desprovidos de valor artrstico 
e de interesse hist5rico ou· arqueo15gico, recuperados, situa . -
ção em que tais coisas ou bens poderão ser adjudicados ou e~ 

tregue o produto de sua venda, mesmo que em proporção inferl 
ar ao previsto no contrato ou ato de autorização, para pag~ 

menta e compensação do autorizado. 

- - - - -- - - -

Art. 23 - Independente da forma de pagamento 
contratada, toda e qualquer coisa ou bem recuperados mesmosos 
destiturdos de valor artrstico e de interesse histórico ou 
arqueológico, deverão ser entregues, tão logo recuperados, ã 

, 
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Autoridade Naval. O autorizado f como deposi'tirio, seri ores 
ponsivel pela guarda e conservação dos bens recuperados, ate 
efetuar a sua entrega. 

Art. 24 - O autorizado para uma remoção, qua~ 

do na autorização constar que a coisa ou o bem deve ser total 
" -

mente removido, permanece"ri responsi~el pela operação ate sua 
completa remoção. A Autoridade Naval poderi intimi-lo a com 
p 1 e t a r a r e m o ç ã o, nos p r a z o s e s ta bel e c i dos n a a u t o r i z a ç ã o, bem 
como poderi substitui-lo, por sua conta e risco, para termi 

- . ... . nar a remoça0, se necessarlO. 

Art. 25 - O autorizado ou contratado estari su 
-jeito as mesmas regras de responsabilidade que se aplicam, na 

' forma do art. 13 desta Lei, ao responsivel, ao seu cessionã 
rio e ao segurador autorizados ou compelidos a efetuar remo 
çio ou demolição de coisas ou de bens, referidos no art. 19. 

Art. 26 - A Autoridade Naval poderi exigir, do 
i n t e r e s s a d o e r e que r e n te d e a u t o r i z a ç i o p a r a p esq u i s a , uma c a ~ 
çio, em valor por ela arbitrado, como garantia das responsabl 
1idades do autorizado. 

Art. 27 - Nos casos em que exista interesse pu 
b1ico na remoção ou demolição de embarcações ou quaisquer o~ 
tras coisas 'ou bens referidos no art. 19 desta Lei, e jã i~ 

corporados ao domini o da ' Uni ão, a Autori dade Nava 1 poderã ve~ 
dê-los, em licitação ou hasta publica, a quem se obrigue a r~ 
movê-los ou demoli-los no prazo por ela determinado. 

A r t. 28 - A que 1 e que a c h a r q ua i. s que r c o ;. ~ a_ s _ ~ u 
bens referidos no art. 19 desta Lei, em ãguas sob jurisdição 
nacional, em terrenos de marinha e seus acrescidos e em ter 
renos marginais, não estando presente o seu responsãvel, fi 
ca obrigado a: 
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I - não alterar a situação das referidas COlsas 

ou bens, salvo se for necessãrio para colocã-los em segurança; 

e 

II - comunicar imediatamente o achado ã Autorida 

de Naval, fazendo a entrega das coisas e dos bens que tiver co 

locado em segurança e dos quais tiver a guarda ou posse. 

Parãgrafo Gnico - A quem achar coisas ou bens 

nos locais estabelecidos no art. 19, nao caberã invocar em seu 
... . 

beneflcio as regras da Lei n9 3.071, de 19 de janeiro de1916-

Código Civil Brasileiro - que tratam da invençao e do tesouro. 

Art. 29 - As coisas e os bens referidos no art. 
19 desta l.ei, encontradas nas condiç5es previstas no artigo a~ 

lerior, serao arrecadados e ficarão sob a custódia da Autorida 

de Naval, que poderã entregã-10s, quando nacionais ou naClona 

1izados, .aosseus responsiveis. 

§ 19 - As coisas e os bens que ainda não tenham 

sido alienados pela Autoridade Naval, poderao ser reclamados e 

entregues aos seus responsiveis, pagando o interessado as cus 
tas e despesas de guarda e conservaçao. 

§ 29 -Nao sendo as coisas e os bens reclamados 
por seus responsãveis, no prazo de 30 (trinta) dias da arreca 
dação, a Autoridade Naval póderi dec1arã-10s perdidos . 

• 

§ 39 - As coisas e os bens de difici1 guarda e 
conservação poderao ser alienados em 1icitaçao ou hasta pub1i 
ca pela Autoridade Naval. O produto da a1ienaçao serã guardado 
por aquela Autoridade Naval pelo prazo de 6 (seis) meses, ã di~ 
posiçao do responsive1 pela coisa ou bem. Deiorrido o prazo, 0 _ 
produto da alienaçao serã convertido em receita da União. 

Art. 30 - As coisas e os bens de que trata o art. 
19 desta Lei, quando identificados pela Autoridade Naval como de 



• 
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procedência estrangeira e nao incorporados ao dominio da União 

por força do art. 32, serão encaminhados ã Secretaria da Recei 
ta Federal para aplicação da legislaçao fiscal pertinente. 

Art. 31 - As autorizaçoes concedidas, ate a da 
ta da promulgaçao desta Lei, para a pesquisa, exploração ou re 
moçao de coisas ou bens referidos no art. 19, não ficarao pr~ 

judicadas, ficando 
nas desta Lei. 

-os interessados, no entando, sujeitos as nor 

Art. 32 - As coisas ou bens afundados, submersos, 

-·----encalh-ados e perdidos em águas sob -juris-di"çao ·nacional, em te.!:. · · 
renos de marinha e ~eus acrescidos e em terrenos marginais, em 
decorrência de sinistro, alijamento ou fortuna do mar ocorrido 
~á mais de 20 (vinte) anos da data de publicaçao desta Lei, c~ 

jos responsáveis não venham a requerer autorizaçao para pesqul 

sa com fins de remoção, demoliçao ou exploraçao, no prazo de 1 
(um) ano a contar da data da publicaçao desta Lei, serao consl 
derado·s, automaticamente, incorporados ao dominio da Uniao. 

Parágrafo unico - Os destroços de navios de ca~ 

co de madeira afundados nos seculos XVI, XVII e XVIII ter-se-ão 
como automaticamente incorporados ao dominio da Uniao, indepe~ 

dentemente do decurso de prazo de 1 (um) ano fixado no caput 
deste artigo. 

A r t. 33 - Das d e c i s éS e s p r o f e r i das, . nos te rmos des 
ta Lei, caberá pedido de reconsideraçao ã pr5pria AutoridadeNa 
val ou recurso à instância imediatamente supenor àquela que pro 

\ 
feri~ a decisao, sem efeito suspensivo. 

Parágrafo uni co- Para fins do disposto nesta 
Lei, o Ministro da Marinha e considerado a instância final, na 
esfera da - Administração Publica, para recursos às decisões da 

Autoridade Naval. 

• 
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Art. 34 - São consideradas Autoridades Navais, 
para fins desta lei, as do Minist~rio da Marinha, conforme as 
atribuiçoes definidas nos respectivos regulamentos. 

• 1" Art. 35 - O Ministro da Marinha, sem preJulzo 
da aplicação imediata do estabelecido nesta lei, baixarã e man 
teri atualizadas instruções necessirias i sua execuçao. 

Art. 36 - As infrações aos dispositivos desta 
·lei sujeitam os infratores às sançoes cabiveis ao Decreto-lei nO .-. 
72.848, de · 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, sem prejuízo 
da aplicação de outras previstas na legislaçao vigente. 

Art. 37 - Esta lei entra em vigor na data · de 
sua publicação. 

lei 
ro; 

Art. 38 - Ficam revogados os arts. 731 a 739 da 
nO 556, de 25 de junho de 1850 - C6digo Comercial Brasilei 

. -
o art. 50 do Decreto-lei nO 1.284, · de 18 de maio de 1939; 

o Decreto-lei nO 235, de 02 de fevereiro de 1938; oDecreto-lei 
nO 8.256, .de .30 ·., de novembro de 1945, com as alterações intro 
duzidas pela lei nO 1.471, de 21 de novembro de 1951, a alinea 
p do art. 30 da lei nO 4.213, de 14 de fevereiro de 1963; o Ti 
tu10 XXI do L'ivro V do Decreto-lei nO 1.608, de 18 de setembl~o 

de 1939 (arts. 769 a 771) e o inciso XIV do art. 1.218 da Lei 
nO 5.869, de 11 de· janeiro de 1.973 - Cõdigo de Processo Civil e 
demais dispos1çoes em contririo. 

1650 da 
Brasilia, em 

Independência e 980 da 

• 

26 de setembro 1 986; 
República. 
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Dispõe sobre a Eesquisa, exploração, re 
moção e demoliçao de coisas ou bens 
afundados, submersos, encalhados e per­
didos em ãguas spb jurisdição nacional, 
em terrenos de marinha e seus acresci­
dos e em terrenos marginais, em decor­
rincia de sinistro, alijamento ou fortu 
na do mar, edã outras providincias. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - As coisas ou bens afundados, submersos,en 
calhados e perdidos em ãguas sob jurisdiçao nacional, em terrenos de 
marinha e seus acrescidos e em terrenos marginais, em decorrência de 
sinistro, alijamento ou fortuna do mar, ficam submetidos às disposi­
ções desta lei. 

Art. 29 - Compete ao Ministerio da Marinha a coorde 
nação, o controle e a fiscalização das operações e atividades de pes~ 
quisa, exploração, remoção e demolição de coisas ou bens afundados,sub 
mersos, encalhados e perdidos em ãguas sob jurisdição nacional, em ter 
renos de marinha e seus acrescidos e em terrenos marginais, em decor~ 
rência de sinistro, alijamento ou fortuna do mar. 

Parãgrafo unico - O Ministro da Marinha poderã dele 
gar a execução de tais serviços a outros órgãos federais, estaduais,mu 
nicipais e, por concessão, a particulares, em ãreas definidas de juris 
dição. -

desta lei serão 

dido; 

Art. 3Q - As coisas ou bens referidos no art. 19 
considerados como perdidos quando o seu responsãvel: 

I - declarar à Autoridade Naval que o considera per 

II - não for conhecido, estiver ausente ou nao mani­
festar sua disposição de providenciar, de imediato, a flutuaçao ou re­
cuperação da coisa ou bem, mediante operação de assistência e salvamen 
to. 
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Art. 49 - O responsãve1 por coisas ou bens 
dos no art. 19 desta lei Eoderã solicitar ã Autoridade Naval 
para pesquisã-10s, explora-los, removê-los ou demoli-los, no 
em parte. . 

2. 

referi­
licença 

todo ou 

Art. 59 - A Autoridade Naval, a seu exclusivo crite 
rio, poderã determinar ao responsãve1 por coisas ou bens, referidos no 
art. 19 desta lei, sua remoça0 ou demolição, no todo ou em parte, quan 
do constituirem ou vierem a constituir perigo, obstãculo ã navegaçãõ 
ou ameaça de danos a terceiros ou ao meio-ambiente. 

Parãgrafo unico - A Autoridade Naval fixarã prazos 
para inicio e termino da remoça0 ou demolição, que poderão ser altera-
dos, a seu criterio. . 

Art. 69 - O direito estabelecido no art. 49 desta 
lei prescreverã em 5 (cinco) anos, a contar da data do sinistro, a1ij! 
mento ou fortuna do mar. 

Parãgrafo unico - O prazo previsto neste artigo fi-... 
cara suspenso quando: 

I o responsãve1 iniciar a remoção ou demolição; 

lição; 
II - a Autoridade Naval determinar a remoção ou demo 

III - a remoção ou demolição for interrompida median­
te protesto judicial. 

Art. 79 - Decorrido o prazo de 5 (cinco) anos, a 
' contar da data do sinistro, alijamento ou fortuna do mar, sem que o 
responsavel pelas coisas ou bens referidos no art. 19 desta lei tenha 
solicitado licença para sua remoção ou demolição, sera considerado co­
mo presunção legal de renuncia ã propriedade, passando as coisas ou os 
bens ao dominio da União. 

Art. 89 - O responsavel pelas coisas ou pelos bens 
referidos no art. 19 desta lei podera ceder a terceiros seus direitos 
de disposição sobre os mesmos. 

§ 19 - O cedente e o cessionãrjo são solidariamente 
responsaveis pelos riscos ou danos ã seguran~a da navegação, a tercei­
ros e ao meio-ambiente, decorrentes da existencia das coisas ou dos 
bens referidos no art. 19 ou conseqÜentes das operaçoes de sua remoça0 
ou demolição. 

§ 29 - A cessa0 devera ser comunicada ã Autoridade 
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Naval, sob pena de ser anulado o ato. 

Art. 99 - A determinaçao de remoção ou demoliçao de 
que trata o art. 59 desta lei serã feita: 

I - por intimação pessoal, quando o responsãvel ti­
ver paradeiro conhecido no Pais; 

11 - por edital, quando o responsãvel tiver paradei­
ro ignorado, incerto ou desconhecido, quando nao estiver no Pais, quan 
do se furtar ã intimaçao pessoal ou quando for desconhecido. -

§ 19 - A intimaçao de responsãvel estrangeiro deve­
rã ser feita atraves de edital, enviando-se cópia ã Embaixada ou ao 
Consulado de seu pais de origem, ou, caso seu paradeiro seja conheci­
do, ã Embaixada ou Consulado do pais em que residir. 

§ 29 - O edital, com prazo de 15 (quinze) dias, se­
rã publicado, uma vez, no Diãrio Oficial da União, em jornal de grande 
circulaçao da capital da Unidade da Federaçao onde se encontrem as coi 
sas ou os bens, em jornal da cidade portuãria mais próxima ou de maior 
importância do Estado e em jornal do Rio de Janeiro, caso as coisas ou 
os bens se encontrem afastados da costa ou nas proximidades de ilhas - . oceanlcas. 

Art. 10 - A Autoridade Naval poderã assumir as ope-
rações de pesquisa, exploração, remoção ou demolição das coisas ou 

ns referidos no art. 19 desta lei, por conta e risco de seu responsã 
vel, caso este não tenha providenciado ou conseguido realizar estas 
operações dentro dos prazos legais estabelecidos. 

Art. 11 - A Autoridade Naval determinarã que o res-
.ponsãvel, antes de dar inicio ã pesquisa, exploração, remoção ou demo­
lição solicitadas ou determinadas, das coisas ou dos bens referidos no 
art. 19 desta lei adote providencias imediatas e preliminares para pre 
venir, reduzir ou controlar os riscos ou danos ã segurança da navega~ 
ção, a terceiros e ao meio-ambiente. 

§ 19 - A providencia determinada deverã consistir: 

I - na manutençao, se possivel, a bordo, ou em lo­
cal próximo ã embarcaçao, de seu Comandante ou de um Oficial ou um Tri 
pulante; e 

II - na demarcaçao ou sinalização das coisas ou dos 
bens. 
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§ 2Q - Na falta de atendimento imediato de tais pro 
vidências, ou quando for impraticãve1 ou nao houver tempo para intimar 
o responsãve1, a Autoridade Naval pode rã adotar providências por conta 
e risco do responsãve1. 

Art. 12 - A Autoridade Naval poderã empregar seus 
próprios meios ou autorizar terceiros para executarem as operações de 
pesquisa, exp10raçao, remoção ou demolição de coisas ou bens referidos 
no art. 1Q desta lei, no exerc;cio do direito a que se referem o art. 
10 e o § 2Q do art. 11. 

§ 1Q - No contrato com terceiros ou na autorizaçao 
a estes dada poderã constar c1ãusu1a determinando o pagamento no todo 
ou em parte, com as coisas ou os bens recuperados, ou removidos, res­
salvado o direito do responsãve1 de reaver a posse ate 30 (trinta) 
dias após a recuperaçao, mediante pagamento do valor da fatura, do se­
guro ou de mercado, o que for maior, da mesma coisa ou bem, alem do pa 
gamento do que faltar para reembolso integral das despesas havidas ou 
contratadas para a operaçao executada. 

§ 2Q - Na falta de disposiçao em contrãrio no con­
trato ou autorização ou sendo a recuperaçao feita pela Autoridade Na­
val, as coisas ou os bens resgatados, nacionais ou nacionalizados, se­
rão imediatamente vendidos em licitação ou hasta publica, dando-se pre 
ferência na arrematação àquele gue efetuou a remoça0 ou recuperaçao: 
ressalvado o direito do responsave1 de reaver sua posse, na forma e no 
prazo estabelecidos no parãgrafoanterior. 

Art. 13 - O responsãve1 pelas coisas ou bens refe­
ridos no art 1Q desta lei, seu cessionãrio e o segurador, que tenham 
coberto especificadamente .os riscos de pesquisa, exploração, remoção 
ou demolição das coisas ou bens, permanecerao solidariamente responsã-
-veis: . 

I - pelos danos que venham provocar, direta ou indi 
diretamente, à segurança da navegaçao, a terceiros ou ao meio-ambien~ 
te, ate que as coisas ou os bens sejam removidos ou demolidos, ou ate 
que sejam incorporados ao dominio da Uniao pelo decurso do prazo de 5 
(cinco) anos a contar do sinistro; e 

11 - ·pe10 que faltar para reembolsar ou indenizar a 
União, quando a Autoridade Naval tiver atuado confprme disposto no 
art. 10 e no § 2Q do art. 11. 

§ 1Q - No caso de uma embarcaçao, o seu responsãvel 
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responderã, solidariamente, com o responsãve1 pela carga, pelos danos 
que esta carga possa provocar ã segurança da nav.egaçao, a terceiros e 
ao meio-ambiente. 

§ 2Q - No caso de haver saldo a favor do responsã­
ve1 pelas coisas ou pelos bens, após a disposição das éoisas e dos 
bens recuperados, e depois de atendido o disposto no inciso 11 deste 
artigo, o saldo serã mantido pela Autoridade Naval, ã disposição do in 
teressado, ate 5 (cinco) anos a contar da data do sinistro, depois do 
que serã considerado como receita da Uniao. 

§ 3Q - As responsabilidades de que tratam o 
I e o § 1Q deste artigo permanecerão, mesmo nos casos em que os 
sejam decorrentes de operações realizadas pela Autoridade Naval, 
termos do art. 10 e do § 2Q do art. 11. 

inciso 
danos 

nos 

Art. 14 - No caso de embarcação que contiver carga 
e que em decorrência de sinistro ou fortuna do mar ~e encotrar em uma 
das situações previstas no art. 1Q desta lei, serã adotado o seguinte 
procedimento: 

I - não havendo manifestaçao de interesse por parte 
do responsãve1 pela carga, o responsãve1 pela embarcação poderã solici 
tar autorizaçao para remoção ou recuperação da carga ou ser intimado 
pela Autoridade Naval a remover a carga, juntamente com a embarcaçao 
)u separadamente dela; 

. 11 - o responsãve1 pela carga poderã solicitar ã Au-
toridade Naval autorizaçao para sua remoça0 ou recuperaçao, independen 
te de pedido por parte do responsãve1 pela embarcaçao. -

§ 1Q - A Autoridade Naval poderã, a' seu criterio, 
exigir a remoção da carga intimando o seu responsãve1 e o responsãve1 
'pe1a ' embarcaçao, junta ou separadamente. 

§ 2Q - A Autoridade Naval poderã negar autorizaçao 
ao responsãve1 pela carga, para sua remoça0 ou recuperaçao, quando, a 
seu criterio, concluir haver serio risco de resultar em modificaçao de 
situaçao em re1ação_ã embarcaçao, que venha a tornar mais dif;ci1 ou 
onerosa a sua remoça0. 

§ 3Q - A Autoridade Naval, ao assumir a operaçao de 
remoça0 da embarcaçao, poderã aceitar, a seu criterio, a . co1aboraçao 
ou participaçao do responsãvel interessado pela recuperaçao da carga. 

Art. 15 - Ao solicitar autorizaçao para a pesquisa, 
exp10raçao, remoça0 ou demoliçao das coisas ou bens referidos no art. 
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19 desta lei, o responsãve1 deverã indicar: 

I - os meios de que dispõe, ou que pretende obter, 
para a realização das operaçoes; 

11 - a data em que pretende dar inicio às 
e a data prevista para o seu termino; 

111 - o processo a ser empregado; e 

-operaçoes 

- -IV - se a recuperaçao sera total ou parcial. 

§ 19 - A Autoridade Naval poderã vetar 
meios ou processos que, a seu criterio, representem riscos 
veis para a segurança da navegaçao, para terceiros ou para 
ente. 

o uso de 
inaceitã-

o meio-ambi 

§ 29 - A Autoridade Naval poderã condicionar a auto 
rizaçao à remoça0, pelo responsãve1, de todas as coisas ou bens, e nãõ 
parte deles, bem como de seus acessórios e remanescentes ou, quando se 
tratar de embarcação, tambem de sua carga. 

§ 39 ~ A Autoridade Naval fisca1izarã as operações 
e, na hipótese de que o res~onsãve1 venha a abandonã-1as sem completar 
a remoça0 do todo determinado, poderã substitui-lo nos termos do art. 
10. 

Art 16 - A Autoridade Naval pode rã conceder autori­
zaçao para a remoção ou exp10raçao, no todo ou em parte, de coisas ou 
bens referidos no art. 19 desta lei, que tenham passado ao dominio da 
Uniao. 

§ 19 - O pedido de autorizaçao para exp10raçao ou 
remoção deverã ser antecedido por pedido de autorizaçao para pesquisa 
de coisas ou bens. 

§ 29 - Havendo mais de um pedido de exploração ou 
remoça0, em re1açao à mesma coisa ou bem, apresentados no prazo de in­
timaçao ou do edital a que se refere o § 39 deste ~rtigo, terão prefe­
rência, independente de prazos para inicio e fim das operaçoes, mas 
desde que ofereçam as mesmas condiçoes econômicas para a Uniao: 

I - em primeiro lugar, aquele que, devidamente auto 
rizado a pesquisar, tenha localizado a cois~ ou o bem; 

II - em segundo lugar, o antigo responsãvel pela coi 
sa ou pelo bem. 
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§ 39 - Para que possam manifestar sua preferência, 
se assim o desejarem, deverão ·aqueles mencionados nos incisos I e II 
do § 29 deste artigo ser intimados, pessoalmente ou por edital, obede­
cendo-se no que couber, as regras estabelecidas no art. 99 e seus parã 
grafos. O custo das intimações ou da publicação de editais correrã por 
contados interessados. 

§ 49 - Nas intimações ou editais serã estabelecido 
o prazo de 15 (quinze) dias para que aqueles mencionados nos inciso I 
e 11 do § 29 deste artigo manifestem seu desejo de preferência. Mani­
festada a preferência, a Autoridade Naval decidirã de acordo com o que 
dispõe o § 29 deste artigo. 

§ 59 - Não serã concedida a autorizaçao para reali­
zar operações e atividades de pesquisa, exploraçao, remoça0 ou demoli­
ção a pessoa f;sica ou jur;dica estrangeira ou a pessoa jur;dica sob 
controle estrangeiro, 9ue tambem nao poderão ser subcontratados por 
pessoas f;sicas ou jurldicas brasileiras . . . 

Art 17 - A Autoridade Naval, quando for de seu in­
teresse, pode rã pesquisar, explorar, remover e demolir quaisquer coi­
sas ou bens referidos no art. 19 desta lei, jã incorporados ao dom;nio 
da Uniao. 

Art. 18 - A Autoridade Naval, no exame de solicita­
ção de autorização para pesquisa, exploração ou remoção de coisas ou 
bens referidos no art. 19 desta lei, levarã em conta os interesses da 
preservação do local, das coisas ou dos bens de valor art;stico, de in 
teresse histórico ou arqueológico, a segurança da navegaçao e o perigo 
de danos a terceiros e ao meio-ambiente. 

Parãgrafo unico - A autorizaçao de pesquisa não dã 
ao interessado o direito de alterar o local em que foi encontrada a 
coisa ou o bem, suas condições, ou de remover qualquer parte. 

Art. 19 - A Autoridade Naval, ao conceder autoriza-
ção para pesquisa, fixarã, a seu criterio, prazos para seu inicio e 
termino. 

§ 19 - A Autoridade Naval, a seu criterio, . poderã 
autorizar que mais de um interessado efetue pesquisas e tente a locali 
zação de coisas ou bens. 
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§ 29 - O autorizado a realizqr operações de pesqui­
sa manterã a Autoridade Naval informada do desenvolvimento das opera­
çoes e, em especial, de seus resultados e achados. 

Art. 20 - As coisas e os bens resgatados, de valor 
artistico, de interesse histórico ou arqueológico, permanecerao no do­
minio da União, nao sendo passiveis de apropriação, adjudicaçao, doa­
ção, alienação direta ou atraves de licitação ou hasta publica, e a 
eles não serao atribuidos valores para fins de fixaçao de pagame.nto a . -. concess lona r1 o. 

Art. 21 - O contrato ou ato de autorização de remo­
ça0 ou exploração poderã prever como pagamento ao concessionãrio, res­
salvado o disposto no art. 20 desta lei, in fine: 

I - soma em dinheiro; 

II - soma em dinheiro, proporcional ao valor das 
coisas e dos bens que vierem a ser recuperados; 

III - adjudicaçao de parte dos bens que vierem a ser 
recuperados; 

IV - pagamento a ser fixado diante do resultado de 
remoção ou exploração, conforme as regras estabelecidas para fixaçao 
de pagamento por assistência e salvamento, no que couber. . 

§ 19 - Serao decididos por arbitragem os pagamentos 
previstos nos incisos 11 e IV deste artigo, que não estejam ajustados 
em contrato ou acordo. 

§ 29 - Ressalvado o disposto no inciso III deste ar 
tigo, todas as demais coisas ou bens desprovidos de valor artistico e 
de interesse histórico ou arqueológico que venham a ser removidos te­
rao sua destinação dada pela Autoridade Naval ,a seu criterio, ou serão 
alienados, pela mesma Autoridade, em licitação ou hasta publica, tendo 
preferência, preço por preço, o concessionãrio, em primeiro lugar, e o 
antigo responsãvel, em segundo lugar. 

§ 39 - O valor das coisas e dos bens que vierem a 
ser removidos poderã ser fixado no contrato ou ato de concessao antes 
do inicio ou depois do termino das operações de remoça0. 
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Art. 22 - A Autoridade Naval ' poderã cancelar a auto 
rizaçao se: 

I - o autorizado nao tiver dado inlcio às operações 
dentro do prazo estabelecido no ato de autorização, ou, no curso das 
operações, não apresentar condiçoes para lhes dar continuidade; 

11 - verificar, durante as operaçoes, o surgimento 
de riscos inaceitãveis para a segurança da navegaçao, de danos a ter­
ceiros, inclusive aos que estiverem trabalhando nas operações, e ao 
meio-ambiente; 

111 - verificar, durante as operaçoes, que o proces­
so ou os meios empregados estão causando ou poderao causar prejulzo às 
coisas ou aos bens de valor artlstico, de interesse histórico ou ar­
queológico, ou danificar local que deva ser preservado pelos mesmos mo 
tivos. ' 

Parãgrafo unico - Nenhum pagamento serã devido ao 
autorizado pelo cancelamento da autorização, salvo quando jã tenha ha­
vido coisas ou bens, desprovidos de valor artlstico e de interesse his 
tórico ou arqueológico, recuperados, situação em que tais coisas ou 
bens poderão ser adjudicados ou entregue o produto de sua venda, mesmo 
que em proporção inferior ao previsto no contrato ou ato de autoriza­
çao, para pagamento e compensaçao do autorizado. 

Art. 23 - Independente da forma de pagamento contra 
tada, toda e qualquer coisa ou bem recuperados mesmo os destituldos de 
valor artlstico e de interesse histórico ou arqueológico, deverão ser 
entregues, tao logo recuperados, à Autoridade Naval. O autorizado, co 
mo depositário, serã o responsável pela guarda e conservaçao dos bens 
,recuperados, ate efetuar a sua entrega. 

... 
Art. 24 - O autorizado para uma remoça0, quando na 

autorizaçao constar que a coisa ou bem deve ser totalmente removido, 
permanecerá responsãvel pela operação ate a sua completa remoça0. A 
Autoridade Naval poderã intimã-lo a completar a remo~ao, nos prazos es 
tabelecidos na autorizaçao, bem como poderã substitUl-lo, por sua con~ 
ta e risco, parater.roinar a remoça0, se necessãrio. 

Art. 25 - O autorizado ou contratado estará sujeito 
às mesmas regras de responsabilidade que se aplicam, na forma do art. 



· . , 

.' 

10. 

13 desta lei, ao responsãvel, ao seu cessionãrio e ao segurador autori 
zados ou compelidos a efetuar remoça0 ou demolição de coisas ou de 
bens, referidos no art. 19. 

Art. 26 - A Autoridade Naval pode rã exigir, do inte 
ressado e requerente de autorizaçao para pesquisa, uma cauçao, em va­
lor por ela arbitrado, como garantia das responsabilidades do autoriz~ 
do. 

Art. 27 - Nos casos em que exista interesse publico 
na remoça0 ou demoliçao de embarcaçoes ou quaisquer outras coisas ou 
bens referidos no art. 19 desta lei, e jã incorporados ao dominio da 
União, a Autoridade Naval pode rã vendê-los, em licitaçao ou hasta pu­
blica, a quem se obrigue a removê-los ou demoli-los no prazo por ela 
determinado. 

Art. 28 - Aquele que achar quaisquer coisas ou bens 
referidos no art. 19 desta lei, em ãguassob jurisdiçao nacional, em 
terrenos de marinha e seus acrescidos e em terrenos marginais, não es­
tando presente o seu responsãvel, fica obrigado a: 

I - não alterar a situaçao das referidas coisas ou 
bens, salvo se for necessãrio para colocã-los em segurança; e 

II - comunicar imediatamente o achado ã Autoridade 
Naval, fazendo a entrega das coisas e dos bens que tiver colocado em 
segurança e dos quais tiver a guarda ou posse. 

Parãgrafo unico - A quem achar coisas ou bens nos 
locais estabelecidos no art. 19, nao caberã invocar em seu beneficio 
as regras da Lei n9 3.071, de 19 de janeiro de 1916 - Cõdigo Civil Bra 
sileiro - que tratam da invençao e do tesouro. 

Art. 29 - As coisas e os bens referidos no art. 19 
desta lei, encontrados nas condições previstas no artigo anterior, se­
rão arrecadados e ficarão sob a custódia da Autoridade Naval, que po­
derã entregã-los, quando nacionais ou nacionalizados, aos seus respon-- . savelS. 

§ 19 - As coisas e os bens que ain~a nao tenham si­
do alienados pela Autoridade Naval poderao ser reclamados e entregues 
aos seus responsãveis, pagando o interessado as custas e despesas de 
guarda e conservaçao. 

§ 29 - Não sendo as coisas e os bens reclamados por 
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seus responsãveis, no prazo de 30 (trinta) dias da arrecadação, a Auto 
ridade Naval pode rã dec1arã-los perdidos. 

§ 3Q - As coisas e os bens de dif;ci1 guarda e con­
servação poderão ser alienados em licitação ou hasta publica pela Auto 
ridade Naval. O produto da alienaçao serã guardado por aquela Autoridã 
de Naval pelo prazo de 6 (seis) meses, à disposição do responsãve1 pe~ 
la coisa ou bem. Decorrido o prazo, o produto da a1ienaçao serã conver 
tido em receita da União. -

Art. 30 - As coisas e os -bens de que trata o art. 
lQ desta lei, quando identificados pela Autoridade Naval como de proce 
dência estrangeira e nao incorporados ao dom;nio da União por força do 
art. 32, serão encaminhados à Secretaria da Receita Federal para apli­
caça0 da legislaçao fiscal pertinente. 

Art. 31 - As autorizaçoesconcedidas, ate a data da 
promulgação desta lei, para a pesquisa, exploração ou remoça0 de coi­
sas ou bens referidos no art. lQ, não ficarao prejudicadas~ ficando os 
interessados, no entanto, sujeitos às normas desta lei. 

Art. 32 - As coisas ou bens afundados, submersos,en 
calhados e perdidos em ãguas sob jurisdição nacional ,em terrenos de ma 
rinha e seus acrescidos e em terrenos marginais, em decorrência de si~ 
nistro, alijamento ou fortuna do mar ocorrido hã mais de 20 (vinte) a­
nos da data de publicação desta lei, cujos responsãveis nao venham 
a requerer autorização para pesquisa com fins de remoção, demolição ou 
exploração, no prazo de 1 (um) ano a contar da data da publicação des 
ta lei, serao considerados, automaticamente, incorporados ao dom;nio 
da Uniao. 

Parãgrafo unico - Os destroços de navios de cascos 
de madeira afundados nos seculos XVI, XVII e XVIII ter-se-ão como auto 
maticamente incorporados ao dom;nio da Uniao, independentemente do de~ 
curso do prazo de 1 (um) ano fixado no caput deste artigo. 

Art. 33 - Das decisoes proferidas, nos termos desta 
lei, caberã ~edido de reconsideração à própria Autoridade Naval ou re­
curso à instancia imediatamente superior àquela que proferiu a deci­
sao, sem efeito suspensivo. 

Parãgrafo único - Para fins do disposto nesta lei, 
O Ministro da Marinha e considerado a instância final, na esfera da 
Administraçao Pública, para recursos às decisoes da Autoridade Naval. 

Art. 34 - Sao consideradas Autoridades 
fins desta lei, as do Ministerio da Marinha, conforme as 
definidas nos respectivos regulamentos. 

Navais, para 
atribuiçoes 
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Art. 35 - O Ministro da Marinha, sem prejuizo da 
aplicação imediata do estabelecido nesta lei, baixarã e manterã atuali 
zadas instruçoes necessãrias à sua execução. 

Art. 36 - As infra~ões aos dispositivos desta lei 
sujeitam os infratores às sanções cablveis do Decreto-lei n9 72.848,de 
7 de dezembro de 1940 - Código Penal, sem prejuizo da aplicaçao de ou­
tras previstas na legislação vigente. 

blicaçao. 
Art. 37 - Esta lei entra em vigor na data de sua p~ 

Art. 38 - Ficam revogados os arts. 731 a 739 da lei 
n9 556, de 25 de junho de 1850 - Código Comercial Brasileiro; o art. 
59 do Decreto-lei n9 1.284, de 18 de maio de 1939; o Decreto-lei n9 
235, de 2 de fevereiro de 1938; o Decreto-lei n9 8.256, de 30 de novem 
bro de 1945, com as alterações introduzidas pela lei n91.471, de 2T 
de novembro de 1951; a alinea ~ do art. 39 da lei n9 4.213, de 14 de 
fevereiro de 1963; o Titulo XXI do livro V do Decreto-lei n9 1.608, de 
18 de setembro de 1939 (arts. 769 a 771) e o inciso XIV do art. 1.218 
da lei n9 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil e 
e demais disposições em contrãrio. 

SENADO FEDERAL, EM 1'S DE SETEMBRO DE 1986 

SE D~~~ 1 
Presidente 
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Em ((p de dez"ernbro de 1986 

Senhor primeiro Secretário, 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, 

para os devidos fins, o incluso autógrafo do Projeto de Lei da Câmara n9 

185, de 1985, (n9 2.680-C, de 1983, na origem) aprovado pelo Congresso Na 

cional e sancionado pelo Senhor Presidente da República, que "dispõe sobre 

a pesquisa, exploraçâo, remoça0 e demoliçâo de coisas ou bens afundados, 

submersos, encalhados e perdidos em águas sob jurisdiçâo nacional, em ter 

renos marginais, em decorrência de sinistro, alijamento ou fortuna do mar, 

e dá outras providências". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência os protestos de minha elevada estima e mais distinta conside 

raçao. 

SENADOR ENÉAS FARIA 

Primeiro Secretário 

PRIMEIRA SECRETARIA 
Em ~O /12/86. Ao Senhor Secretário-Geral da Mesa. 

A Sua Excelência o Senhor Deputado HAROLDO SANFORD 

DD. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 
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Dispõe sobre a eesquisa, exploração, re 
moçao e demoliçao de coisas ou bens 
afundados, submersos, encalhados e per­
di dos em ãguas s.ob j uri sdi ção naci ona 1 , 
em terrenos de marinha e seus acresci­
dos e em terrenos marginais, em decor­
r~ncia de sinistro, alijamento ou fortu 
na do mar, e dã outras providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - As coisas ou bens afundados, submersos,en 
calhados e perdidos em ãguas sob jurisdiçao nacional, em terrenos de 
marinha e seus acrescidos e em terrenos marginais, em decorr~ncia de -sinistro, alijamento ou fortuna do mar, ficam submetidos as disposi-
ções desta lei. 

. Art. 29 - Compete ao Ministerio da Marinha a coorde 
nação, o controle e a fiscalização das operações e atividades de pes­
quisa, exploração, remoção e demolição de coisas ou bens afundados,sub 
mersos, encalhados e perdidos em ãguas sob jurisdiçao nacional, em ter 
renos de marinha e seus acrescidos e em terrenos marginais, em decor-=-
rência de sinistro, alijamento ou fortuna do mar. 

Parãgrafo unico - O Ministro da Marinha poderã dele 
gar a execução de tais serviços a outros órgãos federais, estaduais,mu 
nicipais e, por concessao, a particulares, em ãreas definidas de juris 
diçao. 

Art. 39 - As coisas ou bens referidos no art. 19 
desta lei serão considerados como perdidos quando o seu responsãve1: 

dido; 
I - declarar ã Autoridade Naval que o considera pe! 

11 - não for conhecido, estiver ausente ou nao mani­
festar sua diSposiçao de providenciar, de imediato, a flutuação ou re­
cuperação da coisa ou bem, mediante operação de assistência e sa1vamen 
to. 
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Art. 49 - O responsãvel por coisas ou bens 
dos no art. 19 desta lei Eoderã solicitar ã Autoridade Naval 
para pesquisã-los, explora-los, removi-los ou demoli-los, no 
em parte. 

referi -
licença 

todo ou 

Art. 59 - A Autoridade Naval, a seu exclusivo crite 
rio, poderã determinar ao responsãvel por coisas ou bens, referidos no 
art. 19 desta lei, sua remoça0 ou demolição, no todo ou em parte, quan 
do constituirem ou vierem a constituir perigo, obstãculo ã navegaçãõ 
ou ameaça de danos a terceiros ou ao meio-ambiente. 

.. Parãgrafo unico - A Autoridade Naval fixarã prazos 
para inicio e termino da remoção ou demolição, que poderão ser altera­
dos, a seu criterio. 

Art. 69 - O direito estabelecido no art. 4Q desta 
lei prescreverã em 5 (cinco) anos, a contar da data do sinistro, a1ij! 
mento ou fortuna do mar. 

Parãgrafo unico - O prazo previsto neste artigo fi--cara suspenso quando: 

I - o responsãvel iniciar a remoção ou demo1içao; 

11 - a Autoridade Naval determinar a remoça0 ou demo 
lição; 

III - a remoça0 ou demoliçao for interrompida median­
te protesto judicial. 

Art. 79 - Decorrido o prazo de 5 (cinco) anos, a 
contar da datado sinistro, alijamento ou fortuna do mar, sem que o 
responsivel pelas coisas ou bens referidos no art. 19 desta lei tenha 
solicitado licença para sua remoça0 ou demolição, serã considerado co­
mo presunçao legal de renuncia ã propriedade, passando as coisas ou os 
bens ao dominio da Uniao. 

Art. 89 - O responsivel pelas coisas ou pelos bens 
referidos no art. 19 desta lei poderã ceder ~ terceiros seus direitos 
de disposiçao sobre os mesmos. 

§ 1Q - O cedente e o cessionãrjo são solidariamente 
responsãveis pelos riscos ou danos ã seguran~a da navegaçao, a tercei­
ros e ao meio-ambiente, decorrentes da existencia das coisas ou dos 
bens referidos no art. 19 ou conseqÜentes das operaçoes de sua remoça0 
ou demolição. 

§ 29 - A cessão deverã ser comunicada ã Autoridade 
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Naval, sob pena de ser anulado o ato. 

Art. 99 - A determinaçao de remoça0 ou demolição de 
que trata o art. 59 desta lei serã feita: 

I - por intimaçao pessoal, quando o responsãve1 ti­
ver paradeiro conhecido no Pais; 

lI - por edital, quando o responsãve1 tiver paradei­
ro ignorado, incerto ou desconhecido, quando nao estiver no Pais, quan 

. do se furtar ã intimaçao pessoal ou quando for desconhecido. -

§ 19 - A intimaçao de . responsãve1 estrangeiro deve­
rã ser feita atraves de edital, enviando-se cópia ã Embaixada ou ao 
Consu1 ado de seu pa·i s de ori gem, ou, caso seu paradei ro seja conheci­
do, ã Embaixada ou Consulado do pais em que residir. 

§ 29 - O edital, com prazo de 15 (quinze) dias, se­
rã publicado, uma vez, no Diãrio Oficial da Uniao, em jornal de grande 
circulação da capital da Unidade da Federaçao onde se encontrem as coi 
sas ou os bens, em jornal da cidade portuãria mais próxima ou de maior 
importância do Estado e em jornal do Rio de Janeiro, caso as coisas ou 
os bens se encontrem afastados da costa ou nas proximidades de ilhas - . oceam cas. 

Art. 10 - A Autoridade Naval poderã assumir as ope­
rações de pesquisa, exp10raçao, remoça0 ou demo1içao das coisas · ou 
bens referidos no art. 19 desta lei, por conta e risco de seu responsã 
ve1, caso este não tenha providenciado ou conseguido realizar estas 
operaçoes dentro dos prazos legais estabelecidos. 

Art. 11 - A Autoridade Naval determinarã que o res-
.ponsãvel, antes de dar inicio ã pesquisa, exploraçao, remoção ou demo-
1içao solicitadas ou determinadas, das coisas ou dos bens referidos no 
art. 19 desta lei adote providencias imediatas e preliminares para pre 
venir, reduzir ou controlar os riscos ou danos ã segurança da navega­
çao, a terceiros e ao meio-ambiente. 

§ 19 - A providencia determinada deverã consistir: 

I - na manutençao, se possive1, a bordo, ou em lo­
cal próximo ã embarcação, de seu Comandante ou de ~m Oficial ou um Tri 
pu1ante; e 

II - na demarcaçao ou sinalização das coisas ou dos 
bens. 
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§ 29 - Na falta de atendimento imediato de tais pro 
vidências, ou quando for impraticavel ou nao houver tempo para intimar 
o responsavel, a Autoridade Naval podera adotar providências por conta 
e risco do responsavel. 

Art. 12 - A Autoridade Naval podera empregar seus 
próprios meios ou autorizar terceiros para executarem as operaçoes de 
pesquisa, exploraçao, remoçio ou demoliçio de coisas ou bens referidos 
no art. 19 desta lei, no exerclcio do direito a que se referem o art. 
10 e o § 29 do art. 11. 

§ 19 - No contrato com terceiros ou na autorizaçao 
a estes dada pOdera constar clausula determinando o pagamento no todo 
ou em parte, com as coisas ou os bens recuperados, ou removidos, res­
salvado o direito do responsavel de reaver a posse ate 30 (trinta) 
dias após a recuperaçao, mediante pagamento do valor da fatura, do se­
guro ou de mercado, o que for maior, da mesma coisa ou bem, alem do pa 
gamento do que faltar para reembolso integral das despesas havidas ou 
contratadas para a operaçao executada. 

§ 29 - Na falta de disposiçao em contrario no con­
trato ou autorizaçao ou sendo a recuperaçao feita pela Autoridade Na­
val, as coisas ou os bens resg~tados, nacionais ou nacionalizados, se­
rao imediatamente vendidos em licitaçao ou hasta p~blica, dando-se pre 
ferência na arremataçao àquele gue efetuou a remoça0 ou recuperação: 
ressalvado o direito do responsavel de reaver sua posse, na forma e no 
prazo estabelecidos no paragrafo anterior. 

Art. 13 - O responsavel pelas coisas ou bens refe­
ridos no art 19 desta lei, seu cessionario e o segurador, que tenham 
coberto especificadamenteos riscos de pesquisa, exploraçao, remoçio 
ou demoliçao das coisas ou bens, permanecerao solidariamente responsa­
-veis: 

I - pelos danos que venham provocar, direta ou indi 
diretamente, à segurança da navegaçao, a terceiros ou ao meio-ambien~ 
te, ate que as coisas ou os bens sejam removidos ou demolidos, ou ate 
que sejam incorporados ao dominio da Uniao pelo decurso do prazo de 5 
(cinco) anos a contar do sinistro; e 

II - pelo que faltar para reembolsar ou indenizar a 
Uniao, quando a Autoridade Naval tiver atuado conf.orme . disposto no 
art. 10 e no § 29 do art. 11. 

• § 19 - No caso de uma embarcaçao, o seu responsavel 
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responderã, solidariamente, com o responsãvel pela carga, pelos danos 
que esta carga possa provocar i segurança da na~egação, a terceiros e 
ao meio-ambiente. 

-§ 29 - No caso de haver saldo a favor do responsa-
vel pelas coisas ou pelos bens, após a disposição das coisas e dos 
bens recuperados, e depois de atendido o disposto no inciso 11 deste 
artigo, o saldo serã mantido pela Autoridade Naval, i disposição do in 
teressado, ate 5 (cinco) anos a contar da data do sinistro, depois do 
que serã considerado como receita da União. 

§ 39 - As responsabilidades de que tratam o 
I e o §19 deste artigo permanec~rao, mesmo nos casos em que os 
sejam decorrentes de operações realizadas pela Autoridade Naval, 
termos do art. 10 e do § 29 do art. 11. 

inciso 
danos 

nos 

Art. 14 - No caso de embarcação que contiver carga 
e que em decorrência de sinistro ou fortuna do mar se encotrar em uma 
das situaçoes previstas no art. 19 desta lei, serã adotado o seguinte 
procedimento: 

I - nao havendo manifestação de interesse por parte 
do responsãvel pela carga, 6 responsãvel pela embarcaçao poderã solici 
tar autorizaçao para remoção ou recuperação da carga ou ser intimado 
pela AutDridade Naval a remover a 'carga, juntamente com a embarcação 
)u separadamente dela; 

11 - o responsãvel pela carga pode rã solicitar i Au­
toridade Naval autorizaçao para sua remoça0 ou recwperaçao, independe~ 
te de pedido por parte do responsãvel pela embarcaçao. 

§ 19 - A Autoridade Naval poderi, a- seu crit~rio, 
~xigir a remoça0 da carga intimando o seu responsivel e o responsivel 
pela embarcaçao, junta ou separadamente. 

§ 29 - A Autoridade Navalpoderi negar autorizaçao 
ao responsãvel pela carga, para sua remoça0 ou recuperação, quando, a 
seu crit~rio, concluir haver s~rio risco de resultar em modificação de 
situaçao em rel~çao_i embarcação, que venha a tornar mais difrcil ou 
onerosa a sua remoça0. 

-. § 39 - A Autoridade Naval, ao assumir a operaçao de 
remoça0 da embarcaçao, poderi aceitar, a seu crit~rio, a colaboração 
ou participaçao do responsivel interessado pela recuperaçao da carga. 

. Art. 15 - Ao solicitar autorizaçao para a pesquisa, 
exp10raçao, remoça0 ou demoliçao das coisas ou bens referidos no art. 

• 
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19 desta lei, o respons~vel dever~ indicar: 

I - os meios de que dispoe, ou que pretende · obter, 
para a reálização das operações; 

11 - a data em que pretende dar inlcio às 
e a data prevista para o seu termino; 

111 - o processo a ser empregado; e 

-operaçoes 

- -IV - se a recuperaçao sera total ou parcial. 

§ 19 - A Autoridade Naval poder~ vetar o 
meios ou processos que, a seu criterio, representem riscos 
veis para a segurança da navegação, para terceiros ou para o 
ente. 

uso de 
inaceit~­
meio-ambi 

§ 29 - A Autoridade Naval poder~ condicionar a auto 
rizaçao ã remoça0, pelo respons~vel, de todas as coisas ou bens, e nãõ 
parte deles, bem como de seus acessórios e remanescentes ou, quando se 
tratar de embarcaçao, tambem de sua carga. 

e, na hipótese de 
a remoça0 do todo 
10. 

§ 39 - A Autoridade Naval fiscalizar~ as operaçoes 
que o respons~vel venha a abandon~-las sem completar 
determinado, poder~ substitul-lo nos termos do art. 

Art 16 - A Autoridade Naval poder~ conceder autori­
zaçao para a remoção ou exploração, no todo ou em parte, de coisas ou 
bens referidos no art. 19 desta lei, que tenham passado ao domlnio da 
Uni ao. 

§ 19 - O pedido de autorizaçao para exploraçao ou 
remoça0 dever~ ser antecedido por pedido de autorização para pesquisa 
~e coisas ou béns. 

§ 29 - Havendo mais de um pedido de exploraçao ou 
remoça0, em relaçao à mesma coisa ou bem, apresentados no prazo de in­
timaçao ou do edital a que se refere o § 39 deste "artigo, terao prefe­
rência, independente de prazos para inlcio e fim das operaçoes, mas 
desde que ofereçam as mesmas condiçoes econômicas para a Uniao: 

I - em primeiro lugar, aquele que, devidamente auto 
rizado a pesquisar, tenha localizado a cois~ ou o bem; 

II - em segundo lugar, o antigo respons~vel pela coi 
sa ou pelo bem. 
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§ 39 - Para que possam manifestar sua preferência, 
se assim o desejarem, deverao aqueles mencionados nos incisos I e 11 
do § 29 deste artigo ser intimados, pessoalmente ou por edital, obede­
cendo-se no que couber, as regras estabelecidas no art. 99 e seus parã 
grafos. O custo dasintimaçoes ou da pub1icaçao de editais correrã por · 
conta dos interessados. 

§ 49 - Nas intimaçoes ou editais serã estabelecido 
o prazo de 15 (quinze) dias para que aqueles mencionados nos inciso I 
e 11 do § 29 deste artigo manifestem seu desejo de preferência. Mani­
festada a preferência, a Autoridade Naval decidirã de acordo com o que 
dispõe o § 29 deste artigo. 

. . § 59 - Nao serã concedida a autorizaçao para reali-
zar operações e ati.vidades de pesquisa, exploração, remoção ou demoli­
ção a p~ssoa frsica ou jurrdica estrangeira ou a pessoa jurrdica sob 
controle estrangeiro, 9ue tambem nao poderão ser subcontratados por 
pessoas frsicas ou jundicas brasileiras . . . 

Art 17 - A Autoridade Naval, quando for de seu in­
teresse, pode rã pesquisar, explorar, remover e demolir quaisquer coi­
sas ou bens referidos no art. 19 desta lei, jã incorporados ao domrnio 
da Uniao. 

Art. 18 -A Autoridade Naval, no exame de solicita­
çao de autorização para pesquisa, exploraçao ou remoça0 de coisas ou 
bens referidos no art. 19 desta lei, 1evarã em conta os interesses da 
preservação do local, das coisas ou dos bens de valor artrstico, de in 
teresse histórico ou arqueológico, a segurança da ~avegaçao e o perigo 
de danos a terceiros e ao meio-ambiente. 

Parãgrafo unico - A autorizaçao de pesquisa não dã 
ao interessado o direito de alterar o local em que foi encontrada a 
coisa ou o bem, suas condiçoes, ou de remover qualquer parte. 

Art. 19 - A Autoridade Naval. ao conceder autoriza-
ção para pesquisa, fixarã, a seu criterio, prazos para seu inrcio e 
termino. 

§ 19 - A Autoridade Naval, a seu criterio, poderã 
autorizar que mais de um interessado efetue pesquisas e tente a locali 
zação de coisas ou bens. 
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sa manterã 
çoes e, em 

§ 29 
a Autoridade 
especi a 1, de 

8. 

- O autorizado a realizçr operações de pesqui­
Naval informada do desenvolvimento das opera­
seus resultados e achados. 

Art. 20 - As coisas e os bens resgatados, de valor 
artlstico, de interesse histõrico ou arqueolõgico, permanecerão no do­
mlnio da Uniao, não sendo passlveis de apropriação, adjudicaçao, doa­
ção, alienação direta ou atravis de licitação ou hasta p~blica, e a 
eles não serão atribuldos valores para fins de fixaçao de pagamento a - . concessionario. 

Art. 21 - O contrato ou ato de autorização de remo­
ça0 ou exploração poderã prever como pagamento ao concessionãrio, res­
salvado o disposto no art. 20 desta lei, in fine: 

I - soma em dinheiro; 
• 

I I - soma em di nheiro, proporci ona 1. ao valor das 
coisas e dos. bens que vierem a ser recuperados; 

111 - adjudicaçao de parte dos bens que vierem a ser 
recuperados; 

IV - pagamento a ser fixado diante do resultado de 
remoça0 ou exploraçao, conforme as regras estabelecidas para fixaçao 
de pagamento por assistência e salvamento, no que couber. 

§ 19 - Serao decididos por arbitragem os pagamentos 
previstos nos incisos 11 e IV deste artigo, que não estejam ajustados 
em ccntrato ou acordo. 

§ 29 - Ressalvado o disposto no inciso 111 deste ar 
tigo, todas as demais coisas ou bens desprovidos de valor artlstico i 
de interesse histõrico ou arqueolõgico que venham a ser removidos te­
rao sua destinaçao dada pela Autoridade Naval,a seu critirio, ou serao 
alienados, pela mesma Autoridade, em licitação ou hasta p~blica, tendo 
preferência, preço por preço, o concessionãrio, em primeiro lugar, e o 
antigo responsãvel, em segundo lugar. 

§ 39 - O valor das coisas e dos bens que vierem a 
ser removidos poderã ser fixado no contrato ou ato de concessao antes 
do inlcio ou depois do tirmino das operaçoes de remoção. 
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Art. 22 - A Autoridade Naval pOderã cancelar a auto 
rização se: 

I - o autorizado nao tiver dado inrcio is operações 
dentro do prazo estabelecido no ato de autorização, ou, no curso das 
operaçoes, nao apresentar condiçoes para lhes dar continuidade; 

II - verificar, durante as operaçoes, o surgimento 
de riscos inaceitãveis para a segurança da navegaçao, de danos a ter­
ceiros, inclusive aos que estiverem trabalhando nas operaçoes, e ao 
meio-ambiente; 

111 - verificar, durante as operaçoes, que o proces­
so ou os meios empregados estao causando ou poderão causar prejurzo is 
coisas ou aos bens de valor artrstico, de interesse histórico ou ar­
queolõgico, ou danificar local que deva ser preservado pelos mesmos mo 
tivos. 

Parãgrafo unico - Nenhum pagamento serã devido ao 
autorizado pelo cancelamento da autorizaçao, salvo quando jã tenha ha­
vido coisas ou bens, desprovidos de valor artrstico e de interesse his 
tõrico ou arqueológico, recuperados, situação em que tais coisas ou 
bens poderao ser adjudicados ou entregue o produto de sua venda, mesmo 
que em proporção inferior ao previsto no contrato ou ato de autoriza­
çao, para pagamento e compensação do autorizado. 

Art. 23 - Independente da forma de pagamento contra 
tada, toda e qualquer coisa ou bem recuperados mesmo os destiturdos de 

. valor artlstico e de interesse histórico ou arqueológico, deverao ser 
entregues, tao logo recuperados, ã Autoridade Naval. O autorizado, co 
mo depositário, será o responsãvel pela guarda e conservação dos bens 
recuperados, ate efetuar a sua entrega. 

-Art. 24 - O autorizado para uma remoça0, quando na 
autorizaçao constar que a coisa ou bem deve ser totalmente removido, 
permanecerá responsável pela operaçao ate a sua completa remoça0. A 
Autoridade Naval pod~rã intimã-lo a comple!ara r~mo~ao, nos prazos e.?. 
tabelecidos na autorlzaçao, bem como podera SUbstltUl-lo, por sua con­
ta e risco, para terminar a remoça0, se necessãrio. 

Art. 25 - O autorizado ou contratado estará sujeito 
ãs mesmas regras de responsabilidade que se aplicam, na forma do art. 
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13 desta lei, ao responsive1, ao seu cessionirio e ao segurador autori 
zados ou compelidos a efetuar remoção ou demolição de coisas ou de 
bens, referidos no art. 19. 

ressado 
lor por 
do. 

Art. 26 - A Autoridade Naval poderi exigir, do inte 
e requerente de autorizaçao para pesquisa, uma cauçao, em va­
ela arbitrado, como garantia das responsabilidades do autoriza 

Art. 27 - Nos casos em que exista interesse publico 
na remoção ou demoliçao de embarcações ou quaisquer outras coisas ou 
bens referidos no art. 19 desta lei, e jã incorporados ao domlnio da 
Uniao, a Autoridade Naval poderã vendê-los, em licitação ou hasta pu­
blica, a quem se obrigue a removê-los ou demoli-los no prazo por ela 
determinado. 

Art. 28 - Aquele que achar quaisquer coisas ou bens 
referidos no art. 19 desta lei, em ãguas sob jurisdição nacional, em 
terrenos de marinha e seus acrescidos e em terrenos marginais, não es­
tando presente o seu responsive1, fica obrigado a: 

I - não alterar a situaçao das referidas coisas ou 
bens, salvo se for necessirio para co10ci-10s em segurança; e 

11 - comunicar imediatamente o achado ã Autoridade 
Naval, fazendo a entrega das coisas e dos bens que tiver colocado em 
segurança e dos quais tiver a guarda ou posse. 

Parigrafo unico - A quem achar coisas ou bens nos 
locais estabelecidos no art. 19, nao caberi invocar em seu beneflcio 
as regras da Lei n9 3.071, de 19 de janeiro de 1916 - Código Civil Bra 
si1eiro - que tratam da invenção e do tesouro. 

Art. 29 - As coisas e os bens referidos no art. 19 
desta lei, encontrados nas condiçoes previstas no artigo anterior, se­
rao arrecadados e ficarão sob a custódia da Autoridade Naval, que po­
deri entregi-10s, quando nacionais ou nacionalizados, aos seus respon-- . savelS. 

-§ 19 - As coisas e os bens que ainda nao tenham si-
do alienados pela Autoridade Naval poderao ser reclamados e entregues 
aos seus responsiv~is, pagando o interessado as custas e· despesas de 
guarda e conservaçao. 

§ 29 - Nao sendo as coisas e os bens reclamados por 
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seus responsãveis, no prazo de 30 (trinta) dias da arrecadação, a Auto 
ridade Naval poderã declarã-los perdidos. 

§ 39 - As coisas e os bens de dif;cil guarda e con­
servaçao poderao ser alienados em licitaçao ou hasta publica pela Auto 
ridade Naval. O produto da alienaçao serã guardado por aquela Autorida 
de Naval pelo prazo de 6 (seis) meses, à disposição do responsãvel pe~ 
la coisa ou bem. Decorrido o prazo, o produto da alienaçao serã conver 
tido em receita da Uniao. -

Art. 30 - As coisas e os -bens de que trata o art. 
19 desta ' lei, quando identificados pela Autoridade Naval como de proc! 
dinciaestrangeira e nao incorporados ao dominio da Uniao por força do 
art. 32, serão encaminhados à Secretaria da Receita Federal para apli-
caça0 da legislação fiscal pertinente. . 

• 

Art. 31 - As autorizações concedidas, ate a data da 
promulgaçao desta lei, para a pesquisa, exploração ou remoça0 de coi­
sas ou bens referidos no art. 19, não ficarão prejudicadas, ficando os 
interessados, no entanto, sujeitos às normas desta lei. 

Art. 32 - As coisas ou bens afundados, submersos,en 
calhados e perdidos em ãguas sob jurisdição nacional ,em terrenos de ma 
rinha e seus acrescidos e em terrenos marginais, em decorrincia de si~ 
nistro, alijamento ou fortuna do mar ocorrido hã mais de 20 (vinte) a­
nos da data de publicação desta lei, cujos responsãveis não venham 
a requerer autorizaçao para pesquisa com fins de remoça0, demoliçao ou 
exploração, no prazo de 1 (um) ano a contar da data da publicação des 
ta lei, serao considerados, automaticamente, incorporados ao dominio 
da Uniao. 

Parãgrafo unico - Os destroços de navios de cascos 
de madeira afundados nos seculos XVI, XVII e XVIII ter-se-ao como auto 
maticamente incorporados ao dominio da União, independentemente do de-=­
curso do prazo de 1 (um) ano fixado no caput deste artigo. 

Art. 33 - Das decisões proferidas, nos termos desta 
lei, caberã pedido de reconsideraçao à própria Autoridade Naval ou re­
curso à instância imediatamente superior àquela que proferiu a deci­
sao, sem efeito suspensivo. 

Parãgrafo unico - Para fins do disposto nesta lei, 
O Ministro da Marinha e considerado a instância final, na esfera da 
AdministraçaoPublica, para recursos às decisoes da Autoridade Naval. 

Art. 34 - Sao consideradas Autoridades 
fins desta lei, as do Ministerio da Marinha, conforme as 
definidas nos respectivos regulamentos . 

Navais, para 
atribuições 
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Art. 35 - O Ministro da Marinha, sem prejuizo da 

aplicação imediata do estabelecido nesta lei, baixarã e manterã atuali 
zadas instruçoes necessãrias à sua execuçao. 

Art. 36 - As infra~oes aos dispositivos desta lei 
sujeitam os infratores às sanções cablveis do Decreto-lei n9 72.848,de 
7 de dezembro de 1940 - Cõdigo Penal, sem prejuizo da aplicação de ou­
tras previstas na legislação vigente. 

Art. 37 - Esta lei entra em vigor na data de sua p~ 
blicaçao. 

Art. 38 - Ficam revogad~s os arts. 731 a 739 da Lei 
n9 556, de 25 de junho de 1850 - CõdigoComercia1 Brasileiro; o art. 
59 do Decreto-lei nQ 1.284, de 18 de maio de 1939; o Decreto-lei nQ 
235, de 2 de fevereiro de 1938; o Decreto-lei nQ 8.256, de 30 de novem 
bro de 1945, com as a1teraçoes introduzidas pela Lei nQ 1.471, de 2T 
de novembro de 1951; a alinea p do art. 39 da Lei n9 4.213, de 14 de 
fevereiro de 1963; o Titulo xxI do Livro V do Decreto-lei n9 1.608, de 
18 de setembro de 1939 (arts. 769 a 771) e o inciso XIV do art. 1.218 
da Lei n9 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil e 
e demais disposições em contrãrio. 

SENADO FEDERAL, EM J.5 DE SETEMBRO DE 1986 

t(J~~-, I-

SE NA R JOSÉ FRAGEC 

Presidente 
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Aviso n9 839 -SUPAR. 

Em 26 de setembro de 1 986. 

Excelentíssimo Senhor Primeiro Secretário: 

Tenho -a honra de encaminh-ar--a - eú;sa Secretaria 

a Mensagem com a qual o ExcelentÍssimo Senhor Presidente da 

República restitui dois autógrafos do texto que se converteu 

na Lei n9 7.542 de 26 de setembro de 1 986. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de elevada estima e consideração. 

-- MARCO HACIEL 
Ministro Chefe do Gabinete Civil 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador EN~AS FARIA 

• 

DD. Primeiro Secretário do Senado Federal 
BRASíLIA-DF. 

, _ __ .... __ • • • ________ ._ . .. ____ -o __ _ • • ___ ~-.. _ _ • _, _ • "'" _ __ ..... . ___ 0 _,_ , _ __ , ' _ _ _ __ 4' _.. _ 
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MENSAGEM N9 620 

EXCELENT!SSIMO SENHOR PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL: 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência 

que acabo de sancionar o projeto de lei que "dispõe sobre a 

pesquisa, exploração, remoção e demolição de coisas ou bens 

afundados, submersos, encalhados e perdidos em águas sob j~ 

risdição nacional, em terrenos de marinha e seus acrescidos 

e em terrenos marginais, em decorrência de sinistro, alijame~ 

to ou fortuna do mar, e dá outras providências". Para o arqu,i 

vo do Congresso Nacional, restituo, nesta oportunidade, dois 

autógrafos do texto ora convertido na Lei n9 7.542 de 26 de 
setembro de 1 986. 

BrasIlia, em 26 d.~ __ setembro de 1 986. 

- -_._--.... _--~_ ... _---.-.- .. - .. -.-- ._ ...... -_. _ .. _-_. --~ .. - . -... _-
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Lei N. o 7 ~ 542 ,de 26. de setembro de 19 86. 

Dispõe sobre a pesquisa, exploração, remoça0 
e demoliçao de coisas ou bens afundados, sub 
mersos,encalhados e perdidos em ãguas sob ju 
risdiçao nacional, em terre!1o de marinha e 
seus acrescidos e em terrenos marginais, em 
decorr~ncia de sinistro, alijamento ou fortu 
na do mar, e dã outras providências. 

o Presidente da República 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

Art. 19 - As coisas ou bens afundados, sub 
mersos, encalhados e perdidos em ãguas sob jurisdiçao naciE. 
nal, em terrenos de marinha e seus acrescidos e em terrenos 
.marginais, em decorrência de sinistro, alijamento ou fort~ 
na do mar, ficam submetidos is dispo~içõesdesta Lei. 

Art. 29 - Compete ao Ministerio da Marinha , a coordenação~ o tontrole e a fiscalização das operaçoes e 
atividades de pesquisa, exploraçãp, remoção e demoliçao de 
coisas ou bens afundados·, submersos, encalhados e perdidos 
em ãguas sob jurisdiçao nacional, em terrenos de marinha e 
seus acrescidos e em terrenos marginais, em decorrência de 
sinistro, alijamento ou fortuna do mar. 

P a rã g r a f o li n i c o - O M i n i s t ro d a M a r i n h a p E. 
derã d~legar a execuçao de tais serviços a outros - -orgaos fe 

-derais, estaduais, municipais e, por concessa~ a particul~ 

I 
í 
I 

I 
t 

f 

1 
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-res, em areas definidas de jurisdiçao. 

Art. 39- As coisas ou bens referidos no art. 
19 desta Lei serao considerados como perdidos quando o seu 
responsãvel: 

dera perdido; 

referidos no 

-I - declarar a Autoridade Naval . que o consi 

Art. 49 - O responsãvel por coisas 
art. 19 desta Lei poderã solicitar ã 

ou bens 
Autorida 

de Naval licença para pesquisã-los, explorã-los,remov~-los 
ou demoli-los, no todo ou em parte. 

Art. 59 - A Autoridade Naval, a seu exclusi 
vo criterio, poderã determinar ao responsãvel por coisas ou 
bens, referi dos no art. 19 desta Lei, sua remoça0 ou demo 
liçao, no todo ou em parte, quando constituirem ou vierem a 
constituir perigo, o b s t ã c u 1 o ãn a ve 9 a ç a o ou ameaça de danos 
a terceiros ou ao meio-ambiente. 

• 

Parãgrafo unico - A Autoridade Naval fixarã 
prazos para inicio e término da remoça0 ou demoliçao, que 
poderão ser alterados, a seu critério. 

Art. 69 - O direito estabelecido no art. 49 
desta Lei prescreverã em 5 (cinco) anos, a contar da--data 
do sinistro, alijamento ou fortuna do mar. 

Parãgrafo unico - O prazo previsto neste ar 
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tigo ficará suspenso quando: 

I - o responsável iniciar a remoça0 ou demo 
lição; 

11 - a Autoridade Naval determinar a remoça0 
ou demo1içao; 

III - a remoça0 ou demo1içao for interro mpida 
mediante protesto judicial. 

Art. 79 ~ Decorrido o prazo - de 5 (cinco) 
anos, a contar da data do sinistro, alijamento ou fortuna 
do mar, sem que o responsável pelas coisas ou bens refer.:!. 
dos no art. 19 desta Lei tenha solicitado licença para sua 
remoção ou demo1içao, será considerado como presunção legal 
de renGncia ã propriedade, passando as coisas ou os bens ao 
dominio da União. 

Art. 89 - O responsável pelas coisas ou p~ 

los bens referidos no art. 19 desta Lei poderâ ceder a ter 
ceiros seus direitos de disposiçao sobre os mesmos. 

§ 19 - O cedente e o cessionário sao solida 
riamente respon~áveis pelos riscos ou danos ãsegurança da 
navegaçao, a terceiros e . ao meio-ambiente, decorrentes da 

. . 
existência das coisas ou dos bens referidos no art. 19 ou 
conseqUentes das operaçoes de sua remo~ão ou demoliçao. 

§ 29 - A cessa0 deverá ser comunicada ã Auto 
ridade Naval, sob pena de ser anulado o ato. 

Art. 99 - A determinaçao de remoça0 
1içao de que trata o art. 59 desta Lei será feita: . 

I - por intimaçao pessoal, quando o 

ou demo 

respo!:!. 



sive1 tiver paradeiro conhecido no Pais; 

11 - por edital, quando . o responsivel tiver 
paradeiro ignorado, incerto ou desconhecido, quando nao e~ 
tiver no Pais, quando se furtar ã intimaçao pessoal ou qua~ 
do for desconhecido. 

§ 1Q - A intimaçao de responsivel estrangel 
ro deveri ser feita atraves de edital, enviando-se cõpia ã 
Embaixada ou ao Consulado de seu pais de origem, ou, caso 
seu paradeiro seja conhecido, ã Embaixada ou Consulado do 

. --~- -- -----

pais em que residir. 

§ 2Q - O edital, com prazo de 15 (quinze) 
\ dias, seri publicado, uma vez, no Diirio Oficial da União, 

em jornal de grande circulaçao da capital da Unidade da F~ 

deraçao onde se encontrem as coisas ou os bens, em jot'nal 
da cidade portuiria mais prõxima ou de maior importância do 
Estado e em jornal do Rio de Janeiro, caso as coisas ou os 
bens se encontrem afastados da costa ou nas proximidades de 

· i1has oceânicas. 

Art. 10 - A Autoridade Naval poderi assumir 
as operações de pesquisa,exploraçao~ remoça0 ou demoliçao 
das coisas ou bens referidos no art. lQ desta Lei, por con 

. -
ta e risco ·de seu responsãvel, caso este nao tenha provide~ 

ciado ou conseguido realizar estas operaçoes dentro dos pr~ 

zos legais estabelecidos. 

Art. 11 - A Autoridade Naval determinarã que 
o responsãvel, antes de dar inicio ã pesquisa, exploraçao, 
remoça0 ou demolição solicitadasou determinadas, das coisas 
ou dos bens referidos no art. lQ desta Lei adote providê~ 

cias imediatas e preliminares para prevenir, reduzir ou con 



trolar os riscos ou danos ã segurança da navegação, a ter 
ceiros e ao meio-ambiente. 

§ lQ - A provid~ncia determinada deverã con 
sistir: 

. I - na manutençao, se possível, a bordo, ou 
em local próximo ã embarcaçao, de seu Comandante ou de um 
Oficial ou um Tripulante; e 

II - na demarcação ou sinalizaçao das coisas 
ou dos bens. 

§ 2Q - Na falta de atendimento imediato de 
tais provid~ncias, ou quando for impraticãvel ou não houver 

\ tempo para intimar o respons.ãvel, a Autoridade Naval poderã 
adotar provid~ncias por conta e risco do responsãvel. 

Art. 12 - A Autoridade Naval poderã empregar 
seus próprios meios ou autorizar terceiros para executarem 
as operaçoes de pesquisa, · exploração, remoção ou demoliçao 
de ~ cois~s ou bens referidos no art. lQ desta Lei, no exer 
cicio do direito a que se referem o art. 10 e o § 2Qdo art . 
11. 

. -rlzaçao a 
pagamento 

• 

§ 1 Q - N o c o n t r a t .o _ c o m t e r c e i r o o una a u t o 
estes dada pode rã constar clãusula determinando o 

• 
no todo ou em parte, com as coisas ou os bens r~ 

-cuperados, ou removidos, ressalvado o direito do respons~ 

ve 1 de reaver a posse ate 3 O . ( t r i n ta F"·d i à s após a r e c u p e r ~ . . 

ção, mediante pagamentO do valor da fatura, do seguro ou de 
mercado, o que for maior, da mesma coisa ou bem, alem do p~ 
gamento do que faltar para reembolso integral das despesas 
havidas ou contratadas para a operação executada. 

§ 2Q - Na falta de disposiçao em contrãrio 
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no contrato ou autorização ou sendo a recuperação feita p~ 
la Autoridade Naval, as coisas ou os bens resgatados, naci~ 
nais ou nacionalizados, serao imediatamente vendidos em li 

citação ou hasta publica, dando-se preferência na arremata 
ção aquele que efetuou a remoção ou recuperaçao, ressalva 

do o direito do responsável de reaver sua posse, na forma e 
no prazo estabelecidos no parágrafo: anterior. 

Art. 13 - O responsável pelas coisas ou bens 
referidos no art. 19 desta Lei, seu cessionário e o segur~ 
dor, que tenham coberto especificadamente os riscos de pe~ 

- ---- -qui "S<r ;' e x p 1 o r a ç ã o , , r e m o ç a o o u de mo 1 i ç ã' o' -das -'-' t o i s a sou b e n s , --

permanecerao solidariamente r~sponsáveis: 

I - pelos danos que venham provocar, direta 
ou i ndi retamente, a segurança -da navegação, a tercei ros ou 
ao meio-ambiente, ate que as coisas ou os bens sejam rem~ 

vidos ou demolidos, ou ate que sejam incorporados ao domf 
nio da Uniao pelo decurso do prazo de 5 (cinco) anos a con 
tar do sinistro; e 

11 - pelo que faltar para reembolsar ou inde 
nizar a Uniao~ quando a Autoridade Naval tiver atuado con 

-forme disposto no art. 10 e no § 29 do art. 11. 

§ 19 - No caso de umaembarcaçao, o seu re~ 
ponsável responderá, solidariame(lte, com o responsável pela 

-carga, pelos danos que esta carga possa provocar a segura! 
ça da navegaçao, a terceiros e ao meio-ambiente; 

§ 2 Q - N o c a s o d e h a ver sal d o a f a vo r do r e s 
ponsável pelas .coi·sas ou pelos bens, após a disposiçao das 

' -coisas e dos bens recuperados, e depois de atendido o dis 
posto no inciso 11 deste artigo, o saldo será mantido pela 
A u t o r i da de N a v a 1, ã -di s P o s i ç ã o d o i n t e r e s s a do, a t é 5 (ci n co ) 

, •• -" . - - _ _ - __ "--r --~_. - - - --- -- - -,.-- - --- -"""-' 

• 

r 
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anos a contar da data do sinistro, depois do que sericonsi 
derado como receita da Uniao. 

§ 39 - As responsabilidades de que tratam o 
i nci so r e o § 19 des te a rt i go permanecerao, mesmo nos ca 
sos em que os danos sejam decorrentes deoperaçoes realiza 
das pela Autoridade Naval, nos termos do art. 10 e do § 29 

do art. 11. 

Art. 14 - No caso de embarcação que contiver 
----·- cârga -e que em decorrência de si"n;stro--··o-ü·-fortuna do mar se 

encontrar em uma das situaçoes previstas no art. 19 desta 
Lei, serã adotado o seguinte procedimento: 

I - não havendomanifestaçao de interesse 
por parte do responsãvel pela carga, o responsãvel pela em 
barcaçao poderã .solicitar autorização para remoção ou rec~ 

peração da carga ou ser intimado pela Autoridade Naval a re 
mover a carga, juntamente com a ·embarcação ou separadame~ 

te dela; 

11 - o responsãvel peJ~ carga poderã solici 
. tar i Autoridade Naval autorizaçao para sua remoça0 ou recu 
peraçao, independente de pedido por parte do responsãvel p~ 
la embarcaçao. 

• 
§ 19 - A Autoridade Naval poderã, a seu • Crl 

terio, exigir a remoção da carga intimando o seu responsã 
vel e o responsãvel pela embarcaçao, junta ou separadame! 
te. 

§ 29 - A Autoridade Naval pode rã negar aut~ 
rização ao responsãvel peTa carga, para sua remoça0 ou rec~ 
peração ~ quando, a seu criterio, concluir haver serio risco 
de resultar em modificaçao de situação em relaçao i embarc~ 
ção, que venha a tornar mais diffcil ou onerosa a sua remo 

• 

• 
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-çao. 

§ 39 - A Autoridade Naval, ao assumir a ope 

ração de remoça0 da embarcação, poderá aceitar, a seu cri 

terio, a colaboração ou participaçao do responsável inte 
ressado pela recuperação da carga . . 

Art. 15 - Ao solicitar autorizaçao para a 
pesqui sa, expl oraçao, remoção ou demol i çao das coi sas ou 
bens referidos no art. 19 desta Lei, o responsável deverá 
indicar: 

I - Os meios de que dispõe, ou que pretende 
. obte~, para a ~ealizaçao das operações; 

11 - a data e·m que pretende dar inicio às op~ 
rações e a data prevista para o seu termino; 

111 - o processo a se·r empregado; e 

IV - se a recuperaçao será total ou parcial. 

§ 19 - A Autoridade Naval poderá vetar o uso 
de meios ou processos que, a seu criterio, representem ris 

. cos inaceitáveis para a segurança da navegação, para tercei 
ros ou para o meio-ambiente. 

§ 29 - A Autoridade Naval poderá condicionar 
a autorização à remoça0, pelo responsável, de todas as coi 
sas ou bens, e não parte deles, bem como de seus acessórios 

. e remanescentes ou, quando se tratar de ·embarcaçao, também 
de sua carga. 

§ 3 Q - A A u t o r i da de N a v a 1 f i s c a 1 i z a r á as Op! 
raçoes e, na hipótese de que o responsável venha a abando 
ná-las sem completar a remoça0 do todo determinado, poderá 
substitui-lo nos termos do art. 10. 
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Art. 16 - A Autoridade Naval poderá conceder 
autorização para a remoça0 ou exp10raçao, no todo ou em pa! 
te, de coisas ou bens referidos no art. 19 desta lei, que 
tenham passado ao dominio da Uniao. 

§ 19 - O pedido de autorização para explor~ 
ção ou remoção deverá ser antecedido por pedido de autori 

-zaçao para pesquisa de coisas ou bens. 

§ 29 Havendo mais de um pedido de explora -
ção ou remoção, em re1açao âmesma coisa ou bem, apresent~ 

dos no prazo de intimação ou do ed it al a que se refere o § 

39 deste artigo, terao preferência, independente de prazos 
para i.nicio e fim das operações, mas desde que ofereçam as 

\ mesmas condições econômicas ~ara a Uniao: 

1 - em primeiro lugar, aquele que,devidame~ 
. . 

te autorizado a pesquisar, tenha localizado a coisa ou o bem; 

11- em segundo lugar, o antigo responsãve1 
pela coisa ou pelo bem. 

§ 3Q - Para que possam manifestar sua pref~ 
rência, se assim o desejarem, deverào aqueles mencionados nos 
incisos I e 11 do § 2Q deste artigo ser intimados, pessoal 
mente ou por edital, obedecendo-·se - no que couber, as regras 
estabelecidas no art. 9Q ~ seus parágrafos. O custo das in . -
timações ou da publicaçao de editais correrá por conta dos 
interessados. 

§ 4Q - Nas intimações ou editais será esta 
belecido o prazo de 15 (quinze) dias para que aqueles men 
cionados nos incisos I e 11 do § 29 deste artigo manifestem 
seu desejo de preferência. Manifestada a preferência, a Au 
toridade Naval decidirá de acordo com o que dispoe o § 29 
deste artigo. 
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§ 59 - Não será concedida a autorização para re~ 
lizar operações e atividades de pesquisa, exploração, remoção 
ou demoliçao a pessoa física ou jurídica estrangeira ou a pe~ 

soa jurídica sob controle estrangeiro, que tambem nao poderão ser 
subcontratados por pessoas físicas ou jurídicas brasileiras. 

Art . 17 - A Autoridade : Naval, quando for de se,!! 
interesse, poderã pesquisar, explorar, remover e demolir quai~ 

quer coisas ou bens referidos no art. 19 desta Lei, jã incorp~ 

rados ao ' dominio da Uniao. 

A r t. 1 8 - A A u t o r i d a de N a va 1, ri 0 - -e x a me d e ~ sol i c i ,­

tação de autorização para pesquisa, exploração ou remoção de col 
' sas ou bens referidos no art. 19 desta Lei, levará em conta os 
interesses da preservaçao do local, das coisas ou dos bens de va 
lor artístico, de interesse histórico ou arqueológico, a seg~ 

-rança danavegaçao e o perigo de danos a terceiros e ao melo-am 
biente. 

Parãgrafo unico - A autorização 
interessado o direito de alterar o local 

de pesquisa -nao 
em que foi enco~ dã ao 

trada 
te. 

a coisa ou bem, suas condições, ou de remover qualquer pa.!:. 

Art. ' 19 - A Autoridade Naval, ao conceder autori 
zaçao para pesquisa, fixarã~ a seu criterio, prazos para seu iní 

• 
cio e termino. 

§ 19 - A Autoridade Naval, a seu criterio, pod~ 
. -ra autorizar que mais de um interessado efetue pesquisas e ten 
te a localizaçao de coisas ou bens. 

-§ 29 - O autori zado a rea 1 i zar operaçoes de pe~ 

quisa manterã a Autoridade Naval informada do desenvolvimento das 
operações e, em especial, de seus resultados e achados. 



• 
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Art. 20 - As coisas e os bens resgatados, de v~ 
lor artlstico, de interesse hist5rico o~ arqueo15gico, perm~ 

necerão no dominio da União, não sendo passiveis de apropri~ 

ção, adjudicação, doação, alienação direta ou atraves de lici 
tação pGblica, e a eles não serão atribuidos valores para fins 
de fixação de pagamento a concessionário. 

. -remoça0 ou 
. -. SlonarlO, 

Art. 21 - O contrato ou ato de autorj'zaçã6 de 
exploração poderá prever como pagamento ao conces 

ressalvado o disposto no art. 20 desta Lei, in fine: · 

. I - soma em dinheiro; 

II - soma em dinheiro, proporcional ao valor das 
coisas ~ dos bens que vierem a ser recuperados; 

III - adjudicação de parte dos bens que vierem a 
ser recuperados; 

VI - pagamento a ser fixado diante do resulta 
do de re~oção ou exploração, conforme as regras estabeleci 

. das para fixação de pagamento por assistência e salvamento, no 
que couber .• 

§ 1 Q - Serão deci di dos· por arbi tragem os pag~ 

mentos previstos nos incisos 11 e IV deste artigo, que não es 
te j a m a j li s ta dos e m c o n t r a t o o u a c o_r do . 

• 
. § 2Q - Ressalvado o disposto no inciso 111 des 

te artigo, todas as demais coisas ou bens desprovidos de va 
lor artistico e de interesse histórico ou arqueológico, que 
venham a ser removidos terão sua destinação dada pela Autorl 
dade Naval, a seu criterio, ou serão alienados, pela mesma A~ 
toridade, em licitação ou hasta pGblica, tendo preferência, 
preço por preço, o concessionário, em primeiro lugar, e o an 
tigo responsável, em segundo lugar. 

• 



• 
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§ 39 - O valor das coisas ou dos bens que vie 
rem a ser removidos poderi ser fixado no contrato ou . no ato 
de concessão àntes do início ou depois do termino das oper~ 

ções de remoção. 

Art. 22 - A Autoridade Naval poderi cancelar 
a autorização se: 

I o autorizado não tiver dado início às op~ 
rações dentro do prazo estabelecido no ato de autorização, ou, 
no curso das operações, não apresentar condições para lhes 
dar continuidade; 

II - verificar, durante as operações, o surgl 
mento de riscos ináceitiveis para a segurança da navegação, 
de danos a terceiros, inclusive aos que estiverem trabalhan 
do nas operações, e ao meio ambiente; 

III - verificar, durante as operações, queo pró 
cesso ou os meios empregados estão causando ou poderão cau 
sar prejuízo às coisas ou aos bens de valor artístico, de in 
teresse histórico ou arqueológico', ou danificar local que de 
va ser preservaào pelos mesmos motivos. 

Parigrafo unico - Nenhum pagamento seri devi 
do ao autorizado pelo cancelamento da autori zaçao, sa 1 vo quando ji . 
tenha havido coisas ou bens, desprovidos de valor artístico 
e de interesse histórico ou ' arqueológico, recuperados, situa . . -
ção em que tais coisas ou bens poderão ser adjudicados ou e~ 

tregue o produto de sua venda, mesmo que em proporção inferl 
or ao previsto no contrato ou ato de autorização, para pag~ 

-mento ecompensaçao do autorizado. 

Art . . 23 - Independente da forma de pagamento 
contratada, toda e qualquer coisa ou bem recuperados mesmosos 
destituídos de valor artístico e de interesse histórico ou 
arqueológico, deverão ser entregues, tão logo recuperados, à 

• 



• 
, 

Autoridade Naval. O autorizado, como depositârio, serâ o 
ponsâvel pela guarda e conservação dos bens recuperados, 
efetuar a sua entrega. 
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-ate 

Art. 24 - O autorizado para uma remoção, quan 
do na autorização constar que a coisa ou ô bem deve ser total 

· mente removido, permanecerâ responsâvel pela operaçãoat~ sua 
completa remoção. A Autoridade Naval poderâ intimâ-lo a com 
pl etar a remoção, nos prazos estabel eci dos na autori zação, bem 
como poderâ substitui-lo, por sua conta e risco, para termi 

- - . nar a remoça0, se necessarlO. 

Art~ 25 - O autorizado ou contratadoestarâ su 
-jeito as mesmas regras de responsabilidade que se aplicam, na 

' forma do art. 13 desta Lei, ao responsâvel, ao seu cessionâ 
rio e ao segurador autorizados ou compelidos a efetuar remo 
ção ou demolição de coisas ou de bens, referidos no art. 19. 

Art. 26 - A Autoridade Naval poderâ exigir, do 
i n t e r e s s a d o e r e que r e n te d e a u t o r i z a ç ã o p a r a p esq u i s a , uma c a ~ 
ção, em valor por ela arbitrado, como garantia das responsabl 
lidades do autorizado. 

Art. 27 - Nos casos em que exista interesse pu 
blico na remoção ou demolição de embarcações ou quaisquer ou 
tras coisas ou bens referidos no art. 19 desta Lei, e jã in 
corporados ao dominio da União, a Autoridade Naval poderã ven 

. -
dê";los, em licitação ou hasta publica, a quem se obrigue a r~ 
movê-los ou demoli-los no prazo por ela determinado . 

. _ _ Art. 28 Aquele que achar quaisquer coisas ou 
bens referidos no art. 19 desta Lei, em âguas sob jurisdição 
naciona l; em terrenos de marinha e seus acrescidos e em ter 
renos marginais, não estando presente o seu responsâvel, fi 
ca obrigado a: 

• 



, 
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I - nao alterar a situaçao das referidas coisas 
ou bens, salvo se for necessãrio para colocá-los em segurança; 
e 

11 - comunicar imediatamente o achado ã Autorida 
de Naval, fazendo a entrega das coisas e dos bens que tiver co 

locado em segurança e dos quais tiver a guarda ou posse. 

Parágrafo unico - A quem achar coisas ou bens 
nos locais estabelecidos no art. 19, nao caberá invocar em seu 

~ . 
b e n e f 1 C i o a s r e g r a s d a L e i n 9 3. O 71, d e 1 9 de j a n e i r o d e 1 91 6 - . 
Cõdigo Civil Brasileiro - que tratam da invenção e do tesouro . 

. . -- - - _ ... _._- -" -- -----,---

Art. · 29 - As coisas e os bens referidos no art. 
19 desta 1.ei, encontradas nas condiçoes . previstas no artigo a~ 
~erior, serão arrecadados e ficarao sob a custõdia da Autorida 
de Naval, que poderá entregá-los, quando naci onais ou naciona 
lizados, aos seus responsáveis. 

§ 19 - As coisas e os bens que ainda nao tenham 
sido alienados pela Autoridade Na~a1, pod~rao ser reclamados e 
entregues aos seus responsáveis, pagando o interessado as cus 
tas e despesas de guarda e conservaçao~ 

§ 29 - Nao sendo as coisas e os bens reclamados 
por seus responsáveis, no prazo de 30 (trinta) dias da arreca 
daçao, a Autoridade Naval poderá declará-los perdidos . 

• 

§ 39 - As coisas eos bens de dificil guarda e 
conservaçao poderão ser alienados em licitaçao ou hasta publi 

1 -

ca pela Autoridade Naval. O produto da alienaçao será guardado 
por aquela Autoridade Naval pelo prazo de 6 (seis) meses, ã di~ 
posiçao do responsável pela coisa ou bem. Decorrido o prazo, o 
produto da alienação será convertido em receita da União. 

A r t. 3 O - A s c o i s a s e o s b e n s d e que t r a t a o a rt . 
19 desta Lei, quando identificados pela Autoridade Naval corro de 

• 
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procedência estrangeira e não incorporados ao dominio da União 
por força do art. 32, serão encaminhados i Secreta~ia da Recei 
ta Federal para aplicaçao da legislaçao fiscal pertinente. 

Art. 31 - As autori zações concedidas, até a da 
ta da promul gaçao desta Lei, para a pesquisa, exploração ou re 

moçao de coisa~ ou bens referidos no art. 19, nao ficarão pr! 
judicadas, ficando 
nas desta Lei. 

-os interessados, no entando, sujeitos asnor 

Art. 32 - As coisas ou bens afundados, submersos, 
·· -----encalhados e perdidos em águas sob jurisdição ·nacional, em te.!:. -- ­

renos de marinha e seus acrescidos e em terrenos marginais, em 
decorrência de sinistro, alijamento ou fortuna do mar ocorrido 
~ã mais de 20 (vinte) anos da data de publicação desta Lei, cu . . --
jos responsãveis não venham a requerer autorizaçao para pesqul 
sa com fins de remoça0, demoliçao ou exploraçao, no prazo de 1 
(um) ano a contar da data da publicaçao desta Lei, serao con~l 
derados, automaticamente, incorporados ao domlnio da União . 

. ~arãgrafo Gnico - Os destroços de navios de ca! 
co de madeira afundados nos séculos XVI, XVII e XVIII ter-se-ão 
como automaticamente incorporados ao dominio daUniao, indepe~ 

dentemente do decurso de prazo de 1 (um) ano fixado no caput 
deste artigo. 

. . 
Art. 33 - Das decisoes profer·idas, nos termosdes 

ta Lei, caberá pedido de reconsideraçao ~ pr6pria AutoridadeNa 
val ou recurso à instância imediatamente superior àquela que pro , 

\ -

feri~ a decisao, sem efeito suspensivo. 

Parágrafo Gnico - Para fins do ~ispo~to nesta 
Lei, o Ministro da Marinha é cons{derado a instância final, na 
esfera da Administraçao pGblica, para recursos às decisões da 
Autoridade Naval. 

, 
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Art. 34 São consideradas Autoridades Navais, 
para fins desta lei, as do Ministirio da Marinha, conforme as 
atribuiçoes, definidas nos respectivos regulamentos. 

Art. 35 - O Ministro da Marinha, sem . ... preJU1ZO 
da aplicação imediata do estabelecido nesta lei, baixari e man 
terã atualizadasinstruçoes necessãrias i sua execuçao. 

. ' 

-1 ei sujei tam 

72.848, de 7 

Art. 36 - As infrações aos dispositivos desta 
os infratores às sanções cabiveis ao Decreto-lei n9 
de dezembro de 1940 - Cõdigo Penal, sem prejuízo 

da aplicaçao de outras previstas na legislação vigente. 

- Art. 37 - Esta lei entra em vigor na data de 
sua publicaçao. 

Art. 38 - Ficam revogados os arts. 731 a 739 da 
Lei n9 556, de 25 de junho de 1850 - Cõdigo -Comercial Brasile! 
ro; o arte 59 do Decreto-lei n9 1.284, de 18 de maio de 1939; 
o Decreto-lein9 235, de 02 de fevereiro de 1938; oDecreto-lei 
n9 8.256, ,de .30 " de novembro de 1945, com as a 1 teraçoes intro 
duzidas pela Lei nQ 1.471, de 21 de novembro de 1951, a alínea 
p do art. 39 da Lei n9 4.213, de 14 de fevereiro de 1963; o Ti 
tulo XXI do L'ivro V do Decreto-lei n9 1.-608, de 18 de setembro 
de ' 1939 (arts. 769 a 771) e o inciso XIV do arte 1.218 da Lei 
n9 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Cõdigo de Processo Civil e 
demais dispos1çoes em contrãrio. 

1659 da 
Brasilia, em 

Independência e 989 da 

• 

26 de setembro 
Republica. 

1986; 

, 

• 

• 
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DisEõe sobre a pesquisa, exploração, re 
moçao e demoliçao de coisas ou bens 
afundados, submersos, encalhados e per­
didos em ãguas sob jurisdição nacional, 
em terrenos de marinha e seus acresci­
dos e em terrenos marginais, em decor­
rência de sinistro, alijamento ou fortu 
na do mar, e dã outras providências. -

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - As coi sas ou bens a.fundados, submersos ,en 
calhados e perdidos em ãguas sob jurisdição -nacional, em terrenos de 
marinha e seus acrescidos e em terrenos marginais, em decorrência de 
sinistro, alijamento ou fortuna do mar, ficam submetidos às disposi­
ções desta lei. 

Art. 29 - Compete ao Ministerio da Marinha a coorde 
nação, o controle e a fiscalização das operaçoes e atividades de pes~ 
quisa, exploraçao, remoça0 e demolição de coisas ou bens afundados,sub 
mersos, encalhados e perdidos em ãguas sob jurisdição nacional, em ter 
renos de marinha e seus acrescidos e em terrenos marginais, em decor~ 
rência de sinistro, alijamento ou fortuna do mar. 

Parãgrafo 'unico - O Ministro da Marinha poderã dele 
gar a execuçao de tais serviços a outros õrgaos federais, estaduais,mu 
nicipais e, por concessao, a particulares, em ãreas definidas de juris 
diçao. -

Art. 39 - As coisas ou bens referidos no art. 19 
desta lei serao considerados como perdidos quando o ~eu responsãvel: 

dido; 
-I - declarar a Autoridade Naval que o considera pe~ 

11 - não for conhecido, estiver ausente ou nao mani­
festar sua disposiçao de providenciar, de imediato, a flutuação ou re­
cuperaçao da coisa ou bem, mediante operação de assistência e salvamen 
to. 

/ 

I • 
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Art. 49 - O responsivel por coisas ou bens 
dos no art. 19 desta lei poderã solicitar ã Autoridade Naval 
para pesquisi-los, explorã-los, r emovê-los ou demoli-los, no 
em parte. . . 

2. 

referi­
licença 

todo ou 

Art. 59 - A Aut or i da de Naval, a seu excl usivo cr itê 
rio, poderi de t erminar ao responsãvel por coi sas ou bens, referidos no 
art. 19 desta lei, sua remoça0 ou demoliçio, no todo ou em parte, quan 
do constituirem ou vierem a constituir perigo, obstãculo ã navegaçao 
ou ameaça de danos a terceiros ou ao meio-ambiente. 

Parãgrafo unico - A Autoridade Naval fixarãprazos 
para inicio e termino da remoçio ou demoliçao, 'que poderio ser altera­
dos, a seu criterio. 

Art. 69 - O direito estabelecido no art. 49 desta 
lei prescreverã em 5 (cinco) anos, a- contar da data do sinistro, alij~ 
mento ou fortuna do mar. 

_ Parãgrafo unico ·- O prazo previsto neste artigo fi-
cara suspenso quando: 

I - o responsãvel iniciar a remoçio ou demoliçio; 

-11 - a Au t oridade Naval determinar a r emoça0 ou demo 
liçao; 

111 - a remoçio ou demoliçao for interrompida median­
te protesto judicial. 

Art. ·79 - Decorrido o prazo de 5 (cinco) anos, a 
contar da data do sinistro, alijamento ou fo r tuna do mar, sem que o 
responsãvel pelas coisas ou bens referidos no art. 19 desta lei tenha 
solicitado licença para sua remoça0 ou demoliçao, serã consid~rado co­
mo presunçao legal de renuncia ã propriedade, passando as coisas ou os 
bens ao dominio da Uniao. 

Art. 89 - O responsãvel pelas coisas ou pelos bens 
referidos no art. 19 desta lei poderã ceder a terceiros seus direitos 
de disposiçao sobre os mesmos. 

§ 19 - O cedente e o cessionãrio sao solidariamente 
responsãveis pelos riscos ou danos ã segurança da navegaçio, a tercei­
ros e ao mei o-ambi ente, decorrentes da :ex·i stênci a das coi sas ou dos 
bens referidos no art. 19 ou conseq~entes das operaçoes de sua remoça0 
ou demoliçio. 

§ 29 - A cessio deverã ser comun icada ã Autoridade 

, ,. 
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Naval, sob pena de ser anulado o ato. 

Art. 99 - A determinaçao de remoça0 "ou demoliçao de 
que trata o art. 59 desta lei serã feita: 

_ I - por intimação pessoal, quando o responsãvel ti­
ver paradeiro conhecido no Pais; 

11 - por edital, quando o responsãvel tiver paradei­
ro ignorado, incerto ou desconhecido, quando nao estiver no Pais, quan 
do se furtar ã intimaçao pessoal ou quando for desconhecido. -

" § 19 - A intimaçao de responsãvel estrangeiro deve-
rã ser feita atrav~s de edital, enviando-se c6pia ã Embaixada ou ao 
Consulado de seu pais de origem, ou, caso seu paradeiro seja conheci­
do, ã Embaixada ou Consulado do pais em que residir. 

§ 29 - O edital, com prazo de 15 (quinze) dias, se­
rã publicado, uma vez, no Diãrio Oficial da Uniao, ~m jornal de grande 
circulação da capital da Unidade da Federação onde se encontrem as coi 
sas ou os bens, em jornal da cidade portUãria mais pr6xima ou de niaior 
importância do Estado e em jornal do Rio de Janeiro, caso as coisas ou 
os ~ens se encontrem afastados da costa ou' nas proximidades de ilhas 
oceam cas. 

Art. 10 - A Autoridade Naval poderã assumir as ope-
raçoes de pesquisa, exploraçao, remoça0 ou demoliçao das coisas ou 
bens referidos no art. 19 desta lei, por conta e risco de seu responsã · 
vel, caso este nao tenha providenciado ou conseguido realizar estas 
operaçoes dentro dos prazos legais estabelecidos. 

Art. 11 - A Autoridade Naval determinarã que o res­
ponsãvel, antes de dar inicio ã pesquisa, exploração, remoção ou demo­
lição solicitadas ou determinadas, das coisas ou dos bens referidos no 
art. 19 desta lei adote providências imediatas e preliminares para pre 
venir, reduzir ou controlar os riscos ou danos a segurança da navega­
ção, a terceiros e ao meio-ambiente. 

§ lQ - A providência determinada deverã consistir: 

I - na manutençao, se poss;vel, a bordo, ou em lo­
cal próximo ã embarcaçao, de seu Comandante ou de um Oficial ou um Tri 
pulante; e 

II - na demarcaçao ou sinalizaçao das COlsas ou dos 
bens. 

. . 
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§ 29 - Na falta de atendimento imediato de tais pro 
vidências, ou quando for impraticável ou nao houver tempo para intimar 
o responsável, a Autoridade Naval poderá adotar providências por conta 
e risco do responsável. 

Art. 12 - A Autoridade Naval poderá empregar seus 
próprios meios ou autorizar terceiros para executarem as operaçoes de 
pesquisa, exploraçao, remoça0 ou demoliçao de coisas ou bens referidos 
no art. 19 desta lei, no exerc;cio do direito a que se referem o art. 
10 e o § 29 do art. 11. 

§ 19 - No contrato com terceiros ou na autorização 
a estes dada poderá constar cláusula determinando o pagamento no todo 
ou em parte, com as coisas ou os bens recuperados, ou removidos, res­
salvado o direito do responsável de reaver a posse ate 30 (trinta) 
dias após a recuperaçao, mediante pagamento do valor da fatura, do se­
guro ou de mercado, o que for maior,' da mesm~ coisa ou bem, alem do pa 
gamento do que faltar para reembolso integral das despesas havidas ou 
contratadas para a operaçao ~xecutada. 

§ 29 - Na falta de disposição em contrário no con­
trato ou autorização ou sendo a recuperaçao feita pela Autoridade Na­
val, as coisas ou os bens resgatados, nacionais óu nacionalizados, se­
rão imediatamente vendidos em licitaçao ou hasta p~blica, dando-se pre 
ferência na arrematação àquele gue efetuou a remoça0 ou recuperação: 
ressalvado o direito do responsavel de reaver sua posse, na forma e no 
prazo estabelecidos no parágrafo anterior. 

Art. 13 - O responsável pelas coisas ou bens refe­
ridos no art 19 desta lei, seu cessionário e o segurador, que tenham 
coberto especificadamente os riscos de pesquisa, exploração, remoça0 
ou demoliçao das coisas ou bens, permanecerao solidariamente responsá­
veis: 

I - pelos danos que venham provocar, direta .ou indi 
diretamente, à segurança da navegação, a terceiros ou ao meio-ambien~ 
te, ate que as coisas ou os bens sejam removidos ou demolidos, ou ate 
que sejam incorporados ao dom;nio da Uniao pelo decurso do prazo de 5 
(cinco) anos a contar do sinistro; e 

11 - pelo que faltar para reembolsar ou indeni zar a 
Uniao, quando a Autoridade Naval tiver atuado conforme disposto no 
art. 10 e no § 29 do art. 11. 

§ 19 - No caso de uma embarcaçao, o seu responsável 

, . , 



5. 

responderá, solidariamente, com o responsável pela carga, pelos danos 
que esta carga possa provocar ã segurança da navegação, a terceiros e 
ao meio-ambiente. 

-§ 29 - No caso de haver saldo a favor do responsa-
vel pelas coisas ou pelos bens, apos a disposição das coisas e dos 
bens recuperados, e depois de atendido o disposto no inciso 11 deste 
artigo, o saldo será mantido pela Autoridade Naval, ã disposição do ln 
teressado, ate 5 (cinco) anos a contar da data do sinistro, depois do 
que será considerado como receita da União. 

§ 39 - As responsabilidades de que tratam o 
I e o § 19 deste artigo permanecerao, mesmo nos casos em que os 
sejam decorrentes de operações realizadas pela Autoridade Naval, 
termos do art. 10 e do § 29 do art. 11. 

inciso 
danos 

nos 

Art. 14 - No caso de embarcaçao que contiver carga 
e que em decorrência de sinfstro ou fortuna do mar se encotrar em uma 
das situaçoes previstas no art. 19 desta lei, será adotado o seguinte 
procedimento: 

I - nao havendo manifestação de interesse por parte 
do responsável pela carga, o responsável pela embarcação poderá solici 
tar autorização . para remoça0 ou recuperação da carga ou ser intimado 
pela Autoridade Naval a remover a carga, juntamente com a embarcaçao 
ou separadamente dela; 

II - o responsável pela carga poderá solicitar ã Au­
toridade Naval autorizaçao para sua remoça0 ou recuperação, independen 
te de pedido por parte do responsável pela embarcação. -

§ 19 - A Autoridade Naval poderá, a seu criterio, ' 
exigir a remoça0 da carga intimando o seu responsável e o responsãvel 
pela embarcaçao, junta ou separadamente. 

~ § 29 - A Autoridade Naval poderá negar autorização 
ao responsãvel pela ·carga, para sua remoça0 ou recuperação, quando, a 
seu criterio, concluir haver serio risco de resultar em modificação de 
situação em relaçao_ã embarcaçao~ que venha a tornar mais diflcil ou 
onerosa a sua remoça0. 

§ 39 - A Autoridade Naval, ao assumir a operação de 
remoção da embarcaçao, pOderá aceitar, a seu criterio, a colaboraçao 
ou participaçao do responsável interessado pela recuperação da carga. 

Art. 15 -Ao solicitar autorização para a pesquisa, 
exploração, remoça0 ou demolição das coisas ou bens referidos no art. 
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19 desta lei, o responsãvel deverã indicar: 

I - os mei os de que dispõe, ou que pretende obter, 
pa ra a realizaçao das operações; 

. .,.. - -11 - a data em que pretende dar lnlClO as operaçoes 
e a data prevista para o seu termino; 

111 - o processo a ser empregado; e 

IV - se a recuperação serã total ou parcial. 
, 

§ 19 - A Autoridade Naval poderã vetar o 
melOS ou processos que, a seu criterio, representem riscos 
veis para a segurança da navegação, para terceiro~ ou para o 
ente. 

uso de 
inaceitã­
meio-ambi 

§ 29 - A Autoridade Naval poderã condicionar a auto 
rização ã remoção, pelo responsãvel, de todas as coisas ou bens, e nãõ 
parte deles, bem como de seus acessórios e remanescentes ou, quando se 
tratar de embarcaçao, tambem de sua carga. 

§ 39 - A Autoridade Naval fiscalizarã as operações 
e, na hipótese de que o responsãvel venha a abandonã-las sem completar 
a remoça0 do todo determinado, poderã substitui-lo nos termos do art. 
10. 

Art 16 - A Autoridade Naval pode rã conceder autori­
zação para a remoça0 ou exploração, no todo ou em parte, de coisas ou 
bens referidos no art. 19 desta lei, que tenham passado ao dominio da 
Uniao. 

§ 19 - O pedido de autori zação para exploração ou 
remoça0 deverã ser antecedido por pedido de autorização para pesquisa 
de coisas ou bens. 

/ 
§ 29 - Havendo mais de um pedido de exploraçao ou 

remoça0, em relação ã mesma coisa ou bem, apresentados no prazo de in­
timaçao ou do edital a que se. refere o § 39 deste artigo, terão prefe­
rência, independente de prazos para inicio e fim das operações, . mas 
desde que ofereçam as mesmas condições econõmicas para a União: 

I - em primeiro lugar, aquele que, devidamente auto 
rizado a pesquisar, tenha localizado a coisa ou o bem; 

11 - em segundo lugar, o antigo responsãvel pela COl 
sa ou pelo bem. 
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§ 39 - Para que possam manifestar sua preferência, 
se assim o desejarem, deverão aqueles mencionados nos incisos I e 11 
do § 29 deste artigo ser inti mados, pessoal mente ou por edital, obede­
cendo-se no que couber, as regras estabelecidas no art. 99 e seus parã 
grafos. O custo das i nt ima çoes ou da pu blicação de edi t ais correrã por 
conta dos interessados. 

§ 49 - Nas inti mações ou editais serã estabel ecido 
o prazo de 15 (quinze) dias para que aqueles mencionados nos inciso I 
e 11 do § 29 deste artigo manifestem seu desejo de preferência. Ma ni­
festada a preferência, a Autoridade Naval decidirã de acordo com o que 
dispoe o § 29 deste artigo. • 

§ 59 - Não serã concedida a autorização para reali­
zar operaçoes e atividades de pesquisa, exploraçao, remoça0 ou demoli­
ção a pessoa flsica ou jurldica -estrangeira ou a pessoa jurldica sob 
controle estrangeiro, sue tambem nao poderão ser subcontratados por 
pessoas flsicas ou jurldicas brasileiras. 

Art 17 - A Autoridade Naval, quando for de seu ln­
teresse, poderâ pesquisar, explorar, remover e demolir quaisquer coi­
sas ou bens referidos no art. 19 desta lei, jã incorporados ao domlnio 
da Uniao. 

Art. 18 - A Autoridade Naval, no exame de solicita­
ção de autorizaçao para pesquisa, exploração ou r emoção de co i sas ou 
bens referidos no art. 19 desta lei, levarâ em conta os in t eresses da 
preservaçao do local, das coisas ou dos -bens de valor artlstico, de in 
teresse históricp ou arqueológico, a segurança da navegação e o perigo 
de danos a terceiros e ao meio-ambiente. 

- Parãgrafo unico - A autorização de pesqulsa não dã 
ao interessado o direito de alterar o local em que foi encontrada a 
co i sa ou o bem, suas condições, ou de remover qualquer parte. 

Art. 19 - A Autoridade Naval, ao conceder autoriza-
ção para pesquisa, fi xarã, a seu criterio, prazos para seu inlcio e 
termino. 

§ 19 - A Autoridade Naval, a seu criterio, poderã 
autorizar que mais de um interessado efetue pesquisas e tente a locali 
zação de coisas ou bens. 
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- O autorizado a realizar operaçoes de pesqul­
Naval informada do desenvolvimento das opera­
seus resultados e achados. 

Art. 20 - As coisas e os bens resgatados, de valor 
artistico, de interesse historico ou arqueo1ogico, permanecerão no do­
minio da Uniao, nao sendo passiveis de apropriaçao, adjudicação, doa­
çao, alienação direta ou atraves de 1icitaçao ou hasta publica, e a 
eles não serao atribuidos valores para fins de fixaçao de pagamento a . -. concess 1 onan o. 

Art. 21 - O contrato ou ato de autorização de remo­
ça0 ou exp10raçao poderã prever como pagamento ao concessionãrio, res­
salvado o disposto no art. 20 desta lei, in fine: 

I - soma em dinheiro; 

11 - soma em dinheiro, proporcional ao valor das 
COlsas e dos bens que vierem a ser recuperados; 

111 - adjudicaçao de parte dos bens que Vlerem a ser 
recuperados; 

• 

IV - pagamento a ser fixado diante do resultado de 
remoção ou exp10raçao, conforme as regras estabelecidas parafixaçao 
de pagamento por assistência e salvamento, no que couber. 

§ 1Q - Serão decididos por arbitragem os pagamentos 
previstos nos incisos 11 e IV deste artigo, que não estejam ajustados 
em conrato ou acordo. 

~ § 29 - Ressalvado o disposto no inciso 111 deste ar 
tigo, todas as demais coisas ou bens desprovidos de valor artistico e 
de interesse historico ou arqueologico que venham a ser removidos te­
rão sua destinação dada pela Autoridade Naval ,a seu criterio, ou serão 
alienados, pela mesma Autoridade, em licitaçao ou hasta publica, tendo 
preferência, preço por preço, o concessionãrio, em primeiro lugar, e o 
antigo responsãvel, em segundo lugar. 

. § 39 - O valor das coisas e dos bens que vierem a 
ser removidos podera ser fixado no contrato ou ato de concessão antes 
do inicio ou depois do termino das operações de remoção. 
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Art. 22 - A Autoridade Naval poderã cancelar a auto 
rizaçao se: 

I - o autorizado não tiver dado inlcio às operações 
dentro do prazo estabelecido no ato de autorização, ou, no curso das 
operaçoes, nao apresentar condiçoes para lhes dar continuidade; 

11 - verificar, durante as operações, o surgi mento 
de riscos inaceitãveis para a segurança da navegação, de danos a ter­
ceiros, inclusive aos que estiverem trabalhando nas operações, e ao 
meio-ambiente; 

111 - verificar, durante as operaçoes, que o proces­
so ou os meios empregados estao causando ou poderão causar prejulzo às 
COlsas ou aos bens de valor artlstico, de interesse histõrico ou ar­
queolõgico, ou danificar local que deva ser preservado pelos mesmos mo 
tivos. 

Parãgrafo unico - Nenhum pagamento serã devido ao 
autori zado pelo cancelamento da autorizaçao, salvo quando jã tenha ha­
vido coisas ou bens, desprovidos de valor artlstico e de interesse his 
tõrico ou arqueolõgico, recuperados, situaçao em que tais coisas ou 
bens poderao ser adjudicados ou entregue o produto de sua venda, mesmo 
que em proporçao inferior ao previsto no contrato ou ato de autoriza­
çao, para pagamento e compensaçao do autorizado . 

Art. 23 - Independente da forma . de pagamento contra 
tada, toda e qualquer coisa ou bem recuperados mesmo os destituldos de 
valor artlstico e de iriteresse histõrico ou arqueolõgico, deverão ser 
entregues, tao logo recuperados, ã Autoridade Naval. O autorizado, co 
mo depositãrio, serã o responsãvel pela guarda e conservação dos bens 
recuperados, ate efetuar a sua entrega. 

... 
Art. 24 - O autorizado para uma remoça0, quando na 

autorizaça9 constar que a coisa ou bem deve ser totalmente removido, 
permanecera responsável pela operaçao ate a sua completa remoça0. A 
Autorid~de Naval pod~rã intimã-lo a comple!ar a r~mo~ao, nos prazos e~ 
tabelecldos na autorlzaçao, bem como podera ·SUbStltUl-lo, por sua con­
ta e risco, para teminar a remoça0, se necessãrio. 

_ Art. 25 - O autorizado ou contratado estarã sujeito 
as mesmas regras de responsabilidade que se aplicam, na forma do art. 

J 
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13 desta lei, ao responsãvel, ao seu cessionãrio e ao segurador autori 
zados ou compelidos a efetuar remoça0 ou demoliçao de coisas ou de 
bens, referidos no art. 19. 

ressado 
lor por 
do. 

Art. 26 - A Autoridade Naval pode rã exig!r, do inte 
e requerente de autorizaçao para pesquisa, uma cauçao, em va­
ela arbitrado, como garantia das responsabilidades do autoriza 

Art. 27 - Nos casos em que exista interesse publico 
na remoção ou demoliçao de embarcaçoes ou quaisquer outras coisas " ou 
bens referidos no art. 19 desta lei, e jã incorporados ao domlnio da 
Uniao, a Autoridade Naval poderã vendê-los, em ~icitação ou hasta pu­
blica, a quem se obrigue a removê-los ou demoli-los no prazo por ela 
determinado. 

Art. 28 - Aquele que achar quaisquer coisas ou bens 
referidos no art. 19 desta lei, em ãguas sob jurisdiçao nacional, em 
terrenos de marinha e seus acrescidos e em terrenos marginais, nao es­
tando presente o seu responsãvel, fica obrigado a: 

I - não alterar a situaçao das referidas coisas ou 
bens, salvo se for necessãrio para colocã-10s em segurança; e 

11 - comunicar imediatamente o achado ã Autoridade 
Naval, fazendo a entrega das coisas e dos bens que tiver colocado em 
segurança e dos quais tiver a guarda ou posse. 

Parãgrafo unico - A quem achar COlsas ou bens nos 
locais estabelecidos no art. 19, nao caberã invocar em seu beneficio 
as regras da Lei n9 "3.071, de 19 de janeiro de 1916 - Cõdigo Civil Bra 
sileiro - que tratam da invençao e do tesouro. 

~ Art. 29 - As coisas e os bens referidos no art. 19 
desta lei, encontrados nas condições previstas no ~rtigo anterior, se­
rão arrecadados e ficarao sob a custódia da Autoridade Naval, que po­
derã entregã-los, quando nacionais ou nacionalizados, aos seus respon­
sãveis. 

~ 

; § 19 - As coisas e os bens que ainda nao tenham si-
do alienados pela Autoridade Naval poderao ser reclamados e entregues 
aos seus responsãveis, pagando o interessado as custas e despesas de 
guarda e conservaçao. 

§ 29 - Nao sendo as coisas e os bens reclamados por 
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seus responsãveis, no prazo de 30 (trinta) dias da arrecadaçao, a Auto 
ridade Naval poderã dec1arã-los perdidos. 

§ 39 - As coisas e os bens de dif;cil guarda e con­
servaçao poderao ser alienados em licitação ou hasta publica pela Auto 
ridade Naval. O produto da alienaçao sera guardado por aquela Autorida 
de Naval pelo prazo de 6 (seis) meses, à disposiçao do responsãve1 pe~ 
la coisa ou bem. Decorrido o prazo, o produto da alienaçao serã conver 
tido em receita da Uniao. -

Art. 30 - As coisas e os bens de que trata o art. 
19 desta lei, quando identificados pela Autorjdade Naval como de proc! 
dência estrangeira e nao incorporados ao dom;nio da União por força do 
art. 32, serao encaminhados à Secretaria da Receita Federal para apli­
cação da legis1açao fiscal pertinente. 

Art. 31 - As autorizações concedidas, ate a data da 
promu1gaçao desta lei, para a pesquisa, exp10raçao ou remoção de coi­
sas ou bens referidos no art. 19, nao ficarao prejudicadas, ficando os 
interessados, no entanto, sujeitos às normas desta lei. 

Art. 32 - As coisas ou bens afundados, submersos,en 
calhados e perdidos em ãguas sob jurisdiçao nacional ,em terrenos de ma 
rinha e seus acrescidos e em terrenos marginais, em decorrência de si~ 
nistro, alijamento ou fortuna domar ocorrido hã mais de 20 (vinte) a­
nos da data de pub1icaçao desta lei, cujos responsãveis não venham 
a requerer autorização para pesquisa com fins de remoça0, demolição ou 
exploração, no prazo de 1 (um) ano a contar da data da publicação des 
ta lei, serão considerados, automaticamente, incorporados ao dom;ni~ 
da União. 

Parãgrafo unico - Os destroços de navios de cascos 
de madeira afundados nos seculos XVI, XVII e XVIII ter-se-ão como auto 
maticamente incorporados ao dom;nio da Uniao, independentemente do de~ 

~curso do prazo de 1 (um) ano fixado no caput deste artigo. 

Art. 33 - Das decisões proferidas, nos termos desta 
v lei, caberã pedido de reconsideração à prõpriaAutoridade Naval ou re­

curso à instância imediatamente superior àquela que proferiu a deci­
sao, sem efeito suspensivo. 

Parãgrafo unico - Para fins do disposto nesta lei, 
O Ministro da Marinha e considerado a instância final, na esfera da 
Administração Publica, para recursos às decisoes da Autoridade Naval. 

Art. 34 - Sao consideradas Autoridades 
fins desta lei, as do Ministerio da Marinha, conforme as 
definidas nos respectivos regulamentos. 

Navais, para 
atribui ções 

i 
.J 
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Art. 35 - O Ministro da Marinha, sem preju;zo da 
aplicação imediata do estabelecido nesta lei, baixarã e manterã atua1i 
zadas instruçoes necessãrias à sua execuçao. 

Art. 36 - As infra~oes aos dispositivos desta lei 
sujeitam os infratores às sanções cablveis do Decreto-lei n9 72.848,de 
7 de dezembro de 1940 - Código Penal, sem preju;zo da ap1icaçao de ou­
tras previstas na legislaçao vigente. 

b1icação. 
Art. 37 - Esta lei entra em vlgor na data de sua p~ 

Art. 38 - Ficam revogados os arts. 731 a 739 da Lei 
n9 556, de 25 d~ junho de 1850 - Código Comercial Brasileiro; o art. 
59 do Decreto-lei n9 1.284, de 18 de maio de 1939; o Decreto-lei n9 
235, de 2 de fevereiro de 1938; o Decreto-lei n9 8.256, de 30 de novem 
bro de 1945, com as alteraçoes introduzidas pela Lei n9 1.471, de 2T 
de novembro de 1951; a al;nea p do art. 39 da lei n9 4.213, de 14 de 
fevereiro de 1963; o T;tulo xxI do Livro V do Decreto-lei n9 1.608, de 
18 de setembro de 1939 (arts. 769 a 771) e o inciso XIV do art. 1.218 
da Lei n9 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil e 
e demais disposições em contrãrio. 

CÃMARA DOS DEPUTADOS, em 1I de novembro de 1985 . 
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Em jq de março de 1987 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de participar a Vossa Excelência 

e por seu alto intermédio à câmara dos Deputados, ter-se ve­

rificado inexatidão material no texto da Lei n9 7.542, de 26 

de setembro de 1986, proveniente de remissão equivocada, em 

seu art. 38, ao inciso XIV do art. 1.218 do Cõdigo de Proces­

so Civil. 

2 • Tendo a inexatidão sido verificada no texto 

inicial oriundo do Ministério da Marinha, esta Casa solicitou 

à Presidência da República a republicação da Lei, retificando 

a remissão ao inciso XIV para inciso XV. 

3. Dando conhecimento do fato a Vossa Excelência, 

solicito que se digne ordenar as providências que julgar ne­

cessárias a fim de que seja feita a devida retificação nos 

autógrafos dessa Casa. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência os protestos de minha estima e mais distinta con­

sideração. 

=i-~~ 
SENADOR JUTAHY MAGALHÃES 

Primeiro Secretário 

A Sua Excelência o Senhor Deputado PAES DE ANDRADE 

DD. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

MGS. 
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